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Ã ^ - V S ^ A . 

E S T A D O 1)0 P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E SAÚDE 

CNP|: 1 1 . H B 4 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 

O f i c i o n ° 5 8 / 2 0 1 7 - D A F C O M P R A S E S E R V I Ç O S 
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A o E x c e i e n t í s s i m o s e n h o r , t ''-'''r7:::z:'":7::r7:'77\^7p^'f^, 
F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S . j AvE. L Í Í A Í L . ^ 

E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r , 

V i m o s p o r m e i o d e s t e , i n f o r m a r q u e c o n s t a e m n o s s o reg is t re a 

n e c e s s i d a d e d e C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m S e r v i ç o r d e 

U l t r a s s o n o g r a f i a , p a r a o e x e r c i c i o d o a n o d e 2 0 1 8 . 

P a r a a t e n d e r a e s s a n e c e s s i d a d e s e r v i m o - n o s d o r r e s o n í e p a r a requerG-" 

v o s s a a u t o r i z a ç ã o p a r a a b e r t u r a d e p r o c e s s o i i c i ta tór io p a r a C o n t r a t a ç ã o d e 

E m p r e s a E s p e c i a l i z a d a e m S e r v i ç o s d e U l t r a s s o n o g r a í i a d a S e c r e l a n a 

M u n i c i p a l d e S a ú d e d e Ó b i d o s , s e g u e m a n e x o s ; O t e r m o d e r e f e r ê n c i a e a 

p e s q u i s a d e m e r c a d o c o m a s m é d i a s d e v a l o r e s . 

N a c e r t e z a d e q u e V o s s a E x c e l ê n c i a irá a i e n d e r a o n o s s o p e d i d o , 
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t o m a d a s a s p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s p a r a a s o l i c i t a ç ã o o ra p r e t e n d i d a . 

T o d a s a s a ç õ e s e c o n t r o l e s s e r ã o e x e c u t a d o s s o b r e s p o n s a b i l i d a d e d a 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a ! d e S a ú d e . N e s t e s e n t i d o , p e d i m o s e e s p e r a m o s c 

d e f e r i m e n t o . 

A t e n c i c s ã m e n t e . 

A s s u n t o : A b e r t u r a d e P r o c e s s o L ic ' ta tó r !0 . 

P re fe i t o M u n i c i p a l d e Ó b i d o s . 

N E S T A 

D e c r e t o sV'004 / 2 0 1 7 



1 E S T A D O DO I*AKA 

i P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

l S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DH SAÚDE 

CNP) 11 8 8 4 8 1 8 / n 0 0 1 - 3 n 

T E R M O D E R E F E R Ê N C I A 

1. O B J E T O 

1.1. C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a E s p e c i a l i z a d a e m S e r v i ç o s d e U l t r a s s o n o g r a f i a , pa ra a t e n d e r 

à s d e m a n d a s d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e d e Ó b i d o s , no a t e n d i m e n t o d o s p a c i e n t e s 

d e s t e m u n i c í p i o , n o e x e r c í c i o d e 2 0 1 8 , c o n f o r m e e s p e c i f i c a ç õ e s e q u a n t i d a d e s 

e s t a b e l e c i d a s a b a i x o ; 

1.2. E s p e c i f i c a ç õ e s , Q u a n t i t a t i v o s e P r e ç o s M á x i m o s A d m i t i d o s . 

V A L O R E S T I M A D O D E S E R V I Ç O S U L T R A S S O N O C R A F I A 

I T E 

M 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 

Q U A N 

T -
UNI D 

V A L O R R $ 

I T E 

M 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 

Q U A N 

T -
UNI D 

P R E Ç O 
U N T . A 

PREÇO 
U N T . B 

P R E Ç O 
U N T . C 

P R E Ç O U N T . 
D 

V A L O R 

M É D I O 

V A L O R 

M É D I O 

T O T A L 

1 U S G M A M A R E A 100 U N I ! ) R$ 150.00 RS 140.00 RS 70.00 RS 60.00 R S 105.00 10300.00 

11.500,00 2 U S G A B D Ó M E N T O T A L 100 | : N I D R$ 150.00 RS 180.00 RS 70.00 RS 60.00 R S 115,00 

10300.00 

11.500,00 

3 U S G A B D Ó M E N S U P E R I O R too U N I D R$ 150.00 RS 120.00 RS 70.00 RS 50.00 RS 9 7 3 0 9.750.00 

4 U S G OBSTÉTRIC A too U N I D RS 180.00 RS 130.00 RS "íO.OO RS 50.00 RS I07.5tl í 10.750.00 

5 
U S G E S T R E M I D A D E S O U 

A R T I C U L A Ç Ã O 
100 U N i n RS 150.00 RS 140.00 RS 70.00 RS 120.00 12.000.00 

6 
U S G P R O T A S T A 
A B D O M I N A L 100 

U N I D 

RS 150.00 RS 120.00 RS 70.0!t RS 50.00 RS 9 7 3 0 9.750.00 

7 U S G T R A N S V A G I N A L 100 U N I D RS 150.00 RS 120.00 RS 70.00 RS 50.00 RS 9 7 3 0 1 9.750.00 

U S G P É L V I C A A B D O M I N A L 100 1;N1D RS i50.00 ; RS 120.00 R.S 70.00 RS 50.00 RS 9 7 3 0 9.750,00 

U S G A P A R E L H O U R I N Á R I O lOC ! U N I D RS 150.00 RS 120.00 RS 70.00 RS 50,00 RS 9 7 3 0 9.750,00 

10 
U S G B O L S A E S C R O T A L E 

T E S T Í C U L O S 
iOO U N I D RS 150.00 RS 140.00 RS 70,00 RS 60.00 RS 105.00 

" i 
10.500,00 

i 

11 
U S G O B S T E T R I C A 
M O R F O L O G I A - I " T r imes t re 

100 U M D RS 250.00 RS 470.00 RS 70.00 RS 250.00 RS 260,00 26.000.00 

12 
U S G O B S T É T R I C A 

M O R F O L O G I A - 2" T r imes t re 
100 I ; N I D RS 250.00 RS 500.00 RS 70.00 RS 400.00 RS 305.00 30.500,00 

13 
U S G O B S T É T R I C A com 

D O P P L E R 
100 LIN D RS 250.00 RS 250,00 25.000.00 

14 
U S G O B S T É T R I C A 3D/4D (24 a 

30 Semanas) 
100 U N D 

• 

RS 100.00 RS 100.00 10.000.00 

15 U S G T IREÓIDE 100 U N I D RS 150.00 RS 130.00 RS 70.00 R$ 180.00 RS 132,50 13.250.00 

16 
U S G T IREÓIDE C O M 

D O P P L E R 
100 RS 180.00 RS 180,00 18.000,00 

' 7 
U S G F Í G A D O E V I A S 

B I L I A R E S 
100 U N I D RS 150.00 RS 120.00 RS 70,00 RS 50.00 RS 97,50 9.750,00 

IS 

U S G P A R T E S M O L E S ( C O X A . 

A X I L A , R E G I Ã O L O M B R A , 

R E ( ; i Ã O P E I T O R A L . R E G I Ã O 

D O R S A L , P E S C O Ç O ) 

100 U N I D RS 180.00 RS 150.00 RS 70.00 RS 60,00 RS 115,00 11.500.00 



ESTAI: - : l ; 0 ( 'AK. i 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L O E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNtCíPAI. D E SAÚDE 

CNP|: 1 1 . 8 8 4 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 

19 

U S G A R T l C U U A C Ã O ( 

T O R N O Z E L O . Q U A D R I L , 

P A N T U R I L H A . M Ã O S . PÉ, 

C O T O V E L O . P U N H O , 

O M B R O , J O E L H O ) 

101) U N I D RS 180.00 R$ 140.00 RS 70.00 R$ 60.00 R S 112.50 11.250.00 

20 E L E T R O C A R D I O G R A M A 100 U N I D RS 150.00 RS 70.00 R S 110.00 11.000.00 

E m p r e s a A : 
284.000,00 

Empresa B : 
284.000.00 

Empresa C : 
119.000,00 

Empre.sa D : 
201.000.00 

T O T A L M É D I A G L O B A L SERVIÇOS D E U L T R A S S O N O G R A F I A RS 270.250,00 

2 . J U S T I F I C A T I V A \ 

2 .1 . A c o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m s e r v i ç o s u l t r a s s o n o g r á f i c o s a t e n d e r á ás 

n e c e s s i d a d e s d o s S e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e d e Ó b i d o s , 

n o a t e n d i m e n t o d o s m u n í c i p e s n o â m b i t o d a a t e n ç ã o b á s i c a e U r g ê n c i a e E m e r g ê n c i a n o 

e x e r c i c i o d e 2 0 1 8 . D e s s a F o r m a s e f az n e c e s s á r i o a C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a p a r a o 

F o r n e c i m e n t o d e S e r v i ç o s d e U l t r a s s o n o g r a f i a . 

3 . C L A S S I F I C A Ç Ã O D O S B E N S C O M U N S 

3.1 . O s b e n s a s e r e m a d q u i r i d o s e n q u a d r a m - s e na c l a s s i f i c a ç ã o d e b e n s c o m u n s , n o s t e r m o s 

d a Le i n'' 1 0 . 5 2 0 , d e 2 0 0 2 . 

4 . M É T O D O S E E S T R A T É G I A S D E S U P R I M E N T O . 

4 . 1 . 0 f o r n e c i m e n t o s e r á e f e t u a d o d e a c o r d o c o m a O R D E M D E F O R N E C I M E N T O , 

a p r e s e n t a d o p o r e s t a S e c r e t á r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e , c o n f o r m e n e c e s s i d a d e d o p a c i e n t e . 

4 . 2 . O s s e r v i ç o s d e v e r ã o se r r e a l i z a d o s n e s t e m u n i c í p i o , E x c l u s i v a m e n t e e m u m ún i co loca i , 

t e n d o e m v i s ta a d i f i c u l d a d e d e m o b i l i d a d e d o s p a c i e n t e s a t e n d i d o s n o â m b i t o d a u r g ê r c i a e 

e m e r g ê n c i a . 

4 .3 . O s h o r á r i o s d e e x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s u l t r a s s o n o g r á f i c o s d o s p a c i e n t e s d a A t e n ç ã o 

B á s i c a s e r ã o d e f i n i d o s c o n f o r m e d i s p o n i b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A d e S e g u n d a - F e i r a a S e x t a -

Fe i ra d e 0 8 : 0 0 à s 1 8 : 0 0 . 

4 .4 . O s h o r á r i o s d e e x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s u í t r a s s o n o g r á f i c o s d o s p a c i e n t e s d e U r g ê n c i a e 

E m e r g ê n c i a , s e r ã o r e a l i z a d o s c o n f o r m e d e m a n d a d a s e c r e t a r i a m u n i c i p a l d e S a ú d e , t o d o s o s 

d i a s d a s e m a n a , e m q u a l q u e r h o r á r i c . 

i 

4 . 5 . O s c o l a b o r a d o r e s R e s p o n s á v e i s p e l o D e p a r t a m e n t o d e C o m p r a s , R e s p o n s á v e l p e i o 

H o s p i t a l J o s é B e n i t o P r í a n t e e S e c r e t á r i a d e S a ú d e , d e s t a S e c r e t a r i a , s e r ã o o s r e s p o n s á v e l 



E S T A D O DO P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E SAÚDE 

CNP): U .K»1818/0001-3( ) 

p e l o r e c e b i m e n t o e v e r i f i c a ç ã o d a q u a l i d a d e d o s S e r v i ç o s d e U l t r a s s o n o g r a f i a r e a l i z a d o s pe la 

C O N T R A T A D A , a s s i m c o m o a v i g ê n c i a d o c o n t r a t o . 

5 . A V A L I A Ç Ã O D O C U S T O 

5.1 . O c u s t o e s t i m a d o to ta l d a f u t u r a c o n t r a t a ç ã o é d e R $ 2 7 0 . 2 5 0 , 0 0 ( D u z e n t o s e S e t e n t a 

Mil e D u z e n t o s e C i n q u e n t a r e a i s ) 

5 .2 . O c u s t o e s t i m a d o fo i a p u r a d o a par t i r d e m a p a d e p r e ç o s c o n s t a n t e n o p r o c e s s o 

a d m i n i s t r a t i v o , e l a b o r a d o c o m b a s e e m o r ç a m e n t o s r e c e b i d o s d a S e c r e t a r i a d e 

d e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l e m p e s q u i s a s d e m e r c a d o . 

6 .1 . O s b e n s s e r ã o r e c e b i d o s : 

a . P r o v i s o r i a m e n t e , a par t i r E x e c u ç ã o , p a r a e fe i t o d e v e r i f i c a ç ã o d a c o n f o r m i d a d e c o m as 

e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s d o Ed i ta l e d a p r o p o s t a . 

b. D e f i n i t i v a m e n t e , a p ó s a v e r i f i c a ç ã o d a c o n f o r m i d a d e c o m a s e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s d o 

Ed i ta l e d a p r o p o s t a , e s u a c o n s e q u e n t e a c e i t a ç ã o , q u e s e d a r á n o a to i n f o r m a d o pe la 

C O N R A T A D A , a par t i r d o c o n h e c i m e n t o d e c o r r e t o o u i nco r re to . c a s o houve r , a t r a v é s d e 

a s s i s t e n t e d e c o m p r a s e d o r e c e b i m e n t o p r o v i s ó r i o . 

6 .1 .1 . N a h i p ó t e s e d e a v e r i f i c a ç ã o a q u e se re fe re o s u b i t e m a n t e r i o r n ã o se r p r o c e d i d a d e n t r o 

d o p r a z o f i x a d o , r e p u t a r - s e - á c o m o r e a l i z a d a , c o n s u m a n d o - s e o r e c e b i m e n t o de f in i t i vo n o d ia 

d o e s g o t a m e n t o d o p r a z o . 

6 .2 . O r e c e b i m e n t o d o s S e r v i ç o s d e U l t r a s s o n o g r a f i a e x e c u t a d o s pe la C O N T R A T A D A se rá 

c o n f i a d o a q u a i s q u e r p e s s o a s d e s c r i t a s n o i t e m 4 .5 (ou c o m i s s ã o d e , no m í n i m o , 3 ( t rês) 

m e m b r o s ) , a t r a v é s d o t e r m o d e r e c e b i m e n t o , d e s i g n a d o s pe la a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e . 

7 . O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D A 

7 .1 . A C o n t r a t a d a o b r i g a - s e a: 

- I 
7 .1 .1 . E x e c u t a r o s s e r v i ç o s c o n f o r m e d e s c r i t o e m s u a s r e q u i s i ç õ e s , n o p r a z o e c o n f o r m e a 

n e c e s s i d a d e d e s c r i t a n o s i t ens 4 .3 e 4 ,4 d e s t e t e r m o d e r e f e r ê n c i a c o n f o r m e d e m a n d a d o p o r 

e s t a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e , e m es t r i ta o b s e r v â n c i a d a s e s p e c i f i c a ç õ e s d o Ed i ta l e d a 

p r o p o s t a , a c o m p a n h a d o d a d o l a u d o m é d i c o ; 

• • ! • • 
7.1 .2 . R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l o s v í c i o s e d a n o s d e c o r r e n t e s d o p r o d u t o , d e a c o r d o c o m o s 

a r t i g o s 12 , 13 , 18 e 2 6 , d o C ó d i g o d e D e f e s a d o C o n s u m i d o r (Le i n° 8 . 0 7 8 . d e 1 9 9 0 ) ; 

7 . 1 . 2 . 1 . 0 d e v e r p r e v i s t o n o s u b i t e m a n t e r i o r imp l i ca na o b r i g a ç ã o d e , a cr i té r io d a 

A d m i n i s t r a ç ã o , subs t i t u i r , r epa ra r , cor r ig i r , r e m o v e r , o u recons t ru i r , à s s u a s e x p e n s a s , n o p r a z o 

6. R E C E B I M E N T O E C R I T É R I O D E A C E I T A Ç Ã O D O O B J E T O 

ObNfc»Ã 



E S T A D O Dl ) 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E SAÚDE 

CNPI : 11 .88481 H / 0 0 0 1 - 3 0 

d e i m e d i a t o , a contar de seu recebimento, o s e r v i ç o c o m e x e c u ç ã o i n a d e q u a d a , avSmeè^rsd 

d e f e i t o s ; 
i 

7 .1 .3 . A t e n d e r p r o n t a m e n t e , e x c l u s i v a m e n t e n e s t e m u n i c í p i o e r e s t r i t a m e n t e e m ún i co loca l 

( C o n f o r m e i t em 4 .2 d e s t e t e r m o d e R e f e r ê n c i a ) , a q u a i s q u e r e x i g ê n c i a s d a A d m i n i s t r a ç ã o , 

i n e r e n t e s a o o b j e t o d a p r e s e n t e l i c i t ação m e n c i o n a d a s c o n f o r m e 4.3 e 4.4; 

7 .1 .4 . C o m u n i c a r à A d m i n i s t r a ç ã o , n o p r a z o m á x i m o d e 2 4 (v in te e q u a t r o ) h o r a s q u e a n t e c e d e 

a d a t a d o s e r v i ç o , o s m o t i v o s q u e i m p o s s i b i l i t e m o c u m p r i m e n t o d o p r a z o p rev i s t o ; 

7 .1 ,5 . M a n t e r , d u r a n t e t o d a a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , e m c o m p a t i b i l i d a d e c o m a s o b r i g a ç õ e s 

a s s u m i d a s , t o d a s a s c o n d i ç õ e s d e h a b i l i t a ç ã o e q u a l i f i c a ç ã o e x i g i d a s n a l i c i tação ; 

7 .1 .6 . N ã o t r ans fe r i r a t e r c e i r o s , p o r q u a l q u e r f o r m a , n e m m e s m o p a r c i a l m e n t e , a s o b r i g a ç õ e s 

a s s u m i d a s , n e m s u b c o n t r a t a r q u a l q u e r d a s p r e s t a ç õ e s a q u e e s t á o b r i g a d a , e x c e t o n a s 

c o n d i ç õ e s a u t o r i z a d a s n o T e r m o d e R e f e r ê n c i a o u na m i n u t a d e c o n t r a t o pe la S e c r e t á r i a d e 

S a ú d e d e Ó b i d o s . 

7 .1 .7 . R e s p o n s a b i ! i z a r e m - s e p e i a s d e s p e s a s d o s t r i bu tos , e n c a r g o s t r aba lh i s t as , 

p r e v i d e n c i á r i o s , f i sca i s , c o m e r c i a i s , t a x a s , f r e t e s , s e g u r o s , d e s l o c a m e n t o d e p e s s o a l , 

p r e s t a ç ã o d e g a r a n t i a e q u a i s q u e r o u t r a s q u e i n c i d a m o u v e n h a m a inc id i r n a e x e c u ç ã o d o 

c o n t r a t o . 

8. O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A N T E 

8 .1 . A C o n t r a t a n t e o b r i g a - s e a: 

8 .1 .1 . R e c e b e r p r o v i s o r i a m e n t e o s e r v i ç o , d i s p o n i b i l i z a n d o l oca l , d a t a e ho rá r i o ; 

8 .1 .2 . V e r i f i c a r m i n u c i o s a m e n t e , n o p r a z o f i x a d o , a c o n f o r m i d a d e d o s s e r v i ç o s r e c e b i d o s 

p r o v i s o r i a m e n t e c o m a s e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s d o Ed i ta l e d a p r o p o s t a , p a r a f ins d e 

a c e i t a ç ã o e r e c e o i m e n t o de f i n i t i vos ; 

8 .1 .3 . A c o m p a n h a r e f i s ca l i za r o c u m p r i m e n t o d a s o b r i g a ç õ e s d a C o n t r a t a d a , a t r a v é s d e 

sepy idor e s p e c i a i m e n l e d e s i g r i a d o pe la S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e ; 

8 .1 .4 . H a v e n d o d i s p o n i b i l i d a d e F i n a n c e i r a e c u m p r i d a s a s f o r m a l i d a d e s ,a S e c r e í a r i a 

M u n i c i p a l d e S a ú d e e f e t u a r á o P a g a m e n t o d a s F a t u r a s n o p r a z o d e n o m í n i m o 10 (Dez ) d i a s 

a té 50 ( d i a s ) , a p ó s a a p r e s e n t a ç ã o da m e s m a na s e d e d a S e c r e t a r i a . 

4 



E S T A D O DO PAk, \ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DESAÚDE 

CNP|: t l . H H 4 8 1 8 / f l 0 0 1 - 3 0 

9- D A D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

9 .1 . A s d e s p e s a s d e s t e C o n t r a t o c o r r e r ã o p o r c o n t a d o s p r o g r a m a s m e n c i o n a d o s : 

D M A C - D E P A R T A M E N T O D E M É D I A E A L T A C O M P L E X I D A D E 

i 

F U S - F U N D O Ú N I C O D E S A Ú D E ^ 

D A B - D E P A R T A M E N T O D E A T E N Ç Ã O B Á S I C A ^ 

E S F - E S T R A T É G I A E S A Ú D E D A F A M Í L I A 

10. M E D I D A S A C A D T E L A P O R A S 

10 .1 . C o n s o a n t e o a r t i go 4 5 d a Le i n ° 9 . 7 8 4 , d e 1 9 9 9 , a A d m i n i s t r a ç ã o Púb l i ca p o d e r á , s e m a 

p r é v i a m a n i f e s t a ç ã o d o i n t e r e s s a d o , m o t i v a d a m e n t e , a d o t a r p r o v i d ê n c i a s a c a u t e i a d o r a s , 

i nc lus i ve r e t e n d o o p a g a m e n t o , e m c a s o d e r i sco i m i n e n t e , c o m o f o r m a d e p r e v e n i r a 

o c o r r ê n c i a d e d a n o d e d i f íc i l o u i m p o s s í v e l r e p a r a ç ã o . 

11 . C O N T R O L E D A E X E C U Ç Ã O 

11 .1 . A f i s c a l i z a ç ã o da c o n t r a t a ç ã o s e r á e x e r c i d a p o r u m r e p r e s e n t a n t e i n d i c a d o no i t em 4 .5 , 

a o q u a l c o m p e t i r á d i r im i r a s d ú v i d a s q u e s u r g i r e m n o c u r s o d a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , e d e t u d o 

d a r á c i ê n c i a à A d m i n i s t r a ç ã o . 

1 1 . 1 . 1 . 0 r e p r e s e n t a n t e d a C o n t r a t a n t e d e v e r á te r a e x p e r i ê n c i a n e c e s s á r i a p a r a o 

a c o m p a n h a m e n t o e c o n t r o l e d a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o . 

11 .2 . A f i s c a l i z a ç ã o d e q u e t ra ta e s t e i t e m n ã o exc l u i n e m r e d u z a r e s p o n s a b i l i d a d e d a 

f o r n e c e d o r a , i n c l us i ve p e r a n t e t e r c e i r o s , p o r q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e , a i n d a q u e resu l t an te d e 

i m p e r f e i ç õ e s t é c n i c a s , v í c i o s r ed ib i t ó r i os , o u e m p r e g o d e m a t e r i a l i n a d e q u a d o o u d e q u a l i d a d e 

in fer ior , e , na o c o r r ê n c i a d e s t a , n ã o imp l i ca e m c o - r e s p o n s a b i l i d a d e d a A d m i n i s t r a ç ã o ou d e 

s e u s a g e n t e s e p r e p o s t o s , d e c o n f o r m i d a d e c o m o ar t . 7 0 d a Le i n° 8 . 6 6 6 , d e 1 9 9 3 . 

11 .3 . O f i sca l d o c o n t r a t o a n o t a r á e m reg i s t ro p róp r i o t o d a s a s o c o r r ê n c i a s r e l a c i o n a d a s c o m a 

e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , i n d i c a n d o d ia , m ê s e a n o , b e m c o m o o n o m e d o s f u n c i o n á r i o s 

e v e n t u a l m e n t e e n v o l v i d o s , d e t e r m i n a n d o o q u e for n e c e s s á r i o à r e g u l a r i z a ç ã o d a s fa l tas o u 

d e f e i t o s o b s e r v a d o s e e n c a m i n h a n d o o s a p o n t a m e n t o s à a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e pa ra a s 

p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s . 

Opfdíx 
5 



... . í * ^ 
E S T A D O DO P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DESAÚDE 

CNP): n . 8 B 4 R t 8 / 0 0 0 t - 3 0 

11 .4 . o f i sca l d o C o n t r a t o f i ca rá r e s p o n s á v e l e m a v i s a r c o m 20 (v in te ) d i a s d e a n t e c e d ê n c i a 

d o t e r m i n o d o c o n t r a t o a o { a ) S e c r e t á r i a (o ) , p a r a q u e a m e s m a t o m e a s d e v i d a s p r o v i d ê n c i a . 

12 . D A S I N F R A C Õ É S E D A S S A N Ç Õ E S A D M I N I S T R A T I V A S 

12 .1 . A d i sc i p l i na d a s i n f r a ç õ e s e s a n ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s a p l i c á v e i s n o c u r s o d a l i c i t ação e d a 

c o n t r a t a ç ã o é a q u e l a p rev i s t a n o Ed i ta l . 

Ó b i d o s / P A , d e , 13 d e N o v e m b r o d e 2 0 1 7 . 

SecreíáriB^ÊAtóÍHbtDal de Saúde 
Déêreto N° 004/2017 

1 

6 



( 

FUNDO M U N i a M L D E SAÚDE DE ÓBIDOS 

CNPJ 14? 11,884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-3026/2979 

Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-000 

E-mail: semsaobÍdos@yahoo.com.br 

2017 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID 

VALOR R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID PREÇO 

UNT. A 

PREÇO 

UNT. B 

PREÇO 

UNT. C 

PREÇO 

UNT. D 

VALOR 

MÉDIO 

VALORlVIEDIfT 

TOTAL 

1 USG MAMAREA 100 UNID RS 150,00 R$ 140,00 R$ 70,00 RS 60,00 RS 105,00 10,500,00 

2 USG ABDÓMEN TOTAL 100 UNID RS 150,00 R$ 180,00 RS 70,00 R$ 60,00 RS 115,00 11.500,00 

3 USG ABDÓMEN SUPERIOR 100 UNID RS 150,00 R$ 120,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9 750,00 

4 USG OBSTÉTRICA 100 UNID RS 180,00 R$ 130,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 107,50 10.750,00 

5 USG ESTREMIDADES OU ARTICULAÇÃO 100 UNID RS 150,00 R$ 140,00 RS 70,00 R$ 120,00 12.000,00 

6 USG PROTASTA ABDOMINAL 100 UNID RS 150,00 R$ 120,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9.750,00 

7 USG TRANSVAGINAL 100 UNID RS 150,00 R$ 120.00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9,750,00 

8 USG PÉLVICA ABDOMINAL 100 UNID RS 150,00 R$ 120,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9.750,00 

9 USG APARELHO URINÁRIO 100 UNID RS 150,00 R$ 120,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9 750,00 

1 0 USG BOLSA ESCROTAL E TESTÍCULOS 100 UNID RS 150,00 R$ 140,00 RS 70,00 RS 60,00 RS 105,00 10.500,00 

1 1 USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA - 1 5 Tr imes t re 100 UNID RS 250,00 R$ 470,00 RS 70,00 RS 250,00 RS 260,00 26.000,00 

12 USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA - 2? Tr imes t re 100 UNID RS 250,00 R$ 500,00 RS 70,00 RS 400,00 RS 305,00 30.500,00 

1 3 USG OBSTÉTRICA com DOPPLER 100 UND RS 250,00 RS 250,00 25.000,00 

1 4 USG OBSTÉTRICA 3 D / 4 D (24 a 30 Semanas) 100 UND RS 100,00 RS 100,00 10 000,00 

1 5 USG TIREÓIDE 100 UNID RS 150,00 RS 130,00 RS 70,00 RS 180,00 RS 132,50 13.250,00 

16 USG TIREÓIDE COM DOPPLER 100 RS 180,00 RS 180,00 18.000,00 

17 USG FÍGADO E VIAS BILIARES 100 UNID RS 150,00 RS 120,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9.750,00 

18 
USG PARTES MOLES( COXA, ÂXiLA, REGIÃO LOMBRA, REGlAO 

PEITORAL, REGIÃO DORSAL, PESCOÇO) 
100 UNID RS 180,00 RS 150,00 RS 70,00 RS 60,00 RS 115,00 11.500,00 

19 
USG ARTICULAÇÃO( TORNOZELO, QUADRIL, PANTURILHA, 

MÃOS, PÉ, COTOVELO, PUNHO, OMBRO, JOELHO) 
100 UNID RS 180,00 RS 140,00 RS 70,00 RS 60,00 RS 112,50 11,250,00 

20 ELETROCARDIOGRAMA 100 UNID RS 150,00 RS 70,00 RS nç,m' o T I ^ O . O O 

Empresa A 

Empresa B 

Empresa C 
Empresa D 

OTAL MÉDIA GLOBAL SERVIÇOS DE ULTRASSONOGRAFIA R$ 



O: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 

CNPJ N? 11.884.818/0001-30 - Fone; (93) 3547-3026/2979 

Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-000 

E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

00 ,C0 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

(Anual) 
UNID 

VALOR R$ 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE 

(Anual) 
UNID 

UNITÁRIO TOTAL 

1 USG MAMAREA 1 Und m:o 
2 USG ABDÓMEN TOTAL 1 Und 

3 USG ABDÓMEN SUPERIOR 1 Und 

4 USG OBSTÉTRICA 1 Und 

5 USG ESTREMIDADES OU ARTICULAÇÃO 1 Und 

6 USG PROTASTA ABDOMINAL 1 Und Xp 
7 USG TRANSVAGINAL 1 Und 

USG PÉLVICA ABDOMINAL 1 Und 

9 USG APARELHO URINÁRIO 1 Und 

10 USG BOLSA ESCROTAL E TESTÍCULOS 1 Und p^ 
11 USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA 1 Und Po 
12 USG TIREÓIDE 1 Und 

13 USG FÍGADO E VIAS BILIARES 1 Und 7 'iC 

14 

USG PARTES MOLES( COXA, AXILA, REGIÃO 

LOMBRA, REGIÃO PEITORAL, REGIÃO DORSAL, 

PESCOÇO) 

1 Und t%0 

15 

USG ARTICULAÇÃO( TORNOZELO, QUADRIL, 

PANTURILHA, MÃOS, PÉ, COTOVELO, PUNHO, 

OMBRO, JOELHO) 

1 Und 

16 ELETROCARDIOGRAMA 1 Und 

TOTAL R$ i-Ŝ '̂ ?*-'̂  

FISIO VIP 
Cl ín i ca e Labo ra tó r i o 
CNPJ: 15.606.872/0001-75 

Carimbo CNPJ Nome e Assinatura do Representante 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 

CNPJ N? 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-3026/2979 

Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-000 

E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

ITEM . 1 ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

(Anual) 
UNID 

VALOR RS 
ITEM . 1 ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE 

(Anual) 
UNID 

UNITÁRIO TOTAL 

1 USG MAMAREA 1 Und R$ 140,00 

2 USG ABDÓMEN TOTAL 1 Und R$ 180,00 

3 USG ABDÓMEN SUPERIOR 1 Und RS 120,00 

4 USG OBSTÉTRICA 1 Und RS 130,00 

5 USG ESTREMIDADES OU ARTICULAÇÃO 1 Und RS 140,00 

6 USG PROTASTA ABDOMINAL 1 Und R$ 120,00 

7 USG TRANSVAGINAL 1 Und RS 120,00 

USG PÉLVICA ABDOMINAL 1 Und RS 120.00 

9 USG APARELHO URINÁRIO 1 Und RS 120,00 

10 USG BOLSA ESCROTAL E TESTÍCULOS 1 Und RS 140,00 

11 USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA l e t r i m 1 Und RS 470,00 

12 USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA 2^ t r i m 1 Und RS 500,00 

13 USG TIREÓIDE 1 Und RS 130,00 

14 USG FÍGADO E VIAS BILIARES 1 Und RS 120,00 

15 USG PARTES MOLESÍ COXA, AXILA, REGIÃO 

LOMBRA, REGIÃO PEITORAL, REGIÃO DORSAL,) 

1 Und RS 150,00 

16 USG PARTES MOLES{ cervival e PESCOÇO) R$ 180,00 

17 

USG ARTICULAÇÃO{ TORNOZELO, QUADRIL, 

PANTURILHA, MÃOS, PÉ, COTOVELO, PUNHO, 

OMBRO, JOELHO) 

1 Und RS 140,00 

18 ELETROCARDIOGRAMA 1 Und 

• CPíS Bem Pd- OTKJf/é^O 
EMPRESA: SANCLIN 

ENVIADO VIA EMAIL: leide.pimentel@hotmall.com 

VENDEDORA: LEIDE PIMENTEL 

CONTATO: 093-991081559 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 

CNPJ N? 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-3026/2979 

Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-000 

E-mail: semsaobidos@v9hoo.com.br 

11 <p 
f t r OuadomeMre o . 
te Ano?01% -

Dccur,.jirao c 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

(Anual) 
UNID 

VALOR R$ 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE 

(Anual) 
UNID 

UNITÁRIO TOTAL 

1 USG MAMAREA 1 Und R$ 70.00 

2 USG ABDÓMEN TOTAL 1 Und RS 70,00 

3 USG ABDÓMEN SUPERIOR 1 Und R$ 70.00 

4 USG OBSTÉTRICA 1 Und RS 70,00 

5 USG ESTREMIDADES OU ARTICULAÇÃO 1 Und RS 70,00 

6 USG PROTASTA ABDOMINAL 1 Und R$ 70,00 

7 USG TRANSVAGINAL 1 Und RS 70,00 

USG PÉLVICA ABDOMINAL 1 Und RS 70,00 

9 USG APARELHO URINÁRIO 1 Und RS 70,00 

10 USG BOLSA ESCROTAL E TESTÍCULOS 1 Und RS 70,00 

11 USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA 1^ t r i m Und RS 70,00 

12 USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA 2^ t r i m 1 Und RS 70,00 

13 USG TIREÓIDE 1 Und RS 70,00 

14 USG FÍGADO E VIAS BILIARES 1 Und RS 70.00 

t 6 .5 USG PARTES MOLES( COXA, AXILA, REGIÃO 

LOMBRA, REGIÃO PEITORAL, REGIÃO DORSAL,) 

1 Und RS 70,00 

15 USG PARTES MOLESÍ cervival e PESCOÇO) RS 70,00 

17 

USG ARTICULAÇÃOÍ TORNOZELO, QUADRIL, 

PANTURILHA, MÃOS, PÉ, COTOVELO, PUNHO, 

OMBRO, JOELHO) 

1 Und RS 70,00 

13 ELETROCARDIOGRAMA 1 Und RS 70,00 

R$ 1.260,00 

EMPRESA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OBS 

ENVIADO VIA EMAIL: santacasaobidos@gmall.com 

REPRESENTANTE: MARCiO DE O. E SOUZA (Frei Joel) 

CNPJ: 10.217.271/0001-57 

V-, 



Santa Casa Óbidos <santacasaobidos(Zr)gmail.com> 

C N P J : 10.217.271/0001-57 

Ter 06 /11 ,08 :37 

B o m d ia car íss ima Dra Aux i l i a , va i os t i p o s d e U l t r a s s o m . 

Por f a v o r ve ja a q u a n t i d a d e , d e cada u m , n ó s e s t á v a m o s p e n s a n d o n o v a l o r d e 

7 0 , 0 0 , p o i s p r e c i s a m o s fazer o p a g a m e n t o d a Pro f i ss iona l e t a m b é m t e m os 

i n s u m o s q u e são u s a m o s pa ra rea l izar o e x a m e , c o m o t a m b é m a m a n u t e n ç ã o 

d o s m e s m o . 

Por f a v o r repasse a nossa Secre tar ia M e l i n a Braga. 

E o u t r a co isa a r e s p e i t o d o c o n v é n i o a l g u m a p o s i ç ã o . 

Espero Respos ta u m a b r a ç o . 

Frei Joe l Souza , f n p d 

1 U S G M A M A R E A 

2 U S G A B D Ó M E N T O T A L 

3 U S G A B D Ó M E N S U P E R I O R 

4 U S G O B S T É T R I C A 

U S G E S T R E M I D A D E S O U 

A R T I C U L A Ç Ã O 

6 U S G P R O T A S T A A B D O M I N A L 

7 U S G T R A N S V A G I N A L 

8 U S G P É L V I C A A B D O M I N A L 

9 U S G A P A R E L H O U R I N Á R I O 

U S G B O L S A E S C R O T A L E 

T E S T Í C U L O S 

11 U S G O B S T É T R I C A M O R F O L O G I A 

12 U S G T I R E Ó I D E 

13 U S G F Í G A D O E V I A S B I L I A R E S 

U S G P A R T E S M O L E S Í C O X A . A X I L A , 

R E G I Ã O L O M B R A . R I - G I Â O 

P E I T O R A L , R E G I Ã O D O R S A L , 

P E S C O Ç O ) 

U S G A R T I C U L A Ç Ã O ! T O R N O Z E L O , 

Q U A D R I L . P A N T U R I L H A . M Ã O S . PÉ. 

C O T O V E L O . P U N H O . O M B R O , 

J O E L H O ) 

16 E L E T R O C A R D I O G R A M A 



S E M E D I 

S e r v i ç o M é d i ò o 

Dr. E J^on Fe r re i r a da S i l va 

E n d . : R u a J J í t o C h e r m o n ^ , 7 2 3 - C e n t r o 

C E P : 6 í . 2 5 0 - 0 0 0 Ó b i d o s - P a r á 

F o n e : Fax : ( ) 3 ) 3 5 4 7 - 3 1 5 $ / 9 9 1 0 3 - 7 1 6 0 

E x a m e s u l t r a s s o n o g r á f i c D S d i s p o n í v e i s 

- A b d o m i n a l T o t a l . . 

A b d o m e S u p e r i o r 

M a n i á r i a 

P''m^-

R ^ 

T i r e ó i d e 
1. 

P r o s t á t í c a A b d o m i n a l 

f, P r o s t á t í c a T r a n s r e t a l . 

P a r t e s M o l e s 

R i n s ' e V i a s U r i n á r i a s 

. O b s t é t r i c a . . . . 

V T r a n s v a g i n a l 

R $ 60 ,00 

R $ 50 ,00 

R $ 60 ,00 

. I Ã - V Í U M R $ 60 ,00 

R $ 5 0 , 0 0 

R $ 60 ,00 

/ 3 3 : 03 1-..-̂ . 

T e s t í c u l o s ( B o l s a E s c r o t a l ) 

F i g a d o e V i a s B i l i a r e s 

P é l v i c a 

O b s t é t r i c o M o r f o l ó g i c a : V T r i m e s t r e 

2 ° T r l i n e s t r e 

O b s t é t r i c o c o m D o p p l e r , 

R $ 60 ,00 

R $ 50 ,00 
I V-..' 

R $ 50 ,00 

R $ 50 ,00 

. R $ 60 ,00 

. R $ 50 ,00 

R $ 50 ,00 

R $ 250 ,00 

, R $ 400 ,00 

R $ 250 ,00 

: O b s t é t r i c o 3 D / 4 D ( P e r í o d o g e i ^ac iona l d e ^ 4 a 30 s e m a n a s ) R $ 100 ,00 ^ t \ i c i p ^ ^ 

V T i r e ó i d e c o m D o p p l e r R $ 1 8 0 ^ 0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ m 05-131.180/0001-64 - FONE; (93| 3547-3338 

Rua Dep, Raimundo Chaves, 338, Centro-CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

N a d a t a d e 2 1 d e N o v e m b r o d e 2 0 1 v j j e c e b i e s t e s a u t o s n o S e t o r d e P r o t o c o l o , 

e f a ç o e s t e t e r m o . E u / ^ f e * ' ^ , o e s c r e v i . 

C E R T I D Ã O 

Cer t i f i co p a r a o s d e v i d o s f i ns , q u e o p r e s e n t e f e i t o fo i r e g i s t r a d o n o l ivro p róp r i o 

s o b p r o t o c o l o n° 6 4 5 / 1 7 p r o c e s s o n° 4 0 4 / 2 0 1 7 . 

Ó b i d o s ( P A ) , 2 1 d e N o v e m b r o d e 2 0 1 7 . 

C O N C L U S Ã O 

_ d e N o v e m b r o d e 2 0 1 7 , f a ç o a e s t e s a u t o s c o n c l u s o s 

a o Sr. P re fe i t o M u n i c i p a l d e Ó b i d o s , e f a ç o e s t e t e r m o . E u 

J , P r e s i d e n t e d a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e 

N a d a t a d e 

L i c i t a ç ã o , o s ê p r e v í : 

D E S P A C H O 

C P L . 

E n c a m i n h e - s e a o S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , p a r a p r o v i d ê n c i a s 

d e s e u c a r g o , a p ó s a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e T . l c l t a ç ã o . i n e n i 

,',m 

P r e f e i t o M u n i c i p a l d e Ó b i d o s 



4^' PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

V I S T A S 

Nesta data, faço vistas Ji b g m P O P 

P^(Xd.ei yAl\/x-dUi/^ 

Óbidos - PA, 

R E C E B I M E N T O 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) úut&Q dc 

Óbidos - PA, -QJ I / 2 0 n 



P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

T E R M O DE RESERVA O R Ç A M E N T Á R I A ^ ^ ^ ^ \ « 

P R O C E S S O S N« 404/2017-PMO 0^̂ "̂ ' 

Ref. Solicita Abertura Licitatório, para contratação 
de Empresa especializada em serviços de 
ultrassonografia, para atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde - S E M M A , para o 
exercicio de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, D E C L A R O que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.0200.2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10301.0202J048 - Atenção Básica de Saúde - F A B F IXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0202.2059 - Programa Saúde da Família - PSF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10302.0201.2056 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
D M A C . 
33.90.39.00 ~ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos, de rJoOFM3>/Ua de 2 ^ J . > 

A M A R I L D O BENTES DE A N D R A D E . 

Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

O f í c i o N° 0 2 7 7 / 2 0 1 7 - C P L Ó b i d o s ( P A ) , 2 7 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 7 . 

À V o s s a S e n h o r i a 

M e l l n d a B r a g a d a S i l v a 

Sec re tá r ia Mun i c i pa l d e S a ú d e 

A o c u m p r i m e n t a r c o r d i a l m e n t e V o s s a S e n h o r i a , v i m o s comun i ca r 

q u e fo i p ro toco lado no d ia 2 1 / 1 1 / 2 0 1 7 , s o b n° 6 4 7 / 2 0 1 7 , o p e d i d o d e aber tu ra d e 

P r o c e s s o L ic i ta tór io pa ra con t r a tação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m Se rv i ços d e 

U l t rassonog ra f i a , para o exe rc í c i o d o a n o d e 2 0 1 8 . D u r a n t e a aná l i se d o s 

d o c u m e n t o s , v e r i f i c a m o s q u e na tabe la a n e x a a o T e r m o d e R e f e r ê n c i a não foi 

reg is t rado a s c o t a ç õ e s d e p r e ç o s d o s i tens 13; 14; 16 e 2 0 , c o n f o r m e ex ig ido pela 

Lei n° 8 .666 /93 . S o l i c i t a m o s q u e e s s a Secre ta r ia p rov i denc i e a s c o t a ç õ e s d o s 

i tens c i t ados e e n c a m i n h e a o Se to r de L ic i tação d a P M O , pa ra q u e p o s s a m o s dar 

a n d a m e n t o no re fe r ido ped ido . S e g u e cóp ia d a tabe la e m a n e x o . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

P res iden te da C P L 

Dec. n° 5 5 3 / 2 0 1 7 



ESTAUO DO FARÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DESAÚDE 

CNPJ: 1 1 . 8 8 4 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 

í r Quadrimestre 

^ Ano 201% 5 j 

O f i c i o n ° 6 7 / 2 0 1 7 - D A F C O M P R A S E S E R V I Ç O S 

Ó b i d o s - P A , 2 9 d e D e z e m b r o d e 2 0 1 7 

A S r a . 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

P r e s i d e n t e d a C P L 

N E S T A 

A s s u n t o : R e s p o s t a a o o f i c i o N ° 0 2 7 7 / 2 0 1 7 - C P L . 

PREFEITURA fv:UL'CiPALDSv03lDOS 

S E l G R D E L i C l T A Ç Ã O 
Protocole .....^..V.lViPííAT: 

ncc3L:.X :s JQiH.?. horas 

Dia â.f>...^P^^-
mMk 

V i m o s p o r m e i o d e s t e , r e e n c a m i n h a r o T e r m o d e r e f e r ê n c i a e p l a n i l h a d e 

co r r i g i da d o p r o c e s s o i i c i ta tór io d e S e r v i ç o s d e 

U l t r a s s o n o g r a f i a , p r o t o c o l a d o d i a 2 1 / 1 1 / 2 0 1 7 , s o b n ° 6 4 7 / 2 0 1 7 , s o l i c i t a d o s 

a t r a v é s d o o f í c i o n ° 0 2 7 7 / 2 0 1 7 - C P L , p o r e s t a n o b r e c o m i s s à o . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

le l ina°BÉàga a a S i l va 

S e c r e t á r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e 

D e c r e t o n ° 0 0 4 / 2 0 1 7 



E S T A D O DO P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DESAÚDE 

CNPI : 1 1 . 8 8 4 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 

T E R M O D E R E F E R Ê N C I A 

ú. O B J E T O 

1.1. C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a E s p e c i a l i z a d a e m S e r v i ç o s d e U l t r a s s o n o g r a f i a , p a r a a t e n d e r 

à s d e m a n d a s d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e d e Ó b i d o s , no a t e n d i m e n t o d o s p a c i e n t e s 

d e s t e m u n i c í p i o , n o e x e r c í c i o d e 2 0 1 8 , c o n f o r m e e s p e c i f i c a ç õ e s e q u a n t i d a d e s 

e s t a b e l e c i d a s a b a i x o : 

1.2. E s p e c i f i c a ç õ e s , Q u a n t i t a t i v o s e P r e ç o s M á x i m o s A d m i t i d o s . ^ 

( T E M E S P E C I F I C A Ç Ã O QUANT. U N I D 

V A L O R R $ 

( T E M E S P E C I F I C A Ç Ã O QUANT. U N I D P R E Ç O 

U N T , A 

PftÊÇÕ 

U N T . B 

PftÉCú 
U N T . C 

P R E Ç O 

U N T . D 

V A L O R 

M É D I O 

VALóft 

M É D I O 

U S G M A M A R E A 300 UNE) RS ISO.OO R S 140,00 RS 70,00 RS 50.C0 as 1C5.X 31.5O0.0( 
U S G A B D Ó M E N T O T A L 100 U N O RS ISO.OD R S 180.00 RS 70,00 RS 60.00 RS 115,03 11.500.0( 

3 U S G A B D Ó M E N S U P E R I O R 100 U N D RS 150.00 R S 120.00 RS 70,00 RS 50.<XJ RS 97.5C 9750.0( 
4 USG O B S T É T R I C A 500 U N D RS 180.00 R S 1 3 0 , 0 0 RS 70.00 RS 50.00 RS 107. SC 53 750,01 
5 USG E S T R E M Í D J Í D E S OU ARTICULAÇÃO 100 U N D RS 150,00 RS 1 4 C . 0 0 RS 70,00 RS 120,X 12000.0( 
6 USG PROTASTAASDOMINAL 100 U N D RS 150,00 RS 120.00 RS 70,00 RS 50.00 RS 97.SC 9.750.01 
7 USG TRANSVAGINAL 100 U N D RS 150,00 R S 120,00 RS 70.00 RS 50,00 RS 97.50 9.750.0t 
e USG PÉLVICA ABOOMINAl 1 0 0 U N D RS 150.00 RS 120,CC RS 70.00 RS 50,00 RS 97.50 9.750.0( 

; 9 USG APARELNO URINÁRIO 100 U N D RS ISO.OO R S 1 2 0 . 0 0 RS 70,00 RS 50,00 RS 97.50 9,75O.0< 
10 USG BOLSA ESCROTAL E TESTÍCULOS 100 U N D RS 150.00 R S 140,00 RS 70,00 RS 60.00 RS 105.00 lO.SOO.OI 
11 USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA - 1 STr imestre 200 U N D RS 250,00 R S 470,00 RS 70,00 RS 250.00 RS 260.00 52,000.0t 
12 USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA- 2»Trimestre 200 U H D RS ISO.OC R S 500,00 RS 7C,C0 RS 400.00 RS 305.00 61.000.0Í 
13 USG TIREÓIDE 1 0 0 U N D RS 150.00 RS 130,00 RS 70,OD RS 180,00 RS 132.50 13.250.0( 
14 USG F Í G A D O E Vi AS BILIARES 100 UdO RS 150.00 RS 120.00 F.S 70.00 RS 50,00 RS 97.50 9750.0( 

15 
USG PASTES MOL£S( COXA, AXILA. REGlAO LOMBRA, 

REGIÃO PEITORAL. REGIÃO DORSAL. PESCOÇO) 
100 U N D RS 180,00 R S ISO.OO RS 7C.00 RS 60,00 RS 115,00 11,500.0! 

16 
USG ARTICULAÇÃOÍ TORNOZELO, QUADRIL. 

PANTURILHA. MÃOS. Pc, COTOVELO, P U N H O . OMBRO. 
100 U N D RS 180,00 R S 140.00 RS 70,00 RS 60.00 RS 112,50 11.250.0! 

E m p r e s a A 
E m p r e s a S : 

E m p r e s a C : 
"Fmpres.-i O: 

- • P lÉDiA GLOBAL S E R V I Ç O S DE U L T R A S S O N O G R A F I A R J 326.750,0t 

2 . J U S T I F I C A T I V A 

2 . 1 . A c o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m s e r v i ç o s u l t r a s s o n o g r á f i c o s a t e n d e r á à s 

n e c e s s i d a d e s d o s S e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e d e Ó b i d o s , 

n o a t e n d i m e n t o d o s m u n í c i p e s n o â m b i t o d a a t e n ç ã o b á s i c a e U r g ê n c i a e E m e r g ê n c i a n o 

e x e r c í c i o i d e 2 0 1 8 . D e s s a F o r m a s e f a z n e c e s s á r i o a C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a p a r a o 

F o r n e c i i r . e n t c d e S e r v i ç o s d e U l t r a s s o n o g r a f i a . 

3 . C L À á S I F I C A C Â O D O S B E N S C O M U N S ^ P 

3 .1 . O s b e n s a s e r e m a d q u i r i d o s e n q u a d r a m - s e n a c l a s s i f i c a ç ã o d e b e n s c o m u n s , n o s t e r m o s 

d a Le i n^ 1 0 . 5 2 0 , d e 2 0 0 2 . — : 

4 . M É T O D O S E E S T R A T É G I A S L'- ^ ' " '^Ç£.^ 

í 
l 



XL 

E S T . i U U Cl, i ' . t l iA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DESAÚDE 

v 4 P ^ Ú f ^ CNPj : 1 1 . 8 8 4 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 

4 . 1 . 0 f o r n e c i m e n t o s e r á e f e t u a d o d e a c o r d o c o m a O R D E M D E F O R N E C I M E N T O , 

a p r e s e n t a d o p o r e s t a S e c r e t á r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e , c o n f o r m e n e c e s s i d a d e d o p a c i e n t e . 

4 . 2 . O s s e r v i ç o s d e v e r ã o s e r r e a l i z a d o s n e s t e m u n i c í p i o , E x c l u s i v a m e n t e e m u m ún ico loca l , 

t e n d o e m v is ta a d i f i c u l d a d e d e m o b i l i d a d e d o s p a c i e n t e s a t e n d i d o s n o â m b i t o d a u r g ê n c i a e 

e m e r g ê n c i a . 

4 . 3 . O s h o r á r i o s d e e x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s u l t r a s s o n o g r á f i c o s d o s p a c i e n t e s d a A t e n ç ã o 

B á s i c a s e r ã o d e f i n i d o s c o n f o r m e d i s p o n i b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A d e S e g u n d a - F e i r a a S e x t a -

Fe i r a d e 0 8 : 0 0 às 1 8 : 0 0 . E n o s S á b a d o s , D o m i n g o s e F e r i a d o s c o n f o r m e d e m a n d a d o s 

p a c i e n t e d e U r g ê n c i a e e m e r g ê n c i a . 

4 .4 . O s h o r á r i o s d e e x e c u ç ã o d o s s e r v i ç o s u l t r a s s o n o g r á f i c o s d o s p a c i e n t e s d e U r g ê n c i a e 

E m e r g ê n c i a , s e r ã o r e a l i z a d o s c o n f o r m e d e m a n d a d a s e c r e t a r i a m u n i c i p a l d e S a ú d e , t o d o s os 

d i a s d a s e m a n a , e m q u a l q u e r h o r á r i o . 

4 . 5 . O s c o l a b o r a d o r e s R e s p o n s á v e i s p e l o D e p a r t a m e n t o d e C o m p r a s , R e s p o n s á v e l pe lo 

H o s p i t a l J o s é B e n i t o P r i a n t e e S e c r e t á r i a d e S a ú d e , d e s t a S e c r e t a r i a , s e r ã o o s r e s p o n s á v e l 

p e l o r e c e b i m e n t o e v e r i f i c a ç ã o d a q u a l i d a d e d o s S e r v i ç o s d e U l t r a s s o n o g r a f i a r e a l i z a d o s pe la 

C O N T R A T A D A , a s s i m c o m o a v i g ê n c i a d o c o n t r a t o . 

B. A W A L I A C Â O d o C U S T O 

5.1. O c u s t o e s t i m a d o to ta l d a f u t u r a c o n t r a t a ç ã o é d e R $ 3 2 6 . 7 5 0 , 0 0 ( T r e z e n t o s e v i n t e e 

s e i s mi l e s e t e c e n t o s e c i n q u e n t a r e a i s ) 

5 .2 . O c u s t o e s t i m a d o fo i a p u r a d o a par t i r d e m a p a d e p r e ç o s c o n s t a n t e n o p r o c e s s o 

a d m i n i s t r a t i v o , e l a b o r a d o c o m b a s e e m o r ç a m e n t o s r e c e b i d o s d a S e c r e t a r i a d e S a ú d e e m 

p e s q u i s a s d e m e r c a d o . 

£ . R E C E B I M E N T O E C R I T É R I O D E A C E I T A Ç Ã O D O O B J E T O 

6.1 . O s b e n s s e r ã o r e c e b i d o s : 

a . ' P r o v i s o r i a m e n t e , a par t i r E x e c u ç ã o , p a r a e fe i t o d e v e r i f i c a ç ã o d a c o n f o r m i d a d e c o m as 

e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s d o Ed i t a l e d a p r o p o s t a . 

b. D e f i n i t i v a m e n t e , a p ó s a v e r i f i c a ç ã o d a c o n f o r m i d a d e c o m a s e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s d o 

Ed i t a l e d a p r o p o s t a , e s u a c o n s e q u e n t e a c e i t a ç ã o , q u e s e d a r á n o a t o i n f o r m a d o pe la 

C O N R A T A D A , a par t i r d o c o n h e c i m e n t o d e c o r r e t o o u i nco r re to , c a s o h o u v e r , a t r a v é s d e 

a s s i s t e n t e d e c o m p r a s e d o r e c e b i m e n t o p rov i só r i o . 

6 .1 .1 . N a h i p ó t e s e d e a v e r i f i c a ç ã o a q u e s e r e fe re o s u b i t e m a n t e r i o r n ã o s e r p r o c e d i d a d e n t r o 

d o p r a z o f i x a d o , r e p u t a r - s e - á c o m o r e a l i z a d a , c o n s u r n a n d o - s e o r e c e b i m e n t o de f in i t i vo n o d ia 

d o e s g o t a m e n t o d o p r a z o . 

f 



E S T A D O ^ J i .A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E SAÚDE 

CNP|: 1 1 . 8 8 4 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 

^:x\ 

6 .2 . O r è c e b i m e n t o d o s S e r v i ç o s d e U l t r a s s o n o g r a f i a e x e c u t a d o s pe la C O N T R A T 

c o n f i a d o a q u a i s q u e r p e s s o a s d e s c r i t a s n o i t e m 4 .5 ( o u c o m i s s ã o d e , n o m í n i m o , 3 ( t rês) 

m e m b r o s ) , a t r a v é s d o t e r m o d e r e c e b i m e n t o , d e s i g n a d o s pe la a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e . 

7 . C E r _ _ ^ _ _ .-'lÃ.TADA • . ' • 

7 .1 . A C o n t r a t a d a o b r i g a - s e a: ^ . ' , 

7 .1 .1 . E x e c u t a r o s s e r v i ç o s c o n f o r m e d e s c r i t o e m s u a s r e q u i s i ç õ e s , n o p r a z o e c o n f o r m e a 

n e c e s s i d a d e d e s c r i t a n o s i t ens 4 .3 e 4 .4 d e s t e t e r m o d e r e f e r ê n c i a c o n f o r m e d e m a n d a d o por 

e s t a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e , e m es t r i ta o b s e r v â n c i a d a s e s p e c i f i c a ç õ e s d o Ed i ta l e d a 

p r o p o s t a , a c o m p a n h a d o d a d o l a u d o m é d i c o ; 

7 .1 .2 . R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l o s v í c i o s e d a n o s d e c o r r e n t e s d o p r o d u t o , d e a c o r d o c o m o s 

a r t i g o s 12 , 13 , 18 e 2 6 , d o C ó d i g o d e D e f e s a d o C o n s u m i d o r (Le i n ° 8 . 0 7 8 , d e 1 9 9 0 ) ; 

7 . 1 . 2 . 1 . 0 d e v e r p r e v i s t o n o s u b i t e m a n t e r i o r imp l i ca na o b r i g a ç ã o d e , a c r i té r io d a 

A d m i n i s t r a ç ã o , subs t i t u i r , r e p a r a r , cor r ig i r , r e m o v e r , o u recons t ru i r , à s s u a s e x p e n s a s , n o p r a z o 

d e i m e d i a t o , a contar de seu recebimento, o s e r v i ç o c o m e x e c u ç ã o i n a d e q u a d a , a v a r i a s o u 

d e f e i t o s ; , , . ; i , . 

7 .1 .3 . A t e n d e r p r o n t a m e n t e , e x c l u s i v a m e n t e n e s t e m u n i c í p i o e r e s t r i t a m e n t e e m ú n i c o loca l , 

( C o n f o r m e i t em 4 .2 d e s t e t e r m o d e R e f e r ê n c i a ) , a q u a i s q u e r e x i g ê n c i a s d a A d m i n i s t r a ç ã o , 

i n e r e n t e s a o o b j e t o d a p r e s e n t e l i c i t ação m e n c i o n a d a s c o n f o r m e 4 .3 e 4.4; 

7 .1 .4 . C o m u n i c a r à A d m i n i s t r a ç ã o , n o p r a z o m á x i m o d e 24 (v in te e q u a t r o ) h o r a s q u e a n t e c e d e 

a d a t a d o s e r v i ç o , o s m o t i v o s q u e i m p o s s i b i l i t e m o c u m p r i m e n t o d o p r a z o p rev i s t o ; 

7 .1 .5 . M a n t e r , d u r a n t e t o d a a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , e m c o m p a t i b i l i d a d e c o m a s o b r i g a ç õ e s 

a s s u m i d a s , t o d a s a s c o n d i ç õ e s d e h a b i l i t a ç ã o e q u a l i f i c a ç ã o e x i g i d a s n a l i c i t ação ; 

7 .1 .6 . N ã o t r a n s f e r i r a t e r c e i r o s , p o r q u a l q u e r f o r m a , n e m m e s m o p a r c i a l m e n t e , a s o b r i g a ç õ e s 

a s s u m i d a s , n e m s u b c o n t r a t a r q u a l q u e r d a s p r e s t a ç õ e s a q u e e s t á o b r i g a d a , e x c e t o n a s 

c o n d i ç õ e s a u t o r i z a d a s n o T e r m o d e R e f e r ê n c i a o u n a m i n u t a d e c o n t r a t o pe la S e c r e t á r i a d e 

S a ú d e d e Ó b i d o s . i 

T - : . . ! l i ; , : - . 

7 .1 .7 . R e s p o n s a b i i i z a r e m - s e p e l a s d e s p e s a s d o s t r i b u t o s , e n c a r g o s t r a b a l h i s t a s , 

p r e v i d e n c i á r i o s , f i s c a i s , c o m e r c i a i s , t a x a s , f r e t e s , s e g u r o s , d e s l o c a m e n t o d e p e s s o a l , 

p r e s t a ç ã o d e g a r a n t i a e q u a i s q u e r o u t r a s q u e i n c i d a m o u v e n h a m a inc id i r n a e x e c u ç ã o d o 

c o n t r a t o . 

8 . C . ^ . „ . „ J i ' 
• I 

I 

8 .1 . A C o n t r a t a n t e o b r i g a - s e a : 



• ':< » : •• i ' •• E S T A D O DO P A R A ' > . / ( ^ ^ 

i j ' , P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS | ? Q\Í**^ l í ) ^ * S ' 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DESAÚDE \  ^ " ^ ^  P s ^ ^ l  

CNPI : 1 1 . 8 8 4 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 ^ Í ^ _ J Ê 

8.1 .1 . R e c e b e r p r o v i s o r i a m e n t e o s e r v i ç o , d i s p o n i b i l i z a n d o loca l , d a t a e ho rá r i o ; 

8 .1 .2 . V e r i f i c a r m i n u c i o s a m e n t e , n o p r a z o f i x a d o , a c o n f o r m i d a d e d o s s e r v i ç o s r e c e b i d o s 

p r o v i s o r i a m e n t e c o m a s e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s d o Ed i ta l e d a p r o p o s t a , p a r a f ins d e 

a c e i t a ç ã o e r e c e b i m e n t o de f i n i t i vos ; 

8 .1 .3 . A c o m p a n h a r e f i s ca l i za r o c u m p r i m e n t o d a s o b r i g a ç õ e s d a C o n t r a t a d a , a t r a v é s d e 

s e r v i d o r e s p e c i a l m e n t e d e s i g n a d o p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e ; 

8 .1 .4 . H a v e n d o d i s p o n i b i l i d a d e F i n a n c e i r a e c u m p r i d a s a s f o r m a l i d a d e s , a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l 

d e S a ú d e e f e t u a r á o P a g a m e n t o d a s F a t u r a s n o p r a z o d e n o m í n i m o 10 (Dez ) d i a s a té 50 

( d i a s ) , a p ó s a a p r e s e n t a ç ã o d a m e s m a n a s e d e d a S e c r e t a r i a . 

''. 

9.1 . A s d e s p e s a s d e s t e C o n t r a t o c o r r e r ã o p o r c o n t a d o s p r o g r a m a s m e n c i o n a d o s : 

D M A C - D E P A R T A M E N T O D E M É D I A E A L T A C O M P L E X I D A D E 

F U S - F U N D O Ú N I C O D E S A Ú D E 

D A B - D E P A R T A M E N T O D E A T E N Ç Ã O B Á S I C A 

E S F ^ E S T R A T É G I A E S A Ú D E D A F A M Í L I A 

1 0 . -vL.AS 

10 .1 . C o n s o a n t e o a r t i go 4 5 d a Le i n ° 9 . 7 8 4 , d e 1 9 9 9 , a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a p o d e r á , s e m a 

p r é v i a m a n i f e s t a ç ã o d o i n t e r e s s a d o , m o t i v a d a m e n t e , a d o t a r p r o v i d ê n c i a s a c a u t e i a d o r a s , 

i n c l us i ve r e t e n d o o p a g a m e n t o , e m c a s o d e r i sco i m i n e n t e , c o m o f o r m a d e p r e v e n i r a 

o c o r r ê n c i a d e d a n o d e d i f íc i l o u i m p o s s í v e l r e p a r a ç ã o . 

1 1 . B É B B ó : .-, • -•v,-v..^^-.,-, . 0 j- . . 

11 .1 . A f i s c a l i z a ç ã o d a c o n t r a t a ç ã o s e r á e x e r c i d a p o r u m r e p r e s e n t a n t e i n d i c a d o n o i tem 4 .5 , 

a o q u a l c o m p e t i r á d i r im i r a s d ú v i d a s q u e s u r g i r e m n o c u r s o d a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , e d e t u d o 

d a r á c i ê n c i a à A d m i n i s t r a ç ã o . 

1 1 . 1 . 1 . 0 r e p r e s e n t a n t e d a C o n t r a t a n t e d e v e r á t e r a e:<per iênc ia n e c e s s á r i a p a r a o 

a c o m p a n h a m e n t o e c o n t r o l e d a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o . 

11 .2 . A f i s c a l i z a ç ã o d e q u e t r a ta e s t e i t e m n ã o exc l u i n e m r e d u z a r e s p o n s a b i l i d a d e d a 

f o r n e c e d o r a , i n c l us i ve p e r a n t e t e r c e i r o s , p o r q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e , a i n d a q u e resu l t an te rie 

i m p e r f e i ç õ e s t é c n i c a s , v í c i os r ed ib i t ó r i os , o u e m p r e g o d e m a t e r i a l i n a d e q u a d o o u d e q u a l i d a d e 

in fer ior , e , n a o c o r r ê n c i a d e s t a , n ã o imp l i ca e m c o - r e s p o n s a b i l i d a d e d a A d m i n i s t r a ç ã o o u d e 

• ' f- > 



E S T A D O DO P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DESAÚDE 

CNPf: U . 8 8 4 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 

s e u s a g e n t e s e p r e p o s t o s , d e c o n f o r m i d a d e c o m o ar t . 7 0 d a Le i n° 8 . 6 6 6 , d e 1 9 9 3 . — 

11 .3 . O f i sca í d o c o n t r a t o a n o t a r á e m reg i s t ro p r ó p r i o t o d a s a s o c o r r ê n c i a s r e l a c i o n a d a s c o m a 

e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , i n d i c a n d o d i a , m ê s e a n o , b e m c o m o o n o m e d o s f u n c i o n á r i o s 

e v e n t u a l m e n t e e n v o l v i d o s , d e t e r m i n a n d o o q u e fo r n e c e s s á r i o à r e g u l a r i z a ç ã o d a s fa l tas o u 

d e f e i t o s o b s e r v a d o s e e n c a m i n h a n d o o s a p o n t a m e n t o s à a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e p a r a a s 

p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s . ; , . ^ 

11 .4 . O f i s ca l d o C o n t r a t o f i c a r á r e s p o n s á v e l e m a v i s a r c o m 20 (v in te ) d i a s d e a n t e c e d ê n c i a 

d o t e r m i n o d o c o n t r a t o a o ( a ) S e c r e t á r i a (o ) , p a r a q u e a m e s m a t o m e as d e v i d a s p r o v i d ê n c i a . 

12 .1 . A d i s c i p l i n a d a s i n f r a ç õ e s e s a n ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s a p l i c á v e i s n o c u r s o d a l i c i t ação e d a 

c o n t r a t a ç ã o é a q u e l a p r e v i s t a n o Ed i t a l . 

1 2 . D A S INF . HS A D M I N t S t R A T i V A S 

Õ b i d o s / P A , d e , 13 d e N o v e m b r o d e 2 0 1 7 . 

I •• I-
. V. 

Secretár ia Munic ipal de Saúde 
Decreto N° 004/2017 

< 

C-

í 
5 



2018 

ESPECIFICAÇÃO ' 

VALOR RS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO ' QUANT. UNID PREÇO PREÇO PREÇO PREÇO VALOR VALOR MÉDIO 

UNT. A UNT. B UNT .C UNT. D MÉDIO TOTAL 
1 USG MAMAREA 300 UNID RS 150,00 R$ 140,00 RS 70,00 RS 60,00 RS 105,00 31.500,00 

2 USG ABDÓMEN TOTAL 100 UNID RS 150,00 R$ 180,00 RS 70,00 RS 60,00 RS 115,00 11,500,00 

3 USG ABDÓMEN SUPERIOR 100 UNID RS 150,00 R$ 120,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9.750,00 

4 USG OBSTÉTRICA 500 UNID RS 180,00 R$ 130,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 107,50 53.750,00 

5 USG ESTREMIDADES OU ARTICULAÇÃO 100 UNID RS 150,00 R$ 140,00 RS 70,00 RS 120,00 12.000,00 

6 USG PROTASTA ABDOMINAL 100 UNID RS 150,00 R$ 120,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9.750,00 

7 USG TRANSVAGINAL 100 UNID RS 150,00 R$ 120,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9.750,00 

8 USG PÉLVICA ABDOMINAL 100 UNID RS 150,00 R$ 120.00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9.750,00 

9 USG APARELHO URINÁRIO 100 UNID RS 150,00 R$ 120,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9.750,00 
10 USG BOLSA ESCROTAL E TESTÍCULOS 100 UNID RS 150,00 R$ 140,00 RS 70,00 RS 60,00 RS 105,00 10.500,00 

11 USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA - 1 9 Tr imest re 200 UNID RS 250,00 R$ 470,00 RS 70,00 RS 250,00 RS 260,00 52.000,00 

12 USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA - 2^ Tr imest re 200 UNID RS 250,00 R$ 500,00 RS 70,00 RS 400,00 RS 305,00 61,000,00 

13 USG TIREÓIDE 100 UNID RS 150,00 R$ 130,00 RS 70,00 RS 180,00 RS 132,50 13.250,00 
14 USG FÍGADO E VIAS BILIARES 100 UNID RS 150,00 RS 120,00 RS 70,00 RS 50,00 RS 97,50 9.750,00 

1G 
USG PARTES MOLESt COXA, AXiLA, RÈGlAÒ LOMBRA, REGlAO 

PEITORAL, REGIÃO DORSAL, PESCOÇO) 
100 UNID RS 180,00 R$ 150,00 RS 70,00 RS 60,00 RS 115,00 11,500,00 

16 
USG ARTICULAÇÃOÍ TORNOZELO, QUADRIL, PANTURILHA, 

MÃOS, PÉ, COTOVELO, PUNHO, OMBRO, JOELHO) 
100 UNID RS 180,00 R$ 140,00 RS 70,00 RS 60,00 RS 112,50 11.250,00 

Empresa A 
Empresa B : 
Empresa C : 
Empresa D : 

TOTAl M É D I A GLOBAL SERVIÇOS DE ULTRASSONOGRAFIA 

FUNDO MUNiCÍPÃL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 

CNPJ N5 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-3026/2979 

Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-000 

E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 



Prefeitura Municipal de Óbkjos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" 05 131 180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Fíua Deputado Raimundo Chaves. 338 • Centro - CEP : 68.250-000 

P O R T A R I A N° 1.553, 01 de Se tembro de 2017 . 

"Des igna serv idor d o quadro efet ivo 

para atuar c o m o pregoei ro e dá 

out ras p rov idênc ias" . 

0 Sr F R A N C I S C O J O S É A L F A I A DE B A R R O S . P R E F E I T O M U N I C I P A L D E 
Ó B I D O S , no uso das a t r ibu ições que lhe con fe rem a Lei Orgân ica deste Municíp io, 
e m seu art. 9 1 , inciso I e IV 

C O N S I D E R A N D O o permiss ivo cont ido no Art . 1° do Decre to Mun ic ipa l n". 504, de 
18 /07/2006: 

C O N S I D E R A N D O o d ispos to no Art, 1° do Decre to n°. 5 .504 /2005 , de 05/08/05. 

C O N S I D E R A N D O conc lusão do Curso de Fo rmação de Pregoe i ro por serv idores do 
quadro de p rov imen to efet ivo desta Munic ipa l idade. 

R E S O L V E : 

A r t . 1° Fica des ignada , a partir des ta data, a serv idora efet iva M A R I S A MOUSINHO 

M O D A , Agen te Admin is t ra t ivo , lotada na Secretar ia Mun ic ipa l d e Planejamento. 

O rçamen to e F inanças , para atuar como Pregoei ra nos ce r t ames l icitatórios na 

moda l idade Pregão , nos te rmos da Lei Federa l n°. 10 ,520, d e 17/07/02, Decreto n°. 

5.450, de 31 /05 /05 . Decre to n° 5.504. de 05/08/05 e Decre to Munic ipa l n°. 504, de 

18/07/2006 

P a r á g r a f o ú n i c o - Nas fa l tas ou imped imentos d o P R E G O E I R O des ignado no caput 

des te art igo, as a t r ibu ições d e P R E G O E I R O serão d e s e m p e n h a d a s peio sen/idor 

H E R A N I L D O M A R I A M O U Z I N H O D A S I L V A J Ú N I O R . 

Ar t . 2° . F icam des ignados como m e m b r o s da E q u i p e de A p o i o do Pregoe i ro os 

serv idores e fe t ivos aba ixo re lac ionados: 

1 - F R A N C I S C O B A R R O S DA SILVA; / 

II - R O S Â N G E L A M A R I N H O G I O R D A N O ; 

III - H E R A N I L D O M A R I A M O U Z I N H O DA SILVA J Ú N I O R ; 

IV - E D I L E N O N P I N T O VIE IRA. • ' ^ 
/ 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" 05 131 180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Ceniro - CEP: 68 250-000 

Ar t . 3° . A Pregoe i ra está autor izada a requisi tar técn icos q u e a auxi í iem nos 

p rocessos l ic i tatór ios, q u a n d o o objeto d e m a n d a r c o n h e c i m e n t o s especí f icos. 

A r t . 4° . Esta portar ia ent ra e m vigor na data de sua pub l i cação e revoga as 

d ispos ições cont idas na P O R T A R I A 0018, 02 d e jane i ro d e 2017 . 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE Ó B I D O S , e m 01 d e Se tembro de 2017. 

/ 
F R A N C I S C O J O S É A L F A I A DE B A R R O S 
Prefei to Mun ic ipa l de Ób idos / 

P U B L I C A D O E R E G I S T R A D O N A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE 
ADIV l íN ISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O , e m 01 de Setembro de 
2017. 

1 

.̂ . ^ 
J O S É R O B E R T O N U N E S D O S A N J O S 

Secretár io Ad jun to Munic ipa l de Admin is t ração e Desenvo l v imen to H u m a n o 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

M e m . N° 005 /2018 - C P L Ó b i d o s (PA ) . 0 3 d e j a n e i r o d e 2 0 1 8 . 

À V o s s a S e n h o r i a 

A m a r i l d o B e n t e s de A n d r a d e 

Sec re tá r i o M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s . 

« J p 

T e n d o e m v is ta q u e a Lei O r ç a m e n t á r i a A n u a l - exe rc í c i o 2 0 1 8 fo i ap rovada 

e m 0 6 / 1 2 / 2 0 1 7 , v i m o s por m e i o des te sol ic i tar d e c l a r a ç ã o / c e r t i d ã o d e q u e ex is te 

recu rso o r ç a m e n t á r i o pa ra c o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a espec ia l i zada e m serv i ços de 

u l t rassonogra f i a para a t e n d e r as d e m a n d a s d a Sec re ta r i a Mun i c i pa l d e S a ú d e -

S E M S A nos t e r m o s d o p r o c e d i m e n t o admin is t ra t i vo n° 4 0 4 e m a n e x o , b e m c o m o a 

i nd i cação d a respec t i va d o t a ç ã o o r ç a m e n t á r i a . 

Na ce r teza d e V o s s a a t e n ç ã o e a t e n d i m e n t o a g r a d e c e m o s 

a n t e c i p a d a m e n t e . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

M a r i s a M o u ô i n H o Moda 

P res iden te da C P L 

Dec re to n° 0 7 8 1 / 2 0 1 7 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAfi lENTO. ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: (93) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 
Rua Dep. Ra imundo C h a v e s , 338 , Cent ro - C E P : 6 8 , 2 5 0 - 0 0 0 

M e m o r a n d o n"" 0 0 1 / 2 0 1 8 - S M P O F 

Óbidos (PA) ,03 de Jane i ro de 2018 

I lustríssima S e n h o r a 

Pres iden te da Comissão 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

A s s u n t o : E n c a m i n h a I n f o r m a ç õ e s S o l i c i t a d a s a t r a v é s d o M e m o r a n d o -005 -

2 0 1 8 - C P L . 

S e n h o r a , 

At ravés do presente e. cons iderando solicitação postu lada por V o s s a 

Senho r i a , a t ravés do memorando 0 0 5 / 2 0 1 8 - C P L , encaminho T e r m o de R e s e r v a 

Orçamentár ia do ano de 2018, para contratação de E m p r e s a espec ia l i zada e m 

serviços d e ul t rassonograf ia para atender a s d e m a n d a s da Secre ta r ia Municipal de 

S a ú d e - S E M S A . nos termos do procedimento administrativo n° 404 . 

N a ce r t eza de V o s s a compreensão, e x p o m o s votos de apreço. 

R e s p e i t o s a m e n t e 

Í Â R I L D O B E N T E S DE ANDRADE 
Secretár io de P lane jamento , Orçamento e Finanças. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

WKÊÊÊ^^mÊÊÊ^^^Ê^mmmÊÊÊÊÊmmimmm^ÊStmÊÊmmmmrA % 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

P R O C E S S O S N<* 404/2017-PMO 

Ref. Solicita Abertura Licitatório, para contratação 
de Empresa especializada em serviços de 
ultrassonografia, para atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A , para o 
exercício de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.l4 da Lei 8.666/93. D E C L A R O que existe recurso 
orçameniário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária; 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB F IXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF. 
33,90.39.00 ~ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10302.00033.036 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
DMAC. 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE. 
Secretário^ Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

# rtl!rf^e^"*^ 

a i 
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P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

M e m . 0 2 1 / 2 0 1 8 - C P L 

Ó b i d o s ( P A ) , 0 9 d e J a n e i r o d e 2 0 1 8 . 

D e : C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o 

P a r a : C o o r d e n a d o r a d a U n i d a d e d e C o n t r o l e I n t e r n o 

R e f . P a r e c e r s o b r e o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o n° 

4 0 4 / 2 0 1 7 , r e f e r e n t e à C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a 

e s p e c i a l i z a d a p a r a r e a l i z a r s e r v i ç o s d e 

u l t r a s s o n o g r a f i a , e m a t e n d i m e n t o à S e c r e t a r i a 

M u n i c i p a l d e S a ú d e - S E M S A p a r a o e x e r c í c i o d e 

2 0 1 8 . 

E s t a m o s E n c a m i n h a n d o o p r o c e s s o a c i m a m e n c i o n a d o p a r a e m i s s ã o d e 

p a r e c e r c o n t á b i l . 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

P r e s i d e n t e d a C P L 

D e c r e t o n° 0 7 8 1 / 2 0 1 7 

Rua (Dep. Ruimundo Chaves 9r 338 - CEP68.250-000 

ÓBidos - Pará 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
C O N T R O L A D O R I A DO MUNICÍPIO 

E-mai l : controleobidos@gniai l .com 

Mem. N°- 008/2018-CI 

Ó b i d o s , ( P á ) , 10 d e J a n e i r o de 2 0 1 8 . 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Com issão P e r m a n e n t e de L i c i t ação -CPL 

A a n á l i s e Ao Processo Administrativo n° 

404/2017/PMO/SEMSA, r e f e r e n t e à solicitação 

f e i t a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde, p a r a 

contratação de empresa e s p e c i a l i z a d a em 

serviços de U l t r a s s o n o g r a f i a , p a r a a t e n d e r às 

demandas da S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde -

SEMSA, p a r a o e x e r c i c i o de 2018, o mesmo 

S e g u e com P a r e c e r d o C o n t r o l e I n t e r n o 

p a r a p r o c c H i m e n t o s , bem como o e n v i o 

• d-Cs mesmos p a r a TCM. 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÕ, 

Ana Nm ifunts te òiqueira 
Coor^nàdf fa c a Unidatfa do 

Ctrniraie Interno 
Decreto n**; 52 /2017 

Rua Deputado Rairr jndo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



P a r e c e r d e R e g u l a r i d a d e d o C o n t r o l e I n t e r n o 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p>elo C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n° 0252/2017, d e c l a r a , p a r a 

os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de C o n t a s dos Municípios do E s t a d o do Pará, 

nos t e r m o s do S I * " , do a r t . 1 1 , da RESOLUÇÃO N ° . 11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 

2014, que a n a l i s o u o P r o c e s s o n° 404/2017/PMO/SEMSA, r e f e r e n t e à solicitação 

f e i t a p e i a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde, p a r a contratação de empresa 

e s p e c i a l i z a d a era serviços de U l t r a s s o n o g r a f i a , p a r a a t e n d e r às demandas da 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde - SEMSA, p a r a o e x e r c i c i o de 2018 , com base nas 

r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n.° 8.666/93 e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s 

c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a i n d a , que: 

• A Do tação Orçamen tá r i a s e f a z p r e s e n t e n o s a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O v a l o r c o n t r a t a d o está de a c o r d o com os v a l o r e s p r a t i c a d o s no 

m e r c a d o ; 

P o r i s s o , O P I N A - S E peUo^^ i f ^ r tT^^e^egu imen to d o P r o c e s s o . 

o p o r t u n i d a d e A p r o v e i t a m o s 
consideração. 

A t l n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 10 de Janeiro de 2018. 

préstimos da ma is a l t a e s t i m a e 

• I 

CONSmjiNDO UMA NOVA HISTÓRIA 

O S 

Ana huía l^nèslie Sii^ueira 
Coorésnaíoraéaj lni iaedo 

C»fitf»ie Intèrn» 
D e c r f r t « - R ' 2 5 Í / 2 « 1 7 

ik Nune Ana P a u l a Nunes de Siqueira 
Controle Interno 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - "one: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



E S T A D O D O P A R A 

M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ /MF n°: 05.131.180/0001-64 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

E s t a n d o d e v i d a m e n t e c u m p r i d a s a s f o r m a l i d a d e s p r e v i s t a s n o Ar t . 3** d a Le i Fede ra l 

n ° 1 0 . 5 2 0 17 d e j u l h o d e 2 0 0 2 , n o Ar t . 3 8 d a Le i F e d e r a l n.° 8 . 6 6 6 d e 21 d e j u n h o 1993 e 

s u a s a l t e r a ç õ e s p o s t e r i o r e s , A U T O R I Z O a a b e r t u r a d e p r o c e d i m e n t o l ic i ta tór io na 

m o d a l i d a d e d e P r e g ã o P r e s e n c i a l , a u t u a d o s o b o n ° . 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A para 

Cont ra tação de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a para a prestação de serv iços de u l t rassonograf ia , 

para atender às n e c e s s i d a d e s d o s serv iços desenvo l v i dos pela Secre ta r ia Municipal de 

Saúde- S E M S A , no a tend imento d o s muníc ipes no âmbi to da a tenção básica e Urgência e 

Emergênc ia no exercíc io de 2018, em atendimento à Secretar ia Munic ipal de Saúde - SEMSA. 

R e m e t a - s e o p r e s e n t e p r o c e s s o à C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t ação d o M u n i c í p i o 

pa ra a s p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s . 

Ó b i d o s / P A , IS^de j a n e i r o d e 2 0 1 8 . 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E B A R R O S 

Pre fe i t o d e Ó b i d o s / P A 

/ 

(Jijm (Dep. <Hflimundo Cfuwes 358 - QBP: 68.250-000 

ÓSúfos - Pará 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N= 0 5 131 180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - C E P 68 250-000 

P O R T A R I A N° 1.553, 01 de Se tembro de 2017 . 

"Des igna serv idor d o quadro efet ivo 

para a tuar c o m o pregoei ro e dá 

out ras p rov idênc ias" . 

O Sr F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S , P R E F E I T O M U N I C I P A L D E 
Ó B I D O S , no uso das a t r ibu ições que lhe con fe rem a Lei O rgân i ca des te Municíp io, 
e m seu art. 9 1 , inc iso I e IV 

C O N S I D E R A N D O o permiss ivo cont ido no Art . 1° do Decre to Mun ic ipa l n°. 504 de 
18/07/2006: 

C O N S I D E R A N D O o d ispos to no Art. 1° d o Decre to n°. 5 .504 /2005 , d e 05/08/05. 

C O N S I D E R A N D O conc lusão do Curso d e Fo rmação de Pregoe i ro por serv idores do 
quadro de p rov imen to efet ivo desta Munic ipa l idade. 

R E S O L V E : 

A r t . 1° Fica des ignada , a partir des ta da ta , a serv idora efet iva M A R I S A MOUSINHO 

MODA, Agen te Admin is t ra t i vo , lotada na Secretar ia Mun ic ipa l d e Planejamento, 

O rçamen to e F inanças , para atuar c o m o Pregoei ra nos ce r t ames l icitatórios na 

moda l idade P regão , nos te rmos da Lei Federa l n° . 10 .520. d e 17/07/02, Decreto n°. 

5.450, de 31 /05 /05 , Decre to n° 5.504, de 05 /08/05 e Decre to Mun ic ipa l n°. 504, de 

18/07/2006 

P a r á g r a f o ú n i c o - Nas fa l tas ou imped imentos do P R E G O E I R O des ignado no caput 

des te ar t igo, as a t r ibu ições de P R E G O E I R O se rão d e s e m p e n h a d a s pelo servidor 

H E R A N I L D O M A R I A MOUZINHO DA S I L V A J Ú N I O R . 

Ar t . 2°. F i cam des ignados como m e m b r o s da E q u i p e de A p o l o do Pregoe i ro os 

serv idores efet ivos aba ixo re lac ionados: , 

I - F R A N C I S C O B A R R O S DA SILVA; / 

II - ROSÂNGELA. M A R I N H O G I O R D A N O ; 

III - H E R A N I L D O M A R I A M O U Z I N H O DA S ILVA J Ú N I O R ; 

IV - E D I L E N O N P I N T O VIE IRA. ~ ^ 



^ < ? \ 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" 05 131 180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP : 68 250-000 

Ar t . 3° . A Pregoe i ra está autor izada a requis i tar técn icos q u e a auxi l iem nos 

p rocessos l ic i tatór ios. q u a n d o o objeto d e m a n d a r c o n h e c i m e n t o s especí f icos. 

A r t . 4° . Esta por tar ia ent ra e m vigor na data d e sua pub l i cação e revoga as 

d ispos ições con t idas n a / P O R T A R I A W 0018 . 02 d e jane i ro de 2017 . 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E Ó B I D O S , e m 01 d e Se tembro de 2017. 

V 

/ 
F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S 
Prefei to Mun ic ipa l de Ób idos 

P U B L I C A D O E R E G I S T R A D O NA S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E 

A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O HUMANO, e m 01 d e Setembro de 

2017 

J O S É R O B E R T O N U N E S D O S A N J O S 
Secretár io Ad jun to Munic ipa l de Admin is t ração e Desenvo l v imen to H u m a n o 

V 



1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Comissão Permanente de Licitações 

A U T U A Ç Ã O 

P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N ° . 4 0 4 / 2 0 1 7 / P M O / S E M S A . 

M O D A L I D A D E : P r e g ã o P r e s e n c i a l n.° 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . 

O B J E T O : C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a p r e s t a ç ã o d e 

s e r v i ç o s d e u l t r a s s o n o g r a f i a , p a r a a t e n d e r à s n e c e s s i d a d e s d o s s e r v i ç o s 

d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e - S E M S A , n o a t e n d i m e n t o 

d o s m u n í c i p e s n o â m b i t o d a a t e n ç ã o b á s i c a e u r g ê n c i a e e m e r g ê n c i a no 

e x e r c í c i o d e 2 0 1 8 . 

R E Q U E R E N T E : Secretar ia Municipal de Saúde - SEMSA. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Munic ipal de Óbidos, autuo o presente proced imento l icitatório, pelo que 

lavro e subscrevo este te rmo na condição de Pregoeira deste municíp io, 

Óbidos (PA). 1 6 d e j a n e i r o d e 2 0 1 8 . 

M A R I S A MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

ÍÇiw Oep. (Ríiimundo Chaves 5 V 338 - CEP 68.250-000 

ÓBidos - Pará 
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P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D F ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO \

M e m . N ° 0 5 5 / 2 0 1 8 - C P L Ó b i d o s ( P A ) , 16 d e j a n e i r o d e 2 0 1 8 . 

D e : P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : A s s e s s o r i a J u r í d i c a 

P a r e c e r n o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o n° 

4 0 4 / 2 0 1 8 / P M O , em e s p e c i a l a s minu tas de edital 

e contrato, referentes ao Pregão P resenc ia l n° 

003 /2018 /PMO/SEMSA, C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a 

e s p e c i a l i z a d a p a r a a p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s d e 

u l t r a s s o n o g r a f i a , p a r a a t e n d e r à s 

n e c e s s i d a d e s d o s s e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s 

p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e - S E M S A , 

n o a t e n d i m e n t o d o s m u n í c i p e s n o â m b i t o d a 

a t e n ç ã o b á s i c a e U r g ê n c i a e E m e r g ê n c i a n o 

e x e r c i c i o d e 2 0 1 8 . 

E m a t e n d i m e n t o à s d e t e r m i n a ç õ e s d o P re fe i t o M u n i c i p a l d e Ó b i d o s , a b r o 

v is ta d o p r o c e s s o a V o s s a S e n h o r i a p a r a e m i s s ã o d e p a r e c e r s o b r e o P r o c e s s o 

e m e p i g r a f e , n o s t e r m o s d o p a r á g r a f o ú n i c o d o ar t . 3 8 , d a Le i n ° 8 . 6 6 6 / 9 3 e s u a s 

a l t e r a ç õ e s p o s t e r i o r e s . 

ãC3s 

M a r i s a M o ú s i n i 

P r e g o e i r a d a P M O 

Po r ta r i a n° 1 .553 /2017 

Rua^Dep. Raimundo Chaves91°338- CEP6S.250-000 

ÓBidos - Pará 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

MINUTA D E E D I T A L D E L IC ITAÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMIN ISTRATIVO N° 4 0 4 / 2 0 1 7 / P M O / S E M S A 

O MUNICÍP IO D E O B I D O S / P A através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E S A Ú D E - S E M S A , pessoa jurídica de direito 

públ ico interno, inscrita no C N P J n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua 

Pregoeira, des ignada pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna 

público, para conhec imento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modal idade de P R E G Ã O , na forma P R E S E N C I A L , do t ipo " M E N O R PREÇO P O R ITEM" , 

conforme especi f icações cont idas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o 

comando da Const i tu ição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 

3.555/2000, subs id iar iamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas al terações posteriores. 

Ed i ta l C o m p o s t o de : 

A n e x o I - T e r m o de Referênc ia /P lan i lha de Espec i f i cações e Quant i ta t ivos ; 

A n e x o II - Dec la ração de P leno A tend imen to aos Requis i tos de Habi l i tação (Art. 4° , inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

A n e x o III - Mode lo de dec laração de cumpr imento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal ; 

A n e x o IV - Modelo Dec laração que não possui vínculo com Servidor Públ ico (Art. 9° da Lei 

n? 8 .666/93) ; 

A n e x o V - Mode lo Dec laração que tomou conhec imento de todas as In formações; 

A n e x o VI - Modelo Minuta Carta de Credenc iamento; 

A n e x o VII - Minuta do Contrato; 

A n e x o Vll l - Mode lo Propos ta Comerc ia l . 

1.1. Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para a pres tação de serv iços de 

u l t rassonogra f ia , para a tender às n e c e s s i d a d e s d o s serv iços desenvo l v i dos pela 

Sec re ta r i a Munic ipal de Saúde- S E M S A , no a tend imento d o s muníc ipes no âmbi to 

da a tenção básica e Urgência e Emergênc ia no exercíc io de 2018, conforme 

especi f icações cont idas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

2. DO V A L O R - ^ P P l i P 

1. DO O B J E T O 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
1 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNPf: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

2.1. O valor g lobal es t imado para os serv iços d e m a n d a d o s pela secretar ia: 

2.1.1. S e c r e t a r i a Munic ipa l de Saúde - S E M S A é de R $ 326.750,00 ( t rezentos e 

d u z e n t o s e s e i s mil e s e t e c e n t o s e c i nquen ta rea is ) de acordo com pesquisa de 

mercado e quant i ta t ivos es t imados pela secretar ia suprac i tada. 

2.2. Os valores e quant idades máx imas, que poderão ser contratados e prat icados, são os 

constantes do T e r m o de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O Edital com seus e lementos consti tut ivos poderão ser ret i rados, após o pagamento 

da taxa no valor de R$ 71,05 (setenta e um rea is e c i n c o cen tavos ) , referentes ao valor 

do custo efet ivo da reprodução gráf ica da documentação fornecida, no Departamento de 

l ic i tações da Prefei tura Munic ipal de Ób idos - PA, no endereço mencionado no item 

3.1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrònico: 

cp_l ic i tacao@obidos.pa.gov.br , meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO P E D I D O D E E S C L A R E C I M E N T O S E DA I M P U G N A Ç Ã O D O A T O C O N V O C A T Ó R I O 

3.1. Até 48 (quarenta e oito) ho ras comp le tas an tes da data e hora f ixadas para 

receb imento d a s p ropos tas , qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatór io do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-

mail ou fac-símile, env iados ao endereço abaixo, com todos dados para o possível 

contato, ou esc larec imento por escrito, e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefei tura Munic ipal de O b i d o s / P A - Setor de Lic i tação - R u a Deputado Ra imundo 

C h a v e s , n° 338 - Cent ro , O B I D O S - P A - C E P : 68.250-000 

cp_l ic i tacao@obidos.pa.gov.br 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro ho ras ) . 

3.1.2. Acolh ida à impugnação contra o ato convocatór io, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publ icada nova data para realização do 

cer tame. 

4. DA A B E R T U R A , DIA, H O R A E L O C A L 

4.1. A abertura do cer tame ocorrerá no dia X X / X X / X X X X às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Munic ipal de Óbidos/PA, no endereço menc ionado no item 3.1 deste edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habi l i tação serão recebidos no 

endereço supraci tado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenc iamento dos interessados que se apresentarem para part icipar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será real izada no primeiro dia 

útil subsequente , mesma hora e local, salvo por mot ivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível . 
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5. D A S C O N D I Ç Õ E S G E R A I S P A R A PARTIC IPAÇÃO 

E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

5.1. Poderão part icipar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos . 

5.2. A part ic ipação na l icitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada l icitante apresentar-se-á com um representante legal que, dev idamente munido 

de credencia l , será o único admit ido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escri to, quer ora lmente, respondendo ass im, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5.4. E conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão part icipar desta l icitação empresas que desempenhem at ividade pert inente e 

compat íve l com o objeto deste pregão presencial , dev idamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social . 

5.7. NÃO S E R Á ADMITIDA N E S T A L ICITAÇÃO A P A R T I C I P A Ç Ã O D E : 

a) Consórc io de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou ent idade da administração pública 

munic ipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumpr indo suspensão temporár ia de part ic ipação em licitação 

e/ou imped imento de contratar com a Adminis t ração Públ ica Munic ipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de d issolução, fusão, c isão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dir igentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou contro ladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja a lguém que seja servidor públ ico munic ipal , ou que tenha sido 

nos úl t imos 180 (cento e oitenta) dias anter iores à data da publ icação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA D E P A R T I C I P A R D E S T A L IC ITAÇÃO E D E S E R 

C O N T R A T A D A P E L O MUNICÍPIO D E ÓBIDOS A E M P R E S A : 

5.8.1. Const i tuída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Admin is t ração Públ ica; 

5.8.2. Cujo administ rador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

in idônea; 

5.8.3. Const i tuída por sócio que tenha sido sócio ou admin is t rador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administ rador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que part ic ipou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação t ambém se apl ica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dir igente, como pessoa física, bem como 
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E S T A D O DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNP|: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

a part ic ipação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; ' x . , f > Á 

b) Q u e m tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chef ia ou direção no ente l icitante; 

c) Dir igente de empresa pública ou soc iedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou soc iedade de economia mista cujas 

atr ibuições envo lvam a atuaçào na área responsável pela l icitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autor idade do ente público l icitante. 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Part icular de procuração (autent icada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a mani festar-se em qualquer fase desta l icitação, em nome da 

empresa , onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes 

para praticar todos os demais atos inerentes ao cer tame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autent icado (caso o contrato social ou 

documento equiva lente não esteja autent icado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência) ; fotocópia da cédula de ident idade do m e s m o e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autent icada por cartór io, f icando a licitante obrigada a 

acatar as dec larações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar t ambém fotocópia autent icada em cartór io, (caso não apresente o 

original) da ident idade do sócio ou proprietário que tiver ass inado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facul tado tão somente part icipar do cer tame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documen to equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autent icada) no qual este jam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obr igações em decorrência de tal invest idura, jun tamente com fotocópia da cédula 

de ident idade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autent icada por cartór io. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obr igações em decorrência de tal investidura, o 

t itular da empresa deverá apresentar Car ta de C redenc iamen to , conforme modelo 

A n e x o VI. 

6. DO C R E D E N C I A M E N T O E DA R E P R E S E N T A Ç Ã O I 
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6.4. Dec laração exigida pelo Art. 4° , inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habi l i tação; 

6.6.1. Os enve lopes de proposta e habil i tação encaminhados à Ent idade de Licitação 

após a data e horár io f ixado no presente Edital, serão devolv idos, a inda fechados, aos 

respect ivos remetentes. 

6.7. E m se t ra tando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 

necessár io, à época do credenciamento comprovar tal cond ição por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emit ida pela Junta Comerc ia l in formando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovan te de inscrição no s imples nacional ; 

7. DA A P R E S E N T A Ç Ã O DA P R O P O S T A D E P R E Ç O S E DA D O C U M E N T A Ç Ã O D E 

HABIL ITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habi l i tação deverão ser apresentadas 

no local, d ia e hora determinados no edital, em enve lopes separados, dev idamente 

fechados e rubr icados no fecho, ass im denominados: 

a) E n v e l o p e n.° 1: P ropos ta de Preços; e 

b) E n v e l o p e n.° 2: D o c u m e n t o s de Habi l i tação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E n.° 1 - P R O P O S T A DE P R E Ç O S 
E N T I D A D E D E L ICITAÇÃO 
E D I T A L DO P R E G Ã O N.° 003 /2018 /PMO/SEMSA. 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 

C N P J N.° 
E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 
DATA: / / H O R A : H MIN 

E N V E L O P E n.° 2 - D O C U M E N T O S D E HABIL ITAÇÃO 
E N T I D A D E D E L ICITAÇÃO 
E D I T A L DO P R E G Ã O N.° 003 /2018 /PMO/SEMSA. 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 

C N P J N.° 
E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda 

fase, o Envelope 02 - Documentos de Habil i tação. 
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7.2. A Car ta P ropos ta de Preços { A N E X O Vlll) deverá ser apresentada em 01 (uma?^^ 

via. dat i lografada ou impressa em papel t imbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entre l inhas, dev idamente com o dia e hora do cer tame, assinada e rubricada 

em todas as fo lhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, te lefone, fax e endereço 
eletrònico (e-mai l) , este últ imo se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa , Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento ; 

c) Prazo de val idade, não inferior a 60 (sessenta) dias corr idos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Espec i f i cações do objeto de fo rma clara de acordo com especi f icações contidas na 
do A n e x o I- T E R M O D E REFERÊNCIA, desc revendo de ta lhadamente as marcas, 
un idades, e caracter ís t icas de todos os i tens que, de fo rma inequívoca, ident i f iquem e 
cons ta tem as espec i f icações cotadas; 

e) Preço total de cada i tem, total de cada planilha e global da proposta de acordo com 
os lances ofertados, em algar ismo e por extenso, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), c o m no máx imo 02 (duas) c a s a s dec ima i s , considerando as 
quant idades constantes no T E R M O D E REFERÊNCIA - A N E X O I do presente Edital; 

f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, f rete, t r ibutos, taxa de administ ração, encargos sociais, trabalhistas, 
t ransporte e seguro até o dest ino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessár ios ao cumpr imento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo vál ido pleitear a esse t i tulo; 

7.3. O s l ic i tantes deverão apresen ta r a s p lan i lhas in tegrantes d a s p ropos tas 

c o m e r c i a i s de a c o r d o c o m a plani lha cons tan te no a n e x o Vlll des te edital . 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso ju lgue necessár io, solicitar mais esclarecimentos 

sobre a compos ição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena acei tação, por parte da proponente, das 

condições estabelec idas neste Edital e seus Anexos . 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoei ro (a) veri f icará as propostas de preços env iadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassi f icando, mot ivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisi tos estabelecidos no Edital, que fo rem omissas, capazes de 

dif icultar seu ju lgamento , e a inda, a proposta que apresente valores unitários simból icos, 

ou irr isórios, ou de valor zero, excessivos ou mani festamente inexequíveis. 

7.8. Nos te rmos do art igo 48, i nc i so I da Le i Comp lemen ta r n° 123, de 14/12/2006, 

todos o s i tens d o s lotes c o n s t a n t e s nos T e r m o s de Referênc ias, são des t inados 

e x c l u s i v a m e n t e para a s M E s e E P P s . 

7.8.1. Não s e ap l i ca o d i spos to no item anter ior quando não houver um mín imo 

de 03 ( três) f o rnecedo res compet i t i vos e n q u a d r a d o s c o m o m i c r o e m p r e s a s ou 
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e m p r e s a s de pequeno porte s e d i a d o s local ou reg ionalmente e capazesT 
cumpr i r a s ex igênc ias e s t a b e l e c i d a s no ins t rumento convocatór io ; 

7.9. T o d o s o s d o c u m e n t o s de habi l i tação e propos ta de preços ap resen tados pe las 

l ic i tantes deverão es ta r rub r i cados por s e u representan te legal ou preposto e 

n u m e r a d o s em sequênc ia c r e s c e n t e e t ambém deverá c o n s t a r índice re lac ionando 

o s d o c u m e n t o s e s u a s respec t i vas pág inas. E s t a cond ição v i s a agi l izar o s 

p roced imen tos de conferênc ia da documentação , cu jo desa tend imento não 

acarretará a inabi l i tação da l icitante. 

8. DO R E C E B I M E N T O E DA A B E R T U R A D O S E N V E L O P E S 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habi l i tação, será pública e dir igida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admit idos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

credenc iamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem p lenamente os requisitos de habil i tação, em conformidade com o Art. 4° , inciso 

V i l da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser ent regues lacrados da seguinte forma: 

8.3. O enve lope n.° 01 (Propos ta de Preços) 

8.4. O enve lope n.° 02 (Documento de Habi l i tação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, confer idos e rubr icados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos part ic ipantes que o 

dese jarem. 

9. D O S CRITÉRIOS D E J U L G A M E N T O DA P R O P O S T A D E P R E Ç O S 

9.1. O ju lgamento das propostas será pelo critério de "MENOR P R E Ç O P O R ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 
e sua equipe de apoio classif icará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, 
e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucess ivos e super iores em até 
10% (dez por cento) , re lat ivamente à de menor preço, conforme disposto no inciso Vl l l 
do art igo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem veri f icadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 
nas condições def in idas no subi tem acima, o (a) Pregoeiro (a) classif icará as melhores 
propostas, até o máx imo de 03 (três), para que seus proponentes part ic ipem dos lances 
verbais e sucess ivos, quaisquer que se jam os preços oferecidos nas suas propostas 
escr i tas, conforme d isposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às l icitantes classi f icadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores dist intos e decrescentes, a partir da autora da 
proposta classi f icada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escri tas e quando não houver lances para definir o desempate. 
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser real izado durante a sessão do 
presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 
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9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação pararás 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006; 

9.8. A ident i f icação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, deverá ser feita na forma do sub i tem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela s i tuação em que as propostas apresentadas pelas 
mic roempresas ou empresas de pequeno porte se jam iguais ou até 5% (c inco por cento) 
s u p e r i o r e s á p ropos ta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subi tem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classif icada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máx imo de 05 (c inco) m inu tos após o encer ramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classif icada, 
passará à condição de primeira classif icada do cer tame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste i tem, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subi tem 9.9 deste edital, na ordem 
classif icatór ia, para o exercic io do mesmo direito; e 

c ) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encont rem no intervalo estabelecido no 
sub i tem 9.9 deste edital, será real izado sorteio entre elas para que se identif ique 
aquela que pr imeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na h ipótese da não contratação nos termos previstos no i tem 9.10 deste edital, 
voltará à condição de primeira classi f icada, a empresa autora da proposta de menor preço 
or ig inalmente apresentada. 

9.12. O d isposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se apl icará quando a proposta de menor 
preço não tiver s ido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal , quando convocado pelo (a) 
Pregoeiro (a), impl icará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 
últ imo preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 
as empresas benef ic iadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se real izem lances verbais, será veri f icada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço do item e o respect ivo valor est imado para o 
o bj et o/serviço l icitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competi t iva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabil idade 
da primeira c lassi f icada, decid indo mot ivadamente a respeito. 

9.16. Consta tado o atendimento das exigências f ixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarada pelo (a) Pregoeiro (a) prel iminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classi f icada em primeiro lugar não for acei tável ou o seu autor não 
atender aos requisi tos de habi l i tação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
na ordem de classi f icação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 
do Edital, inclusive quanto à documentação de habi l i tação, o qual será declarado 
vencedor, sendo- lhe adjudicado o objeto. 
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9.18. Nas s i tuações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 
d i re tamente com o proponente para tentar obter preço melhor. ~ pSi.̂ ú'-

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suje i tando-se o proponente 
desistente às penal idades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata c i rcunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao f inal, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes 
presentes. 

9.21. Não será mot ivo de desclassi f icação s imples omissões que se jam irrelevantes para 
o entend imento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Adminis t ração e 
nem f i ram os direi tos dos demais l icitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais l icitantes pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da l icitação, devendo as empresas retirá-
los após este período, sob pena de inuti l ização dos mesmos. 

9.23. As empresas dec laradas vencedoras na sessão f icam int imadas a entregar, na 
segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas f inanceiras com 
os valores dos respect ivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publ icado no Diário Oficial do Estado - D O E e no Diário Oficial da União -
D O U o resul tado desta l icitação. 

10. D O S D O C U M E N T O S D E HABIL ITAÇÃO (Enve lope n.° 2) 

10.1. Os P R O P O N E N T E S deverão apresentar no Enve lope n.° 02 - "Documen tos de 

Habi l i tação", que demons t rem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.1.1. R E L A T I V A M E N T E À S I T U A Ç Ã O JURÍDICA: 

a) Registro comerc ia l , no caso de empresa individual. 

b) A to const i tut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, dev idamente registrado, em 

se t ra tando de soc iedades comercia is, e, no caso de soc iedades por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus adminis t radores. 

c ) Decreto de autor ização, dev idamente publ icado, em se t ratando de empresa ou 

soc iedade estrangeira em func ionamento no País. e ato de registro ou autorização 

para func ionamento expedido pelo órgão competente, quando a at iv idade assim o 

exigir. 

d ) Inscrição do ato consti tut ivo, no caso de soc iedades civis, acompanhada de 

prova de invest idura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2. As empresas que apresentarem os documentos menc ionados nas alíneas a), b), c) 

e d) do i tem 10.1.1 no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá- los no enve lope de habi l i tação (Item 10). 

10.1.2. R E L A T I V A M E N T E À R E G U L A R I D A D E F I S C A L : 

a) Comprovan te de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF) . 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contr ibuintes, Estadual ou Municipal se 
houver relativa ao domicí l io ou sede do licitante pert inente ao seu ramo de atividade 
8 compat íve l como objeto contratual ; 
c) Cert idão de Regular idade (CRF) de Si tuação perante o Fundo de Garant ia por 
T e m p o de Serviço - FGTS, emit ida pela Caixa Económica Federal - CEP. 
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d) Prova de regular idade com as fazendas Federa l , E s t a d u a l e Municipal , por meio 
da apresentação da Cert idão Negat iva ou Cert idão Posit iva com efeitos de 
Negat iva, comprovando sua regular idade com as referidas Fazendas, do domicíl io 
f iscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

e) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas, emit ida pelo TST. 

f) O s d o c u m e n t o s emi t idos pela internet s o m e n t e te rão va l idade s e possuí rem 
endereço e le t ròn ico c o m a data de emissão para ver i f icação da informação e 
de va l idade 

g) Nos te rmos d o s ar t igos 42 e 43 da Le i Comp lemen ta r n° 123, de 14/12/2006, 
a s m i c r o e m p r e s a s e e m p r e s a s de pequeno porte deverão apresen ta r toda a 
documen tação exig ida para efeito de comprovação de regular idade f isca l , 
m e s m o que es ta ap resen te a lguma restr ição. 

h) Havendo a lguma restr ição na comprovação da regular idade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do cer tame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Admin is t ração Públ ica, para a regularização da 
documentação , pagamento ou parcelamento do débi to, e emissão de eventuais 
cert idões negat ivas ou posit ivas com efeito de cert idão negativa. Eventual 
in terposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do cer tame não 
suspenderá o prazo supraci tado. 

i) A não regular ização da documentação no prazo previsto no subi tem " g " , implicará 
decadênc ia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facul tado à Adminis t ração convocar 
para nova sessão pública os licitantes remanescentes , na ordem de classif icação, 
para contratação, ou revogar a l icitação. 

10.1.3. R E L A T I V A M E N T E À S I T U A Ç Ã O E C O N Ò M I C O - F I N A N C E I R A : 

a) Cert idão Negat iva de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 

domicí l io f iscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em 

caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da 

l icitação. 

b) Balanço patr imonial e demonst rações contábeis do últ imo exercício social da 

empresa , já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

si tuação f inanceira da empresa, vedada a sua subst i tu ição por balancetes ou 

balanços provisór ios, podendo ser atual izados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da 

boa s i tuação f inanceira da empresa será veri f icada do cálculo dos índices contábeis 

a seguir descr i tos: 

ILC = At ivo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = At ivo Circulante + Real izável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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G E = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

At ivo Total 

c ) E m caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subi tem anterior poderá ser 

feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autent icadas 

das fo lhas onde conste o balanço patr imonial e demonst ra t ivos contábeis extraídos 

deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 

ou publ icação na imprensa, de acordo com a personal idade jurídica da empresa 

l icitante, dev idamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 

prof issional de contabi l idade habi l i tado e dev idamente registrado no Conselho 

Regional de Contabi l idade. 

d) As empresas const i tuídas no ano em curso poderão substi tuir o balanço anual 

por balanço ou balancete referente ao mês imedia tamente anterior à data de 

abertura do Cer tame; 

10.1.4. R E L A T I V A M E N T E À Q U A L I F I C A Ç Ã O TÉCNICA: 

a) A tes tado de C a p a c i d a d e Técn ica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

públ ico ou pr ivado, assinado pelo responsável , {autent icada em cartório, caso o 

l icitante apresente a cópia) comprovando que a empresa Licitante forneceu objeto 

compat íve l em característ icas, com o objeto da presente l ic i tação. 

b) Declaração de que tomou conhec imento de todas as in formações (conforme 
mode lo A n e x o V). 

10.1.5. O licitante deverá apresentar ainda: 
a) A lvará de Func ionamento do ano em curso. 

b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal , empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e, menores de 16 
anos, em qualquer t rabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
nos termos do art. 7°, XXXI I I , da Const i tu ição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme mode lo A n e x o III). 

c) Declaração de que não existe em seu quadro de empregados , servidores 
públ icos exercendo funções de gerência, admin is t ração ou tomada de decisão (Art. 
9°, III, Lei N°. 8.666/93) A n e x o IV; 

10.2. Não serão ace i t os pro toco los de ent rega ou sol ic i tação de documen to em 

subst i tu ição a o s d o c u m e n t o s requer idos no presente Edi ta l e s e u s A n e x o s . 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação , pelos meios usuais no país de or igem da Licitante, de sua 

regular idade jurídico/f iscal . 
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10.3.2. Demonstrat ivos f inanceiros e contábeis, a f im de comprovar que a Licitante4empF*^' 

a capac idade f inanceira necessár ia para executar o Contrato. 

10.3.3. A Ent idade de Lici tação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

const i tut ivos da licitante a f im de conf i rmar a sua nacional idade. 

10.4. Os documentos apresentados com a val idade expirada acarretarão a inabil i tação do 

proponente, com exceção nas si tuações constantes no i tem "10.1.2", alíneas "g , h e /'" 

deste edital. Os documentos que não possuí rem prazo de val idade, somente serão 

aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A l icitante que for isenta do cumpr imento de a lguma das exigências habil itatórias 

deverá apresentar cópia autent icada do ato ou Decreto ou publ icação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.6. Os documentos emit idos pela internet somente terão val idade se possuírem 

endereço eletrònico com a data, de emissão, ver i f icação da in formação e de val idade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, dev idamente credenciado, poderá mani festar-se na l ici tação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos á habi l i tação das l icitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), dev idamente lacrados, até que 

seja formal izada a assinatura da ata pela licitante vencedora . Após este fato, f icarão por 

15 (quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

se jam ret i rados, serão destruídos. 

11. D O S R E C U R S O S 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer l icitante poderá manifestar, 

mot ivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 

03 ( t rês) d i a s para apresentação das razões do recurso, f icando os demais licitantes, 

desde logo, in t imados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.2. A falta de mani festação imediata e mot ivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O aco lh imento do recurso importará a inval idação apenas dos atos insuscetíveis de 

aprovei tamento. Já o não acolh imento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autor idade máx ima. 

11.4. A pet ição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a te rmo em ata. 

11.5. A p ó s decid idos os recursos e constatada a regular idade dos atos procedimentais, a 

autor idade competente homologará a adjudicação do objeto a l icitante vencedora. 

12. DA A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O 

12.1. A ad jud icação do objeto do presente certame será viabi l izada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
12 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNP|: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

12.2. A homo logação da l icitação é de responsabi l idade da autor idade competente e só 
poderá ser real izada depois da adjudicação do objeto á proponente vencedora pelo (a) 
Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mant iver sua decisão, deverá ser 
submet ido à Autor idade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quant i tat ivo total est imado 

para a contratação, respeitada a ordem de classi f icação, poderão ser convocados tantos 

l icitantes quantos fo rem necessár ios para alcançar o total est imado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

13.1. Os recursos dest inados para custear as despesas resul tantes da execução deste 

proced imento l icitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentár ia: 

2424 - Fundo Munic ipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Famíl ia - PSF. 
33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Tercei ros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.036 - Assistência Hospitalar e Ambulator ia l de Média e Al ta Complex idade 
- DMAC 

33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DA F O R M A L I Z A Ç Ã O DO C O N T R A T O 

14.1. Homologada a l icitação, será formal izado contrato administrat ivo, documento 

vinculat ivo obr igacional , com o fornecedor pr imeiro c lassi f icado para os itens e, se for o 

caso, com os demais classi f icados que acei tarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedec ida a ordem de classif icação e os quant i tat ivos propostos. 

14.2. A P M O convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (c inco) d ias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrat ivo, in formando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu t ranscurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra mot ivo just i f icado e aceito pela P M O / S E M S A . 

14.4. Se a (s) l icitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato 

Administ rat ivo, sem justi f icativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da apl icação 

das sanções administrat ivas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 

examinará as ofertas subsequentes e a qual i f icação dos l icitantes, respeitada a ordem de 

classi f icação, para, depois de comprovados os requisi tos habil i tatórios e feita a 

negociação, declarar o respect ivo licitante vencedor, ce lebrando com ele o compromisso 

representado pela assinatura do Contrato Administrat ivo. 
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15. DA E X E C U Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S E O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A ' ^ 

C O N T R A T A N T E 

15.1. São obr igações da cont ra tada A lém d a s c o n s t a n t e s no Te rmo de referência e 

15.1.1. Manter todas as condições de habil i tação e qual i f icação exigidas na licitação. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quant idades, especif icações e 

descr ições cont idas no Anexo I - Termo de Referência, a cada sol ici tação de cada 

Secretar ia. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim sol ici tado pela P M O / S E M S A , de 

forma a adequá- los às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quant idades, 

especi f icação/descr ição do objeto efet ívamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da P M O / S E M S A , d iscr iminando na mesma o local de entrega, o número 

deste Instrumento, da Carta de sol ici tação e/ou Nota de Empenho , de acordo com o 

estabelecido neste edital e seus anexos. 

15.1.5. Responder , d i re tamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar P M O / S E M S A ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que est iver sujeita. 

15.1.6 Dar garant ia dos serviços executados, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Cód igo de Defesa do Consumidor , conforme legis lação v igente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.1.7. Caso as especi f icações ou quant idades não se jam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 

em questão, no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) ho ras , contado do recebimento da 

not i f icação da Autor idade Competente, sob pena de apl icação das penal idades 

estabelec idas no Contrato. 

15.1.8. Por ocas ião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da S E M S A a respeito da data, hora e nome do funcionár io responsável pela 

entrega do objeto desta l icitação. 

15.1.9. A E X E C U Ç Ã O do objeto será efetuada con fo rme e s p e c i f i c a d o no Termo de 

Referência e contrato. 

15.7. A P M O / S E M S A será r igorosa na conferência da E X E C U Ç Ã O do objeto executado, 

reservando-se o direito de conceder a autor ização do seu pagamento condic ionada à 

qual idade dos mesmos . 

15.1.10. Os serviços deverão ser de primeira qual idade e de acordo com as 

especi f icações exigidas neste termo. Caso contrár io, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defei tos; 

Cont ra to : 
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15.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante sol ic i tação da P M O / S E M S A , que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da E X E C U Ç Ã O do objeto, sempre que 

houver necess idade. 

15.1.12. Caso haja in terrupção ou at raso na execução do objeto sol ic i tado, a contratada 

deverá ent regar just i f icat iva escr i ta em até 12 horas con tados do prazo de execução. 

15.2. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

15.2.1. Notif icar, por escri to, à C O N T R A T A D A qua isquer i r regular idades encontradas na 
execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelec idas; 

15.2.3. Part icipar at ivamente das sistemáticas de superv isão, acompanhamento e controle 
de qual idade no momen to da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especi f icações necessár ias ao completo e correto 
serviço dos i tens l ici tados. 

15.2.5. Proceder a f iscal ização e agir, no âmbi to de suas competênc ias, de forma a 
garant ir a boa e regular execução dos serviços. 

16. DA F I S C A L I Z A Ç Ã O E DA E X E C U Ç Ã O DO O B J E T O 

16.1. C o m p e t e a P M O / S E M S A , através dos serv idores menc ionados nos subi tens 

16.1.1 e 16.1.2, ind icados pelos Gestor da Secretar ia sol ic i tante, proceder com o 

acompanhamen to , contro le e f iscal ização da execução do objeto, para o que farão 

des ignação especí f ica, na fo rma da Lei 8.666/93. 

16.1.1. V icen te de Paulo do Amara l Figueira - Decre to 165/2017 e Tat iane Printes 

Ribeiro - Secretar ia Munic ipa l de Educação - S E M E D 

16.1.2. José Mar l isson Mar inho Pinto e Pedro Mar inho de A z e v e d o Júnior - Secretar ia 

Munic ipal de Cul tura e Tu r i smo - S E M C U L T 

16.2. Os I tens do objeto desta l ic i tação serão requis i tados mensa lmen te através de 

Ordem de Serv iço emi t ida pela Secretar ia Munic ipal de S a ú d e - SEMSA, conforme as 

suas necess idades e deverão ser executados no prazo máx imo de 10 (dez) dias úteis 

no local ind icado pelas Secretar ias P M O / S E M S A . 

6.3. Em caso de reprovação do serviço executado, a Cont ra tada f ica obr igada a refazer 
em até 01 (um) dia corrido contado do recebimento da not i f icação da Autor idade 
Competente , sob pena de apl icação das penal idades estabelec idas na Minuta do 
Contrato. 

17. D O S A C R É S C I M O S E S U P R E S S Õ E S 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésc imos ou supressões que se 

f izerem necessár ias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 2 5 % (vinte e cinco por 

cento) do valor iniciai atual izado do Contrato, facul tada a supressão além desse limite, 

mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 
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18. DO C O N T R O L E E D A S A L T E R A Ç Õ E S D E P R E Ç O S 

18.1. Durante a v igência do Contrato Administrat ivo, os preços serão f ixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, dev idamente comprovadas, de ocorrência de si tuação prevista na 

alínea "d " do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

18.2. M e s m o comprovada à ocorrência de si tuação prevista na alínea "d " do inciso II do 

art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administ ração, se ju lgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser al terado, por meio de Termo de Apost i lamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO C A N C E L A M E N T O DO C O N T R A T O DO P R O P O N E N T E 

19.1. O fo rnecedor terá s e u contrato c a n c e l a d o quando : 

19.1.1. Descumpr i r as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

P M O / S E M S A , sem justi f icativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

prat icados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse públ ico; 

19.2. O cance lamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formal izados por despacho da autor idade competente da Prefeitura 

Munic ipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, dev idamente comprovado. 

19.4. O c a n c e l a m e n t o será a pedido, quando a e m p r e s a fo rnecedora comprovar : 

a) A impossibi l idade de cumpr i r as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente , Inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses cont idas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI , 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Po r in ic iat iva da Prefei tura Munic ipal de Ób idos /PA, quando : 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habi l i tação ou quali f icação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrat ivo. 

c) Caracter izada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelec idas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for ass inada, pela empresa dest inatária, a Autor ização de Serviço no prazo 

estabelec ido; 

X ^ 
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e) A fornecedora incorrer nas condutas que ense jem rescisão administrat iva, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n" 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos prat icados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi- lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apost i lamento no Contrato Administ rat ivo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classi f icação ou execução, caso não opte pelo 

cance lamento total do Contrato quando frustradas as negoc iações com o licitante 

registrado remanescente . 

20. DO E M P E N H O 

20.1. O executor do objeto l icitado incluído no Cont ra to Admin is t ra t ivo está obr igado a 

retirar a Nota de E m p e n h o após o receb imento da convocação pelo órgão. 

20.2. A ret i rada de que trata o sub i tem anter ior deverá ser atendida no prazo máx imo de 

03( t rés ) d i a s ú t e i s contado do receb imento da convocação , prorrogáveis uma única vez, 

a cri tério da Admin is t ração , sob pena de decair o direito á cont ra tação, sem prejuízo das 

sanções previs tas na legis lação v igente. 

20.3. É facu l tado à Admin is t ração , quando o proponente vencedor não apresentar 

s i tuação regular no ato de retirar a Nota de E m p e n h o no prazo e nas condições 

estabelec idas, convocar os remanescen tes , na o rdem de c lassi f icação, para fazê-lo em 

igual prazo, ou revogar a l ici tação, independentemente das sanções previstas neste 

edital. 

20.4. A recusa injust i f icada da licitante vencedora e m acei tar ou retirar a Nota de 

Empenho dent ro do prazo estabelec ido pela Admin is t ração , caracteriza o 

descumpr imen to total das obr igações assumidas , su je i tando-se as penal idades 

lega lmente estabelec idas. 

20.5. A Prefei tura Munic ipal de Óbidos poderá cons iderar ext intas as Notas de Empenho, 

de pleno direi to, independente de aviso, in terpelação ou not i f icação judicial ou 

extrajudicial , sem que, por isso, se jam obr igadas a supor tar ónus de indenização, multa 

ou pagamen to extra, a qua lquer t i tu lo, á l icitante adjudicatár ia: 

20.5.1. Deixar de executar o serv iço empenhado , nos prazos est ipulados, ou infringir 

qua lquer d ispos ição cont ra tada; 

20.5.2. T iver decre tado sua fa lência, d issolver-se ou ext inguir -se; 

20.5.3. Recusar -se a receber ou executar qua lquer sol ic i tação ou Instrução para 

melhor execução do serv iço; 

20.5.4. Atrasar , in just i f icadamente, o início do serv iço ; 

20.5.5. Come te r fa l tas durante a execução do serv iço; 

20.5.6. P romover a a l teração social ou a modi f icação da f ina l idade ou da estrutura da 

empresa , que pre judique a execução da Nota de Empenho . 
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20.6. Na inexecução do empenho , por culpa da l icitante adjudicatár ia, a Prefeitur^T,<? 

Munic ipa l de Ób idos apl icará mul ta de 1 0 % (dez por cento) sobre o valor 

cor respondente ao total que foi empenhado , ca lcu lado na data do respect ivo pagamento, 

reservando-se, a inda, o direito de intentar ação judicial para inden ização por perdas e 

danos. 

20.7. A Nota de Empenho e m favor da adjudicatár ia será emit ida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO P A G A M E N T O 

21.1. Para f ins de pagamen to serão observados os p roced imentos d ispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Inst rução Normat iva n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008 , da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento da execução dos serviços será efetuado, até o dia 10 de cada mês 

vencido, através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da 

Nota Fiscal nas sedes das secretar ias sol ici tantes, dev idamente da tadas e atestadas pelo 

setor competen te . 

21.3. Só serão p a g o s o s va lo res m e n s a i s referentes a o s serv iços efet ívamente 
execu tados , mediante nota f i sca l que será submet ida a aval iação de s u a verac idade. 

21.4. Para e fe t ivação do pagamento , a lém da co r responden te Nota F i sca l /Fa tu ra , a 
cont ra tada deverá comprova r s u a regular idade f i s ca l , a t ravés d a s Cert idões 
Negat ivas de Débi tos a tua l i zadas . 

21.5. As despesas de f re te /embalagem, ser houver, em hipótese a lguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota f iscal/fatura. 

21.6. No caso de incor reção nos documen tos apresentados , inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, se rão os m e s m o s rest i tuídos á cont ra tada para as cor reções necessár ias, não 
respondendo a Prefei tura Munic ipal de Ób idos por qua isquer encargos resul tantes de 
at rasos na l iqu idação dos pagamentos cor respondentes . 

21.7. Caso a cont ra tada seja optante pelo S is tema In tegrado de Pagamento de 
Impostos e Cont r ibu ições das Mic roempresas e Empresas de Pequeno Porte -
S I M P L E S , deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o d isposto na Lei 
Comp lemen ta r n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a l ici tante est rangei ra que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamen to em m o e d a est rangei ra, será uti l izada a co tação do úl t imo dia útil anterior ao 
dia do pagamen to . 

21.9. A P M O / S E M S A poderá exigir da empresa vencedora des ta l ici tação, a qualquer 
tempo, a apresen tação de comprovan tes originais referentes à efet iva qui tação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, ex ig idos por força da execução 
dos serviços cont ra tados. A não apresentação desses comprovan tes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu cri tér io, até a regular ização do 
assunto. 

21.10. A P M O / S E M S A procederá à re tenção de impostos nas h ipóteses previstas em 

lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento f iscal específ ico referente ao objeto 

da l icitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 
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21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) d ias úteis, a contar da apresentação dÕ 

documento f iscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

21.13. O documen to f iscal não aprovado pelo gestor será devolv ido à contratada para as 

necessár ias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelec ido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devo lução do documento f iscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

21 .15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débi to para com o contratante. 

22. S A N Ç Õ E S ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial , a Prefei tura Munic ipa l de Óbidos, poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar 

às l icitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Adver tênc ia , que será apl icada através de not i f icação por meio de ofício, 

mediante contra recibo do representante legal da empresa , estabelecendo o prazo de 

05 (c inco) d i a s úteis para que a empresa l icitante apresente justi f icativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante anál ise da Admin is t ração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimpl ido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corr idos, contado da 

comun icação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

à Prefei tura Munic ipa l de Ób idos . 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admin is t ração Públ ica municipal, pelo 

prazo de até 05 (c inco ) a n o s , garant ido o direito prévio da ci tação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabi l i tação perante a própria autor idade que apl icou a penal idade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o re tardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mant iver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Compor tar -se de modo inidòneo; 

22.3.6. Cometer f raude f iscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser apl icadas 

jun tamente com a do subi tem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
19 



1 

E S T A D O DO PARÁ [ t O ' J ^ ^ ^ 7 0 ^ % Oi 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 ^ 

22.5. O atraso injusti f icado na execução, conforme est ipulado no Edital, por período s u p e r i o r S 

a 30 (trinta) d ias , poderá ensejar a desclassi f icação da referida empresa. 

22.6. As mul tas apl icadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibi l idade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficiai e, 

casos não cumpr idos, serão cobrados jud ic ia lmente. 

23. DA A N U L A Ç Ã O E R E V O G A Ç Ã O 

23.1. A autor idade competente para homologar este cer tame poderá revogar a l icitação em 

face de razões de Interesse Públ ico, der ivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pert inente e suf iciente para just i f icar tal conduta, devendo anulá-la por 

i legal idade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do proced imento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os l icitantes não terão direito a indenização e m decorrênc ia da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver supor tado no cumpr imento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfaz imento de processo licitatório, f ica assegurado o direito ao 

contraditór io e ampla defesa nos te rmos da Lei 8.666/93. 

24. D A S D I S P O S I Ç Õ E S FINAIS 

24.1. As Lic i tantes deverão observar os mais altos padrões ét icos durante o processo 

licitatório, es tando sujei tas às sanções previstas na legis lação brasi leira. Aque les que 

agi rem de má fé estarão sujei tos às penal idades previstas e m Lei . 

24.1.1. O objeto deverá ser execu tado rigorosamente dent ro das especi f icações 

estabelec idas neste Edital e seus Anexos , sendo que a inobservânc ia desta condição 

impl icará recusa no receb imento pelo órgão ou ent idade. 

24.2. Caso a Lici tante se recuse em aceitar ou ret irara Nota de E m p e n h o ou t iverem seus 

objetos reprovados na anál ise técnica poderá, i ndependen temente de qualquer aviso ou 

not i f icação, optar pela convocação dos demais Lic i tantes na o rdem de c lassi f icação. 

24.3. É facul tada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autor idade Superior, em qualquer fase da 

l icitação, a p romoção de di l igência dest inada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou in formação que deveria constar no 

ato da Sessão Públ ica. 

24.4. Os l icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefei tura Munic ipal de Ó B I D O S não será, e m nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resul tado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às l icitantes pela e laboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta l icitação. 

24.5. Os l icitantes serão responsáveis pela f idel idade e legi t imidade das informações e dos 

documentos apresentados e m qualquer fase da l icitação. 
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24.6. O desatend imento de exigências formais não essenciais não importará no afastafriento 

do l icitante, desde que seja possível a afer ição das suas qual i f icações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a real ização da Sessão Públ ica de Pregão. 

24.7. As normas que discipl inam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampl iação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas d isposições legislat ivas. 

24.9. Na con tagem de todos os prazos estabelecidos neste edital exciuir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do venc imento, e constderar-se-ão os dias consecut ivos, exceto quando for 

expl ic i tamente d isposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos ac ima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o venc imento cair em dia que não houver expediente ou , s e es te for encer rado 

an tes da hora normal , nesta Secretar ia, os prazos de que trata o subi tem 24.9 serão 

prorrogados para o pr imeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de func ionamento da Prefei tura Munic ipa l de Ób idos - PA é de 08:00h as 

13:00h de segunda à sexta. 

24.12. É v e d a d a a subcon t ra tação para o serv iço do objeto des ta l ic i tação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatór io. 

24.14. Para maiores in formações, dirigir se a sala de Lici tações da Prefei tura Munic ipal de 

Ó B I D O S ou pelo e-mai l : cp_ l ic i tacao@obidos.pa.gov.br , de 08:0Qh as 13:00h de segunda à 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários fei tas neste edital t êm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não impl icará direito ao empenho. 

25 - DO F O R O 

25.1. As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúv ida ou questões não resolvidas adminis t rat ivamente. 

Ób idos - PA, XX de X X X X de XXXX. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da P M O 
Portaria N°. 1.553/2017 
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A N E X O I 

T E R M O D E REFERÊNCIA 

1. O B J E T O 

1.1. Cont ra tação de Empresa Especial izada em Serv iços de Ul t rassonograf ia , para 
atender às demandas da Secretar ia Municipal de Saúde de Óbidos, no atendimento dos 
pacientes deste munic íp io , no exercíc io de 2018, conforme especi f icações e quant idades 
estabelecidas abaixo; 

1.2. Espec i f i cações, Quant i ta t ivos e Preços Máx imos Admi t idos . 

VALOR R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

1 
USG MAMAREA 

300 UNID 
R$ 

105,00 
31.500,00 

2 
USG ABDÓMEN TOTAL 

100 UNID 
R$ 

115,00 
11.500,00 

3 
USG ABDÓMEN SUPERIOR 

100 UNID 
R$ 

97,50 
9.750,00 

4 
USG OBSTÉTRICA 

500 UNID 
R$ 

107,50 
53.750,00 

5 
USG ESTREMIDADES OU ARTICULAÇÃO 

100 UNID 
R$ 

120,00 
12.000,00 

6 
USG PROTASTA ABDOMINAL 

100 UNID 
R$ 

97,50 
9.750,00 

7 
USG TRANSVAGINAL 

100 UNID 
R$ 

97,50 
9.750,00 

8 
USG PÉLVICA ABDOMINAL 

100 UNID 
R$ 

97,50 
9.750,00 

9 
USG APARELHO URINÁRIO 

100 UNID 
R$ 

97.50 
9.750,00 

10 
USG BOLSA ESCROTAL E TESTÍCULOS 

100 UNID 
R$ 

105,00 
10.500,00 

11 
USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA - 1 ° 
Trimestre 

200 UNID 
R$ 

260,00 
52.000,00 

12 
USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA - 2° 
Trimestre 

200 UNID 
R$ 

305,00 
61.000,00 

13 
USG TIREÓIDE 

100 UNID 
R$ 

132,50 
13.250,00 

14 
USG FÍGADO E VIAS BILIARES 

100 UNID 
RS 

97,50 
9.750,00 

15 
USG PARTES MOLES( COXA, AXILA, 
REGIÃO LOMBRA, REGIÃO PEITORAL. 
REGIÃO DORSAL, PESCOÇO) 

100 UNID 
RS 

115,00 
11,500,00 

16 
USG ARTICULAÇÃOÍ TORNOZELO, 
QUADRIL, PANTURILHA, MÃOS, PÉ, 
COTOVELO, PUNHO, OMBRO, JOELHO) 

100 UNID 
RS 

112,50 
11.250,00 

TOTAL MÉDIA G L O B A L SERVIÇOS DE ULTRASSONOGRAFIA R$ 326.750,00 
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2. JUSTIF ICATIVA 

2 . 1 . A contratação de empresa especial izada em serviços ul t rassonográf icos atenderá às 
necess idades dos Serv iços d e s e n v o l v i d o s pela Sec re ta r i a Munic ipal de Saúde de 
Óbidos, no atendimento dos muníc ipes no âmbi to da a tenção básica e Urgência e 
Emergência no exercíc io de 2018. Dessa Forma se faz necessár io a Contratação de 
Empresa para o Fornec imento de Serv iços de U l t rassonogra f ia . 

3. C L A S S I F I C A Ç Ã O D O S B E N S C O M U N S 

3 . 1 . Os bens a serem adquir idos enquadram-se na classi f icação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4. M É T O D O S E E S T R A T É G I A S D E S U P R I M E N T O . 

4 . 1 . 0 fornec imento será efetuado de acordo com a O R D E M D E F O R N E C I M E N T O , 
apresentado por esta Secretár ia Municipal de Saúde, conforme necess idade do paciente. 

4.2. Os serviços deverão ser real izados neste município. Exc lus ivamente em um único local, 
tendo em vista a di f iculdade de mobi l idade dos pacientes atendidos no âmbi to da urgência e 
emergênc ia . 

4.3. Os horários de execução dos serv iços u l t rassonográf icos dos pacientes da Atenção 
Básica serão def in idos conforme disponibi l idade da C O N T R A T A D A de Segunda-Feira a 
Sexta-Feira de 08:00 às 18:00. E nos Sábados, Domingos e Fer iados conforme demanda 
dos paciente de Urgência e emergênc ia . 

4.4. Os horários de execução dos serv iços u l t rassonográf icos dos pacientes de Urgência 
e Emergênc ia , serão real izados conforme demanda da secretar ia munic ipal de Saúde, todos 
os dias da semana , em qualquer horário. 

4.5. Os colaboradores Responsáve is pelo Depar tamento de C o m p r a s , Responsáve l pelo 
Hospi ta l José Beni to Pr iante e Secretár ia de Saúde, desta Secretar ia, serão os 
responsável pelo recebimento e ver i f icação da qual idade dos Serv iços de Ultrassonograf ia 
real izados pela C O N T R A T A D A , assim como a vigência do contrato. 

5. A V A L I A Ç Ã O DO C U S T O 

5.1 . O c u s t o e s t i m a d o to ta l d a fu tu ra c o n t r a t a ç ã o é d e R $ 3 2 6 . 7 5 0 , 0 0 ( T r e z e n t o s e 

v i n t e e s e i s m i l e s e t e c e n t o s e c i n q u e n t a r e a i s ) 

5.2. O c u s t o e s t i m a d o f o i a p u r a d o a par t i r d e m a p a d e p r e ç o s c o n s t a n t e n o p r o c e s s o 

a d m i n i s t r a t i v o , e l a b o r a d o c o m b a s e e m o r ç a m e n t o s r e c e b i d o s d a S e c r e t a r i a d e 

S a ú d e e m p e s q u i s a s d e m e r c a d o . 
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6. R E C E B I M E N T O E CRITÉRIO DE A C E I T A Ç Ã O DO O B J E T O 

6.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisor iamente, a partir Execução, para efeito de ver i f icação da conformidade com as 
especi f icações constantes do Edital e da proposta. 

b. Def in i t ivamente, após a ver i f icação da conformidade com as especi f icações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente acei tação, que se dará no ato informado pela 
C O N R A T A D A , a partir do conhec imento de correto ou incorreto, caso houver, através de 
assistente de compras e do recebimento provisório. 

6.1.1. Na hipótese de a ver i f icação a que se refere o subi tem anterior não ser procedida 
dentro do prazo f ixado, reputar-se-á como real izada, consumando-se o recebimento 
definit ivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2. O recebimento dos Serviços de Ultrassonograf ia executados pela C O N T R A T A D A será 
conf iado a qua isquer pessoas descr i tas no item 4.5 {ou comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros) , através do te rmo de recebimento, des ignados pela autor idade competente. 

7. O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7.1. A Contratada obr iga-se a: 

7.1.1. Executar os serviços conforme descr i to em suas requis ições, no prazo e conforme a 
necess idade descr i ta nos itens 4.3 e 4.4 deste termo de referência conforme demandado por 
esta Secretar ia Munic ipal de Saúde, em estrita observância das especi f icações do Edital e 
da proposta, acompanhado da do laudo médico; 

7.1.2. Responsabi l izar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
art igos 12, 13, 18 e 26, do Cód igo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7 . 1 . 2 . 1 . 0 dever previsto no subi tem anterior implica na obr igação de, a critério da 
Admin is t ração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o serviço com execução inadequada, 
avarias ou defei tos; 

7.1.3. Atender prontamente, exc lus ivamente neste municíp io e restr i tamente em único local, 
(Conforme item 4.2 des te termo de Referência) , a quaisquer exigências da 
Admin is t ração, inerentes ao objeto da presente l icitação menc ionadas conforme 4.3 e 4.4; 

7.1.4. Comunicar à Admin is t ração, no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data do serviço, os mot ivos que impossibi l i tem o cumpr imento do prazo previsto; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compat ib i l idade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i f icação exigidas na l icitação; 
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7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obr igações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autor izadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato pela 
Secretár ia de Saúde de Óbidos. 

7.1.7. Responsabi l Izarem-se pelas despesas dos tr ibutos, encargos trabalhistas, 
previdenciár ios, f iscais, comercia is, taxas, f retes, seguros, des locamento de pessoal, 
prestação de garant ia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

8. O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A N T E 

8.1. A Contratante obr iga-se a: 

8.1.1. Receber prov isor iamente o serviço, disponibi l izando local, data e horário; 

8.1.2. Veri f icar minuc iosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisor iamente com as especi f icações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
acei tação e recebimento def ini t ivos; 

8.1.3. Acompanha r e f iscal izar o cumpr imento das obr igações da Contratada, através de 
servidor espec ia lmente des ignado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

8.1.4. Havendo disponibi l idade Financeira e cumpr idas as formal idades, a Secretaria 
Municipal de Saúde efetuará o Pagamento das Faturas no prazo de no mín imo 10 (Dez) dias 
até 50 (d ias ) , após a apresentação da mesma na sede da Secretar ia. 

9. DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

9.1. As despesas deste Contrato correrão por conta dos programas menc ionados: 

D M A C - D E P A R T A M E N T O DE MÉDIA E A L T A C O M P L E X I D A D E 

FUS - F U N D O Ú N I C O DE S A Ú D E 

D A B - D E P A R T A M E N T O DE A T E N Ç Ã O B Á S I C A 

ESF - E S T R A T É G I A E S A Ú D E DA F A M Í L I A 

10. M E D I D A S A C A U T E L A D O R A S 

10.1. Consoante o art igo 45 da Lei rf 9.784, de 1999, a Admin is t ração Públ ica poderá, sem a 
prévia mani festação do interessado, mot ivadamente, adotar providências acauteiadoras, 
inclusive retendo o pagamento , em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
25 



E S T A D O DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

11. C O N T R O L E DA E X E C U Ç Ã O ' « = = 9 

11.1. A f iscal ização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.5, 
ao qual compet i rá dir imir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Admin is t ração. 

1 1 . 1 . 1 . 0 representante da Contratante deverá ter a exper iência necessária para o 
acompanhamen to e controle da execução do contrato. 

11.2. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer i rreguiar idade, a inda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabi l idade da 
Admin is t ração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.3. O f iscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventua lmente envolv idos, determinando o que for necessár io à regular ização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autor idade competente para as 
providências cabíveis. 

11.4. O fiscal do Contrato f icará responsável em a v i s a r c o m 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretár ia (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

12. DAS I N F R A Ç Õ E S E DAS S A N Ç Õ E S ADMIN ISTRAT IVAS 

12.1. A discipl ina das infrações e sanções administrat ivas apl icáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 

Óbidos/PA, de, 13 de Novembro de 2017. 

Melina Braga da Silva 

Secretár ia Municipal de Saúde 

Decreto N° 004/2017 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
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A N E X O 11 

D E C L A R A Ç Ã O P L E N O A T E N D I M E N T O 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habi l i tação para o PREGÃO N.° 

003 /2018 /PMO/SEMSA, na forma P R E S E N C I A L , do t ipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM", 

dest inado à "Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para a prestação de serv iços de 

u l t rassonogra f ia , para a tender às n e c e s s i d a d e s d o s serv iços desenvo l v i dos pela 

Secre ta r ia Munic ipa l de Saúde- S E M S A , no atendimento d o s muníc ipes no âmbi to da 

a tenção básica e Urgência e Emergênc ia no exercíc io de 2018, conforme especif icações 

cont idas nos Termos de Referências - anexo I do ed i ta l . " , conforme especi f icações contidas 

nos Termos de Referências - anexo I do edital.. 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel t imbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenc iamento . 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O C H A V E S , N^ 3 3 8 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - ÓBIDOS - PARÁ 
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A N E X O III 

M O D E L O DE D E C L A R A Ç Ã O DE A C O R D O C O M O A R T . 7° CF 

Dec laramos sob a pena lei, e para f ins de part ic ipação no Processo Licitatório 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penal idades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 

18 anos em horário noturno de t rabalho ou em serviços per igosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer t rabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Const i tu ição Federal no seu art igo 7°, Inciso XXXIIÍ . 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel t imbrado. Apresentar no envelope n". 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com CNPJ da empresa) 
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i K W * « r i i » 

A N E X O IV 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E A C O R D O C O M O A R T . 9° DA L E I 8.666/93 

Dec laramos sob a pena lei, e para fins de part ic ipação no P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 

003 /2018 /PMO/SEMSA, jun to a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que a 

PESSOAL, S E R V I D O R E S PÚBLICOS O U DIRIGENTE DE Ó R G Ã O O U ENTIDADE 

contratante responsável pela l icitação, nos termos do inciso III, do art igo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habi l i tação 

Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° . N Ã O POSSUI EM S E U Q U A D R O DE 
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A N E X O V 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E I N F O R M A Ç Õ E S 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de part ic ipação no Processo Licitatório, 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, que t omamos conhec imento de todas as in formações, para cumpr imento das 

obr igações, inteirando-se das condições técnicas e da complex idade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, ass inamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Dec laração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habi l i tação 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
30 



.1 

ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
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A N E X O VI 

M O D E L O D E C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Pela presente, c redenc iamos o (a) Sr (a) (nome do representante) , portador (a) da Carteira 

de Ident idade n° (número) , e do CPF n° (número) a part icipar do P R E G Ã O P R E S E N C I A L n° 

003 /2018 /PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qual idade 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qual i f icada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pert inentes ao presente 

cer tame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrat ivos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrat iva como na 

Judicial, por todos os atos que venham a ser prat icados pelo (a) representante ora nomeado 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

(a). 

Ó B I D O S (PA) de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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A N E X O VII 

MINUTA D E C O N T R A T O ADMIN ISTRATIVO n°. XX/2018 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°. 003 /2018 /PMO/SEMSA 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÓBIDOS, E A 

E M P R E S A X X X X X X X X X X X X X X X , NA F O R M A 

A B A I X O . 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNIC IPAL D E SAÚDE -

S E M S A , pessoa jurídica de direito públ ico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05 .131 .180/0001-64, sediada à Rua Deputado Ra imundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 

68.250-000, doravante s implesmente denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representado 

pelo S r prefeito municipal . 

C O N T R A T A D A 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X , com sede na X X X X X X X X - Bairro X X X X X X X - C E P : XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no C N P J sob o n° X X X X X X X X X X , doravante denominada 

C O N T R A T A D A , neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X (Representante Legal) , portador da Carteira de Identidade 

n° X X X X X X X - XXX /XX e C P F . N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. D ISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anter iormente 

indiv iduadas e dev idamente qual i f icadas, resolvem, consoante a autor ização exarada nos 

autos do P R E G Ã O P R E S E N C I A L n° 003 /2018 /PMO/SEMSA, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas c láusulas que acei tam e mutuamente 

se outorgam: 
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O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se apl ica à modal idade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiar iamente, 

pela Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e Lei Complementa r n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas al terações e demais normas pert inentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA. 

1 - D O O B J E T O 

1.1. Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para a prestação de serv iços de 

u l t rassonogra f ia , para a tender às n e c e s s i d a d e s d o s serv iços desenvo l v i dos pela 

Secre ta r ia Munic ipal de Saúde - S M E S A , para o exercíc io do ano de 2018, conforme 

especi f icações cont idas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

2 - DO R E G I M E D E E X E C U Ç Ã O 

2 . 1 . A execução do serviço observará o previsto no A r i . 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO P R E Ç O 

3.1. O va lor total do presente cont ra to é de R$ X.XXX,XX 

( X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ) , referentes a o quant i tat ivo, so l i c i tados pela 

Secre ta r ia em epigrafe. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4 . 1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta l icitação, correrão à 

conta das dotações orçamentár ias a seguir: 

2424 - Fundo Munic ipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de A tenção de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Famíl ia - PSF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.036 - Assistência Hospitalar e Ambulator ia l de Média e Alta Complex idade 

- D M A C 
33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Tercei ros Pessoa Jurídica. 

5 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E P A G A M E N T O 

5.1. Para f ins de pagamen to serão observados os p roced imentos d ispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877 , de 31 de março de 2008 e a Inst rução Normat iva n°: 018, de 21 de 
maio de 2008 , da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA. 
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5.2. O pagamento do serviço será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, através de4> 

conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes 

das secretar ias sol ici tantes, dev idamente datadas e a tes tadas pelo setor competente . 

5.3. Só serão pagos o s va lo res m e n s a i s referentes a o s serv iços efet ívamente 

execu tados , mediante nota f isca l que será submet ida a aval iação de s u a verac idade. 

5.4. Para efet ivação do pagamento , a lém da co r responden te Nota F i sca l /Fa tu ra , a 
cont ra tada deverá comprova r s u a regular idade f i s ca l , a t ravés d a s Cert idões 
Negat ivas de Débi tos a tua l i zadas . 

5.5. As despesas de f re te /embalagem, ser houver, e m hipótese a lguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota f iscal/ fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresen tados , inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os m e s m o s rest i tuídos à cont ra tada para as cor reções necessár ias, não 
respondendo a Prefei tura Munic ipa l de Óbidos por qua isquer encargos resultantes de 
at rasos na l iqu idação dos pagamentos cor respondentes . 

5.7. Caso a cont ra tada seja optante pelo S is tema Integrado de Pagamen to de Impostos 
e Cont r ibu ições das Mic roempresas e Empresas de Pequeno Porte - S IMPLES, deverá 
apresentar a dev ida comprovação de acordo com o d isposto na Lei Comp lementa r n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a l ici tante est rangei ra que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamen to em moeda est rangei ra , será ut i l izada a co tação do úl t imo dia útil anterior ao 
dia do pagamen to . 

5.9. A Prefei tura Munic ipa l de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
l ici tação, a qua lquer tempo, a apresentação de comprovan tes originais referentes à 
efet iva qu i tação de qua lquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços cont ra tados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos dev idos pela PMO, a seu critério, até a 
regular ização do assunto . 

5.10. A Prefei tura Munic ipa l de Ób idos procederá à re tenção de impostos nas hipóteses 
previstas e m lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento f iscal especí f ico referente ao objeto 

da l icitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento f iscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento f iscal não aprovado pelo gestor será devolv ido á contratada para as 

necessár ias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelec ido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devo lução do documento f iscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5 . 1 5 . 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débi to para com o contratante. 
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5.16. A empresa contratada Indenizará a P M O / S E M S A por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos mater iais adquir idos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garant ia do ressarc imento do dano, total ou parcial , tem a P M O / S E M S A o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser al terado, nos termos do Art . 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser al terado por melo de apost i lamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n? 8.666/93. 

7 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obr iga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessár ia ao seu fiel e adequado cumpr imento, obr igando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar , formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
ver i f icada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível ; 

7.1.2. Manter todas as condições de habil i tação e qual i f icação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quant idades, especif icações e 

descr ições cont idas no Anexo I - Termo de Referência, a cada sol ici tação de cada 

Secretar ia. 

7.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, se assim sol ic i tado pela P M O / S E M S A , de 

forma a adequá- los às exigências d ispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quant idades, 

especi f icação/descr ição do objeto efet ivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da P M O / S E M S A , discr iminando na mesma o local de entrega, o 

número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 

com o estabelec ido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder , d i retamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar P M O / S E M S A ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente , de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota f iscal/ fatura. 

7.1.8. Dar garant ia dos serviços executados, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Cód igo de Defesa do Consumidor , conforme legis lação vigente, bem como 

daquelas previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especi f icações ou quant idades não se jam executados de acordo com as 

ex igências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do 
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objeto em questão, no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) ho ras , contado do^-' 

recebimento da not i f icação da Autor idade Competente , sob pena de apl icação das 

penal idades estabelec idas no Contrato. 

7.1.10. Por ocas ião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da S E M S A a respeito da data, hora e nome do funcionár io responsável 

pela entrega do objeto desta l icitação. 

7.1.11 A E X E C U Ç Ã O do objeto será efetuada con fo rme e s p e c i f i c a d o no Termo de 

Referênc ia e contrato. 

7.1.12. A P M O / S E M S A será r igorosa na conferência da E X E C U Ç Ã O do objeto 

executado, reservando-se o direito de conceder a autor ização do seu pagamento 

condic ionada à qual idade dos mesmos. 

7.1.13. Os serviços deverão ser de primeira qual idade e de acordo com as 

especi f icações exigidas neste termo. Caso contrár io, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defei tos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante sol ici tação da P M O / S E M S A , que se 

p rocedam ás mudanças nos dias e horários da E X E C U Ç Ã O do objeto, sempre que 

houver necess idade. 

7.1.15. Caso haja in terrupção ou atraso na execução do objeto sol ici tado, a 

cont ra tada deverá ent regar just i f icat iva escri ta em até 1 2 horas contados do prazo de 

execução . 

7.1.16. Todos os produtos e materiais necessár ios á execução dos serviços f icarão sob 

a guarda e responsabi l idade da contratada. 

7.1.17. Os produtos uti l izados deverão ser de primeira qual idade e não poderão causar 

danos à saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de serviços para a SEMSA, 

dev idamente ass inada pelo responsável do local, que deverá ser entregue juntamente 

com a nota f iscal de prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa executora deverá dar garant ia d o s serv iços p res tados os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor . 

IS . IS .u t i l i za r produtos com registro no Ministério da Saúde e atender as exigências e 

normas, inclusive de segurança e ambientais, quando insti tuídas pelas Agências e 

Órgãos Oficiais reguladores e/ou f iscal izadores. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar prof issionais e m número adequado para execução 

dos serviços propostos; 

7.1.21. Os funcionár ios da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

dev idamente uni formizados e com equ ipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das at iv idades; 

7.1.22. A Contratada deverá utilizar equ ipamentos em número suf iciente para apl icação 

dos produtos sem interrupção na sua apl icação, bem como contar com equipamentos 

reservas para possíveis subst i tu ições em caso de defei to; 
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7.1.23. Contratada não deverá expor seus funcionár ios e terceiros a exposição .direfq^-

aos produtos apl icados; 

7.1.24. A aprovação / acei tação dos serviços, por parte da PMO/SEMSA, não exime a 

Contratada de quaisquer das responsabi l idades est ipuladas em contrato, e se a gestão 

ju lgar necessár io deverá a mesma (Contratada), corrigir fa lhas, num prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, sem que tal fato represente ou importe em ónus para a 

Contratante; 

7.1.25. Os serviços serão executados de acordo com as instruções administrat ivas 

determinadas pela SEMSA; 

7.1.26. A Contratada deverá agendar visita, prev iamente, aos locais onde serão 

executados os serviços e no menor prazo. 

7.1.27. Será obr igação da contratada Fornecer os utensíl ios, equ ipamentos de 

segurança e os produtos químicos necessár ios e aprovados pelos Órgãos 

competentes , exig idos para desempenhar os serviços contratados. 

7.1.28. Manter atual izados os registros e a l icença de func ionamento junto aos Órgãos 

competentes ; 

7.1.29. Manter dev idamente registrados e Identi f icados seus empregados que, 

porventura, prestarem serviços nas instalações descr i tas no objeto deste edital; 

7.1.30. Respei tar e fazer com que seus eventuais empregados respei tem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.31. Facil i tar a ampla ação da f iscal ização das PMO/SEMSA, possibi l i tando acesso 

aos serviços em execução e a tendendo prontamente as observações e exigências que 

lhe fo rem apresentadas; 

7.1.32. Não transferir, por qualquer forma, os direitos e obr igações que o presente 

contrato lhe atr ibui, salvo com a expressa anuência das PMO/SEMSA, manifestada 

por escri to e por quem detenha poderes para tanto; 

7.1.33. Designar um profissional para acompanhar e se responsabi l izar pela execução 

dos serviços, inclusive pela regular idade técnica, e discipl inar no tocante à atuação 

dos t rabalhadores, o qual reportar-se-á d i retamente às PMO/SEMSA; 

7.1.34. Não permit ir a permanênc ia de seus prof issionais sem identif icação, com 

logotipo da empresa , em horários ou locais est ranhos àqueles definidos pela 

Contratante; 

7.1.35. Não armazenar os produtos, equipamentos, fer ramentas e instrumentos nos 

prédios do Contratante; 

7.1.36. Os serviços serão executados de acordo com o c ronograma elaborado pelas 

partes, com moni toramento sistemático definido pela C O N T R A T A N T E ; 

7.1.37. Responsabi l izar-se pelos custos de des locamentos e permanênc ia da equipe 

nos locais indicados para a execução dos serviços. 
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8 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notif icar, por escri to, à contratada quaisquer i r regular idades encontradas na 
execução do serviço; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelec idas; 
c) part icipar a t ivamente das sistemáticas de superv isão, acompanhamen to e controle 
de qual idade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especi f icações necessár ias ao completo e correto serviço 
dos a l imentos l icitados; 

e) Proceder a f iscal ização e agir, no âmbito de suas competênc ias , de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, f iscais e 

comercia is resul tantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que v ierem a ser apl icadas por infração aos disposit ivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em vir tude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimpléncia da contratada, com referência aos encargos especi f icados nesta 

cláusula, não t ransfere ao contratante a responsabi l idade por seu pagamento , nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resul tado a lcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O D E REQUIS IÇÕES E F ISCAL IZAÇÃO DO C O N T R A T O E DA 

E X E C U Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S : 

10.1. A emissão de requis ições será expedida pelo Gestor da Secretar ia Municipal de Saúde 

- SEMSA, con fo rme suas necessidades, a f iscal ização na execução do serviço será 

expressamente acompanhada e f iscal izada pelos co laboradores responsáveis pelo 

Depar tamento de Compras , Responsável pelo Hospital José Benedi to Priante e Secretaria 

de Saúde, desta secretar ia, cabendo a eles: 

a) emit ir as requis ições para a retirada do objeto desta l ici tação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente, todas as providências 
necessár ias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f i rmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relat ivos à execução do contrato, 
em especial ap l icação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer ex igência sua relativa às obr igações contratuais. 
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10.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3 - A f iscal ização exerc ida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabi l idade da 

contratada pelos danos causados d i retamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os f iscais da contratante deverão ter a exper iência necessária para o 

acompanhamen to e controle da execução do contrato. 

10.5. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer i r regular idade, ainda que resultante de 

imperfe ições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mater ia l inadequado ou de 

qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica e m corresponsabi l idade da 

Admin is t ração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. os f iscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventua lmente envolv idos, determinando o que for necessár io à regular ização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autor idade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os f iscais do Contrato f icarão responsável e m a v i s a r c o m 20 (v in te ) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretár io (o), para que a mesma tome as 

devidas providênciaz. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1 - C o m p e t e a P M O / S E M S A , at ravés dos serv idores menc ionados no item 10 .1 . , pela 

referida secretar ia, p rocederem com o acompanhamen to , contro le e f iscal ização da 

execução dos serv iços na fo rma da Lei 8.666/93. 

11.2 - Os serv iços deverão se rem executados con fo rme os ped idos constantes na Ordem 

de Serv iço, exped ida pela Secretar ia Munic ipa l de Saúde - S E M S A , deverão ainda ser 

encaminhados dent ro do prazo máx imo de até 10 (dez) dias úteis, acompanhados das 

respect ivas notas f iscais. 

11.3. O objeto deste contrato deverá ser executado nos locais indicados pelos Gestores de 

cada secretar ia sol ic i tantes. 

11.4. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quant idade e tamanho 

especi f icados. 

11.5. O cont ra tante se reserva ao direito de refazer, no todo ou e m parte, os serviços que 

não a tenderem ao que f icou estabe lec ido no edital e no contrato e/ou que não este jam 

adequados para uso. 
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12.1 - Const i tuem mot ivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de rescisão administrat iva do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Ar i . 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumpr imento por parte da contratada das obr igações contratuais 

assumidas, ou a infr ingéncia de preceitos legais pert inentes, será a ela apl icada, segundo a 

gravidade da falta comet ida, as seguintes penal idades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas fa lhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorr ido d i retamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato dev idamente atual izado, quando 
deixar de cumprir , no todo ou em parte qualquer das obr igações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofr ido punição na forma prevista na al inea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e apl icação das demais 
sanções cabíveis; 

d) suspensão temporár ia de part ic ipação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec laração de in idoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumpr i r as obr igações 
assumidas, prat icando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniár ia serão d i retamente descontadas de créditos que 

eventua lmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de s i tuações que se enquadrem no concei to jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e fo rmalmente just i f icadas e comprovadas. 

1 5 - DA L IC ITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada l icitação na modal idade Pregão Presenciai 

registrado sob o n° 003 /2018 /PMO/SEMSA. 

16 - DA V IGÊNCIA 

16.1. A v igência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 
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17 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E HABIL ITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17 .1 . A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar p lenamente 

habil i tada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qual i f icação, habi l i tação e idoneidade 

necessár ias ao perfeito cumpr imento do seu objeto. 

18 - DO F O R O 

1 8 . 1 . As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúv ida ou questões não resolvidas adminis t rat ivamente. 

18.2. E por es tarem, ass im, justas e contratadas, f i rmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e fo rma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de X X X X X de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Munic ipal 

C O N T R A T A N T E 

C O N T R A T A D A 

TESTEfy iUNHAS; 

NOME: C P F : 

NOME: C P F : 
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E S T A D O DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 Sx ^ 
A N E X O Vlll 

M O D E L O D E P R O P O S T A C O M E R C I A L 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA, do t ipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM" . 

O B J E T O : Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para a prestação de serv iços de 

u l t rassonogra f ia , para a tender às n e c e s s i d a d e s d o s serv iços desenvo l v i dos pela 

Secre ta r ia Munic ipal de Saúde - S E M S A , no a tend imento d o s muníc ipes no âmbi to da 

a tenção básica e Urgência e Emergênc ia no exe rc i c i o de 2018, conforme especif icações 

cont idas nos Te rmos de Referências - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

P R O P O S T A C O M E R C I A L , para a l icitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

Item Descr ição/Espec i f i cação Unid . 
Quan t idade 

Tota l 

Va lor 

Unitár io 

Valor 

Total . 

1 U S G M A M A R E A Unid. 300 

2 USG A B D O M E T O T A L Unid. 100 

3 USG A B D O M E S U P E R I O R Unid. 100 

4 USG O B S T É T R I C A Unid. 500 

5 
USG E S T R E M I D A D E S O U 

A R T I C U L A Ç Ã O 

Unid. 
100 

6 U S G P R Ó S T A T A A B D O M I N A L Unid. 100 

7 USG T R A N S V A G I N A L 
Unid. 

100 

8 USG PÉLVICA A B D O M I N A L 
Unid. 

100 

9 USG A P A R E L H O URINÁRIO Unid. 100 

10 
USG B O L S A E S C R O T A L E 

T E S T Í C U L O S 

Unid. 
100 

11 
USG O B S T É T R I C A M O R F O L O G I A -

1^ T R I M E S T R E 

Unid. 
200 
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12 
USG O B S T R E T R I C A M O R F O L O G I A 

-2° T R I M E S T R E 

Unid. 
200 

13 USG T I R E Ó I D E Unid. 100 

14 U S G F I G A D O E V IAS BIL IARES Unid. 100 

15 

U S G P A R T E S M O L E S (COXA. 

AXILA, REGIÃO LOMBRA, REGIÃO 

PEITORAL, REGIÃO DORSAL , 

P E S C O Ç O ) 

Unid. 

100 

16 

USG A R T I C U L A Ç Ã O (TORNOZELO, 

QUADRIL , PANTURILHA, MÃOS, 

PÉ, C O T O V E L O , PUNHO, O M B R O 

Unid. 

100 

V A L O R T O T A L DA P R O P O S T A 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão P r e s e n c i a l n°. 003 /2018 /PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de val idade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancár ios são; 

Banco 

Agenc ia 

Conta 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretar ias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tr ibutos, 
taxa de adminis t ração, encargos sociais, t rabalhistas, t ransporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumpr imento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo vál ido pleitear a esse t i tulo; 

, de de 

Nome e Ass inatura do Representante Legal 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDO 

Parecer de Licitação n°. 08/2018. 
Processo: n°. 404/2018 
Interessado: SEMSA 
Procedência: CPL 
Assunto: Análise de processo - Pregão n" 003/2018/PMO/SEMSA 

ilustríssima Senhora Presidente da CPL, 

Submete a exame e parecer desta Assessoria o presente Processo Administrativo n". 

404/2018, referente ao Pregão presencial para prestação de serviços de ultrassonografia. para aten

der as necessidades dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA. no 

atendimento dos munícipes no âmbito da atenção básica e urgência e emergência no exercício 2018. 

Instruem os autos do processo: 

• Oficio n" 28/2017-DAF COMPRAS E SERVIÇOS; 

• Termo de Referência," 

• Planilhas de especificações, 

• Cotações de preços; 

• Termo de reserva orçamentária, 

• Análise de regularidade do Controle Interno; 

• Autorização para abertura do procedimento licitatório; 

• Autuação; 

• Autorização da autoridade superior para abertura do processo licitatório: 

• Portaria n° 1.553/2017 - Designação de pregoeiro e eguipe de apoio; 

• Memorando n° 049/2018 - CPL - solicitando emissão de Parecer Juridico. conforme 

determina o art. 38, parágrafo único, da Lein° 8.688/93; 

• Minuta de Edital e Anexos: Anexo I - Termo de referência/ Planilha de Especificações 

e Quantitativos, Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos reguisitos de habilitação 

(Art. 4°. inciso VII da lei n° 10.520/02). Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso 

XXXIII do art. 7° Constituição Federal. Anexo IV - Modelo de Declaração que não possui vínculo com 

o Servidor Público (art. 9° da Lei 8 666/93). Anexo V - Modelo de Declaração que tomou 

conhecimento de todas as informações, Anexo VI - Modelo de Minuta Carta de Credenciamento, 

Anexo VII - Minuta de Contrato, Anexo Vlll - Modelo Proposta Comercial. 

É o breve relatório. 

II - Análise Juridica 
Preliminarmente, cumpre ressaltar que a análise a seguir empreendida limita-se aos 

aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, notadamente naqueles previstos na Lei n" 
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8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais legislações correlatas, não cabendo a esta unidade juridica 

adentrar nos aspectos técnicos e económicos, nem o juízo de oportunidade e conveniência da 

contratação pretendida. 

Toda verificação desta PJM tem por base as informações prestadas e a documentação 

encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as 

informações como técnicas, dotadas de verossimilhança, pois não possui a PJM o dever, os meios ou 

sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade 

dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

Ademais, frise-se que o gestor deve observância aos princípios da razoabilidade, 

economicidade e eficiência, pautando toda e qualquer despesa efetuada com recursos públicos, por 

serem propícios a fiscalização dos gastos frente as demandas que atendam ao interesse público, 

traçando uma avaliação do custo-beneficio, como bem delineado por Maria Sylvia Z. Di Pietro, 

envolvendo questão de mérito, para verificar se o órgão procedeu, na aplicação da despesa pública, 

de modo mais económico, estendendo, por exemplo, a uma adequada relação custo-beneficio\ 

II. 1 - Da adequação do objeto a modalidade licitatóría 

A Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento 

administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o 

contrato de seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou 

aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 

O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios da 

Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

a eficiência, oportunizando à Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de 

forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

Pois bem, a modalidade licitatória escolhida foi o Pregão, que nos termos da Lei n® 

10-520/2002, visa à aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes 'cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado", nele não há limites de valor estimado da contratação, além de concentrar todos 

os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por 

fim, mas não menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que 

ofertou o menor preço o que torna o procedimento muito célere e económico para o município. 

* Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella Direito Administrativo, 8' ed , Sâo Paulo, 1997, p 490 
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O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de ultrassonografia. para atender as necessidades dos serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, no atendimento dos munícipes no 

âmbito da atenção básica e urgência e emergência no exercicio 2018. serviços considerados 

comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos de acordo 

com as especificações usuais de mercado, em perfeita consonância ao art. T d a Lei n" 10,520/2002. 

Quanto ao tipo de licitação eleito "menor preço por item", a luz do art. 23. § lo , da Lei n. 

8.666/93 a Administração deve promover a divisão do objeto em itens, quando disso resultar aumento 

da competitividade entre interessados e for ela economicamente e tecnicamente viável. 

Ressalte-se, ainda, que o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula n" 247, 

pacificou o seguinte entendimento: 

£ obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação 

de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto. possam 

fazê-lo com relação a itens ou unidades autónomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Desta feita, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por 

itens/lotes sempre que económica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, 

demonstrar a vantajosidade da opção feita, registramos que há nos autos farta e robusta justificativa 

que evidencia a vantajosidade da aquisição por lotes. 

II. 2 - Dos atos preparatórios do Pregão 

Quanto à fase preparatória do pregão o art. 3" da Lei 10.520/2002, dispõe, in verbis: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação 

e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os 

critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento 

e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 

técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 

elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens 

ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 

órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 

equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 

das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 

certame ao licitante vencedor. 

Deste modo, da análise do processo administrativo retro mencionado, a necessidade de 

contratação foi exposta no Termo de referencia encaminhado pela Secretária Municipal, bem como 

houve a devida definição dos itens, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 

propostas, e as justificativas das definições dos objetos. 

Ante da realização do certame, cabe à Administração a elaboração de uma planilha de 

estimativa de preços, baseada na pesquisa de mercado (ou cotação de preços) com fornecedores 

que atuam no mercado, para definir com precisão e clareza o objeto a ser licitado, assim como suas 

quantidades, sempre que possível, frente às suas necessidades, considerando o interesse público 

perseguido, e que servirão de referência de preços, a permitir que a Administração Pública possa 

avaliar a exequibilidade das propostas (inciso X do art. 40). 

Ressalte-se, ainda, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a 

verificação da necessidade ou não de se proceder à licitação de participação exclusiva das 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preleciona o artigo 48, I, da LC 123/2006, 

com as alterações introduzidas pela LC n° 147/2014. 

Nos termos do inciso II do § 2** do art. 40 da Lei n. 8.666/93. é necessário também que 

conste no edital, como anexo, a planilha de estimativa de preços, com base nesta cotação de preços 

realizada, o que foi observado quando se encaminhou o orçamento e cotações de preços, e 

devidamente se fez constar no edital - Anexo 1 - Termo de Referência. 

Ademais, por melo da Portaria n" 1.553/2017 houve a designação de pregoeiro e equipe 

de apoio, pela qual, autuou-se o devido Pregão para a contratação almejada. 
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II. 3 - Das minutas do Edital e Contrato 

Nesse contexto, convém destacar, na lição de Hely Lopes Meireles, que o edital é o 

instrumento pelo qual a Administração Pública leva ao conhecimento público a abertura do processo 

licitatório, fixa as condições de sua realização e convoca os interessados para a apresentação de 

suas propostas. Seguindo tal entendimento podemos indicar o edital como a lei interna do 

procedimento licitatório. 

No tocante à Minuta de Edital apresentada, observa-se o atendimento as exigências 

constantes no art. 3" da Lei n°. 10.520/2002 (fase interna e/ou preparatória do Pregão), c/c art. 40 Lei 

n°. 8.666/93, nada obstante, fazem-se pertinentes a fim prima facie de direcionar legalmente o 

procedimento licitatório, resguardando o interesse público, bem como evitar prejuízos ao erário. 

A respeito da Minuta do Contrato encontra-se devidamente articulada aos dispositivos 

legais pertinentes, em consonância ao disposto no art. 55 da Lei 8.666/93, contendo todos os 

elementos necessários para sua validade como: objeto da licitação, regime de execução, do preço, 

condições de pagamento, da discriminação orçamentária, da alteração, obrigações da contratada, 

das obrigações do contratante, da responsabilidade por encargos, da emissão de requisições, 

fiscalização do contrato e da execução do serviço, do recebimento do objeto contratual, da rescisão, 

dos direitos do contratante em caso de rescisão, das sanções, da licitação, da vigência, das 

condições de habilitação da contratada, do foro. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos aduzidos na 

justificativa, observa-se que o mesmo é regular e está conforme o Direito. 

Ill - Conclusão 
Por todo o exposto e, estando devidamente instruído, pautando-se nos elementos 

constantes nos autos, esta PJM opina pela licitude do presente procedimento, e em sede de juízo 

prévio, pela aprovação das Minutas do Edital e de Contrato, em tudo coerente com o direito aplicável. 

É o parecer que, respeitosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Quadrimestre o \ 
Ano 2018 2:1 

Óbidos, 17 de Janeiro de 2018. 

Hellane Nunes Piza 
Advogada - OAB/PA 15.086 

Decreto n." 840/2012 
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EDITAL D E LICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N** 003/2018/PMO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 404/2017/PMO/SEMSA 

E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

CNP|: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

$2 '4? 

o MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE 

O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE - S E M S A , pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no C N P J n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua 

Pregoeira, designada pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma P R E S E N C I A L , do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o 

comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 

3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Compos to de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que não possui vinculo com Servidor Público (Art. 9° da Lei 

n? 8.666/93); 

Anexo V - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VI - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VII - Minuta do Contrato; 

Anexo Vlll - Modelo Proposta Comercial. 

1. DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especial izada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necess idades dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde- S E M S A , no atendimento dos munícipes no âmbito 

da atenção básica e urgência e emergência no exercício de 2018, conforme 

especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

2. DO V A L O R 
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2.1. O valor global estimado para os serviços demandados pela secretaria: 

2.1.1. Secretar ia Municipal de Saúde - S E M S A é de R$ 326.750,00 (Trezentos e 

vinte e s e i s mil e setecentos e cinquenta reais) de acordo com pesquisa de 

mercado e quantitativos estimados pela secretaria supracitada. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, sâo os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento 

da taxa no valor de R$ 71,05 (setenta e um reais e c inco centavos), referentes ao valor 

do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento de 

licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço mencionado no item 

3.1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrònico: 

cp_licitacao@obidos,pa.gov.br, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE E S C L A R E C I M E N T O S E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazè-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de ObIdos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves , n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - C E P : 68.250-000 

cp_íicitacao@obidos.pa.gov.br 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

4. DA A B E R T U R A , DIA, HORA E L O C A L 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 05/02/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 
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5 . D A S C O N D I Ç Õ E S G E R A I S P A R A P A R T I C I P A Ç Ã O 

5 . 1 . Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5 . 2 . A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5 . 3 . Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5 .4 . É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5 . 5 . Nenfiuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5 .6 . Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5 . 7 . N Ã O S E R Á A D M I T I D A N E S T A L I C I T A Ç Ã O A P A R T I C I P A Ç Ã O D E : 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 

municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5 . 8 . E S T A R Á I M P E D I D A D E P A R T I C I P A R D E S T A L I C I T A Ç Ã O E D E S E R 

C O N T R A T A D A P E L O M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S A E M P R E S A : 

5 . 8 . 1 . Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5 . 8 . 2 . Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

5 . 8 . 3 . Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

sanção; 

5 . 8 . 4 . Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5 . 8 . 5 . Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5 . 8 . 6 . A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 
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a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1 . Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da 

empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes 

para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 

original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de Identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o 

titular da empresa deverá apresentar Carta de Credenc iamento , conforme modelo 

A n e x o VI. 
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6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso Vi l da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação 

após a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 

respectivos remetentes. 

6.7. Em se tratando de fVlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 

necessário, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO. 

7.1 . A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas 

no local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente 

fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n." 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 003/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 003/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda 
fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 
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7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO Vlll) deverá ser apresentada em 01 (uma) 

via, datilografada ou Impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinfias, devidamente com o dia e fiora do certame, assinada e rubricada 

em todas as foltias antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrònico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura: 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 

V . características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem 
as especif icações cotadas; 
e) Preço total de cada item, total e global da proposta de acordo com os lances 
ofertados, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), 
com no máximo 02 (duas) c a s a s decimais, considerando as quantidades constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse titulo; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comercia is de acordo com a planilha constante no anexo Vlll deste edital. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, 

ou irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando 

os documentos e s u a s respect ivas páginas. Es ta condição v isa agilizar os 
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procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não 

acarretará a inabilitação da licitante. 

8. DO R E C E B I M E N T O E DA A B E R T U R A DOS E N V E L O P E S 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e locai e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente 

com credenciamento dos interessados ou de s e u s representantes, dando ciências 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o 

Art. 4°, inc iso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes se r entregues lacrados da 

seguinte forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS D E JULGAMENTO DA PROPOSTA D E PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 
e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, 
e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso Vll l 
do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 
proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 
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9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
super iores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melfior classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na fiipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste editai, 
voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 
preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 
Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 
as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o 
o bj et o/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 
do Edital, Inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 
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9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes 
presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 
o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 
nem firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-
los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, na 
segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com 
os valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União -
DOU o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 

10.1.Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 02 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são Indicadas a seguir: 

10.1.1. RELAT IVAMENTE Á SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

o) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

\  10.2. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) 

e d) do item 10.1.1 no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.1.2. RELAT IVAMENTE À R E G U L A R I D A D E F I S C A L : 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se 
houver relativa ao domicilio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível como objeto contratual; 
c) Certidão de Regularidade (CRF) de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabaltiistas, emitida pelo TST. 
f) Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrònico com a data de emissão para verificação da informação e 
de validade 
g) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123. de 14/12/2006, 
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade f iscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 
Interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
i) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "g" , implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junfio de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para contratação, ou revogar a licitação. 

10.1.3. RELAT IVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 

domicilio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em 

caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da 

licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 

empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

fiá mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da 

boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis 

a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
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Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 

das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 

deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 

ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade juridica da empresa 

licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 

profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 

por balanço ou balancete referente ao mês Imediatamente anterior à data de 

abertura do Certame; 

10.1.4. RELAT IVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, assinado pelo responsável, (autenticada em cartório, caso o 
licitante apresente a cópia) comprovando que a empresa Licitante forneceu objeto 
compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 

b) Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as informações para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação 
conforme modelo do Anexo V. 

10.1.5. O licitante deverá apresentar ainda; 

a) Alvará de Funcionamento do ano em curso. 

b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 
anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
nos termos do art. 7°, XXXIIÍ, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme modelo Anexo III). 
c) Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores 
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (Art. 
9°, III, Lei N? 8.666/93) Anexo IV; 

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Editai e s e u s Anexos. 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no pais de origem da Licitante, de sua 

regularidade juridico/fiscal. 

10.3.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem 

a capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 
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10.3.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.4. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.1.2", alíneas "g, h e i" 

deste edital. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências fiabilitatòrias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.6. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrònico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos à tiabilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 

15 (quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos. 

1 1 . DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando Ifie será concedido o prazo de 

03 (três) d ias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

Imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de oficio, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 . A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 
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Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 
submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado 

para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAIWIENTÁRIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

10.302.0003.2.036 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 
- DMAC 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 . Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o 

caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMSA. 

14.4.Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar {em)-se a assinar o Contrato 

Administrativo, sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso 

representado pela assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 
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CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de referência e 

Contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de tiabilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto. se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o número 

deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenfio, de acordo com o 

estabelecido neste edital e seus anexos. 

15.1.5. Responder, diretamente. por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.1.6 Dar garantia dos serviços executados, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.1.7. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 

em questão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da 

notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

15.1.8. Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os respx)nsáveis da SEMSA 

a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela execução do objeto 

desta licitação. 

15.1.9. A execução do objeto será efetuada conforme especi f icado no Termo de 

Referência e contrato. 

15.7. A PMO/SEMSA será rigorosa na conferência da execução do objeto, reservando-se 

o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos 

mesmos. 

15.1.10. Os serviços deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 
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15.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMSA, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da execução do objeto, sempre que houver 

necessidade. 

15.1.12. Caso haja interrupção ou atraso na execução do objeto solicitado, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em até 12 horas contados do prazo de execução. 

15.2. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

15.2.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

15.2.3. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
serviço dos itens licitados. 

15.2.5. Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 
garantir a boa e regular execução dos serviços. 

15.3. Dos serviços: 

15.3.1. Os serviços serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
apresentado por esta Secretária Municipal de Saúde, conforme necessidade do paciente. 

15.3.2. Os serviços deverão ser realizados neste município, Exclusivamente em um único 
local, tendo em vista a dificuldade de mobilidade dos pacientes atendidos no âmbito da 
urgência e emergência. 

15.3.3. Os horários de execução dos serviços ultrassonográficos dos pacientes da 
Atenção Básica serão definidos conforme disponibilidade da CONTRATADA de Segunda-
Feira a Sexta-Feira de 08;00 às 18;00 e nos Sábados, Domingos e Feriados conforme 
demanda dos paciente de Urgência e emergência. 

15.3.4. Os horários de execução dos serviços ultrassonográficos dos pacientes de 
Urgência e Emergência, serão realizados conforme demanda da secretaria municipal de 
Saúde, todos os dias da semana, em qualquer horário. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO O B J E T O E DO CONTRTAO 

16.1. Compete a P M O / S E M S A , através dos servidores mencionados no subiten 

16.1.1, indicados pelo Gestor da Secretaria solicitante, proceder com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da execução do objeto e do contrato, para que 

se fará designação específica, na forma da Lei 8.666/93. Os fiscais dos serviços e 

contratos serão; 

a) Responsáveis pelo Departamento de Compras, Responsável pelo Hospital 

José Benito Priante e Secretário de Saúde. 
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16.2. Os Itens do objeto desta licitação serão requisitados mensalmente através de 

Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme as 

suas necessidades e deverão ser executados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

no local indicado pelas Secretarias PMO/SEMSA. 

6.3. Em caso de reprovação do serviço executado, a Contratada fica obrigada a refazer 
em até 01 (um) dia corrido contado do recebimento da notificação da Autoridade 
Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do 
Contrato. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1 . Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, 

mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO C O N T R O L E E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas tiipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II do 

art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo iicitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8" do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO C A N C E L A M E N T O DO CONTRATO DO P R O P O N E N T E 

19.1. O fo rnecedor terá seu cont ra to cancelado quando : 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenfio no prazo estabelecido pela 

PMO/SEMSA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cance lamento será a ped ido, quando a empresa fo rnecedora comprovar : 
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a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 
c) A ocorrência de qualquer das tiipóteses contidas no art. 78, Incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por in ic iat iva da Prefei tura Munic ipa l de Óbidos/PA, quando : 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de tiabilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Serviço no prazo 

estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo 

cancelamento total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante 

registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO 

20 .1 . O executor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03(três) d ias úte is contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 

situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste 

edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades 

legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judiciai ou 
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extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa 

ou pagamento extra, a qualquer titulo, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o serviço empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 
qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para 
melhor execução do serviço; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o inicio do serviço; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do serviço; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 

reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e 

danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento da execução dos serviços será efetuado, até o dia 10 de cada mês 

vencido, através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da 

Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo 

setor competente. 

21.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal /Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal , através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
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SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 
Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

21.9. A P M O / S E M S A poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

21.10. A PMO/SEMSA procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 
lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

21.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

21.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela Inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às licitantes vencedoras as seguintes sanções; 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, 

mediante contra recibo do representante iegal da empresa, estabelecendo o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

à Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa. 
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enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que; 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidòneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (tr inta) d ias. poderá ensejara desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser executado rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 
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24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo iicitatório. 

24.5. Nenhuma Indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se Iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, s e este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00h as 

13:00h de segunda à sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o serviço do objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

ÓBIDOS ou pelo e-mail: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:00h de segunda à 

sexta. 
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24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO 

25.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, 24 de janeiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria N°. 1.553/2017 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Serv iços de Ul t rassonograf ia , para 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no atendimento dos 
pacientes deste município, no exercíc io de 2018, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

1.2. Especif icações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

VALOR R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

1 
USG MAMAREA 

300 UNID 
R$ 
105.00 

31.500,00 

2 USG ABDÓMEN TOTAL 
100 UNID 

R$ 
115,00 

11.500,00 

3 USG ABDÓMEN SUPERIOR 
100 UNID 

R$ 
97,50 

9.750,00 

4 USG OBSTÉTRICA 
500 UNID 

R$ 
107,50 

53.750.00 

5 
USG ESTREMIDADES OU ARTICULAÇÃO 

100 UNID 
R$ 
120,00 

12.000,00 

6 
USG PROTASTA ABDOMINAL 

100 UNID 
R$ 

97.50 
9.750,00 

7 
USG TRANSVAGINAL 

100 UNID 
R$ 

97,50 
9.750,00 

8 USG PÉLVICA ABDOMINAL 
100 UNID 

R$ 
97.50 

9.750,00 

9 
USG APARELHO URINÁRIO 

100 UNID 
RS 

97,50 
9.750,00 

10 USG BOLSA ESCROTAL E TESTÍCULOS 
100 UNID 

RS 
105,00 

10.500,00 

11 
USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA - 1 " 
Trimestre 

200 UNID RS 
260,00 

52.000.00 

12 
USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA - T 
Trimestre 

200 UNID RS 
305,00 

61.000,00 

13 USG TIREÓIDE 
100 UNID 

RS 
132,50 

13.250,00 

14 USG FÍGADO E VIAS BILIARES 
100 UNID RS 

97,50 
9.750,00 

15 
USG PARTES MOLESÍ COXA. AXILA, 
REGIÃO LOMBRA, REGIÃO PEITORAL, 
REGIÃO DORSAL, PESCOÇO) 

100 UNID 
RS 
115.00 

11.500,00 

16 
USG ARTICULAÇÃOÍ TORNOZELO, 
QUADRIL, PANTURILHA, MÃOS, PÉ, 
COTOVELO, PUNHO, OMBRO, JOELHO) 

100 UNID RS 
112,50 

11.250,00 
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TOTAL MÉDIA GLOBAL SERVIÇOS DE ULTRASSONOGRAFIA R$ 326.750.00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de empresa especializada em serviços ultrassonográficos atenderá às 
necessidades dos Serviços desenvolvidos pela Secretar ia Municipal de Saúde de 
Óbidos, no atendimento dos munícipes no âmbito da atenção básica e Urgência e 
Emergência no exercício de 2018. Dessa Forma se faz necessário a Contratação de 
Empresa para o Fornecimento de Serviços de Ultrassonografia. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4. M É T O D O S E E S T R A T É G I A S DE S U P R I M E N T O . 

4.1. Os serviços serão efetuados de acordo com a O R D E M DE FORNECIMENTO, 
apresentado por esta Secretária Municipal de Saúde, conforme necessidade do paciente. 

4.2. Os serviços deverão ser realizados neste município, Exclusivamente em um único local, 
tendo em vista a dificuldade de mobilidade dos pacientes atendidos no âmbito da urgência e 
emergência. 

4.3. Os horários de execução dos serviços ultrassonográficos dos pacientes da Atenção 
Básica serão definidos conforme disponibilidade da CONTRATADA de Segunda-Feira a 
Sexta-Feira de 08:00 às 18:00 e nos Sábados, Domingos e Feriados conforme demanda dos 
paciente de Urgência e emergência. 

4.4. Os horários de execução dos serviços ultrassonográficos dos pacientes de Urgência 
e Emergência, serão realizados conforme demanda da secretaria municipal de Saúde, todos 
os dias da semana, em qualquer horário. 

4.5. Os colaboradores Responsáveis pelo Departamento de Compras , Responsável pelo 
Hospital José Benito Príante e Secretária de Saúde, desta Secretaria, serão os 
responsável pelo recebimento e verificação da qualidade dos Serviços de Ultrassonografia 
realizados pela CONTRATADA, assim como a vigência do contrato. 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

5.1. O custo es t imado total da futura cont ra tação é de R $ 326.750,00 ( T r e z e n t o s e 
v inte e s e i s mil e s e t e c e n t o s e c i nquen ta rea is ) 

5.2. O custo es t imado foi apu rado a partir de mapa de preços cons tan te no processo 
admin is t ra t ivo, e laborado com base e m o rçamen tos receb idos da Sec re ta r i a de 
S a ú d e e m pesqu isas de mercado . 
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6 .1 . Os serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir Execução, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no ato informado pela 
CONRATADA, a partir do conhecimento de correto ou incorreto, caso houver, através de 
assistente de compras e do recebimento provisório. 

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2. O recebimento dos Serviços de Ultrassonografia executados pela CONTRATADA será 
confiado a quaisquer pessoas descritas no item 4.5 (ou comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros), através do termo de recebimento, designados pela autoridade competente. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 .1 . A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Executar os serviços conforme descrito em suas requisições, no prazo e conforme a 
necessidade descrita nos itens 4.3 e 4.4 deste termo de referência conforme demandado por 
esta Secretaria Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e 
da proposta, acompanhado da do laudo médico; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990): 

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o serviço com execução inadequada, 
avarias ou defeitos; 

7.1.3. Atender prontamente, exclusivamente neste município e restritamente em único local, 
(Conforme i tem 4.2 deste te rmo de Referência), a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação mencionadas conforme 4.3 e 4.4; 

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, ^ 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato pela 
Secretária de Saúde de Óbidos. 

7.1.7. Responsabiiizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabaltiistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

8.1.4. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a Secretaria 
Municipal de Saúde efetuará o Pagamento das Faturas no prazo de no mínimo 10 (Dez) dias 
até 50 (dias), após a apresentação da mesma na sede da Secretaria. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas deste Contrato correrão por conta dos programas mencionados: 

DMAC - DEPARTAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

F U S - FUNDO ÚNICO DE SAÚDE 

DAB - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 

E S F - ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteiadoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
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11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.5, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 

11 .1 .1 .0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanfiamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vicies redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminfiando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11.4. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar c o m 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao{a) Secretária (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADf^lNISTRATiVAS 

12.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO P L E N O ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

003/2018/PMO/SEMSA. na forma P R E S E N C I A L , do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado á "Contratação de empresa especial izada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necess idades dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da 

atenção básica e Urgência e Emergência no exercicio de 2018, conforme especificações 

contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital.", conforme especificações contidas 

nos Termos de Referências - anexo I do edital.. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

M O D E L O DE DECLARAÇÃO DE A C O R D O COM O ART. 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 003/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de 

pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal 

no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE A C O R D O COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no PREGÃO P R E S E N C I A L N° 

003/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que a 

Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° , NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, f irmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

i 
Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 003/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO VI 

MODELO DE C A R T A DE CREDENCIAMENTO 

V x 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO P R E S E N C I A L n° 

003/2018/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado 

(a). 

ÓBIDOS (PA) de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02{dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VII 

MINUTA D E CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 003/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

E M P R E S A XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. P A R T E S 

CONTRATANTE 

A P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 

68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Sr , prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO P R E S E N C I A L n° 003/2018/PMO/SEMSA. pactuar o presente 
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instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N° 003/2018/PMO/SEMSA. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especial izada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necess idades dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde- S M E S A , para o exercicio do ano de 2018, conforme 

especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

2 - DO R E G I M E DE EXECUÇÃO 

2.1 . A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, sol ici tados pela 

Secretaria em epigrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 .1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.036 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 
- D M A C 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do serviço será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, através de 

conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes 

das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f iscal , através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser fiouver. em tiipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas fiipòteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em tiipòtese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 
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a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMSA por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMSA o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n? 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

7.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o 

número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 

com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia dos serviços executados, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como 

daquelas previstas neste Edital. 
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7.1.9. Caso as especificações ou quantidades nâo sejam executados de acordo com as 

exigências editalicias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do 

objeto em questão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do 

recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das 

penalidades estabelecidas no Contrato. 

7.1.10. Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da SEMSA a respeito da data, tiora e nome do funcionário responsável 

pela entrega do objeto desta licitação. 

7.1.11 A EXECUÇÃO d o objeto será efetuada conforme especi f icado no Termo de 

Referência e contrato. 

7.1.12. A PMO/SEMSA será rigorosa na conferência da execução do objeto executado, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada á 

qualidade dos mesmos. 

7.1.13. Os serviços deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMSA, que se 

procedam às mudanças nos dias e fiorários da execução do objeto, sempre que houver 

necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso na execução do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas 

contados do prazo de execução. 

7.1.16. Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob 

a guarda e responsabilidade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 

poderão causar danos à saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de serviços para a SEMSA, 

devidamente assinada pelo responsável do local, que deverá ser entregue juntamente 

com a nota fiscal de prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa executora deverá dar garantia dos serviços prestados os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

15.15. Utilizar produtos com registro no Ministério da Saúde e atender as exigências e 

normas, inclusive de segurança e ambientais, quando instituídas pelas Agências e 

Órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para execução 

dos serviços propostos; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 
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7.1.22. A Contratada deverá utilizar equipamentos em número suficiente para aplicação 

dos produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com equipamentos 

reservas para possíveis substituições em caso de defeito; 

7.1.23. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

7.1.24. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMSA, não exime a 

Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão 

julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir faltias, num prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, sem que tal fato represente ou importe em ónus para a 

Contratante; 

7.1.25. Os serviços serão executados de acordo com as instruções administrativas 

determinadas pela SEMSA; 

7.1.26. A Contratada deverá agendar visita, previamente, aos locais onde serão 

executados os serviços e no menor prazo. 

7.1.27. Será obrigação da contratada Fornecer os utensílios, equipamentos de 

segurança e os produtos químicos necessários e aprovados pelos Órgãos 

competentes, exigidos para desempenhar os serviços contratados. 

7.1.28. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

7.1.29. Manter devidamente registrados e identificados seus empregados que, 

porventura, prestarem serviços nas instalações descritas no objeto deste edital; 

7.1.30. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.31. Facilitar a ampla ação da fiscalização das PMO/SEMSA, possibilitando acesso 

aos serviços em execução e atendendo prontamente as observações e exigências que 

lhe forem apresentadas; 

7.1.32. Não transferir, por qualquer forma, os direitos e obrigações que o presente 

contrato lhe atribui, salvo com a expressa anuência das PMO/SEMSA, manifestada 

por escrito e por quem detenha poderes para tanto; 

7.1.33. Designar um profissional para acompanhar e se responsabilizar pela execução 

dos serviços, inclusive pela regularidade técnica, e disciplinar no tocante à atuação 

dos trabalhadores, o qual reportar-se-á diretamente às PMO/SEMSA; 

7.1.34. Nâo permitir a permanência de seus profissionais sem identificação, com 

logotipo da empresa, em horários ou locais estranhos àqueles definidos pela 

Contratante; 

7.1.35. Nâo armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nos 

prédios do Contratante; 

7.1.36. Os serviços serão executados de acordo com o cronograma elaborado pelas 

partes, com monitoramento sistemático definido pela CONTRATANTE; 
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7.1.37. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência da equipe 

nos locais indicados para a execução dos serviços. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 
dos alimentos licitados; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E POR E N C A R G O S 

9.1. A contratada ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimpléncia da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMSA, conforme suas necessidades, a fiscalização na execução do serviço será 

expressamente acompanhada e fiscalizada pelos colaboradores responsáveis pelo 

Departamento de Compras, Responsável pelo Hospital José Benedito Priante e Secretário 

de Saúde, desta secretaria, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
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d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contraíÕi" 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar c o m 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1 - Compete a PMO/SEMSA, através dos servidores mencionados no item 10.1. , pela 

referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização da 

execução dos serviços na forma da Lei 8.666/93. 

11.2 - Os serviços deverão serem executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, deverão ainda ser 

executados dentro do prazo estipulado pela SEMSA, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. O objeto deste contrato deverá ser executado no local indicado pelo Gestor da SEMSA. 

11.4. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 
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11.5. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, os serviços que 

não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

11.6. Os serviços serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
apresentado por esta Secretária Municipal de Saúde, conforme necessidade do paciente. 

11.7. Os serviços deverão ser realizados neste município, Exclusivamente em um único 
local, tendo em vista a dificuldade de mobilidade dos pacientes atendidos no âmbito da 
urgência e emergência. 

11.8. Os horários de execução dos serviços ultrassonográficos dos pacientes da Atenção 
Básica serão definidos conforme disponibilidade da CONTRATADA de Segunda-Feira a 
Sexta-Feira de 08:00 às 18:00 e nos Sábados, Domingos e Feriados conforme demanda dos 
paciente de Urgência e emergência. 

11.9. Os horários de execução dos serviços ultrassonográficos dos pacientes de 
Urgência e Emergência, serão realizados conforme demanda da secretaria municipal de 
Saúde, todos os dias da semana, em qualquer horário. 

12-DA RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo. o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenfia a contratada, 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - D A LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 003/2018/PMO/SEMSA. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

fiabilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, tiabilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ôbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f irmam as partes o presente contrato em 

03 (trés) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de XXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF:. 

NOME: CPF: 
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ANEXO Vlll 

MODELO DE P R O P O S T A C O M E R C I A L 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO P R E S E N C I A L 003/2018/PMO/SEMSA, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa especial izada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necess idades dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde- S E M S A , no atendimento dos munícipes no âmbito da 

atenção básica e Urgência e Emergência no exercício de 2018, conforme especificações 

contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

Item Descrição/Especificação Unid. 
Quantidade 

Total 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total. 

1 USG MAMAREA Unid. 300 

2 USG ABDOME TOTAL Unid. 100 

3 USG ABDOME SUPERIOR Unid. 100 

4 USG OBSTÉTRICA Unid. 500 

5 
USG ESTREMIDADES OU 

ARTICULAÇÃO 

Unid. 
100 

6 USG PRÓSTATA ABDOMINAL Unid. 100 

7 USG TRANSVAGINAL Unid. 100 

8 USG PÉLVICA ABDOMINAL Unid. 100 

9 USG APARELHO URINÁRIO Unid. 100 

10 
USG BOLSA ESCROTAL E 

TESTÍCULOS 

Unid. 
100 
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MM 

11 
USG OBSTÉTRICA MORFOLOGIA -

1^ TRIMESTRE 

Unid. 
200 

12 
USG OBSTRETRICA MORFOLOGIA 

- 2 ° TRIMESTRE 

Unid. 
200 

13 USG TIREÓIDE Unid. 100 

14 USGFIGADO E VIAS BILIARES Unid. 100 

15 

USG PARTES MOLES (COXA. 

AXILA, REGIÃO LOMBRA, REGIÃO 

PEITORAL, REGIÃO DORSAL, 

PESCOÇO) 

Unid. 

100 

16 

USG ARTICULAÇÃO (TORNOZELO, 

QUADRIL, PANTURILHA, MÃOS, 

PÉ, COTOVELO, PUNHO, OMBRO 

Unid. 

100 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencia l n°. 0Q3/2018/PMO/SEMSA e ainda que; 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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JUNTADA D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2018, modalidade PREGÃO 
P R E S E N C I A L , as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 
Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 24 de janeiro de 2018. 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 

Rua (Dep. Ruimundo Chaves !N° 338 - QBP:68.250-000 

Óhiáos - Pará 
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dsOos e tre na mento dos servidores públicos e suas respectivas 
manutenções mensais, visando atender as necessidades 
administrativas do município dc Nova Ipixuna. 
De acordo com o que determina a íegisloção vigente, a realiiar-
se na sala da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL 
• E NOVA IPIKUNA. 
O proccdinncnto liatatòno obedecerá ao disposto na Lei Federal 
n" I0.S20/ÍDOZ. lei Federal n» B.666 de 21 de junho de 1B93, e 
suas alterações posteriores que IFe foram introduTidas. 
O t ditai e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados na saia da Comissão de Licitação, na RUA ANTONIO 
MARROCOS, 01, BAIRRO FELICIDADE, a partir da publicação 
deste Aviso, no horário de expediente e no srte da PREFEITURA 
DE NOVAIPIXUNA, endereço bltpV/wwK novaipixuna,pa.gov. 
br/web/ 

AVISO OE HONOLOGAÇAO E ADJUDICAÇÃO 
RHEGÃO PRESENCIAL N° 9 /201S-001/PMNI 

Avisa de Homoiagaçãq e Adjudicação. Modalidade: PREGÃO 
n" 9 /2D lS -Da i /PMNt . Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
FSPEC1AÍI2ADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, 
LlIBRIFICAN-ES E OUTROS, EM POSTO DE ABASTECIMENTO 
PRÓPRIO, COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DOS VEXULOS AUTOMOTORES QUE COMPÕEM E AQUELES QUE 
VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DAS DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA - PARÁ, 
DURANTE O rXERCÍCIO DE 2018,, Ventedor(es}: COMERCIO 
DL COMUUSIIVEL ASA BRANCA LIDA - EPP. com o valor total 
de RS S,d90,S4S,00(CiiK:o Milhões. Quatrocentos e Noventa 
Mil, Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais),- Conforme mapa 
comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma 
da lei n" 8,666/93 - MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS. 22 
de Janeirn de 2018. 

NOVA IPIXUNA - PA, 23 de Janeiro de 2018 
3ALES D* CRUZ TORRES JÚNIOR 

Pregoeiro- PMNl 
Protocolo: 271150 

P j í l - l I I r U R A M U N I C I P A L 

1)1-: N O V O P R O G R I - S S O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 
RETIFICAÇAO 

Nd publitjç.Tu ca Chamada Pública 001/2018. Circulado no DOE/ 
PA pág. /O em 23 dc laneiro de 2018. ONDE SE LÊ: Data de 
abertura: 0//02/201H. LE IA -SE : Data de abertura: 12/02/2018. 
As demais infprmações continuam inalteradas. 
AVISOS DE UCITACÀO. PREGÃO PRESENCIAL N» D 4 / 3 0 t S . 
Objeto: Registro de Preço Para Futura Contratação de Empresa 
Espeoaii/ada em locação de Caminhões Compactadores e 
Caminhões Caçambas Destinados a Coleta de Lixo. Para Supnr 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Novo Progresso, 
Fstado do Pará, Tipo Menor preço por item. Data da Abertura: 
08/02/2018 ás OSbOOmin. PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2018. 
Objeto. Registro de Preço Para Futura Contratação de Empresa 
Espcciatiíada em Locação Mensal de Caminhões Caçambas, 
para suprir as Necessidades da Prefeitura Municipal de Novo 
Progresso, Fslado do Para, Tipo: Menor preço por item. Data 
da Abertura: 1S/02/201B ás OShOOmm, PREGÃO PRESENCIAL 
N" 06/2018. Objeto: Registro de Preço Para Futura Contratação 
dc Empresa tspcc'aluada em Fornecimento de Moras Maquinas, 
Para Suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Novo 
jirogressu. Estado do Pará, Tipo: Menor preço por item. Data 
da Abertura: IS/02/2018 ás lOhOOmin. Os certames serio 
realizados na sede da Prefeitura, sito a Trav. Belém, 768 - Jardim 
Furopa - Novo Progresso - PA. Atendimento ao Público das 08:00 
às 13:0(!n. Ds Editais c seus anexos encontram se disponíveis no 
endereço acima, Leandro Dallagnol - Pregoeiro. 

Protocolo: 272252 

l ' R K K i : i T U R A M U N I C I P A L 

D i : Ó B I D O S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
EKTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato n° . a o i / 2 0 1 8 / P H O . ORIGEM: DISPENSA OE 
LICITAÇÃO N°. 0a3 /2018 /PMO/SEM5A. Objeto: Locação de 
innivel ioc.Tliiado na Tr.5ves.sa Artur Cruz, n" 807, Bairro de Santa 
Terezinna, Cidade de Óbidos, Estado do Pará. para funcionar o 
Centro de Apoio Psicossocial, Contratado: RAIMUNDO renato 

VIEIRA CANTO JÚNIOR; CPF: 402,677,682-49, Valor Global: RS 
12.000.00. Vigénoa. 0 I /0 I /20I8 à 31/12/2018. 
Contrato n*. 0 0 1 / 2 0 1 S / P H O / S E M D E 5 . ORIGEM: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N-, 004 /ZOIB /PMO/SEMDES. 
Objeto. Li>cação do imóvel localizado na Rua Dr, Picanço Diniz, 
n^ 166, bairro de Lourrles. OtHdos/PA. para funcionar o Espaço 
do Empreendedor. Contratada: FRANCIMEIRE FLORENZANO DE 
MEDEIROS, CPF no 673.721.042-20. Valor global: RJ 18,000,00. 
Vigência- 01/01/2018 a 31/12/2018. 
Contrato n*. 0 0 1 / 2 a i S / P M O . ORIGEM: DISPENSA DE 
LICrTACÃON*.005/20ia/PMO/SEMAO.Objeto Contratação 
de Empresa Especializada para executar a Instalação de Sistema 
de Segurança Eletiõmca na Prefeitura Municpai de Óbidos -
PA. em atendimento ã Secretana Municipal de Administração e 
Desenvolvi mento Humano - SEMAD. Contratada; L, DA SILVA 
SIÓUEIRA - ME. CNPJ: 14,422,011.0001-74. Valor globat: RS 
5.500.00. Vigência 09/01/2018 á 09/03/2018, FrancUco J o a i 
Alfaia dc Barros - Prefeito de ÓbIdos-PA. 

Protocolo: 2722S3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N ' 003 /101S/PMO/5EM5A 
Objeto. Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de ultrassonograha, para atender ãs necessidades 
dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde-
SEMSA. no atendimento dos munícipes no âmbito da atenção 
tiásica e urgência e emergência no exercíao de 2018, Abertura: 
05/02/2018, ás 9b, Local de aquisição do edital e realização do 
certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, 
sito à Rua Dep. Raimundo Chaves. 338 - Centro; Fone (93) 
3547-3044; c-mai(: cpjicitacaoôobidos.pa.gov.tir. no horino 
de 8b ãs 13h. Marisa Mousinho Moda - Pregoeira. 

Protocolo: 27225S 

P R E H L I T U R A M U N I C I P A L 

D H P A R A U A P H B A S 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRAIO DE CONTRATO 
CONTRATO N>: aa i703B7 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N" 6/2017-O02SEFAZ 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA: MC - CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP 
OBJETO: Contratação de serviços de Consultoria e Assessoria 
Técnica Especializada em recuperação de ISSQN. CFEM. ÍNDICE 
COTA PARTE DO ICMS/FUNDEB e realização de estudos e 
propostas necessárias para atuatizaçio do Código Tributário 
Municipal, Lei kandir, visando elevar os índices de arrecadação 
dos recursos para o município de Parauapebas. Estado db Pará 
VALOR TOTAL- R i 600,000,00 (seiscentos mil reais) 
VIGÊNCIA: 11 de Outubro de 2017 a I I de Outubro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 11 de Outubro de 2017 

Protocolo: 27 I9S1 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO OE CONTRATO 
CONTRATO NU; 201BIMI37 

ORIGEM: PREGÃO N° 9/2017-aO45EMAO 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA; J. REIS VIEIRA 
OSIETO: Contratação de empresa para aquisição de material 
de consumo (géneros alimentícios-açúcar, café e lerte. ãgu* 
mineral, gelo, gás de cozinha, descartáveis e géneros de cozinha 
e limpeza) que atenderá todas as Secretarias. Coordenador!as 
e Departamentcis da Prefeitura Municipal de Parauapebas, 
estado do Pará. Aquisição de material de consumo (géneros 
alimentícios-açúcar, café e leite, água minerai, geio. gás de 
cozinha, descartáveis e géneros de cozinha e limpeza) que 
atenderá todas as Secretarias. CoordenaOorias e Departamentos 
da Prefeitura Municipal de Parauapetias. estado do Pará 
VALOR TOTAL: RJ 1,950.38 (Hum mil, novecentos e cinquenta 
reais e trinta c oito centavos) 

VIGÊNCIA: 19 de Janeiro de 2018 a 19 de Janeiro de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 19 de Janeiro de 2018 

Protocolo: 271956 

QuartB-feira, 24 DE JANEIRO DE 2018 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°: 20180043 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2017-004SEMAD 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL D£ EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: O F RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS - ME 
OBIETO: Contratação de empresa, para aquisição de material de 
consumo (gênefbS aEmenbcios-açúcar, café e leite, água mineral, 
gelo. gás de txmnh», descartáveis e géneros de cozinha e limpeza) 
que atenderá todas as Secretarias. Coordenadonas e Departamentos 
da Prefeitura Munidpal de Parauapetias, estado do Para, 
VALOR TOTAL: R} 207,20 (duzentos e sete reais e vinte centavos) 
VIGÊNCIA. 19 de Janeiro de 2018 a 19 de Janeiro de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 19 de Jarreiro de 2018 

Protocolo: 271960 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°: 20180036 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2017-0O4SEMAD 
CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DÉ EDUCAÇÃO 
CONTRATADA C W ALENCAR COMERCIO EIREU - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material 
de consumo (géneros aítmentlcios-açucar, café e íeite, água 
mineral, gelo, gás de cozinha, descartáveis e géneros de cozinha 
e limpeza) que atenderá todas as Secretarias, Coordenadoiias 
e Departamentos da Pre'eitura Municipal de Parauapebas, 
estado do Para, Aquisição de matenal de consumo (géneros 
alimenticios-açúcar, café e leite, água mineral, gelo. gás de 
cozinha, descartáveis e géneros de cozinha e limpeza) que 
atenderá todas as Secretanas. Coordenadonas e Departamentos 
da Prefeitura Municipal de Parauapetias, estado do Pará, 
VALOR TOTAL Rí 2.343.52 (dois mil. trezentos e quarenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos) 

VIGÊNCIA: 19 de Janeiro de 2018 a 19 de Janeiro de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 19 de Janeiro de 2018 

Protocolo: 271955 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N>: 2018004O 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2017-0O4SEMAD 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: PLASMOBRAS LTDA-ME 
OBJETO Contratação de empresa, para aquisição de material de 
cortsurno (gêrieros alimenbcxis-açúcar. café e leite, água minerai, 
gelo. gás de cozmna, descartáveis e géneros de cozmba e hmpeza) 
que atendera todas as Seoetanas, Coordenadonas e Depactamentos 
da Prefeitura Munxppal dc Parauapebas, estado do Pará, 
VALOR TOTAL: Rí 1.625.19 (Hum mil. seiscentos e vinte e cinco 
reais e dezenove centavos) 
VIGÊNCIA: 19 de Janeiro de 2018 a 19 de Janeiro de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 19 de Janeiro de 2018 

Protocolo: 271959 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EICTHATO OE CONTRATO 
CONTRATO N°: 20180035 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2017-004SEMAD 
CONTRATANTE. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: HIPERMERCADO SENA DIST. EXP. E IMPORT. LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material 
de consumo (géneros alimentícios-açúcar, café e (eite, água 
mineral, gelo. gás de cozinha, descartáveis e géneros de cozinha 
e limpeza) que atenderá todas as Secretanas. Coordenadonas 
e Departamentos da Prefeitura Municipal de Parauapetias, 
estado do Pará. Aquisição de material de consumo (géneros 
alimentícios-açúcar, café e leite, água mineral, geio, gás de 
cozinha, descartáveis e géneros de cozinha e limpeza) que 
atenderá todas as Secretanas, Coordenadorias e Departamentos 
da Prefeitura Municipal de Parauapetias. estado do Pará, 
VALOR TOTAL: Rt 35.866,50 (Innta e cinco mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta centavos] 
VIGÊNCIA: 19 de Janeiro de 2018 a 19 de Janeiro de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 19 de laneiro de 2018 

Prottxolo: 271953 
ESTADO DO PARÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N»: 20180039 
ORIGEM PREGÃO NO 9/2017-004SEMAD 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: R F DE SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA ElRÊLl - EPP 
OBJETO: Corétatação de empresa, para aquisiçãc de matenal de 
consumo (géneros atmentiocis-açúcar. café e leite, água mineral, 
gelo. gás de cozuiha, descartáveis e géneros de cozwiha e limpeza) 
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ik liducaciii. l undo Municipal dc Saúde c Fundo Municipal dc 
AsMslíncia Social, com inluiio dc aicndcr as finaiidadci da Ad-
miniilracio. xisando supnr as necessidades precípuas da Prcfcilura 
Municipal dc Martpanim. Finalidade do Adiiivo. Pronoga(io da i i -
licncia L-onlraliia1 dc acordo com a ].ci F undamcnlacáci [.cga] Lei n* 
X.I>U<9.1. dc 21 dc Junho dc 1993. 
iMixirdHii . iDAií i IH-: i . icnAÇÀo s - 000101,2017 
iidilanicnlii do conlialo da Incxigihiliilaik- dc Licilacãii dc o" 
000101 2017. para o exercício dc 201K rimiraio n" 3017130101 -
ConDalanle. Pietcilura Municipal dc Maiapanim. ContraUdo IDEA -
IMSTlT lTon i - nKSHNV(ll\ 'IMFNTl) DA AMA7ÒNIA CNPJ: 

O.t.lU.OXàOIIOI-IKi Objclo Conlratacãu de Pessoa Jurídica para 
presiacJo dc scnitos de consultoria cm (icsiâo Pública oai áreas 
administraliiias. com inluilo de atendei as Finalidades da adminis
tração, visando supnr as necessidades precípuas da E^feriura Mu
nicipal dc Mutapanim. Finalidade do Adiiiio: Prorrogação da i i -
gència coniraiual dc acordo com a Lci. rundamenLacão Legal Lei n* 
K.WiOOÍ. dc 31 dc Junho dc 1003. 
IM XIGIHII IDAIJl DF; LICITAÇÃO N' 1808O1;2O17 
adilamcnlo du conualo da Inexigibilidade dc Liciiaclo dc n' 
|gOROr70l7. para o exercício dc 2018 Coninio n* 2017)00801 -
ConiiaianU- Prcrcilura Municipai dc Marapanim. Coniraiado: DAR-

ri vAsoi.is sncitDADt INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ 2R)00-lh3.'000]..SO. Ohfclo Coniralacão de pessoa jurídica 
para prcslacãu dc scrsicos itc assessoria jurídica coMenciou e ad-
ministialiva conccmciilc à ctaboracáo dc pareceres administrativos c 
consuhlvos, análise c acompanhamcnlo administrativo de processos 
licitatoniK, acompanha memo ilc processos judiciais mcicoLcs • ad
ministração mumciiial no Tnhunal dc JusKa Jo Estado na Comarca 
dc Mampanim iParãt; Tnbunal Regional do Tiabalho da th Região 
\'ara de ('astanhal tParã): Tnbunal Regional Federal da t' Região na 
Subseção Judiciaria dc C âstanhal (Parãj, com intuito de atender as 
finalidades da adminisiração, sisando supnr as necessidades precí
puas da Preícituia Municipal dc Manpanitn. Finalidade do Adiiivo. 
PmiTOgação d.i Mgéncia coniratual dc acordo com a Lci. Funda
mentação l.cgni Lci n' K66(>'93. dc 31 dc Junho dc 199). 
INhXIC.IHII.IIÍADI DE LICITAÇÃO N" 1)60102/2017 
aililamcnio do contrato da [ncxigihilidadc dc Licitação dc n* 
II60I03 2017. para o eierckio dc 2018 Contrato n' 20171)0104 • 
ConuaTanti- lunilo Municipal de Saúde Contratado: FERNANDO 
PEDRO Fl HKI IK A BASTOS CPF: 048 968 822-5) Objclo CON-
rKzMAC.ÃO Dl PROFISSIONAL MEDICO, CLINICO ( lERAL 

COMO PLANIONIST.A PARA TRABALHAR EM lOlfCENTO E 
L'M| PIANTl"ll S DE 34tVI\TF: F Q U . A T R O I H O R A S NOS DIAS 
Dl- Q U A R T A S E SI X T A S - F I T R A S , \  PFRioDO I(V0U30I7 A 
'1/12 3017, NO ntJSPITM MUNH IPA1 DE MARAPANIM, PA
R A All.NDI R A SI CHI 1AK1 \E DE SAÚDE E FIJN-
IX) MUNICIPAI DE SAÚDE Finalidade do Aditivo Prorrogação 
da sigcncia coniratual pelo penodo de U2 fdois) meses. Fundamen
tação l egal. Lci n' 8 666 9). Jc 31 dc Junho dc 199) 
INEXIGIIIII IDAIH. DL LICITAÇÃO N* 160101 2017 
adnamcnlo do contraio da Inexigibilidade de Licitação dc n' 
160101 2 0 ! p a r a o exercido dc 2018 Contrato n' 2017100107 -
Cumralanlc Fundo Municipal dc Saúde. Conlrslado: PAULO SER
GIO DA PURE/A PANTOJA. CPF 174 356.762-68. Objeto Con
tratação dc proilssional da saúde para prestação dc serviços médicos 
iPciliatra) para trabalhar no Hospital Municipal tle Marapanim. si-
sando supni as necessidades precípuas da Secretana Mumcipal dc 
Saúde. FinalHlaik do Aditivo: Prorrogação da rígencia contratual 
pelo pciiudo dc 02 (dois) meses. Eundamcniacão Legal: Lei n* 
8 t>66 9 ) . de 21 lie Junho dc 199). 

PRITiílTURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

F;.\r«.ATOS DE CONTRATOS 

OBJETO: Pane. Câmara Munieipal de Mcdicliãndia c a EMPRESA 
FEITO.SA E SANTOS ADVÍXSADOS SOCIEDADE SIMPLES, 
CNPJ: 07 951 583 0tlOI-70. com sexlc na A. Conselheiro Fiutado, n" 
003)91. Ed. Alt Klauiau. Bairro Naorc. Bcicm -PA. contratação de 
Empresa Uspevulizaita em Prestação de Serviços dc assoisoiia ju-
llilica. para alciuhincnto de tlemandas tia (^altura Municipa] dc Mc-
dieilãnilia. (úiHlamemo legal caput do Art. 3° S 1° da Lei 8.666/9) c 
jutLi ahcracíics, loiah/ando a quantia dc RS K4.000.00 ( oilcola r 
yuairo Mil Rcaisl conforme o EXTRATO DE INEXICIBILIDAUF 
DE I KTT.VÚMl N' 20180001. vigência 112 dc janeiro de 2018 a H 
de dc/cmbro dc .)0I8. 

ItltJETO: Parte CãnuTa Municipal dc Mcdicilândia c SERGIO RO
BERTO RODRIGUI.S LIMA. CPF:3I9.468 763-91, com sede na Av. 
Mirante n- 3U10, bloco 10. loja 09. Belêm-PA Conselheira Funado, 
n' 1103391, Ed Alt. KlauUu. Bairro Na/art, Belém -PA. eontniação 
dc Pessoa Física Fjpecializada em Consuliona Contãbil na irei dc 
Gcfião Pública de Naiure/a Conlinua, para alendimenio de demandas 
da Câmara Municipal de Mcdicilándia, fundamcnio legal capui do 
Ali. 3" í 1° d» Lei 8.666/9.3 e suas alIcracOcs. lolalizando a quantia 
de R S 84,000,1X1 ( Oitenta e Quatro Mil Reais) } confomie o EX-
FRATO Dl: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 20180002, 
vigência 02 ilc janeiro dc 2018 a 31 de Jc/embto dc 2018. 

\ IS<1 DF. .M.TFIKACÃO 
PREGÃO PRE-SENCIAl. V 1/2018 

O B J I T O Ctinir.ni.icão de pessoa Fisicajuridica para presiacio dc 
serviços dr Uanspnite escolar, para aicndcr as necessidades da Se-
eiiíana Munitipal lie Edueacã» dr Meditilãndia. com allcricão dc 
edital publicada i8i D.O.U dc 23 de janeiro de 2018. Seção ) . Página 
166, cimi .MIFRIIiRA pon 02 02 3018. as 09 00 boru, O cdilal fni 
alleiado e ciiconlra-se a disposic^r dos mteressados, L O C A L PARA 
R F : T ] R . \ D A DE, EDITAL E I N E O R M A Ç Í Í E T Í O edital podcri ser 

reinado graiuilamcnic na sede da Prcfcitun, situada na Trav Dom 
EurKO. n* 10)5, Centro - Me*cilândi*?A, das 08 OO às 12 00 horas. 
Portal da Transparêneii da Prefeitura de Medieilàndia PA 
(htip7/ww*.medicilandia.pa gov hf.87 Acesso A InformacaiVi e no 
Portal dos Junsdicionaiios | http//www. tem. pa.gov. br). Em vutude ifa 
aheração. a ABERTUR-A do tcitanic SCfá cm: 07/02/2018. ãs 09 OO 
hoias. 

CLLlDb EbRRblR.A CaAVtS 
Fhcgoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

AVISO DE IIOMOLOC.AÇÃO E ADJI DIC.AÇÃO 
PREGÃO V 9/2018-0«,VPMM 

Objeto: Aquisição de Géneros Alimentícios Dcsiinados A MtrenriB 
Escolar di» Alunos da Rede dc tnsino do Munieipio dc Nova Ipi
xuna, Durante O Exercicio de 2018. CDNEORMt TtR.MO DE RE-
ETRENCIA Vcnecdoitesj ATACADO E VAREJO WSS bIRELL 
EPP. com o valor Lurai de RS 278 405,20|Duzentos e Scienia c Oito 
Mil, Qualrocenios j Cinco Reais e Sínic Centavos). GAMELEIRA 
COM F SERVIÇOS LTDA, com o valor lolal de RJ 37 175,l)0(Vinle 
e Sete Mil. Cento e SetenU e Cinco Reais). CHARLES PEREIRA 
M.ACEDO - Mb, com o valor bUal de Rt 81 .SO0.00|Oilcnta e Um 
Mil. Quinbcnlos Reais). VICHOR GABRIEL DE SOUSA FERREI
RA 034139IO2I0. com o valor lolal de RS 20.610.001Vinte Mil. 
Seisecnuis e De/ Reais). PONTO COM INFORMÁTICA EIRELI -
EPP. com o valor total de RS 103 250.DO(Cento e Trés Mil. Duzenlos 
e Cinquenta Kcaisl Conforme mapa eomparaliva anexado aos autos. 
IhHiHÍogo a Licitação na forma da Lei n" 8.666/9) - WILLIAMSON 
DO BRASIL DE SOUSA LIMA 25 de Janeiro dc 2018 

Nova Ipi.xuna-PA, 25 de ianetro de 20IS, 
JALES DA CRUZ TORRES JÚNIOR 

Pr,go.-iro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 9/20iS-«i2/PMNÍ 

O MunKÍpio de NOVA IPIXUNA. irraves do FUNDO MU
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL por inlcrmédKi Jo Pregoeiro, 
torna publico que ãs 14 00 botas do dii 08 dc Fcveiciio dc 2018. faia 
realizar litiiacio na modalidade PREGÃO. 92018-OllPMNl tipo 
menor preço, para AQUISIÇÃO DF \ T I C U L 0 AUTOMOTOR ZE
RO QUl l l JMETRO ANO MODELO 2017/2017. MOTOR 10 
EL tX . AJRAVE.S 1X)S RECURSOS DOS PROGRAMAS lOD -
SUAS E IGD • PBF. VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SCXTIAL E DO PRI3-
GRAMA BOLSA FAMIUA DO MUNICÍPIO DE NO\ IPIXUNA. 
de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na 
sala da Comuxão dc Licrução da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA IPIXUNA O proceiíinKnIo licilalòrio obedcecra ao disposto 
na Lei Fcdcial n" I0 52a20l)2. U i Federal n* 8 666 de 21 de junho 
dc 1993, c suas alleracões posteriores que lhe firram introduzidas. O 
EdilaJ e seus anexos enco«iiam-se i disposição dos itiicrcssadus na 
sala da Comissão de Licitação, na RUA ANTONIO MARROCOS. 
01. BAIRRO FFT.ICIDADE. a pamr da publrcação dexie Avi». no 
bolino dc expedicmc e nu s.te da PREFEITURA DE NOVAIPU 
XUNA. endereço: hllp://>vww novaipixmia.pa.gov br/web' 

AVLsn n i : i . ic i rAç.Ãn 
PHEGÂII PRESENCIAL V )/I0I8/FMO/SE.MS.4 

Objeto. Contratação de empfesa especializada para a pec.ruçjo dm 
OcfViços de ultrassonografia. para atcotlcT ãs nceessidadcv dos waÊ 
viços desenvolvidos pela Secretaria Municipal dc Saúde- SEM.SA. 
Blcndiínento dos munícipes Do ãmblln da atenção búic* e ufgélKia c 
emergência no exercício de 2018 Abertura 05i02 2018, ãs 9b. Local 
dc aquisição do edital e realização do eenanic' Prcfciiura Municipal 
de Óbidos - PATíetor de Lacilnção, suo i Rua Dep Raimundo Cha-
ta. ))8 - CeiíDo: Fone (93 ) 3547.)fU4 e-mail cp_licilaeao(uobã 
éam^mmflt, ao bmao dc 8h ãs 13h 

— Fm 25 Jt jjneiro Qe 2ui:i 
n U R l S A MOUSINHO MODA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL Di d l I K A S DO PARÁ 

F , \ T R . a T O de t e r m o de RF_SCiSÃO 
AO CONflLATO N* i 2M* i4 

Deconenie:Conccinéncia Pública 002/2014. Contratanic Prcfeilufa 
Municipal tk CunalinhoTa Coniniado: Aspam - Construções e Ser
viços Lida - Cnpj N" a).))7.014/0001-22. Objeto: Fica O Contratado 
Ciente tia Rescisão do fhescntc Contrato Por Expiíação do Prazo 
Conoauia! ilc Execução do Objclo do Contrato de Execução de Obra 
ik Recupciacãii de 45,00 Km dc Estradas VKinais Em ãRca do Retcl 
Maimha Giaode Piaciniba Assmado Em 22:10 2014. de Acordo Com 
O Convénio 2014/liicia/Sr-Ol e Processo Incra/PaN' 
54I0O 000.392 2014-11. Ampvo Legal Artigo 79. inciso 11. c/c artigo 
78, 1. da Lei 8.666/93. 

AVISO 

Incxigibilrdade n' 6/2018-00001. Chamada Públiei paia Ciedencia-
mcnlo 001/2018. Abcnun: 15/02/2018. ãs 09:00 hs. Objeto. Cie-
deneiamcnto dc pessoas fisieas para a pecstação dc serviços de trans
porte escolar do tipo terrestre e fluvial, em alendirtKTUo ãs neces
sidades da Secretaria Municipal de Fxlucação, no transporte escolar 
aos alunos matriculados na ictk tk ensino público dc Oeiras do Paiã, 
com um condutor habilitado. Edital e anexos ctK-ontram-sc à dis
posição dos mlciessadoi através, http./'ocinsdopara.pa gov br/sile/. 
Mural de Licitações do Poríal dos Juirsdicionados do TCMTA e 
Setor de Licitações: Avenirk 15 tk Novembro, n' 1198, Bairro Li-
beitbde. CEP: 68.470-000. Oeirai do Pará. oo horãno de eipedieiue 
(08:30h ás 12:00h) 

jfiSSlCA MAITÈ OLIVEIRA MAIA 
Previdente da f^omissiri 

EXTR.ATO DE CONTRATO 
PREGÃO V 9.TD17-(MM2 CPL/PMOP 

Objclo. Aquisição de material peimarK-nle para aicndcr as iJernantla.s 
das Scerclanas Municipais tk Administração Saúde Educação Meio 
Ambiente c Assistência Social dc Oeiras do Pará Contrato 9/2018-
OIXM-L Conliilanie Prefeitura Municipal dc Oeiras do Parã Vigência 
05/01>2t)l8 ã 05/01/3019, Vabn RJ 9 000 (Nove mil Reais) ITlrM: 
(04) Contratada A.B.S CONSTRUÇÕES FABRICAÇÔE-S COMÉR
CIO E SERVIÇOS E MANUTÉNÇÃO EIRELE-ME CNPJ 
71.197 303/0001-16 Contraio 9/3Olg-0OD5-L ContniiaiHe - Pftfe6 
tuia Municipal de Ociru do Para Vigência: 05/01 2018 ã 05/01/2019. 
Contratada: MULTI QUADROS E VIDROS LTDA_ 
CNPJ.O}.961.467'000]-96 Vai.n. RS 62.518 68 (Sessenta e dois mil 
quinhentos e dezoito reais e sessenta c oito centavos). ITENS '(27 E 
76), Contraio. 9/20I8-0006-L Conlntanlc - Prcfciiura Municipal dc 
Oeiras do Pari. Vigência 05/01/2018 i 05/01/2019, Contratada: JO-
VIC OJMÉRCLAL E SERVIÇOS LTDA- EPP 
CNPJ 15464.75]/000]-)6 Valiu RJ 400 7)8 96 
((juairoccnios mil scicccnlos c innu c oilo reais c oovenla e seis 
centavos) ITT.NS :(ll 24 26 40 42) Comino 9/2018-0007-L Con
tratante - Ptefeiluia Munie ipai de Oeiías do Pari Vigência 
05/01.2018 ã 05/01/20)9. Contratada ELJCOM COMERCIAL EI
RELI. CNPJ: 23.403.78) 0001-34 Valor: RS 3) 580 26 (TnnU c três 
nul quinbcnlos e oitenta reais c vinte e seis centavos). ITENS '( 14 17 
59 60). Contrato: 9/2018-0008-L Conlialanie - Prefeiíuri Municipal 
de Oeiras do Piri, Vigência. 05.01/2018 i 0501/2019 Contratada 
ALEXON UE J F. MAGALHÃES CNPJ:]4 847 :i6'0001-no Valor 
RS 817.001 07 (ITiloccntos e dczissclc mil um real c sete centavos), 
ITENS (8 10 12 15 18 22 2) 32 38 48 56 57 67 68 72 74 128), 
Contraio. 9/2018-0009-L Conbalanle - Piefeiluia Municipal de Deitas 
do Pará Vigência. 05/01/2018 á 05/01/2019. Contraladi BRITO E 
FEITO.SA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, 
ITNPJ 11 463.)7)/OOOI-l5 Valor RS 1294,258 00 ( Hum milhão 
duzentoa c noventa e quatro mil duzcnioi c sessenta e oito rcats). 
ITENS: (2 6 1) 16 20 25 44 46 55 58 64 69 70 73 9 ! 92 93 94 % 
10) 109 110 I I ] 114 1 15 116 117 118 119 130 122 123 124). 

A Prefeitura Municipal de Oriximiná avisa que por motivos 
da idtEnçAes no FuHtal. o Pregão Presencial n* PP-001-FMS/2018 
coro abertura pata o dia 39/01/3018, cujo objeto é a Connitação de 
empresa especializada, objelivando a prestação de serviços dc fre-
lamenlo dc aeronaves, lipo Monomolor para transporte acro médico -
Un com cm aeronaves homologadas, devidamente equipadas com 

fomecimemo de materíais, mão dc obra c uansportc terrestre cqul-
padiiv tiara o qanslado do paciente do aeroporto dc Santarém ou 
Belém até o loca) dc destino. As cohcrtuias dos rcfcridus iianspoitcs 
lerão como desimos o município de Santarém c Belém capital do 
Estado lio Pará. compicenikndo áx atividades consianies no TERMO 
DE REFERÊNCIA. DO decorrer do ano de 2018, foi inuisfciuJo para 
o dia 2R0I'2O18 ás 9:30h. Edila! adquirido no Setoi dc Liciiação da 
Picfciiura do Município dc Oníimini, localizada na Rua Barão do 
Rio Branco n* 2336, FUirro Ceniro • 68,27IM)00, 

Dnximmn-PA, 25 dc janeiro dc 2018. 
KEYLA SOARES OLIVEIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI , V 1/1018 

Tipo Mcnoi Preço por ilcm - Objeto Aquisição dc Géneros Ali-
menlkHB, para atender o Programi dc Alimentação Escolar do Mu
nicípio dc Ourém/PA. Dall e local da ibeiluia: 09/02/2018 ás OOhOO. 
na sala dc audrcDciiis da CPL. 

Nova Ipixuna-PA, 26 de janeiro de 2UT8. 
JALES DA CRUZ TORRES JÚNIOR 

l'rc.:,«:i-i, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

AVISO DF; LicnAÇÀo 

PKEG,ÃO PRESENÍ lAL ,V I-FM.S/ÍOIK 

Evtc divumcntii pinlc ser vcnficado no endereço cleirõoico bnp //www in gwbEkuacakkhanj. 
pelo cóihpo 18813 .NI 18012600169 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2 200-2 dc 24/08 20OI. que mstilui a 
Infiaesliunira tk Chaves Públicas Braiileira - ICP-Biasil. 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 0 7 0 / 2 0 1 8 - C P L 

Ó b i d o s (PA) , 2 5 d e Jane i ro d e 2 0 1 8 . 

De: P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : J o s é R o b e r t o N u n e s d o s A n j o s - S e c r e t á r i o A d j u n t o Mun i c i pa l de 

A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

V i m o s por m e i o des te , e n c a m i n h a r o R e s u m o d e Edi ta l d e L ic i tação 

re fe ren te a o p r o c e s s o l ic i tatór io na m o d a l i d a d e P r e g ã o Presenc ia l n° 

0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , cu jo ob je to é a C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a 

para a p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s d e u l t r a s s o n o g r a f i a , p a r a a t e n d e r à s 

n e c e s s i d a d e s d o s s e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a Mun i c i pa l de 

S a ú d e - S E M S A , no a t e n d i m e n t o d o s m u n í c i p e s no â m b i t o d a a t e n ç ã o bás ica e 

u rgênc ia e e m e r g ê n c i a n o e x e r c í c i o de 2018, para q u e se ja a f i xado no Mura l da 

P M O no pe r í odo d e 2 0 (v inte) d ias . 

R e s p e i t o s a m e n t e , 

M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

Pregoe i ra da P M O 

Por tar ia n° 1 .553/2017 

0 



M : 

E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P ) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

R E S U M O D E E D I T A L D E L IC ITAÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMIN ISTRATIVO N° 4 0 4 / 2 0 1 7 / P M O / S E M S A 

O MUNICÍPIO D E O B I D O S / P A através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E S A Ú D E - S E M S A , pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no C N P J n° 05.131.180/0001-64, com sede á Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 338 - Centro. CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua 

Pregoeira, des ignada pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna 

público, para conhec imento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modal idade de P R E G Ã O , na forma P R E S E N C I A L , do t ipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM", 

conforme especi f icações cont idas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o 

comando da Const i tu ição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002. do Decreto n° 

3.555/2000, subs id iar iamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas al terações posteriores. 

DO O B J E T O 

Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para a prestação de serv iços de 

u l t rassonogra f ia , para atender às n e c e s s i d a d e s d o s serv iços desenvo l v i dos pela 

Secre ta r ia Munic ipal de Saúde- S E M S A , no a tend imento d o s muníc ipes no âmbi to da 

a tenção básica e urgência e emergênc ia no exe rc i c i o de 2018, conforme especif icações 

cont idas nos Termos de Referências - anexo I do edital . 

DA A B E R T U R A , DIA. H O R A E L O C A L . 

A abertura do cer tame ocorrerá no dia 05/02/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Munic ipal de Óbidos/PA, no endereço menc ionado no i tem 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habi l i tação serão recebidos no 

endereço supraci tado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenc iamento dos interessados que se apresentarem para part icipar do certame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será real izada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível . 

DO V A L O R 

O valor g loba l es t imado para os serv iços d e m a n d a d o s pela Secretar ia Munic ipal de Saúde 

- S E M S A é de R$ 326 .750 ,00 (Trezentos e vinte e seis mil e se tecentos e c inquenta reais) 

de acordo com pesqu isa de mercado e quant i ta t ivos es t imados pela secretar ia supraci tada. 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

H k o A * 

Os valores e quant idades máx imas, que poderão ser contratados e prat icados, são os 

constantes do Te rmo de Referência - Anexo I deste Edital. 

O Edital com seus e lementos consti tut ivos poderão ser ret irados, após o pagamento da taxa 

no valor de R$ 71,05 (setenta e um rea is e c i n c o cen tavos ) , referentes ao valor do custo 

efetivo da reprodução gráf ica da documentação fornecida, no Depar tamento de l ici tações 

da Prefei tura Munic ipal de Ób idos - PA, no endereço menc ionado no i tem 3.1 deste edital 

ou por meio digital , através do endereço eletrònico: cpJ ic i tacao@obidos.pa.gov.br , meio 

pelo qual não será cobrada a taxa. 

DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

Os recursos dest inados para custear as despesas resul tantes da execução deste 

procedimento iicitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentár ia: 

2424 - Fundo Munic ipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de A tenção de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Tercei ros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Famíl ia - PSF. 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.036 - Assistência Hospitalar e Ambulator ia l de Média e Alta Complex idade 

- D M A C 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

O Edital na íntegra poderá ser adquir ido no local e endereço abaixo: 

Prefei tura Munic ipal de O B I D O S / P A - Setor de Lic i tação - R u a Deputado Ra imundo 

C h a v e s , n° 338 - Cen t ro , O B I D O S - P A - C E P : 68.250-000. 

E-mai l : c p J i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r 

Ób idos (PA), 25 de Jane i r o de 2018. 

Martâá Mpys ínho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n? 1.553/2017 
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Estado do Pará 
Prefeitura Munidpal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 015/2018/SEMAD Óbidos - PA, 25 de janeiro de 2018. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a C e r t i d ã o 

P R E F E I T U R A r . ; [ , i : , " r , - 5 i ^ ; - - Q g , Q Q ç 

SEiCx—:::T;CÃO 
ProíoccI:-ú- O ̂ 6/ÍÍÔ .̂ .., 
^ozel4:. : O^.Ho ''7'""\ 

Prezada Senhora: 

Em atenção ao Memorando n° 070/2018-CPL, de 

25/01/2018, encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de 

Publicação no quadro de avisos e publicações desta Prefeitura 

sobre, o Resumo de edital de licitação referente ao processo 

licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 003/2018/PMO/ 

SEMSA. 

Atenciosamente, 

José RobertoN 
Secretário Adjunto Municipal de Adi 

n̂ s dos Anjos 
ração e Desenvolvimento Humano 



J-1_J—J 1 

E s t a d o d o P a r á 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Ó b i d o s 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o 

C N P J 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s , 3 3 8 , C e n t r o - C E P 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

C E R T I D Ã O 

J o s é R o b e r t o N u n e s d o s A n j o s , 

Secretário Adjunto Municipal de 
Administraçãc e Desenvcivimentc Humane, 
no use de suas atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para es devidos fins, em atendimento ao Memorando n° 

070/2018-CPL, de 25/01/2018. que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 13 de fevereiro de 2018, o Resumo de 

edital de licitação referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 

n". 003/2018/PMO/SEMSA, Cujo objeto é a contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de ultrassonografia, para atender ás necessidades dos 

serviços desenvolvidos pela Secretária Municipal de Saúde - SEMSA, no 

atendimento dos munícipes no âmbito da atenção básica e urgência e emergência 

no exercício de 2018, para que seja publicado no mura! desta prefeitura no período 

de 20(vinte) dias. É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 

H U M A N O , 25 de janeiro de 2018. 

J o s é R o b e r t o N u n e s d o s A n j o s 

Secretário Adjuntc/MunicijDal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°. 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

E m 

CAMARA M U M K m DE' 

O f íc io N° 0 1 9 / 2 0 1 8 - C P L 

Ao Excelentíssimo Senhor 
J o s é Car los S i lva de Souza 
Pres iden te da Câmara Mun i c i pa l de Ó b i d o s 

Óbidos (PA), 25 de Janeiro de 2018: 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presenc ia l n° 003/2018/PMO/SEMSA 

Ob je to : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necessidades dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da 

atenção básica e urgência e emergência no exercício de 2018. 

Data /Horár io d o Ce r t ame : 05/02/2018 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

QM 
Mar isa Mot isTr rhoModa 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131,180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Of íc io N° 020/2018-CPL 
Óbidos (PA), 2 5 d e Janeiro de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Er ique F igue i redo 
A s s e s s o r de C o m u n i c a ç ã o da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, em observância aos 

princípios da publicidade, moral idade e interesse público, informar que foi publicado o 

edital de licitação, na modal idade Pregão Presencial. Informamos também que os avisos 

desta licitação foram publicados, na imprensa oficial do estado, imprensa oficial da União, 

Diário do Pará e T C M . Neste sentido solicitamos que seja divulgado na imprensa desta 

municipal idade conforme descrição abaixo. 

Pregão Presenc ia l n° 003/2018/PMO/SEMSA 

Ob je to : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necessidades dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da 

atenção básica e urgência e emergência no exercício de 2018. 

Data /Horár io d o Ce r t ame : 05/02/2018 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente. 



E S T A D O DO P A R A 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Of íc io N° 0 2 1 / 2 0 1 8 - C P L 

Ó b i d o s ( P A ) , 2 5 d e Jane i ro d e 2 0 1 8 . 

Â V o s s a S e n h o r i a 

M o i s é s P o r t e l a d a S i l v a 

S e c r e t á r i o M u n i c i p a l de S a ú d e 

A o c u m p r i m e n t a r c o r d i a l m e n t e , v i m o s po r m e i o d e s t e , c o m u n i c a r q u e 

a c o n t e c e r á o s e g u i n t e C e r t a m e L ic i ta tór io : 

P r e g ã o P r e s e n c i a l n° 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a espec ia l i zada pa ra a p r e s t a ç ã o d e se rv i ços de 

u l t r assonog ra f i a , pa ra a tende r às n e c e s s i d a d e s d o s se rv i ços d e s e n v o l v i d o s pela 

Sec re ta r ia Mun i c i pa l d e S a ú d e - S E M S A , no a t e n d i m e n t o d o s m u n í c i p e s no âmb i to 

da a t e n ç ã o bás i ca e u rgênc ia e e m e r g ê n c i a no exe rc í c i o d e 2 0 1 8 . 

D a t a / H o r á r i o d o C e r t a m e : 0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 às 0 9 : 0 0 h 

L o c a l : P re fe i tu ra d e Ó b i d o s - S a l a d e L ic i tação 

Na o p o r t u n i d a d e , c o n v i d a m o s V o s s a Senho r i a pa ra a c o m p a n h a r o re fer ido 

C e r t a m e . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Marisa Mc^raírifio Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

O f í c i o N° 0 2 2 / 2 0 1 8 - C P L 

Ó b i d o s ( P A ) , 2 5 d e Jane i ro d e 2 0 1 8 . 

À V o s s a S e n h o r i a 

A m a r i l d o B e n t e s d e A n d r a d e 

S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s 

A o c u m p r i m e n t a r co rd i a lmen te , v i m o s por m e i o d e s t e , c o m u n i c a r que 

a c o n t e c e r á o s e g u i n t e C e r t a m e L ic i ta tór io : 

P r e g ã o P r e s e n c i a l n ° 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a espec ia l i zada pa ra a p r e s t a ç ã o de se rv i ços de 

u l t rassonogra f i a , para a tende r às n e c e s s i d a d e s d o s se rv i ços d e s e n v o l v i d o s pela 

Sec re ta r ia Mun i c i pa l d e S a ú d e - S E M S A , no a t e n d i m e n t o d o s m u n í c i p e s no âmb i to 

da a t e n ç ã o bás i ca e u rgênc ia e e m e r g ê n c i a no exe rc í c i o d e 2 0 1 8 . 

D a t a / H o r á r i o d o C e r t a m e : 0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 às 0 9 : 0 0 h 

L o c a l : Pre fe i tu ra d e Ó b i d o s - Sa la de L ic i tação 

N a ce r teza d e V o s s a a t e n ç ã o e a t e n d i m e n t o a g r a d e c e m o s 

a n t e c i p a d a m e n t e . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

M a r i s a MEkfs inh iyModa 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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.>:Í^"*'%Ç, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

ÓBIDOS 

JUNTADA D E C O M P R O V A N T E S D E R E T I R A D A D E 
E D I T A L 

Junto aos autos do processo Iicitatório n° 003/2018, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , os comprovantes de retirada de edital do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos ( P A ) , 01 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 

RjuBDep. Raimundo ChavesN°338-CEP:68.250-000 

ÓBidos ~ Pará 



Página 1 de 1 

DaLa da S o l i c i t a ç ã o : 0 1 / 0 2 / 2 0 1 8 

MODALIDADE: PREGÃO P R E S E N C I A L No003/2018/PMO/SEMSA 

OBJETO: C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a p r e s t a ç ã o de 

s e r v i ç o s de u l t r a s s o n o g r a f i a , p a r a a t e n d e r às n e c e s s i d a d e s dos 

s e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a M x i n i c i p a l de Saúde- SEMSA, no 

a t e n d i m e n t o d o s muníc ipes no âmbi to da a tenção b á s i c a e u r g ê n c i a e 

emergênc ia no e x e r c í c i o de 2 0 1 8 . 

S e n h o r L i c i t a n t e , 
V i s a n d o à comunicação f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a s u a e m p r e s a , 
s o l i c i t a m o s a v o s s a s e n h o r i a p r e e n c h e r o r e c i b o de r e t i r a d a de E d i t a l 
e r e m e t e r à Comissão P e r m a n e n t e de L i c i t a ç ã o , p o r e - m a i l 
c p _ _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r ou no p r ó p r i o s e t o r de L i c i t a ç ã o . 
A não r e m e s s a do r e c i b o e x i m e a Comissão P e r m a n e n t e de L i c i t a ç ã o , da 
r e s p o n s a b i l i d a d e de i n f o r m a r a e m p r e s a l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 
r e t i f i c a ç õ e s o c o r r i d a s no i n s t r u m e n t o c o n v o c a t ó r i o , bem como 
q u a i s q u e r in fo rmações a d i c i o n a i s . 

H Ma i 1 : cp l ici tacao®obidos,pa.gov.br 
Knd: Kua Deputado Raimundo Chaves , H" 338, B a i r r o : C e n t r o , 
C i d a d e : Óbidos, UF: Pará 
Cep: 68.250-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

ÓBIDOS 

JUNTADA D E C R E D E N C I A M E N T O 

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2018, modalidade P R E G Ã O 
P R E S E N C I A L , o credenciamento da licitante participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 05 de fevereiro de 2018. 

MARISA MjOUStNHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1553/2017 

Rjm (Dep. Raimundo Chaves N° 338 - CEP:68.250-000 

Óhidos - Pará 
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MÁRIO OLIVIO DE AQUINO MATOS 
^ DOC. m T E M f / Úac B « K > / u r ' 
12441376 SSP/PA J 

[Tas. 707.052-00l l8/10/1976 

OLIVIO CARVALHO DE MAT 
OS 
MARIA LINDAURA AQUINO 
DE MATOS 

UT. HM 

AB 

03289768390 | ll/OÁ/2020 | 18/05/2004 

1 
•»*7 

o 

OBIDOB, PA 26/05/2015 

5SB1S757611 
FA2427M747 
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OUTORGANTES: ASSICUÇU lE CMIIME SANTA CASA lE MISERICÍRIIA RE ÍRIRISr 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativo, inscrito no CNPJ n*̂  
10.217.271/0001-57, com sede na Trav. Rui Barbosa, no 331, bairro 
Centro, Óbidos-Pa, CEP 68250-000, aqui representada, de acordo com o 
seu Estatuto Social, por seu Presidente Marcil Rc llhrcira c SCRza (hviJMD, 
brasileiro, solteiro, Padre Religioso, portador da cédula de Identidade RG no 
42087732, e do CPF no 319.414.508-81, residente e domiciliado na Trav. 
Pedreira, 116, Centro, Óbidos Pará, CEP 68250-000. 

OUTORGADO: Mário Olívio de Aquino Matos, brasileiro, casado, portador da 
cédula de Identidade RG n° 2441376, e do CPF n° 426.707.052-00, residente e 
domiciliado na Av. Dom Floriano, 835, Lourdes, Óbidos Pará, CEP 68250-000. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, constituo e nomeio 
meu bastante procurador, o cidadão acima referido e identificado, concedendo os 
necessários poderes para, em qualquer juízo, instância ou tribunal, e perante a 
Prefeitura de Óbidos, podendo propor quaisquer ações que meus interesses 
reclamarem, especialmente representar em todos os atos no certame licitatório 
Pregão Licitatório n° 003/2018 PMO/SEMSA, processo administrativo n° 
404/2017/PMO/SEMSA, interpor recursos, bem como defender-me nas que forem 
propostas acompanhando uma e outra em todos os atos até o final, promover medidas 
preventivas e asseouratórias de direito, e os poderes especiais para, firmar 
compromissos, finalmente, tudo praticar, promover e assinar para o fiel e cabal 
desempenho deste mandato. O que tudo dará por firme e valioso em juízo ou fora 
dele. O prazo de validade da presente procuração será enquanto perdurar o citado 
processo. 

Óbidos-Pará, 02 de janeiro de 2018. 

ASSiClAíKl RE CARIRAiESANTA CASA RE MISERICÍRRIA RE ÍRIRIS 
CNPJ no 10.217.271/0001-57 

Mare» de iliveira e Seuza 



PRICURARAI 

OUTORGANTES: ASSRCUÇlR RE CARIRARE SANTA CASA RE MISERICÍRRIA RE ÍRIROS, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativo, inscrito no CNPJ no 
10.217.271/0001-57, com sede na Trav. Rui Barbosa, no 331, bairro 
Centro, Óbidos-Pa, CEP 68250-000, aqui representada, de acordo com o 
seu Estatuto Social, por seu Presidente MRKlR í i Rimiri • StlZR (FltllMD, 
brasileiro, solteiro, Padre Religioso, portador da cédula de Identidade RG no 
420877320, e do CPF no 319.414.508-81, residente e domiciliado na Trav. 
Pedreira, 116, Centro, Óbidos Pará, CEP 68250-000. 

OUTORGADO: lEIFFSRN FRANCR RE ARRINI, brasileiro, solteiro, advogado, escrito na 
OAB/PA sob o n° 18.296, portador do RG n 5774424 SSP/PA e do CPF: 991.984.282-
68 com domicilio profissional à Travessa Acioli Lins, 104, N. Sra. Lourdes, Cep: 
68.250-000, Óbidos/PA. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, constituo e nomeio 
meu bastante procurador, o cidadão acima referido e identificado, concedendo os 
necessários poderes para o foro em geral, inclusive os da cláusula "ad juditia", previsto 
no artigo 105 do Código de Processo Civil Brasileiro, em qualquer juízo, instância ou 
tribunal, e perante a Prefeitura de Óbidos, podendo propor quaisquer açóes que meus 
interesses reclamarem, especialmente representar em todos os atos no certame 
licitatório Pregão Licitatório n° 003/2018 PMO/SEMSA, processo administrativo n° 
404/2017/PMO/SEMSA,, interpor recursos, bem como defender-me nas que forem 
propostas acompanhando uma e outra em todas as instâncias até o final, promover 
medidas preventivas e assecuratórias de direito, notificações e justificações, usar 
ainda dos poderes "ad extre" junto as autarquias públicas federais, estaduais e 
municipais, e os poderes especiais para, firmar compromissos, finalmente, tudo 
praticar, promover e assinar para o fiel e cabal desempenho deste mandato, inclusive 
substabelecer no todo ou em parte com ou sem reserva de poderes. O que tudo dará 
por firme e valioso em juízo ou fora dele. O prazo de validade da presente procuração 
será enquanto perdurar o citado processo 

Óbidos-Pará, 02 de janeiro de 2018. 

ASSIClAílR RE RARIRUESMmn^RElíiSÈRieíRRU RE ÍRIRIS 
CNPJ nO 10,217.271/0001-57 

Mareie í e Rliveln a Saua 
FreiJaai 

RG no 420877320, e do CPF no 319.414.508-81 



CARTÓRIO F E R R E I R A 2° OFiCIO 
REGISTRO Qfe^egSOA JURÍDICA 

JorgaiOyáálOmaldn Fêrraln 
r§ttí. 

Bvandro Noguoln Sarrazln Jr. 
Etorwvanta Juramantaâo 

Óbtdo» - P«rft ESTATUTO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO D E CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, S E D E , F O R O JURÍDICO, F I N A L I D A D E E DURAÇÃO. 

Art. 1° - A Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia de Óbidos é uma entidade 
civil associativa sem fins lucrativos de duração ilimitada, de direito privado, com Registro 
integral da 2° alteração devidamente registrada sob o if 985, às fls. 157 v a 160 v. Livro n° A-
10, apontado sob n° 2.744 do Livro de protocolo A-03, datado aos dias 24 de Janeiro de 2011, 
de registro de pessoas jurídicas, com patrimônio e personalidade distintos dos seus 
associados, com foro nesta cidade, localizada na Trav. Rui Barbosa n° 331 - Centro, 
Município de Óbidos. Estado do Pará. CEP 68.250-000, que se regerá pelo presente Estatuto e 
pela legislação vigente; 

Parágrafo Único - A entidade passa a ser designada, neste presente Estatuto Social, por 
ASSOCIAÇÃO. 

Art. 2° A ASSOCIAÇÃO lera por finalidade 

I - Manter o Hospital "Santa Casa de Misericórdia de Óbidos", destinado precipuamente a 
prestar assistência à saúde em geral, inclusive socorrer os enfermos; 
II - Ampliar e modificar suas instalações e serviços de acordo com seus recursos financeiros e 
deliberação de seus órgãos dirigentes; 
in - Defender, proteger e conservar o meio ambiente e os recursos naturais e promover a 
reutilização de resíduos. 
[V - Atender a qualquer segmento de baixa renda manifestado na comunidade e qualquer 
outro fim caritativo de promoção humana. 
V - Exercer o serviço pastoral a quantos buscarem seus préstimos, de acordo com suas 
possibilidades; 
VI - Combater a miséria e a fome, preparar e fornecer refeições para os enfermos e seus 
acompanhantes; 
VII - Prestar Ser\'iço de Assistência a Saúde À infância, a Juventude, e à terceira idade tanto 
na área Rural quanto da Urbana. 
VIII - Obedecer ao princípio da Universalidade, que traz acesso ao serviço de saúde a todos 
em nível nacional e internacional. 
IX - Promover a Integralidade e a Gratuidade de assistência à saúde com recursos capitados 
para esse fim; 
X - manter atendimento às pessoas em situação de risco social, como serviço de solidariedade 

à vida; 
X I - Manter serviços alternativos de assistência à saúde, de natureza preventiva e curativa, em 
parceria com órgãos públicos em Estabelecimento de saúde e com organizações não 
governamentais, em favor dos menos favorecidos; 
XII - implementar serviços de atendimentos à saúde da mulher, visando a prevenção e 
detecção precoce de doenças; 

§ 1° - A ASSOCIAÇÃO atuará sem distinção de nacionalidade, raça, cor, credo, opinião 
política ou qualquer outra condição que seja considerada restritiva dos direitos fundamentais 
garantidos pela Constituição Federal. 
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§ 2° - A ASSOCIAÇÃO prestará Assistência Gratuita aos necessitados, de acordo còm suas M. 
possibilidades e o estabelecido na legislação em vigor. w 

V ' 
§ 3° - Com o fim de cumprir sua finalidade a ASSOCIAÇÃO manterá e organizará 
departamentos e serviços que se fizerem necessários e que regerão por regulamentos 
específicos aprovados pela diretoria. 

a) A ASSOCIAÇÃO reverterá integralmente suas rendas, recursos e eventual resultados 
operacionais na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no 
território nacional; 

b) A ASSOCIAÇÃO terá duração por tempo indeterminado e o exercício fiscal 
coincidirá com o ano civil. 

c) A ASSOCIAÇÃO terá um regimento intemo que, aprovado pelo conselho de 
Administração Disciplinará o seu funcionamento; 

d) A ASSOCIAÇÃO somente poderá ser extinta ou dissolvida por deliberação da maioria 
absoluta da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 
sendo indispensável a presença de pelo menos, dois terços dos associados. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS 

Ari. 3° - A ASSOCIAÇÃO é constituída de número ilimitado de associados, tem no seu 
quadro social as seguintes categorias: 

I - COLABORADORES: todos os sócios que por sua livre vontade venham a assinar a ata da 
assembleia de aprovação do presente Estatuto; 
II - EFET IVOS: todos os sócios que comporem a ASSOCIAÇÃO na data de assinatura deste 
presente estatuto, excluídos em todas as hipóteses os funcionários mantidos pela 
ASSOCIAÇÃ9; 
III - BENEMÉRITOS - todos os Sócios que ocuparam o cargo de Presidente da Diretoria da 
ASSOCIAÇÃO, e os que prestarem serviços relevantes considerados pela Diretoria; 

§ 1° - Para ser admitida como associada(o) na ASSOCIAÇÃO, â o candidata(o) deve tomar 
conhecimento do Estatuto e dos dispositivos do Direito próprio da ASSOCIAÇÃO. 

§ 2° - A solicitação de Admissão, readmissão ou afastamento de associadas (os) da 
ASSOCIAÇÃO, deve ser feita por escrito, em fichas próprias; 

CAPITULO III 
DOS DIREITOS E D E V E R E S DOS SÓCIOS 

Art. 4° - Sâo Direitos dos associados efetivos da ASSOCIAÇÃO: 

I - Participar das assembleias Gerais, podendo votar e/ou ser votado; 
II -participar dos órgãos de administração, desde que eleitos ou indicados, de acordo com as 
competências previstas neste Estatuto; 
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Parágrafo único - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função q t í ^ 
lhe tenha sido legitimamente conferido, a nâo ser nos casos e pela forma prevista neste ^ 
Estatuto. 

Art. 5° - São deveres dos Associados: 

I - cumprir e zelar pelo cumprimento do presente Estatuto Social; 
II - Cumprir e respeitar as decisões da Assembleia Geral e da Diretoria; 
III - Colaborar na expansão e aperfeiçoamento das atividades da ASSOCIAÇÃO; 
rv - Denunciar à Assembleia qualquer ato, que venha a ter conhecimento, de certo possa, de 
alguma forma, prejudicar a ASSOCIAÇÃO 

§ r - Os sócios não respondem sequer subsidiariamente pelas obrigações da ASSOCIAÇÃO; 

§2° - E vedada a remuneração, sob qualquer forma,- dos Associados, dos membros da 
Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, pelo exercício do seu mandato; 

§3° Os Associados não adquirem, por nenhum título, direito Algum sobre os serviços 
prestados e sobre os bens da ASSOCIAÇÃO, nada podendo exigir, quando dela se retirarem. 

CAPITULO IV 
DAS PENALIDADES 

Art. 6° - Serão eliminados e perderão os direitos de Associado: 

I - Os que por meio de procedimento administrativo, em processo de exclusão do quadro 
associativo, por decisão da Diretoria; 
II - Os que por escrito, o pedirem; 
III - os que desrespeitarem ou não cumprirem os preceitos deste Estatuto e as deliberações da 
Assembleia Geral ou da Diretoria; 
IV - Causar Dano Moral e/ou Material à ASSOCIAÇÃO; 
§1° - A admissão e exclusão de associados constará de ata da Diretoria, devidamente 
registrada no cartório competente; 

a) É assegurado ao associado em processo de exclusão o direito de ampla defesa. 

Art. 7° - Os sócios associados estão sujeitos as seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Suspensão; 
III - e eliminação do quadro social. 

§1° - a Advertência será feita por escrito ao associado nos casos de cumprimento dos deveres 
sócias; 
§2° - Serão suspensos os direitos dos associados quem desacatar a Assembleia Geral ou a 
diretoria; 
§3° - Serão eliminados do quadro Social, os associados que por má conduta ou falta cometida 
contra o patrimônio moral e material da ASSOCIAÇÃO constituírem-se nocivos a esta; 
§4° - Será eliminado do quadro social, qualquer associado que deixar de comparecer em 03 
(três reuniões) ordinárias ou 03 (três) extraordinárias consecutivas, da Assembleia Geral sem 
justificativa; 
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§5° - Da penalidade imposta caberá recurso para a Assembleia Geral, no prazo de 15 (quiitóe) 
dias a contar da data de respectiva notificação. 

CAPÍTULO V 
DA CONSTITUIÇÃO DA ASSEMBLEIA G E R A L 

Art. 8° - A Assembleia Geral é órgão máximo e soberano da ASSOCIAÇÃO. 
Art. 9° - A Assembleia Geral é constituída pelos Associados lealmente habilitados. 
convocados e presidido pelo Diretor Presidente ou por seu substituto legal. 

CAPÍTULO VI 
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 10° - São Órgãos da ASSOCIAÇÃO: 
I - Assembleia Geral; 
II - Diretoria; 
III - Conselho Fiscal. 
§1° - A Diretoria compor-se-á de seis membros eleitos pela Assembleia Geral; 
§2° - O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros titulares e três suplentes eleitos pela 
Assembleia Geral. 

CAPITULO VII 
DA ASSEMBLEIA G E R A L 

Art. 11° - A Assembleia Geral só poderá deliberar com maioria simples de votos, mediante 
convocação da Diretoria. 
§1° - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no dia 7 de setembro de cada ano para 
comemorar a data de fundação da ASSOCIAÇÃO e, no dia 1° de maio, para proceder, quando 
for o caso, à eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
§2° - Além das Previstas no paragrafo anterior, a Assembleia Geral reunir-se-á 
trimestralmente na primeira quinta feira do mês subsequente, para analisar a situação 
financeira do hospital e a qualidade do seu atendimento e outros assuntos de interesse da 
ASSOCIAÇÃO. 
§ 3° - A convocação da Assembleia far-se-á através de editai, que deverá ser afixado na sede 
da entidade, com antecedência mínima de cinco dias úteis, mediante convite aos associados; 
§4° - A eleição de que trata o parágrafo primeiro, realizar-se-á de 02 (dois) em 02 (dois) anos 
e por escrutínio secreto, permitido o mandato tampão quando imprevisíveis ocorrerem, alheias 
à vontade da Diretoria. 
§5° - A votação poderá ser por aclamação ou voto direto. por decisão da Assembleia. 
Art. 12 - A Assembleia Gerai Extraordinariamente reunir-se-á sempre que necessário, para: 
I - Decidir sobre alteração do Estatuto, que somente poderão ser aprovados por votação de 
2/3 (dois terços) dos sócios da Assembleia; 
l i ~ Suprir as vagas dos Conselhos; 
III - Deliberar sobre assunto urgente que firme na ordem do dia da convocação. 
Art. 13° - Compete a Assembleia Geral: 
I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
II - eleger e/ou aclamar e empossar a Diretoria e do Conselho Fiscal; 
III - Destituir a Diretoria e/ou membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
IV - Alterar ou reformar em parte ou totalmente o presente Estatuto; 
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V - Deliberar sobre a dissolução ou extinção da ASSOCIAÇÃO, observado o Direito Próprio. 
V I ~ Aprovar o relatório de atividade anual e/ou trienal da ASSOCIAÇÃO, com os 
respectivos balanços financeiros e patrimonial, consubstanciados do parecer por escrito do 
Conselho Fiscal; 

V I I - Deliberar sobre assuntos de interesse da ASSOCIAÇÃO e demais assuntos 
apresentados pela Diretoria; ^ 

Vl l f - traçar a politica e as estratégias de ação da ASSOCIAÇÃO, para melhor cumprimento 
de suas finalidades institucionais; 
IX - Aprovar atas das Assembleias; 
X - Aprovar o Plano de trabalho e o orçamento anual da ASSOCIAÇÃO; 
X I - Deliberar sobre cisão (desmembramento) fusão e incorporação; 
XI I - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar, ou permutar bens 
patrimoniais. 

CAPÍTULO VII I 
DA D I R E T O R I A ^ 

r 

Art. 14° - A Diretoria será composta de seis membros eleitos pela Assembleia Geral para ura 
mandato de dois anos, permitida apenas uma reeleição, na seguinte ordem: 
I - Presidente; 
II - Vice-Presi dente; 
111-1° Secretario; 
IV - 2° Secretário; 
V - 1 ° Tesoureiro; 
V I - 2 ° Tesoureiro. 
Art. 15° - A Diretoria exerce seu mandato até a posse da nova Diretoria, mesmo que vencido o 
seu prazo, não podendo este ultrapassar a 90 (noventa) dias. 
Art. 16° - A Diretoria se reunir-se-á uma vez por mês e sempre que necessário. 
Art. 17° - Compete a Diretoria: 
I - Administrar a Entidade; 
II - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 
III - Programar e fazer executar as atividades necessárias ao cumprimento da sua finalidade; 
IV - Autorizar despesas extraordinária da ASSOCIAÇÃO; 
V - elaborar o Orçamento Anual; 
VI - Apresentar anualmente à Assembleia, o relatório de atividades e o balanço patrimonial 
da ASSOCIAÇÃO, com parecer do Conselho Fiscal; 

VI I - Adquirir, comprar, vender, alienar, hipotecar, onerar, gravar, compromissar, alugar, 
doar bens imóveis da ASSOCIAÇÃO com autorização da Assembleia; 
VI I I - Doar, alugar e/ou arrendar bens móveis e equipamentos; 
IX - Traçar as políticas de ação para o desenvolvimento das atividades da ASSOCIAÇÃO; 

X - Elaborar plano de Ação da ASSOCIAÇÃO; 
X I - Resolver os casos omissos deste Estatuto; 
XI I - Admitir, demitir e excluir Associados. 

Art. 18° - Compete ao Presidente: 
I - Dirigir e administrar a ASSOCIAÇÃO em consonância com os demais membros da 
Diretoria; 
ÍI - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto: / 
III - Representar a ASSOCIAÇÃO, ativa e passivamente, judicial e extrajudicial; 
IV - Convocar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria da ASSOCIAÇÃO; 
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V - Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir e endossar cheques, pagar, recefeâf. 
dar quitação e praticar atos financeiros que envolvam atividade bancária, separadamente ou 
em conjunto com o Diretor Tesoureiro ou com outro membro da Diretoria; 
VI - Constituir Procuradores e Advogados, conferindo-lhes os poderes que julgar necessários, 
inclusive específicos, de transigir, desistir, firmar compromissos, e substabelecer; 
VII - Receber subvenções e Doações de pessoas físicas e/ou jurídicas nacionais e/ou 
estrangeiras; 
VIII - Celebrar contratos e convénios e outros documentos que importam em compromissos 
financeiros; 
IX - Admitir e Demitir Funcionários; 
X - Em caso de vacância ou impedimento de um dos membros da Diretoria ou do Conselho 
Fiscal, nomear associado para ocupar o cargo interinamente; 
XI - exercer o voto de desempate. 

Art. 19° - Compete ao Vice Presidente: 
I - Auxiliar o Presidente no exercício de sua função; 
II - substitui-la em caso de vacância, ausência ou eventuais impedimentos. 

Art. 20° - Compete ao 1° Secretário: 
I - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as competentes atas; 
II - Publicar todas as noticias das atividades da entidade. 

Art. 21° - Compete ao 2° Secretario: 
I - Substituir o 1° Secretário em suas faltas ou impedimentos; ' ' 
II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
UI - Prestar, de um modo gerai, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 22° - Compete ao 1° Tesoureiro: 
I - Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, endossar cheques, pagar, receber, 
dar quitação e praticar atos financeiros que envolvam atividades bancarias em conjunto com o 
Presidente ou com outro associado credenciado pela ASSOCIAÇÃO; 
II - Manter em dia a escrituração contábil da ASSOCIAÇÃO conforme as formalidades 
legais; 
III - Manter catalogados no arquivo os documentos referentes aos bens da ASSOCIAÇÃO; 
IV - Administrar os recursos financeiros da ASSOCIAÇÃO; 
V - Participar e opinar sobre decisões que envolvam atos económicos, financeiros e 
patrimoniais; 
VI - Apresentar anualmente para a Diretoria. o Balanço patrimonial e balanço de resultado. 
Parágrafo único - A elaboração do balanço financeiro e patrimonial compete ao profissional 
capacitado e habilitado (contador), contratado pela ASSOCIAÇÃO e supervisionado pelo 
Tesoureiro. 
Art. 23° - Compete ao 2° Tesoureiro: 
I - Substituir o 1° Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
in - Prestar, de um modo geral, a sua colaboração ao primeiro Tesoureiro. 

Art. 24° - Compete ao Conselho Fiscal: 
l - Emitir parecer sobre o balanço patrimonial e o movimento financeiro e examinar, os 
documentos comprobatórios das receitas e despesas; 
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TTTÃnalisar e dar parecer a Assembleia Geral sobre o balanço patrimonial e demais peças 
contábeis; 

IIÍ - Dar parecer á Assembleia Geral e à Diretoria, quando solicitado sobre assunto 
económico-financeiro, patrimoniais e contábeis. 

§ r - O conselho Fiscal é constituído por 3 (três) associados e um suplente, eleitas pela 
Assembleia Geral, para um período de 3 (trés) anos, podendo ser reeleitas; 
§2° - O conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por ano e. extraordinariamente, 
sempre que necessário. 

§3° - Para o exercício de suas funções, o Conselho Fiscal pode fazer-se assessorar por técnicos 
e profissionais qualificados. 

CAPÍTULO IX 
PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 

Art. 25° - O patrimônio Social da ASSOCIAÇÃO é constituído pelos bens móveis e imóveis 
de sua propriedade, e por aqueles que vier a adquirir, assim como por aqueles que, por 
legítimos direitos, possua ou venha a possuir. 
Art. 26° - A ASSOCIAÇÃO pode criar e desenvolver qualquer atividade e/ou obra que se 
enquadre em suas finalidades estatutárias, bem como venda de produtos naturais, para manter 
a qualidade de seus serxâços e a conservação dos bens patrimoniais. 
Art. 27° - Os recursos económicos e financeiros da ASSOCIAÇÃO são provenientes de: 
I - Rendas ou rendimentos de seus bens e serviços; 
II - Auxílios e doações de pessoas físicas e/ou jurídicas; 
ÍII - Receitas decorrentes de contratos ou convénios de prestação de serviços; 
IV - Subvenções de Entidades Públicas e Privadas, Nacionais e/ou Lstrageiras; 
V - Eventuais receitas, rendas ou rendimentos; 
VI - Locações; 
VII - Promoções beneficentes. 
Parágrafo Único - O patrimônio pode ser aumentado por todos os títulos legítimos de 
aquisição e posse. 
Art. 28° - Anualmente, em trinta e um dezembro (31/12), será encerrado o balanço 
patrimonial, acompanhada das respectivas demonstrações contábeis e financeiras da 
ASSOCIAÇÃO. 
Art. 29° - A ASSOCIAÇÃO mantém a escrituração de suas receitas, despesas, ingressos, 
desembolsos e mutações patrimoniais, em livros revestidos de todas as formalidades legais 
vigentes no pais, que assegurem a sua exatidão de acordo com as exigências especificas do 
direito. 
Art. 30° - O eventual superávit apurado em algum exercício será todo utilizado na expansão, 
melhoria e manutenção de suas atividades, sendo integralmente incorporado ao seu 
Patrimônio social, sendo vedada qualquer distribuição de bens ou parcela do património 
liquido, de lucros, dividendos, bonificações ou outras vantagens, inclusive em razão do 
desligamento, retirada ou falecimento de associado, de acordo com a legislação em vigor. 
Art. 31° - Anualmente será apresentado pela Diretoria à Assembleia Geral Ordinária, um 
balanço geral do exercício, com demonstração da receita e despesas, assinado por um 
contador habilitado. 
Art. 32° - Extinta ou dissolvida a ASSOCIAÇÃO, nos termos do presente Estatuto Social, seu 
património liquido remanescente, será destinado a uma instituição congénere, com 
personalidade jurídica, sede e atividade no Brasil, da mesma área de atuação, qualificada 
como organização social no âmbito do ente Federal União, devidamente registrada no CNAS 
- Conselho Nacional de Assistência Social ou ao patrimônio do Estado, na proporção dos 
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recursos e bens por este alocados. No caso de desqualificação da entidade como Organização 
Social, ocorrerá a incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que l h e 9 ^ 4 / 
foram destinados, bem como excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, ao ' ^ 
patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito do Estado, da mesma área de 
atuação, ou ao patrimônio do Estado, na proporção dos recursos e bens por este alocados. 

CAPÍTULO X 
DOS SERVIDORES CLÍNICOS 

Art. 33° - Ao médico diretor do hospital incumbe todos os serviços clínicos bem como a 
superintendência dos demais a eles relacionados diretamente, podendo determinar 
providências que se tomem necessárias ou representar à Diretoria sobre os da alçada do 
mesmo. 
Art. 34° - Quando a ASSOCIAÇ.Ã.O contar com dois ou mais médicos, os serviços clínicos 
serão distribuídos entre os mesmos, ficando a superintendência de todos a cargo de um deles, 
designado peia Diretoria. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.35° - A ASSOCIAÇÃO será dissolvida por decisão de no mínimo 2/3 (dois terços) dos 
membros da Assembleia Geral, quando se tome impossível a continuação de suas atividades. 
Art.36° - O presente Estatuto Social só poderá ser reformado, no todo ou em parte, em 
qualquer tempo, por decisão absoluta dos associados, em Assembleia Geral e entrará em vigor 
na data de seu registro em cartório. 
Art. 37° - A ASSOCIAÇÃO será representada em juízo ou fora dele, por seu Presidente e na 
sua ausência, pelo seu substituto. 
Art.38° - O ano social inicia-se em 1° de janeiro e termina em 31 de Dezembro. 
Art. 39° - Os delegados dos Governos Federal. Estadual e Municipal, quando subvencionarem 
a ASSOCIAÇÃO, lhes serão facultados os meios de inspeção necessária sobre os benefícios 
concedidos, mediante convénio firmado entre a entidade e aqueles organismos estatais. 
Art. 40° - As chapas que forem concorrer às eleições à Diretoria e ao Conselho Fiscal, deverão 
ser entregues no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas anteriores às eleições. 
Art. 41° - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos válidos dos 
associados presentes. 
Art. 42° - A ASSOCIAÇÃO não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por 
qualquer forma ou título, a seus Diretores. Conselho Fiscal, Associados, Benfeitores ou 
equivalente. 
Art, 43° - Os Sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 
ASSOCIAÇÃO. 
Art. 44° - A ASSOCIAÇÃO é sem fins lucrativos e não distribui resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 
Ari. 55° - A ASSOCIAÇÃO pode firmar convénios, parcerias, ou contratos de prestação de 
serviços com outras Entidades. 
Art. 56° - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação deste Estatuto são resolvidos pela 
Diretoria, cabendo recurso à Assembleia Geral. 
Art. 57° - O presente Estatuto revoga as disposições anteriores e entra em vigor na data de seu 
registro no Cartório competente. 
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Art. 58° - Este Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinána realizada em 
28/10/2015. Mareio de Oliveira e Sousa, Presidente. Maria Selma de Siqueira Correa, 1° 
Secretária. Assessor Juridico, Jeiffson Franco de Aquino OAB/PA n° 18296. 

Óbidos - Pará 28 de Outubro de 2015 

Presidente 

axia V/i4V> ^ 
1° Secretan 
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Ata de Sessão Extraordinária da Associação de Caridade Santa Casa de 

Misericórdia de Óbidos, que aos dias 15.06.2016 se reuniu na referida cito: 

instituição travessa Rui Barbosa, n° 331, bairro Centro, Óbidos - Pará, para 

realização da eleição da diretoria para o mandato de dois mil e dezesseis a dois mil 

e dezoito, a primeira convocação dos sócios se deu as 20 00 horas e a segunda ás 

20:30 horas, ocasião em que estiveram presentes mais de dois terços dos 

associados. 

Assumiu a Presidência da mesa c Sr. Mareio de Oliveira e Souza (Frei Joel), 

que após verificar o ̂ número legal de associados e com observância estrita no 

Estatuto da instituição, que por ter mais de dois terços reconheceu Quórum legal, 

cumprimentou a todos, e consequentemente convidou a mim Mana Selma de 

Siqueira Correa para rompor a secretaria, ato continuo declarou aberta a sessão. 

Foi lido o Edital de convocação, que se encontrava com a seguinte ordem: A) 

Eleição da diretoria para o biénio 2016/2018; B) o que ocorrer Após isso foi tido a 

última ata de reunião realizada em 28 de Outubro de 2016, o presidente retomou a 

fala, e mencionou, que os trabalhos da Santa Casa avançaram e a causa disso foi o 

apoio de todos, e ressalta que devemos continuar ajudando os necessitados nos 

limites de cada um. 

Outrora, ainda comentou que a questão administrativa está mais organizada 

do que antes, embola haja inúmeras dificuldades financeiras, devido ao pouco 

recurso que disponibilizamos mensalmente, e que, isso vem sendo sanado devido à 

grande ajuda da comunidade obidense, que em parceria com os Franciscanos na 

Previdência de Deu tem buscado soluções para o cumprimento de todas as 

obrigações desta instituição. 

Em seguida o Advogado Jeiffson Franco de Aquino argumentou que diversos 

procedimentos administrativos foram cruciais para adequar a Associação de 

Caridade Santa CasL de Misericórdia de Óbidos, um deles foi a questão fiscal que 

ílamentos, e a Le pan na sua totalidade já tem trabalho contábil com inclusão de 
12 .996 /2014 deu possibilidade de conssàc^^fâw^uirà^qd^ do 

V i i c n c o r 
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CARTÓRIO FFRRE1RA - 2^ OFÍCIO 

REGISTRO DE PESSOA JUPJDI 

Certifico que me foi apresentado em data de 2 0 > l ^ u n h o de 2016 e apontado 

sob o n.s de Ordem 3.677, do Livro Protocoig 

Livro A-14 no Registro de P'!S5oa Jurídj 

Óbídos-P 

registrado sob t\5 1.582 do 
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REGISTRO DE FE^GOAJURlDlCA 
Jorga Ary da ÁlmafdBWrairB 

t iÊaf í f i f l—^ 
EvsAdro Noçuairê SamzIn Jr. 

Bacnvtnta JoramanUdo 
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Evartdm Nogusirá SstTsztfi Jr, lu» 

Estatuto que aderiu diveíSQS2|3rtneî  pela Legislação do Sistema único '̂̂ ĵt/̂  

de Saúde. 

O Presidente Mareio de Oliveira e Souza (Frei Joel) apresentou aos 

presentes, a relação dos sócios componentes da chapa única, que após análise foi 

eleita por aclamação e aprovada por unanimidade, e, por conseguinte tomou posse 

a diretoria. que assim ficou constituída: Presidente: Mareio de Oliveira e Souza; Vice 

Presidente: Johannes Bemhard Bahlmann; 1° Tesoureiro: Tharlys Alessander Perri 

Burdini (Frei Carlos); 2° Tesoureira: Lourdes Virgínia de Sousa Bentes; 1° Secretana: 

Maria Selma de Siqueira Correa; 2° Secretario: Jorge Ary de Almeida Ferreira. O 

conselho fiscal ficou assim constituído: Titulares: Primeira conselheira a Sra. Hilma 

I Maria da Silva, Segundo Conselheiro o Sr. Altino Leão de Carvalho, Terceira 

í fc^r*fIheira a Sra. Elaine Helena dos Santos. Suplentes: Primeiro Suplente 

ira Maria de Castro Marques; Segunda Suplente Valdeize Marinho Delgado; 

ra Suplente Cleocivani Barbosa Damasceno. 

Constata-se à ausência 1° Tesoureiro, cito Tharlys alessander Perri burdini 

(Ffei (ÍSirlos) devido está em tratamento de saúde na Cidade do Rio de Janeiro Na 

qual por ordem estatutária assumi a sua suplente para fins de direito. 

o • • 4 

Os Sócios aplaudiram o feito e nâo havendo nada a tratar, e como ninguém 

quisesse fazer uso da palavra, o presidente Frei Joel desejou benção a todos e bom 

retomo a família de cada um ali presente, e deu por encerrada a reunião, da qual eu 

Maria Selma de Siqueira Correa, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada 

será assinada por todos os presentes para os devidos fins de direito. 

H ç j ^ ^ í d o s - Pará 15 de Junho de 2016 

3) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNTJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

JUNTADA D E PROPOSTAS D E P R E Ç O S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2018, modalidade PREGÃO 
P R E S E N C I A L , as propostas de preços da licitante participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 05 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSÍNHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Portaria n°. 1553/2017. 

Rua(Dep. Raimundo Chaves JT 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidbs - Pará 
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Óbidos 

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA C A S A D E MISERICÓRDIA DE 
ÓBIDOS 

C N P J : 10.217.271/0001-57 - End . Tv. Rui Barbosa 331 - Centro 
C E P : 68.250.000 - Fone: (93) 3547 - 1 4 1 7 — 

E-mail: santacasaobidos@qmai l .com ''rVÃl^'c>'1(; Ts,_ 
Óbidos - Pará - Brasi l / 0 A 

PROPOSTA COMERCIAL 01 Q 0 % y o i 
F í̂̂  •' f _rV.O. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS >^9yy 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018/PMO/SEMSA, do tipo "MENOR 
PREÇO" 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de ultrassonografia, para atender às necessidades dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, no atendimento 
dos munícipes no âmbito da atenção básica e Urgência e Emergência no 
exercício de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de Referencias -
anexo I do Edital. 

A entidade ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE ÓBIDOS, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 10.217.271/0001-57, apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o 
estabelecido no Edita! e seus anexos, conforme segue: 

Item Descrição/Especialização Unid. Quantidade 
total 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 USG MAMAREA Unid. 300 90.00 27.000,00 
2 USG ABDOME TOTAL Unid. 100 95.00 9.500,00 
3 USG ABDOME SUPERIOR Unid. 100 85.00 8.500,00 
4 USG OBSTÉTRICA Unid. 500 90.00 45.000,00 
5 USG ESTREMIDADE OU 

ARTICULAÇÃO 
Unid. 100 100.00 10.000,00 

6 USG PRÓSTATA 
ABDOMINAL 

Unid. 100 80.00 8.000,00 

7 USG TRANSVAGINAL Unid. 100 80.00 8.000,00 
8 USG PÉLVICA 

ABDOMINAL 
Unid. 100 80.00 8.000.00 

9 USG APARELHO 
URINÁRIO 

Unid. 100 80.00 8.000,00 

10 USG BOLSA ESCROTAL 
E TESTÍCULOS 

Unid. 100 90.00 9.000.00 

11 USG OBSTÉTRICA 
MORFOLOGIA-1° 
TRIMESTRE 

Unid. 200 220.00 44.000,00 

12 USG OBSTÉTRICA 
MORFOLOGIA-2° 
TRIMESTRE 

Unid. 200 260.00 52.000,00 

13 USG TIREÓIDE Unid. 100 110.00 11.000,00 
14 USG FICADO E VIAS 

BILIARES 
Unid. 100 80.00 8.000.00 

15 USG PARTES MOLES 
(COXA,AXILA, REGlAO 

Unid. 100 95 9.500,00 



-D Sa Santa Casa 
w///=///=///= 

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA C A S A DE MISERICÓRDIA DE ^ , 0 ó 

ÓBIDOS -^^^ ^ 

Óbidos -

C N P J : 10.217.271/0001-57 - End . Tv. Ruí Barbosa n° 331 - C e n 
C E P : 68.250.000 - Fone: (93) 3547 - 1417 

E-mail : santacasaobidos(S)qmail.com 
Óbidos - Pará - Bras i l 

< 
TJ fí>^ 

LOMBRA, REGIÃO 
PEITORAL. REGIÃO 
DORSAL, PESCOÇO) 

16 USG ARTICULAÇÃO 
(TORNOZELO, QUADRIL, 
PANTURILHA, MÃOS, PÉ, 
COTOVELO, PUNHO, 
OMBRO) 

Unid. 100 95.00 9.500,00 

VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA 

R$275.000,00 

Declaramos, sob pena da Lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 
constantes do Edital de Pregão Presencial n. 003/2018/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta dias); 

b) Os dados bancários são: 

Banco Banco do Brasil 

Agencia 0256-9 

Conta 5636-7 
c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado 

pelas secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada 
da nota de empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, 
frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer 
natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

Óbidos - Pará 05 de fevereiro de 2018 

Mário Olívio de Aquino Matos 
RG n° 2441376, e do CPF n° 426.707.052-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNTJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

JUNTADA D E DOCUMENTOS D E HABIL ITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2018, modalidade PREGÃO 
P R E S E N C I A L , os documentos de habilitação da licitante participante deste processo 
licitatório. 

Óbidos (PA), 05 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO. 
Portaria n°. 1553/2017 

Rua (Dep. Ruimundo Chaves 91° 338 - CEP:68.250-000 

ÓBidos - Pará 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

C O M I S S Ã O PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O 

R E C I B O D E , R E T I R A D E E D I T A L 

Nome: / .TT&CU^UÃ (M C ^ ^ ^ - W l C N P j V ^ 

EndereçoITMVJ. í{)JJ- fect^WtÁ M'^\

C i d a d e : Ó B I D O S CEP: 6 8 . 2 5 0 . 0 0 0 U F : P4 
T e l : 3̂MÃ- tM ' Ã 

F a x : 

KM 

\ 

OBJETO: C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a p r e s t a ç ã o d e 

s e r v i ç o s d e u l t r a s s o n o g r a f i a , p a r a a t e n d e r à s n e c e s s i d a d e s d o s 

s e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e - SEMSA, n o 

a t e n d i m e n t o d o s m u n í c i p e s n o â m b i t o d a a t e n ç ã o b á s i c a e u r g ê n c i a e 

e m e r g ê n c i a n o e x e r c í c i o d e 2 0 1 8 . 

S e n h o r L i c i t a n t e , 

V i s a n d o à c o m u n i c a ç ã o f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a s u a e m p r e s a , 

s o l i c i t a m o s a v o s s a s e n h o r i a p r e e n c h e r o r e c i b o d e r e t i r a d a d e E d i t a l 

c r e m e t e r à C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o , p o r e - m a i l 

Cp l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r o u n o p r ó p r i o s e t o r d e L i c i t a ç ã o . 

A n ã o r e m e s s a d o r e c i b o e x i m e a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o , d a 

r e s p o n s a b i l i d a d e d e i n f o r m a r a e m p r e s a l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 

r e t i f i c a ç õ e s o c o r r i d a s n o i n s t r u m e n t o c o n v o c a t ó r i o , b e m c o m o 

q u a i s q u e r i n f o r m a ç õ e s a d i c i o n a i s . 

V. Kiiz ! : Cp l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r 
Knd: Rua Deputado Raimundo Chaves , N° 338, B a i r r o : C e n t r o , 
C i d a d e : Óbidos, UF: Pará 
Cep: 68.250-000 
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MÁRIO O L I V I O D E AQCNNO MATOS 

2441376 SSP/PA 

426.707.052-0 18/10/197£ 

f—HUÍÇilO •• • 
O L I V I O CARVALHO D E MAT 
OS 
MARIA L IHDADRA AQDXNO 
DE MATOS 

c«r rua.. 
A 3 

032897 S8390 | 11/04/2020 | 18/05/2004 

ICBIDOS, PA 26/05/2015 

58818757611 
PA242790747 
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R E G I S T R O D E P^SSaA^ f i lP l gA 
Jorga Ary2*o4jq^^ ferralra 

l^hJn NoíVOf^stTBzki Jr. \\» ' • 

. « T ^ ^ ^ N f i P t H ^ C T A k € V A D I I ^ E T r i ^ l A D A ASSOCIAÇÃO O E C A O i r A O I ^^^^4^^ 

S A N l A C A S A O E M i S E O i C O O O I A O E O O i O O S 

Ata de Sessão Extraordinária da Associação de Caridade Santa Casa de 

Misericórdia de Óbidos, que aos dias 15.06.2016 se reuniu na referida cito: 

instituição travessa Rui Barbosa, n° 331, bairro Centro, Óbidos - Pará, para 

realização da eleição da diretoria para o mandato de dois mil e dezesseis a dois mil 

e dezoito, a primeira convocação dos sócios se deu as 20 00 horas e a segunda às 

20:30 horas, ocasião em que estiveram presentes mais de dois terços dos 

associados. 

Assumiu a Presidência da mesa c Sr, Mareio de Oliveira e Souza (Frei Joel), 

que após verificar o ̂ número legal de associados e com observância estrita no 

Estatuto da instituição, que por ter mais de dois terços reconheceu Quórum legal, 

cumprimentou a todos, e consequentemente convidou a mim Mana Selma de 

Siqueira Correa para .-ompor a secretana, ato continuo declarou aberta a sessão. 

Foi lido o Edital de convocação, que se encontrava com a seguinte ordem: A) 

Eleição da diretoria para o biénio 2016/2018; B) o que ocorrer Após isso foi lido a 

última ata de reunião realizada em 28 de Outubro de 2015, o presidente retomou a 

fala, e mencionou, que os trabalhos da Santa Casa avançaram e a causa disso foi o 

apoio de todos, e ressalta que devemos continuar ajudando os necessitados nos 

limites de cada um. 

Outrora, ainda comentou que a questão administrativa está mais organizada 

do que antes, embc-a haja inúmeras dificuldades financeiras, devido ao pouco 

recurso que disponibilizamos mensalmente, e que, isso vem sendo sanado devido à 

grande ajuda da comunidade obidense, que em parceria com os Franciscanos na 

Previdência de Deu tem buscado soluções para o cumprimento de todas as 

obrigações desta instituição 

Em seguida o Advogado Jeiffson Franco de Aquino argumentou que diversos 

procedimentos administrativos foram cruciais para adequar a Associação de 

Caridade Santa Casa de Misericórdia de Óbidos, um deles foi a questão fiscal que 

na sua totalidade já tem trabalho contábil com inclusão de parçeíamentos, e a Lei 

12.996/2014 deu possibilidade de conseguir isso Outra;:fa&tãófoi a mudança do 
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Estatuto que aderiu diyer§Q^írinci^^ pela Legislação do Sistema^único 

de Saúde. 

o Presidente Mareio de Oliveira e Souza (Frei Joel) apresentou aos 

presentes, a relação dos sócios componentes da chapa única, que após análise foi 

eleita por aclamação e aprovada por unanimidade, e, por conseguinte tomou posse 

a diretoria. que assim ficou constituída: Presidente: Mareio de Oliveira e Souza; Vice 

Presidente: Johannes Bemhard Bahlmann; 1° Tesoureiro: Tharlys Alessander Perri 

Burdini (Frei Carlos); 2° Tesoureira: Lourdes Virgínia de Sousa Bentes; 1° Secretaria: 

Maria Selma de Siqueira Correa; 2° Secretario: Jorge Ary de Almeida Ferreira. O 

conselho fiscal ficou assim constituído: Titulares: Primeira conselheira a Sra. Hilma 

Maria da Silva, Segundo Conselheiro o Sr. Altino Leão de Carvalho, Terceira 

^Cér̂ l̂heira a Sra. Elaine Helena dos Santos, Suplentes: Primeiro Suplente 

^cfcèiTiira Maria de Castro Marques; Segunda Suplente Valdeize Marinho Delgado; 

ra Suplente Cleocivani Barbosa Damasceno. 

Constata-se à ausência 1° Tesoureiro, cito Tharlys alessander Perri burdini 

(Éí̂ eí Cáries) devido está em tratamento de saúde na Cidade do Rio de Janeiro Na 

qual por ordem estatutária assumi a sua suplente para fins de direito. 

Os Sócios aplaudiram o feito e não havendo nada a tratar, e como ninguém 

quisesse fazer uso da palavra, o presidente Frei Joel desejou benção a todos e bom 

retomo a família de cada um ali presente, e deu por encerrada a reunião, da qual eu 

Maria Selma de Siqueira Correa, lavrei a presente ata, que após Ilda e aprovada 

será assinada por todos os presentes para os devidos fins de direito. 

Pará 16 de Junho de 2016 

f y u s , 4 y 
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ôbidoE,: P.r* J ESTATUTO SOCIAL ' }^?í^í^'' 
ASSOCIAÇÃO D E CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS : > 

C A P Í T U L O I " 

D A D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E , F O R O J U R Í D I C O , F I N A L I D A D E E D U R A Ç Ã O . 

Art. 1° - A Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia de Óbidos é uma entidade 
civil associativa sem fins lucrativos de duração ilimitada, de direito privado, com Registro 
integrai da 2° alteração devidamente registrada sob o n° 985, às fls. 157 v a 160 v, Livro n" A-
10, apontado sob n° 2.744 do Livro de protocolo A-03, datado aos dias 24 de Janeiro de 2011, 
de registro de pessoas jurídicas, com patrimônio e personalidade distintos dos seus 
associados, com foro nesta cidade, localizada na Trav. Rui Barbosa n° 331 - Centro, 
Município de Óbidos. Estado do Pará, CEP 68.250-000, que se regerá pelo presente Estatuto e 
pela legislação vigente; 

Parágrafo Único - A entidade passa a ser designada, neste presente Estatuto Social, por 
ASSOCIAÇÃO. 

Art. 2° A ASSOCIAÇÃO tem por finalidade 

T - Manter o Hospital "Santa Casa de Misericórdia de Óbidos", destinado precipuamente a 
prestar assistência à saúde em geral, inclusive socorrer os enfermos; 
II - Ampliar e modificar suas instalações e serviços de acordo com seus recursos financeiros e 
deliberação de seus órgãos dirigentes; 
III - Defender, proteger e conservar o meio ambiente e os recursos naturais e promover a 
reutilização de resíduos. 
íV - Atender a qualquer segmento de baixa renda manifestado na comunidade e qualquer 
outro fim caritativo de promoção humana. 
V - Exercer o serviço pastora! a quantos buscarem seus préstimos, de acordo com suas 
possibilidades; 
VI - Combater a miséria e a fome, preparar e fornecer refeições para os enfermos e seus 
acompanhantes; 
V l i - Prestar Serviço de Assistência a Saúde À infância, a Juventude, e à terceira idade tanto 
na área Rural quanto da Urbana. 
VIII - Obedecer ao princípio da Universalidade, que traz acesso ao serviço de saúde a todos 
em mVel nacional e internacional. 
IX - Promover a Integralidade e a Gratuidade de assistência à saúde com recursos capitados 
para esse fim; 
X - manter atendimento às pessoas em situação de risco social, como serviço de solidariedade 
à vida; 
XI - Manter ser\hços alternativos de assistência à saúde, de natureza preventiva e curativa, em 
parceria com órgãos públicos em Estabelecimento de saúde e com organizações não 
governamentais, em favor dos menos favorecidos; 
XII - implementar serviços de atendimentos à saúde da mulher, visando a prevenção e 
detecção precoce de doenças; 

§ 1° - A ASSOCIAÇÃO atuará sem distinção de nacionalidade, raça, cor, credo, opinião 
política ou qualquer outra condição que seja considerada restritiva dos direitos fundamentais 
garantidos pela Constituição Federal. 
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§ 2° - A ASSOCIAÇÃO prestará Assistência Gratuita aos necessitados, de acordo com â^tt*-^"'" ' s,̂  
possibilidades e o estabelecido na legislação em vigor. 'U^'.--

§ 3° - Com o fim de cumprir sua finalidade a ASSOCIAÇÃO manterá e organizará 
departamentos e serviços que se fizerem necessários e que regerão por regulamentos 
específicos aprovados pela diretoria. 

a) A ASSOCIAÇÃO reverterá integralmente suas rendas, recursos e eventual resultados 
operacionais na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no 
território nacional; 

b) A ASSOCIAÇÃO terá duração por tempo indeterminado e o exercício fiscal 
coincidirá com o ano civil. 

c) A ASSOCIAÇÃO terá um regimento intemo que, aprovado pelo conselho de 
Administração Disciplinará o seu funcionamento; 

d) A ASSOCIAÇÃO somente poderá ser extinta ou dissolvida por deliberação da maioria 
absoluta da Assembleia Geral Extraordinária, especiaimenle convocada para esse fim, 
sendo indispensável a presença de pelo menos, dois terços dos associados. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 3° - A ASSOCIAÇÃO é constituída de número ilimitado de associados, tem no seu 
quadro social as seguintes categorias: 

I - COLABORADORES: todos os sócios que por sua livre vontade venham a assinar a ata da 
assembleia de aprovação do presente Estatuto; 
ÍI - E F E T I V O S : todos os sócios que comporem a ASSOCIAÇÃO na data de assinatura deste 
presente estatuto, excluídos em todas as hipóteses os funcionários mantidos pela 
ASSOC I A Ç Ã 9 ; 

III - BENEMÉRITOS - todos os Sócios que ocuparam o cargo de Presidente da Diretoria da 
ASSOCIAÇÃO, e os que prestarem serviços relevantes considerados pela Diretoria; 

§ 1° - Para ser admitida como associada(o) na ASSOCIAÇÃO, aJo candidaia(o) deve tomar 
conhecimento do Estatuto e dos dispositivos do Direito próprio da ASSOCIAÇÃO. 

§ 2° - A solicitação de Admissão, readmissão ou afastamento de associadas (os) da 
ASSOCIAÇÃO, deve ser feita por escrito, em fichas próprias; 

CAPITULO IH 
DOS DIREITOS E D E V E R E S DOS SÓCIOS 

3 'o! 

Art. 4 ° - São Direitos dos associados efetivos da ASSOCIAÇÃO: 

I - Participar das assembleias Gerais, podendo votar e/ou ser votado; 
II -participar dos órgãos de administração, desde que eleitos ou indicados, de acordo com as 
competências previstas neste Estatuto; 

OAB 
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Parágrafo único - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que 
lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma prevista neste 
Estatuto. 

Ari. 5° - São deveres dos Associados: 

I - cumprir e zelar pelo cumprimento do presente Estatuto Social; 
II - Cumprir e respeitar as decisões da Assembleia Geral e da Diretoria: 
III - Colaborar na expansão e aperfeiçoamento das atividades da ASSOCIAÇÃO; 
IV - Denunciar à Assembleia qualquer alo, que venha a ter conhecimento, de certo possa, de 
alguma forma, prejudicar a ASSOCIAÇÃO 

§1° - Os sócios nâo respondem sequer subsidiariamente pelas obrigações da ASSOCIAÇÃO; 

§2° - E vedada a remuneração, sob qualquer forma,- dos Associados, dos membros da 
Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, pelo exercício do seu mandato; 

§3° Os Associados não adquirem, por nenhum título, direito Algum sobre os serviços 
prestados e sobre os bens da ASSOCIAÇÃO, nada podendo exigir, quando dela se retirarem. 

CAPITULO ÍV 
DAS PENALIDADES 

Art. 6° - Serão eliminados e perderão os direitos de Associado: 

I - Os que por meio de procedimento administrativo, em processo de exclusão do quadro 
associativo, por decisão da Diretoria; 
II - Os que por escrito, o pedirem; 
III - os que desrespeitarem ou não cumprirem os preceitos deste Estatuto e as deliberações da 
Assembleia Geral ou da Diretoria; 
IV - Causar Dano Moral e/ou Material à ASSOCIAÇÃO; 
§1° - A admissão e exclusão de associados constará de ata da Diretoria, devidamente 
registrada no cartório competente: 

a) É assegurado ao associado em processo de exclusão o direito de ampla defesa. 

Art. 7° - Os sócios associados estão sujeitos as seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Suspensão: 
III - e eliminação do quadro social. 

§1° - a Advertência será feita por escrito ao associado nos casos de cumprimento dos deveres 
sócias; 
§2° - Serão suspensos os direitos dos associados quem desacatar a Assembleia Geral ou a 
diretoria; 
§3° - Serão eliminados do quadro Social, os associados que por má conduta ou falta cometida 
contra o patrimônio mora! e material da ASSOCIAÇÃO constituírem-se nocivos a esta; 
§4° - Será eliminado do quadro social, qualquer associado que deixar de comparecer em 03 
(três reuniões) ordinárias ou 03 (três) extraordinárias consecutivas, da Assembleia Geral sem 
justificativa; /-"x 



§5° - Da penalidade imposta caberá recurso para a Assembleia Geral, no prazo de 15 (quinZe) 
dias a contar da data de respectiva notificação. 

CAPITULO V 
DA CONSTITUIÇÃO DA ASSEMBLEIA G E R A L 

Art. 8° - A Assembleia Geral é órgão máximo e soberano da ASSOCIAÇÃO. 
Art. 9° - A Assembleia Geral é constituída pelos Associados lealmente habilitados, 
convocados e presidido pelo Diretor Presidente ou por seu substituto legal. 

Art. 10° - Sâo Órgãos da ASSOCIAÇÃO: 
I - Assembleia Geral: 
i l - Diretoria; 
líl - Conselho Fiscal. 
§1° - A Diretoria compor-se-á de seis membros eleitos pela Assembleia Geral; 
§2° - O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros titulares e três suplentes eleitos pela 
Assembleia Geral. 

Art. 11° - -A Assembleia Geral só poderá deliberar com maioria simples de votos, mediante 
convocação da Diretoria. 
§1° - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no dia 7 de setembro de cada ano para 
comemorar a data de fundação da ASSOCIAÇÃO e, no dia 1° de maio, para proceder, quando 
for o caso, à eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
§2° - Além das Previstas no paragrafo anterior, a Assembleia Gerai reunir-se-á 
trimestralmente na primeira quinta feira do mês subsequente, para analisar a situação 
financeira do hospital e a qualidade do seu atendimento e outros assuntos de interesse da 
ASSOCIAÇÃO. 
§ 3° - A convocação da Assembleia far-se-á através de edital, que deverá ser afixado na sede 
da entidade, com antecedência mínima de cinco dias úteis, mediante convite aos associados; 
§4° - A eleição de que trata o parágrafo primeiro, realizar-se-á de 02 (dois) em 02 (dois) anos 
e por escrutínio secreto, permitido o mandato tampão quando imprevisíveis ocorrerem, alheias 
à vontade da Diretoria. 
§5° - A votação poderá ser por aclamação ou voto direto. por decisão da Assembleia. 
Art. 12 - A Assembleia Geral Extraordinariamente reunir-se-á sempre que necessário, para: 
I - Decidir sobre alteração do Estatuto, que somente poderão ser aprovados por votação de 
2/3 (dois terços) dos sócios da Assembleia; 
II - Suprir as vagas dos Conselhos; 
III - Deliberar sobre assunto urgente que firme na ordem do dia da convocação. 
Art. 13° - Compete a Assembleia Geral: 
I - cumprir e fazer cumprir o presenle Estatuto; 
II - eleger e/ou aclamar e empossar a Diretoria e do Conselho Fiscal; 
III - Destituir a Diretoria e/ou membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
IV - Alterar ou reformar em parte ou totalmente o presente Estatuto; 

CAPITULO VI 
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

CAPITULO VII 
DA ASSEMBLEIA G E R A L 
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V - Deliberar sobre a dissolução ou extinção da ASSOCIAÇÃO, obseivado o Direito Próprio. 
VI - Aprovar o relatório de atividade anual e/ou trienal da ASSOCIAÇÃO, com os 
respectivos balanços financeiros e patrimonial, consubstanciados do parecer por escrito do 
Conselho Fiscal; 
VII - Deliberar sobre assuntos de interesse da ASSOCIAÇÃO e demais assuntos 
apresentados pela Diretoria; 
VIIÍ - traçar a politica e as estratégias de ação da ASSOCIAÇÃO, para melhor cumprimento 
de suas finalidades institucionais; 
IX - Aprovar atas das Assembleias; 
X - Aprovar o Plano de trabalho e o orçamento anual da ASSOCIAÇÃO; 
XI - Deliberar sobre cisão (desmembramento) fusão e incorporação; 
XII - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar, ou permutar bens 
patrimoniais. 

CAPÍTULO V l l l 
DA DIRETORIA -

Art. 14° - A Diretoria será composta de seis membros eleitos pela Assembleia Geral para um 
mandato de dois anos, permitida apenas uma reeleição, na seguinte ordem: 
I ~ Presidente; 
II - Vice-presidente; 
III - 1° Secretario; 
IV - 2° Secretário: 
V ~ 1° Tesoureiro; 
V I - 2 ° Tesoureiro. 
Art. 15° - A Diretoria exerce seu mandato até a posse da nova Diretoria, mesmo que vencido o 
seu prazo, não podendo este ultrapassar a 90 (noventa) dias. 
Art. 16° - A Diretoria se reunir-se-á uma vez por mês e sempre que necessário. 
Art. 17° - Compete a Diretoria: 
i - Administrar a Entidade; 
Ií - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 
III ~ Programar e fazer executar as atividades necessárias ao cumprimento da sua finalidade; 
IV - Autorizar despesas extraordinária da ASSOCIAÇÃO; 
V - elaborar o Orçamento Anual; 
VI - Apresentar anualmente à Assembleia, o relatório de atividades e o balanço patrimonial 
da ASSOCIAÇÃO, com parecer do Conselho Fiscal; 
VII - Adquirir, comprar, vender, alienar, hipotecar, onerar, gravar, compromissar, alugar, 
doar bens imóveis da ASSOCIAÇÃO com autorização da Assembleia; 
VII I - Doar, alugar e/ou arrendar bens móveis e equipamentos; 
IX - Traçar as políticas de ação para o desenvolvimento das atividades da ASSOCIAÇÃO; 
X - Elaborar plano de Ação da ASSOCIAÇÃO; 
XI - Resolver os casos omissos deste Estatuto; 
Xlf - Admitir, demitir e excluir Associados. 

Art. 18° - Compete ao Presidente: 
I - Dirigir e administrar a ASSOCIAÇÃO em consonância com os demais membros da 

Diretoria: 
II - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 
III - Representar a ASSOCIAÇÃO, ativa e passivamente, judicial e extrajudicial; 

' IV - Convocar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria da ASSOCIAÇÃO; 
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ofeber, 
dar quitação e praticar atos financeiros que envolvam atividade bancária, separadamenteX)u 
em conjunto com o Diretor Tesoureiro ou com outro membro da Diretoria; 
VI - Constituir Procuradores e Advogados, conferindo-!hes os poderes que julgar necessários, 
inclusive específicos, de transigir, desistir, firmar compromissos, e substabelecer; 
VII - Receber subvenções e Doações de pessoas físicas e/ou jurídicas nacionais e/ou 
estrangeiras; 
VIII - Celebrar contratos e convénios e outros documentos que importam em compromissos 
financeiros; 
IX ~ Admitir e Demitir Funcionários; 
X - Em caso de vacância ou impedimento de um dos membros da Diretoria ou do Conselho 
Fiscal, nomear associado para ocupar o cargo interinamente; 
XI - exercer o voto de desempate. 

MM 

Art. 19° - Compete ao Vice Presidente: 
I - Auxiliar o Presidente no exercício de sua função: 
II - substitui-la em caso de vacância, ausência ou eventuais impedimentos. 

Art. 20° - Compete ao 1° Secretário: 
1 - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as competentes atas; 
ÍI - Publicar todas as noticias das atividades da entidade. 

Art. 21° - Compete ao 2° Secretario: 
I - Substituir o 1° Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III - Prestar, de um modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 22° - Compete ao 1° Tesoureiro: 
I - Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, endossar cheques, pagar, receber, 
dar quitação e praticar atos financeiros que envolvam atividades bancarias em conjunto com o 
Presidente ou com outro associado credenciado pela ASSOCIAÇÃO; 
II - Manter em dia a escrituração contábil da ASSOCIAÇÃO conforme as foimalidades 
legais; 
III ~ Manter catalogados no arquivo os documentos referentes aos bens da ASSOCIAÇÃO; 
rv " Administrar os recursos financeiros da ASSOCIAÇÃO; 
V - Participar e opinar sobre decisões que envolvam atos económicos, financeiros e 
patrimoniais; 
Ví - Apresentar anualmente para a Diretoria, o Balanço patrimonial e balanço de resultado. 
Parágrafo único - A elaboração do balanço financeiro e patrimonial compete ao profissional 
capacitado e habilitado (contador), contratado pela ASSOCIAÇÃO e supervisionado peio 
Tesoureiro. 
Art. 23° - Compete ao 2° Tesoureiro: 
I - Substituir o 1° Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III - Prestar, de um modo geral, a sua colaboração ao primeiro Tesoureiro. 

Art. 24° - Compete ao Conselho Fiscal; 
I ~ Emitir parecer sobre o balanço patrimonial e o movimento financeiro e examinar, os 
documentos comprobatórios das receitas e despesas; 
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n - Analisar e dar parecer a Assembleia Gera! sobre o balanço patrimonial e demais peçaf 
contábeis; 
! I ! - Dar parecer á Assembleia Geral e à Diretoria, quando solicitado sobre assunto 
económico-financeiro, patrimoniais e contábeis. 
§ r - O conselho Fiscal é constituído por 3 (três) associados e um suplente, eleitas pela 
Assembleia Geral, para um período de 3 (três) anos, podendo ser reeleitas; 
§2° - O conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, 
sempre que necessário. 
§3° - Para o exercício de suas funções, o Conselho Fiscal pode fazer-se assessorar por técnicos 
e profissionais qualificados. 

CAPÍTULO IX 
PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 

Ari. 25° - O patrimônio Social da ASSOCIAÇÃO é constituído pelos bens móveis e imóveis 
de sua propriedade, e por aqueles que vier a adquirir, assim como por aqueles que, por 
legítimos direitos, possua ou venha a possuir. 
Art. 26° - A ASSOCIAÇÃO pode criar e desenvolver qualquer atividade e/ou obra que se 
enquadre em suas finalidades estatutárias, bem como venda de produtos naturais, para manter 
a qualidade de seus ser\'iços e a conseivação dos bens patrimoniais. 
Art. 27° - Os recursos económicos e financeiros da ASSOCIAÇÃO são provenientes de: 
I - Rendas ou rendimentos de seus bens e serviços; 
II - Auxílios e doações de pessoas físicas e/ou jurídicas; 
III - Receitas decorrentes de contratos ou convénios de prestação de serviços; 
IV - Subvenções de Entidades Públicas e Privadas, Nacionais e/ou Estrageiras; 
V - Eventuais receitas, rendas ou rendimentos; 
VI - Locações; 
VII - Promoções beneficentes. 
Parágrafo Único - O patrimônio pode ser aumentado por todos os títulos legítimos de 
aquisição e posse. 
Art. 28° - Anualmente, em trinta e um dezembro (31/12), será encerrado o balanço 
patrimonial, acompanhada das respectivas demonstrações contábeis e financeiras da 
ASSOCIAÇÃO. 
Art. 29° - A ASSOCIAÇÃO mantém a escrituração de suas receitas, despesas, ingressos, 
desembolsos e mutações patrimoniais, em livros revestidos de todas as formalidades legais 
vigentes no pais, que assegurem a sua exatidão de acordo com as exigências especificas do 
direito. 
Art. 30° - O eventual superávit apurado em algum exercício será todo utilizado na expansão, 
melhoria e manutenção de suas atividades. sendo integralmente incorporado ao seu 
Património social, sendo vedada qualquer distribuição de bens ou parcela do património 
liquido, de lucros, dividendos, bonificações ou outras vantagens, inclusive em razão do 
desligamento, retirada ou falecimento de associado, de acordo com a legislação em vigor. 
Art. 31° - Anualmente será apresentado pela Diretoria à Assembleia Geral Ordinária, um 
balanço geral do exercício, com demonstração da receita e despesas, assinado por um 
contador habilitado. 
Art. 32° - Extinta ou dissolvida a ASSOCIAÇÃO, nos termos do presente Estatuto Social, seu 
patrimônio liquido remanescente, será destinado a uma instituição congénere, com 
personalidade jurídica, sede e atividade no Brasil, da mesma área de atuação. qualificada 
como organização social no âmbito do ente Federal União, devidamente registrada no CNAS 
- Conselho Nacional de Assistência Social ou ao patrimônio do Estado, na proporção dos 
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recursos e bens por este alocados. No caso de desqualificação da entidade como Organização' 
Social, ocorrerá a incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe 
foram destinados, bem como excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, ao 
patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito do Estado, da mesma área de 
atuação, ou ao patrimônio do Estado, na proporção dos recursos e bens por este alocados. 

CAPITULO X 
DOS SERVIDORES CLÍNICOS 

Art. 33° - Ao médico diretor do hospital incumbe todos os serviços clínicos bem como a 
superintendência dos demais a eles relacionados diretamente. podendo determinar 
providências que se tomem necessárias ou representar à Diretoria sobre os da alçada do 
mesmo. 
Art. 34° - Quando a ASSOCIAÇÃO contar com dois ou mais médicos, os serviços clínicos 
serão distribuídos entre os mesmos, ficando a superintendência de todos a cargo de um deles, 
designado pela Diretoria. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GER.A1S 

Art.35° - A ASSOCIAÇÃO será dissolvida por decisão de no mínimo 2/3 (dois terços) dos 
membros da Assembleia Geral, quando se tome impossível a continuação de suas atividades. 
Art.36° - O presente Estatuto Social só poderá ser reformado, no todo ou em parte, em 
qualquer tempo, por decisão absoluta dos associados, em Assembleia Geral e entrará em vigor 
na data de seu registro em cartório. 
Art. 37° - A ASSOCIAÇÃO será representada em juízo ou fora dele, por seu Presidente e na 
sua ausência, peio seu substituto. 
Art.38° - O ano social inicia-se em 1° de janeiro e termina em 31 de Dezembro. 
Art. 39° - Os delegados dos Governos Federal. Estadual e Municipal, quando subvencionarem 
a ASSOCIAÇÃO, lhes serão facultados os meios de inspeção necessária sobre os benefícios 
concedidos, mediante convénio firmado entre a entidade e aqueles organismos estatais. 
Art. 40° - As chapas que forem concorrer às eleições à Diretoria e ao Conselho Fiscal, deverão 
ser entregues no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas anteriores às eleições. 
Art. 41° - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos válidos dos 
associados presentes. 
Art. 42° - A ASSOCIAÇÃO não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por 
qualquer forma ou título, a seus Diretores. Conselho Fiscal, Associados. Benfeitores ou 
equivalente. 
Art. 43° - Os Sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 
ASSOCIAÇÃO. 
Art. 44° - A ASSOCIAÇÃO é sem fins lucrativos e não distribui resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 
Art. 55° - A ASSOCIAÇ.ÃO pode firmar convénios, parcerias, ou contratos de prestação de 
serviços com outras Entidades. 
Art, 56° - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação deste Estatuto são resolvidos pela 
Diretoria, cabendo recurso à Assembleia Geral. 
Art. 57° - O presente Estatuto revoga as disposições anteriores e entra em vigor na data de seu 
registro no Cartório competente. 



Art. 58° - Este Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
28/10/2015. Mareio de Oliveira e Sousa, Presidente. Maria Selma de Siqueira Correa, i° 
Secretária. Assessor Juridico, JeifFson Franco de Aquino OAB/PA n° 18296. 

Óbidos Pará 28 de Outubro de 2015 

Presidente 
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Ofício no 02/2018 STC de Óbidos 

l imo. Sr. E C A N C I S C C J C S E A L E A I A C E C A C C C S 

ui ^r^oF^/^. 
% DoooTi 

ASSOCIAÇÃO CE OACiCACE SANTA CASA CE AiiSECIOÒCCIA CE 
ÇciCOS, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativo, inscrito no 
CNPJ no 10.217.271/0001-57, com sede na Trav. Rui Barbosa, nO 331, 
bairro Centro, Óbidos-Pa, CEP 68250-000, aqui representado, de acordo 
com o seu Estatuto Social, por seu Presidente, Marelo de Oliveira e Souza 
(Frei Joel), brasileiro, solteiro, Padre Religioso, portador da cédula de 
Identidade RG no 420877320, e do CPF no 319.414.508-81, residente e 
domiciliado na Trav. Pedreira, 116, Centro, Óbidos Pará, CEP 68250-000, 
Atua! Presidente da Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia de 
Óbidos, vem respeitosamente perante Vossa Excelência requerer 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO para esse ano de 
2018. 

Nesta Oportunidade reiteramos os nossos votos de estimas e 
agradecimentos para a efetiva Justiça Social. 

Nestes Termos 

Óbidos-PA 08 de Janeiro de 2018 

PREFEITURA M U N I C I P A L OE òBiDO-

Pfolocolon° 

Recebido às noras 

Dia ÇM.} ÇM.J .1?.,. 
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NOMi K A N T A S I A : ASSOCIAÇÃO D E C A R I D A D E SANTA C A S A D E M I S E R I C Ó R D I A D E ÓBIDOS 
C N P J : 10.217.271/0001-57 

HNDERHÇO: T R A V . RUI B A R B O S A N" 331 B A I R R O : C E N T R O 
RAZÃO SOCIAL : ASSOCIAÇÃO D E C A R I D A D E SANTA C A S A D E MISERICÓRDIA D E ÓBIDOS 
ATIV lDADi ; : A T I V I D A D E S D E A T E N D I M E N T O H O S P I T A L A R , E X C E T O P R O N T O - S O C O R R O E UNIDADES PARA A r E N D I M E ^ 
D E URGÊNCIAS. 
L O C A L I D A D E : ÓBIDOS - PA 
RESPONSÁVEL: MÁRCIO D E O L I V E I R A E SOUZA C P F : 319.414.508-81 

ÓBIDOS-PA 10 D E A B R I L D E 2017 
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DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
S E C R E T A R I O MUNICIPAL Di : SAÚDE 

V A L I D A D E : 30 D E A B R I L D E 2018 

F I X A R E M L U G A R V I S Í V E L ^ 

UNIDADE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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Santa Casa 
A S S O C . OE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE ÓBIDOS 
r CNPJ : 10.217.271/0001-57 

A u * ^ Barbosa, n° 33 t - Centro - Óbidos - Pará - Brasil 
Ó b i d o s /PA santacasaobidos@gmail.com 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS - ESTADO DO 

% i ' ' ^ i 
Ofício n° 01/2018 STC de Óbidos % 

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativo, inscrito no CNPJ n° 
10.217.271/0001-57, com sede na Trav. Rui Barbosa, n° 331, bairro Centro, Óbidos-
Pa, CEP 68250-000, aqui representado, de acordo com o seu Estatuto Social, por seu 
Presidente, Mareio de Oliveira e Souza (Frei Joel), brasileiro, solteiro, Padre 
Religioso, portador da cédula de Identidade RG n° 420877320, e do CPF n° 
319.414.508-81, residente e domiciliado na Trav. Pedreira, 116, Centro, Óbidos Pará, 
CEP 68250-000, vem respeitosamente perante Vossa Excelência requerer LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO para este ano de 2018. 

Nesta Oportunidade reiteramos os nossos votos de estimas e 
agradecimentos para a efetiva Justiça Social. 

Nestes Termos 

Óbidos-PA 08 de Janeiro de 2018 

0 
Mareio pjé Oliveira e Souza 

RG n° 420877320 

(Frei Joel) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Qvi»*^ ^ 3 ^ * è 

%7?^ 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçào cadastral. 

REPUBL ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.217.271/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/11/1987 

NOME EMPRESARIAL 

A S S O C DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

C O D I G O E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

TR RUI B A R B O S A 
NUMERO 

331 
COMPLEMENTO 

C E P 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÒNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 634, de 06 de maio de 2016, 

Emitido no dia 0 1 / 0 2 / 2 0 1 8 às 1 1 : 5 1 : 1 8 (data e hora de Brasília). Página; 1/1 

Consulta QSA / CapHal Social Voltar 

r r Preparar Página 
Q J para imprassAo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. dique aqui. 
Atuali/e sua página 



SERVIÇO G R A T U I T O 

G O V E R N O DO E S T A D O DO PARÁ 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O DA F A Z E N D A 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: ASSOCIAÇÃO D E C A R I D A D E SANTA C A S A D E MISERICÓRDIA D E ÓBIDOS 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
C N P J : 10.217.271/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO C O N S T A M , até a presente data. pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473. de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Porta! de Ser\'iço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrònico WÁVVV .sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 08:15:04 do dia 02/02/2018 

Válida até: 01/08/2018 

Número da Certidão: 702018080065391-5 

Código de Controle de Autenticidade: 7EB63DC3.7B63030B.8730F14A.E620AAEE 

Observação: 

- Nos lermos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006. como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO G R A T U I T O 



SERVIÇO G R A T U I T O 

G O V E R N O DO E S T A D O DO PARÁ 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O DA F A Z E N D A 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E N A T U R E Z A NÃO TRIBUTÁRIA 

Nome: ASSOCIAÇÃO D E C A R I D A D E SANTA C A S A D E MISERICÓRDIA D E ÓBIDOS 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
C N P J : 10.217.271/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados peia Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473. de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Emit ida às: 08:15:04 do dia 02/02/2018 

Válida até: 01/08/2018 

Número da Certidão: 702018080065392-3 

Código de Controle de Autenticidade: OEE05BC6.485D445C.9077485F.2BE03D8F 

Obser\'ação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do periodo de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO G R A T U I T O 
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CERTIDÃO N E G A T I V A D E DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Nome: ASSOC DE CARIDADE SANTA CASA DE M I S E R I C Ó R D I A DE Ó B I D O S 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 1 0 . 2 1 7 . 2 7 1 / 0 0 0 1 - 5 7 

C e r t i d ã o n ° : 1 4 4 1 0 2 3 4 2 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 0 2 / 0 2 / 2 0 1 8 , ãs 0 9 : 2 6 : 4 9 

V a l i d a d e : 3 1 / 0 7 / 2 0 1 8 - 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

d e s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e A S S O C D E C A R I D A D E S A N T A C A S A D E M I S E R I C Ó R D I A D E O B I D O S 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) n o CNPJ s o b o n° 

1 0 . 2 1 7 . 2 7 1 / 0 0 0 1 - 5 7 , N Ã O C O N S T A d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o d e 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 

T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s ã d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o às o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 



MM 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFE ITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A S S O C DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OBIDOS 
CNPJ: 10.217.271/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretana da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:14:31 do dia 28/09/2017 <hora e data de Brasílla>. 
Válida até 27/03/2018. 
Código de controle da certidão: 65B9.02F7.ADE4.9E7F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/02/'2018 https://www.sif9e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatrÍ2=1453922&VARPessoa=U 
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C A t X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 

I n s c r i ç ã o : 10217271/0001-57 
Razão S o c i a l : ASSOC DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OBIDOS 
E n d e r e ç o : TRAV RUI BARBOSA 331 / CENTRO / OBIDOS / PA / 68250-000 

A Caixa Económica Federal , no uso da at r ibu ição que lhe confere o Ar t . 7, 
da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, cert i f ica que, nesta da ta , a 
empresa acima ident i f icada encont ra -se em si tuação regu lar perante o 
Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cert i f icado não serv i rá de prova contra cobrança de qua isquer 
débi tos re ferentes a contr ibu ições e /ou encargos dev idos, decor rentes 
das obr igações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 1 5 / 0 1 / 2 0 1 8 a 1 3 / 0 2 / 2 0 1 8 

Ce r t i f i cação N ú m e r o : 2 0 1 8 0 1 1 5 0 0 4 3 3 6 7 4 1 2 7 1 0 0 

In fo rmação obt ida em 0 2 / 0 2 / 2 0 1 8 , às 0 9 : 4 6 : 1 6 . 

A ut i l ização deste Cert i f icado para os f ins prev is tos em Lei está 
condic ionada à ver i f icação de autent ic idade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://wvm.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1453922&VARPessQa=145.39?9^ 1/1 



02/02/2018 Ministério da Saúde 

A D V E R T Ê N C I A 

E s t e t e x t o n ã o s u b s t i t u i o p u b l i c a d o n o D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o 

M i n i s t é r i o d a S a ú d e 
S e c r e t a r i a d e A t e n ç ã o à S a ú d e 

fi }}.mí-^ 
b Ovi®*̂  7'V% S 

to ^1^o^' 

PORTARIA N° 1.440, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

Defere a Concessão do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da 
Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia de 
Óbidos, com sede em Óbidos (PA). 

O Secretário de Atenção á Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das 
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto n° 8.242, de 23 de maio de 2014; 

Considerando a competência prevista no art, 3° da Portaria n° 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine 
os procedimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência social na área da saúde; e 

Considerando o Parecer Técnico n° 507/2018- CGCER/DCEBAS/SAS/MS constante do Processo 
25000.239834/2014-48/MS, que concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Portaria n" 834/GM/MS de 26 
de abril de 2016, do Decreto n° 8.242 de 23 de maio de 2014 e da Lei n" 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas 
alterações e demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1" Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela 
I prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Associação de Caridade Santa 
'< Casa de Misericórdia de Óbidos, CNPJ n" 10.217.271/0001-57, com sede em Óbidos (PA). 

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo periodo de 03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da 
União - DOU. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO 

Saúde Legis - S is tema de Legislação da Saúde 

i 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2016/prtl440_18_10_2016.html 1/1 
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D I V I S Ã O D E C A D A S T R O I M O B I L I Á R I O T R I B U T O S E A R R E C Â D A É ^ O 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 0 0 1 6 9 / 2 0 1 7 

RAZÃO SOCIAUNOME:ASSOC. DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS 
NOME FANTASIA: 
CPF /CNPJ : 10.217 271/0001-57 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:000.621 
ENDEREÇOiTRAVESSA RUI BARBOSA. 331 

BAIRRO: CENTRO C E P : 68250000 
INÍCIO ATIVIDADE: 26/11/1987 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PAR, 

CERTIFICO, para fins de direito que mandado rever os registros da 
Divida Ativa, verificou-se Não EXISTIR DÉBITO em nome do Contribuinte 
acima discriminado, ressalvando direito da Fazenda Municipal de inscrever e 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas de responsabilidade do 
referido contribuinte. Para constar, determinei que fosse extraída a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ 11 de Janeiro de 2018 

Obidos, 13 de Outubro de 2017 

_ IRILDO BENTES DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJ. ORÇ. E FINANÇAS 

Rua dep. Raimundo Chave», 338, Centro CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 - Obido»-PA 



ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

ATA DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018/ PMO/SEMSA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL. MENOR PREÇO POR ITEM, 

através da Prefeitura Municipal de OBIDOS - PA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necessidades dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde- SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da atenção básica 

e urgência e emergência no exercício de 2018. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 05 de fevereiro de 2018; às 9:00h. 

Pregoeira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°. 1.553 de 01 de 

setembro de 2017, o Sr. Moises Portela da Silva, portador do RG n° 3884648 PC/PA e 

CPF: 799.736.632-68 - Secretário Municipal de Saúde e o Sr. Jeifeson Franco de Aquino, 

OAB/PA n° 18.296, portador do RG: 5774424 SSP/PA e CPF: 991.984.282-68, reuniram-se 

na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado 

Raimundo Chaves, 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, para procederem à 

abertura referente ao processo licitatório supracitado, conforme descrito nesta Ata de 

Julgamento. A Pregoeira iniciou o certame dando boas vindas e agradecendo a 

participação da licitante na sessão. Neste momento a Pregoeira declarou a sessão aberta 

e recebeu os documentos relacionados ao Credenciamento e os envelopes com os 

documentos de habilitação e propostas procedendo ás assinaturas dos mesmos. Passou 

aos procedimentos relativos à etapa de Credenciamento. Nesta etapa, aPregoeira verificou 

que a única proponente que compareceu a esta licitação apresentou duas procurações 

uma para cada representante, diante da situação a Pregoeira alertou que somente uma 

pessoa poderá representar a licitante. Foi registrado ainda que o representante da 

Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia de Óbidos, não apresentou a 

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às 9:00 h, a 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Dcci 

"declaração de pleno atendimento" exigida para a fase de credenciamento. Tendo seu 

representante observado a falta dessa documentação somente neste momento, declarou 

verbalmente que cumpre os requisitos de habilitação nos termos do Art. 4 ° , Inciso VII da 

Lei n.° 10.520/02. A Pregoeira aceitou a declaração verbal, neste caso, em razão de haver 

comparecido somente uma licitante e em observância so princípios da celeridade e 

interesse público. Sem mais ocorrências a proponente credenciada foi: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R E Ç O E - MAIL T E L E F O N E 

Mário Olívio de 
Aquino Matos; CPF: 
426.707.052-00 e 

RG: 2441376-
SSP/PA. 

Associação 
de Caridade 
Santa Casa 

de 
Misericórdia 
de Óbidos. 

10.217.27 
1/0001-57 

Tv. Rui 
Barbosa, n° 
331. Centro. 

CEP: 
68.250.000, 
Óbidos - PA 

santaca 
saobido 
s@gmai 

l.com 

(93) 3547-
1417 

Passou-se para a fase de análise c a proposta onde foi constatado que o licitante a 

apresentou de acordo com o exigido no edital, desta forma a Pregoeira a classifica e passa 

para a fase de lances. Após a fase de lance foram registrados os últimos valores, os quais 

constam na planilha do Anexo I desta Ata. Pasou-se para a fase de análise das 

documentações de habilitação. Nesta fase foi constatado pela pregoeira que a proponente 

Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia de Óbidos não apresentou balanço 

patrimonial; certidão de falência e concordata; atestado de capacidade técnica; declaração 

de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações 

para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação conforme modelo do Anexo V; 

Declaração nos termos do art. 7°. XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 

8666/93 - Anexo III; declaração nos termos do Art. 9°, III, Lei N°. 8.666/93 - Anexo IV do 

edital e Alvará do exercício em curso. Diante da situação a Pregoeira não habilita a 

empresa e declara esta licitação fracassada. A Pregoeira perguntou ao licitante se o 

mesmo concorda com a decisão tomada ou se pretende interpor recurso. Neste momento 

o Sr. Mário Olívio de Aquino Matos manifestou intenção de recorrer da decisão da 

Pregoeira, para a qual alegou que com base no iteresse público, ao princípio da 

supremacia do interesse público e na legislação que trata da Filantropia teria o prazo de 48 

(quarenta e oito) horas para apresentar a documentação ausente. A pregoeira concedeu 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso. Nada mais havendo 



JC/P. 

ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

a constar, a Pregoeira encerra a sessão e esta ATA, às 12:06h, que após lida e aprovada 

segue assinada pelos presentes e deverá ser cedida cópia aos licitantes e publicado o 

resultado no diário oficial do Município e/ou do Estado e/ou da União. 

M A R I S A MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO. 

Portaria n° 1.553/2017 

Equ ipe de Apo io : 

Herani ldo María-Mbuztt iho da S i l va Jún ior 

Portaria n° 1553/2017 

Edítèhon'Pinto V ie i ra 

Portaria n° 1553/2017 

F r a n c i s c o B a r r o s da S i l va 

Portaria n° 1553/2017 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A A S S I N A T U R A 

Mário Olívio de 
Aquino Matos; CPF: 
426.707.052-00 e 

RG: 2441376-
SSP/PA 

Associação de 
Caridade Santa 

Casa de 
Misericórdia de 

Óbidos. 

Moises Portela da Silva 
CPF: 799.736.632-68 

Secretário Municpal de Saúde de Óbidos - PA 



ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

A N E X O 1 

P R O P O S T A DA 
E M P R E S A 

ULT IMO 
L A N C E 

V A L O R 

ITEM E S P E C I F I C A Ç Ã O Q T D UNID 
V A L O R 

UNIT. 
E S T I M A D O 

V A L O R 
T O T A L 

E S T I M A D O 
Assoc iação de 
ca r idade S a n t a 

C a s a de 
Miser icórd ia de 

Ób idos 

Assoc iação 
de ca r i dade 

San ta C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

M E N O R 
V A L O R 

E M P R E S A 
V E N C E D O R A 

T O T A L 
L I C I T A D O 

1 USG M A M A R E A 300 UNID R $ 105,00 31.500,00 
R $ 

90.00 
R$ 85,00 R$ 85,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R $ 
25 .500,00 

2 
USG A B D Ó M E N 

T O T A L 
100 UNID R $ 115,00 11.500,00 

R$ 
95,00 

R$ 90,00 R $ 90,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 
9.000,00 

3 
USG A B D Ó M E N 

S U P E R I O R 
100 UNID R $ 97,50 9.750,00 

R$ 
85,00 

R$ 83,00 R $ 83,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

San ta C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 
8 .300,00 

/MM 



ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

4 
U S G 

O B S T É T R I C A 
500 UNID R$ 107,50 53.750,00 

R$ 
90,00 

R$ 88,00 R$ 88,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 
44 .000 ,00 

5 

U S G 
E S T R E M I D A D E S 

O U 
A R T I C U L A Ç Ã O 

100 UNID R$ 120,00 12.000,00 
R$ 

100,00 
R$ 95,00 R$ 95,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 
9.500,00 

6 
USG P R O T A S T A 

A B D O M I N A L 
100 UNID R$ 97,50 9.750,00 

R$ 
80,00 

R$ 80,00 R$ 80,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ó b i d o s 

R$ 
8.000,00 

7 
USG 

T R A N S V A G I N A L 
100 UNID R$ 97,50 9.750,00 

R$ 
80.00 

R$ 80,00 R$ 80,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 
8.000,00 

8 
USG PÉLVICA 
A B D O M I N A L 

100 UNID R$ 97 ,50 9.750,00 
R $ 

80,00 
R$ 80,00 R$ 80,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

San ta C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ó b i d o s 

R$ 
8.000,00 



E S T A D O DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

9 
USG A P A R E L H O 

URINÁRIO 
100 UNID R$ 97,50 9.750,00 

R$ 
80,00 

R$ 80,00 R$ 80,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ó b i d o s 

R$ 
8.000,00 

10 
USG BOLSA 

E S C R O T A L E 
T E S T Í C U L O S 

100 UNID R$ 105,00 10.500.00 
R$ 

90,00 
R$ 80,00 R$ 80,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

San ta C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 
8.000,00 

11 

USG 
O B S T É T R I C A 

M O R F O L O G I A - 1 
° Tr imestre 

200 UNID R$ 260,00 52 .000,00 
R$ 

220,00 
R$ 200.00 R$ 200,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 
40 .000,00 

12 

USG 
O B S T É T R I C A 

M O R F O L O G I A -
2° Tr imestre 

200 UNID R$ 305,00 61.000,00 
R$ 

260,00 
R$ 250,00 R$ 250,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 
50.000,00 

13 USG T IREÓIDE 100 UNID R$ 132,50 13.250,00 
R$ 

110,00 
R$ 100.00 R$ 100,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 
10.000.00 

1 -í--1 

Dm 



E S T A D O D O PARÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E L ICITAÇÃO 

C N P ) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

14 
USG F ÍGADO E 
VIAS BIL IARES 

100 UNID R$ 97,50 9.750,00 
R$ 

80,00 
R$ 80,00 R$ 80,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 
8.000,00 

15 

USG PARTES 
MOLES( COXA, 
AXILA, REGIÃO 

LOMBRA, 
REGIÃO 

PEITORAL, 
REGIÃO 

DORSAL , 
PESCOÇO) 

100 UNID R$ 115,00 11.500,00 
R$ 

95,00 
R$ 90,00 R$ 90,00 

Assoc iação de 
ca r idade 

San ta C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 
9.000,00 

16 

USG 
A R T I C U L A Ç Ã O Í 

T O R N O Z E L O , 
QUADRIL , 

PANTURILHA, 
MÃOS, PÉ, 

C O T O V E L O , 
P U N H O , O M B R O , 

JOELHO) 

100 UNID R$ 112,50 11.250,00 
R$ 

95,00 
R$ 90,00 R$ 90,00 

Assoc iação de 
ca r i dade 

S a n t a C a s a de 
Miser icórd ia 

de Ób idos 

R$ 

9.000,00 

V A L O R G L O B A L L I C I T A D O 
R$ 

262.300,00 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 
ONTJ: 0S.131.lS0/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

O B I D O 

JUNTADA D E R E C U R S O ADMINISTRATIVO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2018, modalidade PREGÃO 
P R E S E N C I A L , o recurso administrativo impetrado pela Associação de Caridade Santa 
Casa de Misericórdia de Obidos. 

Óbidos (PA), 06 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Rua (Dep. Rflimundo Chaves N° 338 - CEP: 68.250-000 

Óhidos - Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
E S T A D O DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANO: P R O C E S S O N° 065/2018 

D O C U M E N T O 

ESPÉCIE DATA N° 

***** 06/02/2018 **** 

P R O T O C O L O 

DATA N° 

06/02/2018 092/2018 

PROCEDÊNCIA : 

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS 

sITERESSADO; 

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS 

A S S U N T O 

R E C U R S O A D M I N I S T R A T I V O , R E F E R E N T E A O P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . 

A N E X O S : 

A N D A M E N T O A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 06 0 2 18 

SEMPOF 0 6 0 2 18 

GABINETE DO PREFEITO 0 6 0 2 18 

A N O T A Ç Õ E S 
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Óbi 

Santa Casa 
=///=///=///= 

Óbidos Kj 

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS 
CNPJ: 10.217.271/0001-57 - End. Tv. Rui Barbosa n" 331 - Centro 

CEP: 68.250.000 - Fone: (93) 3547 - 1417 
E-mail: santacasaobidosismmaí 1.com 

Óbidos - Pará - Brasil 

I L U S T R Í S S I M A S E N H O R A P R E G O E I R A D O MUNICÍP IO D E Ó B I D O S - E S T A D O 

DO P A R Á />e" 
M \  ^ c . V í ® V 

' 0%<^ 
Excelentíssimo Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUMlCiPAL Du QSiDOS 

-iht) wK' • SETOR DF i i O Í T A C Ã O 

^ ffijí^rotoccIorP O W . f í i í U . í 

PROCESSO licitatório pregão 003/2018/PMO/SEMSA R2ce?;j:; 70 .....P?.;-44r horas 

Dia 9.!?...,l...9.9f. íâ«4.'̂ .... 

/:9£j^hL<jr 

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
ÓBIDOS, pessoa jurídica sem fins lucrativo, inscrito no CNPJ n° 10.217.271/0001-
57, com sede na Trav. Rui Barbosa, n° 331, bairro Centro, Òbidos-Pá, CEP 68250-
000, aqui representada, de acordo com o seu Estatuto Social, por seu representante 
legal e com documento anexo no processo epigrafado acima, que a esta subscreve, 
vem mui respeitosamente á presença de Vossa Magnificência em conformidade com 
a r. Decisão APRESENTAR RAZÓES DO RECURSO c/c PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO, interposto tempestivamente conforme o item 11.2 do edital 
pregão 003/2018/PMO/SEMSA, pelos fatos e razões adiante expostas; 

I-INTRÓITO DA DECISÃO 
No dia 05.02.2018 a pregoeira do município iniciou o certame do processo 

licitatório pregão 003/2018/PMO/SEMSA, na qual somente a recorrente participou, 
na fase do credenciamento os documentos exigidos no edital "item 6.1 a 6.7", 
somente a declaração de pleno atendimento não foi apresentada, no entanto, a 
pregoeira aceitou a declaração verbal e colocou a termo com fundamento no 
principio da celeridade e interesse público. 

A partir, pois agora, passou-se para a fase de análise da proposta onde foi 
constatado que o licitante apresentou de acordo com o exigido no edital, desta forma 
a pregoeira classifica a recorrente e passou par a fase de lances. Após a fase de 
lance foram registrados os últimos valores, os quais constam na planilha do anexo I 
da ata. 

Ultrapassado as fases citadas, entrou-se na fase da Habilitação, nesta fase a 
pregoeira constatou a ausência do balanço patrimonial; certidão de falência e 
concordata; atestado de capacidade técnica; declaração que recebeu os 
documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação conforme modelo anexo V: 
declaração nos termos do Art. 7°, XXXIII da CF/88 e art. 27. V. da Lei 8.666/93: 
declaração nos termos do Art. 9°. III. Lei 8.666/93: e Alvará do exercicio em curso. 

yífSuir 1 
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Por essas razões de formalidades extremas, a pregoeira não habilifapgu.K 
empresa, e declara esta licitação fracassada. Neste momento, inconformado pela 
medida tomada, sem a observância do principio da razoabilidade e 
proporcionalidade, principio da supremacia do interesse publico e principio do 
desapego ao formalismo, a recorrente pediu um prazo de 3 dias para apresentar os 
documentos ausentes devido ser os mesmos meras declarações que por si é 
suprida quando se depara que a entidade recorrente é filantrópica e fez juntada do 
decreto emitido pelo Ministério da Saúde. ' 

Dito isso, a ilustre pregoeira concedeu o prazo de três dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, portanto, alusivo e oportuno expor e requerer o 
pedido de reconsideração, que em tempo hábil o faz fundamentadamente. 

II - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE TORNOU O PREGÃO 
003/2018/PMO/SEMSA FRACASSADO, AS RAZÕES DO RECURSO E O PEDIDO 
DE RECONSIDERAÇÃO FACE À LEI N° 12.101. DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 

Ilustre pregoeira, data máxima Vénia, a ausência do balanço patrimonial: 
certidão de falência e concordata: atestado de capacidade técnica: declaração que 
recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação conforme modelo anexo 
V: declaração nos termos do Art. 7°, XXXIII da CF/88 e art. 27, V. da Lei 8.666/93: 
declaração nos termos do Art. 9°, III. Lei 8.666/93: e Alvará do exercicio em curso. 
são todos supridos pelo advento da lei supra citada de filantropia, isto é, o certame 
do pregão obedeceu todos os liames do edital, inclusive na fase de habilitação. 

Passo a contestar/apresentar razões das documentações faltantes, primeiro, 
o balanço patrimonial, referido documento, de acerto, é um meio utilizado e exigido 
para as entidades filantrópicas conforme a lei da filantropia Art. 11, §6 c/c Art. 33. 
Portanto, suprido a mera irregularidade alegada pela pregoeira. No mais, em tempo 
hábil, uma vez, que não decaiu o direito conforme o item 11.2 do edital faz-se 
juntada do balanço patrimonial (doe. Anexo) e consta no processo epigrafado acima 
o decreto do Ministério da Saúde deferindo concessão do selo de filantropia. 

Segundo, certidão de falência e concordata, referido documento depende 
do aval do magistrado da Comarca de Óbidos, e logo ausente, somente se 
conseguiu na data do dia 05.02.2018, na qual se (faz prova em anexo). Portanto, 
outra razão para habilitação da recorrente é que a lei de filantropia exige no Art. 4°, 
1,11,111, que para concessão do selo de filantropia, necessário é formalizar contratos 
com o gestor da Saúde, na qual, existe com efetividade e execução. Logo, suprida 
está o pedido exigido no edital. 

Terceiro: atestado de capacidade técnica, documento meramente sem 
eficácia na sua exigência voltada à entidade recorrente, pois é o único hospital da 
cidade em referencia de internações, e mantém convénios com a própria entidad 
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Prefeitura de Óbidos. Ademais, a Lei 12.101/2009, e consequentemente o Decreto 
do Ministério da Saúde já é suficiente para proceder na habilitação e fundamento' 
suficiente para a reconsideração. 

Quarta; declaração que recebeu os documentos e de que tomou 
conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação conforme modelo anexo V. A epistola exigida é mero 
documento formal assessório da Lei 8.666/93, a fim de cumprir o principio da 
publicidade, na qual não enseja motivo para tornar o pregão epigrafado acima como 
fracassado, isto porque fere o principio da supremacia do interesse publico, ou 
também, porque pelos pressupostos lógicos somente a recorrente compareceu no 
certame. No entanto, para fins de suprir a mera irregularidade e com fundamento no 
item. 11.2 do edital resolve-se anexar o referido documento, pois tempestivo (doe. 
Anexo). 

I 

Quinto: declaração nos termos do Art. 7°, XXXIII da CF/88 e art. 27, V, da 
Lei 8.666/93: a declaração exigida, e suprida conforme se faz prova em anexo, em 
analise sistemática da legislação e sua exegese, a recorrente se enquadra nos 
termos da constituição Federal e na Lei de licitação, inclusive, também, porque 
compõe obrigatoriedade na lei de filantropia. Portanto, merece reconsideração da r. 
decisão aferida na ata do pregão citado acima, e por ser tempestivo. 

Sexto: declaração nos termos do Art. 9°, III, Lei 8.666/93, a declaração aferida no 
edital e alegada peta pregoeira, já não é uma exigência obrigatória, inclusive pode a 
qualquer momento ser impugnada, uma vez que a Lei n° 13.151/2015, veja: 

Art. 4° A alínea a do § 2° do art. 12 da Lei n° 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 §2° 

a) não 

remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços 

prestados, exceto no caso de associações assistenciais ou 

fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 

remunerados, desde que atuem efetivamente na g e s t ã o 

executiva, respeitados como limites máximos os valores 

praticados pelo mercado na região correspondente à sua 

área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de 

deliberação superior da entidade, registrado em ata, com 

comunicação ao Ministério Público, no caso das 

fundações; 

."(NR) 

Art. 6° O inciso I do art. 29 da Lei n° 12.101, de 27 de 

novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29. 

3 
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/ - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, 

instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens.^dO 

benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou 

titulo, em razão das competências, funções ou atividades que 

lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, 

exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, 

sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 

remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão 

executiva, respeitados como limites máximos os valores 

praticados peio mercado na região correspondente à sua 

área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de 

deliberação superior da entidade, registrado em ata, com 

comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações; 

Dito isso, ainda para suprir a mera formalidade, apresenta-se em anexo o 
exigido documento em comento para fins de ser recepcionado, pois atende o 
direito adquirido descrito no Art. 5° XXXVI, da Constituição Federal, e acrescenta 
também a lei da filantropia e concessão do selo conforme portaria do Ministro da 
Saúde já nos autos do pregão 003/2018/PMO/SEMSA. 

S é t i m o ; A l v a r á d o e x e r c í c i o e m c u r s o - O alvará, já consta cópia no 
processo, assim como o requerimento do ano de 2018 devidamente protocolado. 
Tão logo, não merece prosperar argumento, de que se tornou fracassado o pregão 
citado, uma vez que a própria entidade Prefeitura de Óbidos não entregou em tempo 
hábil. Fere o principio do direito adquirido Art. 5° XXXVI c/c Art. 37.XXI da CF/88, da 
Lei 8.666/93 Art. 3° caput, §1° 

Das razões acima e devidamente fundamentadas requer reconsideração da 
respeitável decisão em ata do pregão 003/2018/PMO/SEMSA. Aduz, ainda, que a 
medida tomada se persistir causará um prejuízo incalculável para os munícipes de 
Óbidos. Ademais, o principio do formalismo procedimental poderá ser alteradas caso 
seja comprovada o prejuízo iminente (pas de nullité sans grief), não há nulidade sem 

prejuízo, o que se afigura no caso concreto, pois o objeto do pregão é prioridade 
para a grande demanda existente no município, além de que existem inúmeras 
pessoas na espera de atendimentos. 

Passo a passo, de certo, não há óbice para não aceitação do pedido de 
reconsideração/razões do recurso, pois existem conflitos de leis, e consequente 
direito adquirido do recorrente. Ademais, o Ar t . 43 § 5° d a L e i 8.666/93 
" u l t r a p a s s a d a a f a s e d e h a b i l i t a ç ã o d o s c o n c o r r e n t e s e a b e r t a s a s p r o p o s t a s , 

n ã o c a b e d e s c l a s s i f i c a - l o s p o r m o t i v o r e l a c i o n a d o c o m a h a b i l i t a ç ã o , s a l v o e m 

r a z ã o d e f a t o s s u p e r v e n i e n t e s o u s ó c o n h e c i d o s a p ó s o j u l g a m e n t o " 

O artigo citado utilizado a hermenêutica jurídica se adequada perfeitamente 
nas razões do recurso, pois foi habilitado/credenciado o único participante do 
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certame, passou para fase de lances de proposta, na qual foi aceita, e na fase dé" 
habilitação a lei 8.666/93 Art. 43, §5° parte final "não cabe desclassifica-los por 
motivo relacionado com a habilitação" proíbe a decisão tomada pela pregoeira. 

Desse modo requer: 

III - DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, requer acolhimento das presentes razões do recurso, e no 
mérito o deferimento do pedido de reconsideração da decisão tomada em ata do 
pregão 003/2018/PMO/SEMSA. Isso tudo pelos fundamentos acima exposto, e por 
ser medida de justiça social. 

Nesses Termos, 
Pede Deferimento. 
Óbidos - Pará, 06 de fevereiro de 2018 

M á r i o O l í v i o d e A q u i n o M a t o s 

RG n° 2441376 e CPF/MF n° 426.707.052-00 



ã J n E B E B E A Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia de Obidos-PA 
situada na TR. Rui Barbosa, 331, Centro, no município Óbidos, Estado do Pará, é uma 
associação civil, sem fins lucrativos, filantrópica, de direito privado, que atua resgatando 
a saúde e executando atividades assistenciais gratuitas e de natureza cristã 

11.1 As presentes demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis previstas na legislação societária e normas contábeis praticadas no pais Foram 
observadas a Lei 6.404/76 e alterações posteriores, assim como a I T.G, N° 2.002. 
específica para Entidades Sem Finalidades de Lucros e a N B C T G . 1.000 -
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, estas últimas emitidas pelo C F C e 
aplicáveis, no que coube, nesta Entidades Sem Finalidade de Lucros 

11.2 As demonstrações contábeis do exercicio encerrado em 31/12/2016 estão sendo 
apresentadas comparativamente com as demonstrações do exercício encerrado em 
31/12/2015, de acordo com as práticas contábeis do Brasil, estando ambas as 
demonstrações convertidas ás normas do C.F.C, e dos pronunciamentos do C P C 
naquilo que lhe são aplicáveis 

11.3 As Aplicações financeiras estão registradas ao custo, acrescidas dos rendimentos auferidos 
até a data do balanço e não superam o valor de mercado: 

11.4 Segregação de prazos realizáveis e exigíveis: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis 
do exercício seguinte, sâo classificados como circulante, 

11.5 Os Bens que compõem o Ativo Imobilizado se encontram registrados pelos valores 
históricos, sem atualizaçôes monetárias, deduzidas da depreciação respectiva com a 
aplicação anual dos percentuais fixados para fms tributários federais A administração da 
entidade entendeu que os valores dos bens constantes do seu Ativo estão apresentados 
com valores contábeis abaixo dos valores de mercado, nâo promovendo a realização do 
Imparmaint. De outra forma, as taxas de depreciações utilizadas estão de acordo com o 
prazo de vida útil dos bens a que se referem, A administração da entidade entendeu 
desnecessária a atualízaçâo ao valor justo dos bens que compõem o Ativo Imobilizado: 

11.6 Depreciações acumuladas representa todos os bens móveis e imóveis depreciáveis 
respeitando os prazos e a legislação vigente conforme suas devidas aquisições. 

11.7 As Receitas com Convénios S.U S. e Incentivos Federais. 

11.8 As Receitas com Doações referem se a Doações Pessoa Física/Jurídica e campanhas 
realizadas em conjunto com a comunidade. 

11.9 Renúncia F isca l : Contribuições Sociais - Isenção (Lei 8 212/91. Dec 3 048/99 Doe. 
2.536/98 e Lei 12.101/2009). 

II. 

Cota Patronal - 20% 

Contribuições Sociais - Isenção 31/12/2016 

297.127,83 

31/12/2015 

195.392,19 

R A T - 2% * 29.712,78 19 539,22 

Terce i ros -5 ,8% " 

Total das Contribuições Sociais 413.007,69 

86.167,07 

271.595,15 

56.663,74 



11.10 Contas a pagar referem-se a energia elétrica, telefone, água, esgoto, aluguéis, corretoí e 
telégrafos. 

11.11 Parcelamento tributários refere-se Parcelamentos da Previdência Social. Receita Federal • 
do Brasil e Procuradoria Geral da Uniào. estando devidamente registrado no Passivo 
Circulante e Passivo nâo Circulante. y 

11.12 Empréstimos e Financiamentos refere-se a Empréstimos de Mutuo adquiridos para o 
custeio da entidade. 

11.13 A entidade nâo mantêm empresas, organizações ou outras entidades sob o seu controle 
societário. 

11.14 A entidade não remunera os seus administradores e não distribui superavits a quaisquer 
pessoas ou entidades; 

Óbidos - PA, 31 de dezembro de 2016, 

. y ] . - : > V ^ ú . , x^ MJ/:_M 
Assoe/de Caridade Santa Casa de Misericórdia de óbidctt Assoc. de Caridade Santa Casa dc Miscricórd a de Obidos 

Mareio de Oliveira e Souza - Frei Joel Thiago Welder Vieira Lopes - Contador 
Presidente- CPF.. 319.414.508-81 CRC: 1SP2906a5/O-1 - CPF. 324 044 548-46 



ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF: 1 0 2 1 7 . 2 7 1 / 0 0 0 1 - 5 7 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 

E X E R C Í C I O E N C E R R A D O E M 3 1 D E D E Z E M B R O D E 2 0 1 6 

PATRIMÔNIO SOCIAL 

Saldo do Patrimônio Social em 3 1 / 1 2 / 2 0 1 5 
Déficit do Exercicio 

( 2 . 9 9 4 1 0 1 , 8 8 } 

( 6 8 6 9 5 8 , 1 4 ) 

P A T R I M Ô N I O S O C I A L EM 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 (3 6 8 1 0 6 0 . 0 2 ) 

c 

M A R C Í O D E O L I V E I R A E S O U Z A - F R E I J O E L 

P R E S I D E N T E 

C P F 3 1 9 4 1 4 5 0 8 - 8 1 

Óbidos - PA, 3 1 DE DEZEMBRO DE 2 0 1 6 

T H I A G O W E C D E R V I E I R A L O P E S 

C O N T A D O R 

1 S P 2 9 0 6 0 5 / O - 1 



ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS >^ QM'/ 
• xii Ano / -

CNPJ: 10.217.271/0001-57 ^vv ^ocui-

Demonstração do Fluxo de Caixa Exercicio Findo em 31.12.2016 A, N 2^ 

EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 P^ 
Método Indireto 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 31/12/2016 31/12/2015 

Superavit / Déficit [686 958 14) |755 535 58) 

Aumento do Estoques -

Acréscimo e/ou Decréscimo do Passivo Circulante 984 001.83 1 090 912 84 

Outras Aplicações no Ativo Circulante (32.351,03) 1 000 56 

Ajuste de Exercícios Anteriores - (1 523215 56) 

Acréscimo e/ou Decréscimo do Passivo Nâo Circulante (301 337 27} 1,360 663,17 

TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (36.644,61) 73.825,43 

Aquisição de Bens do imobilizado (1 580 00) (9 271 46) 

Depreciação 1 114,56 675,10 

VARIAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA NO EXERCICIÔ (37.110,05) 65.229,07 

SALDO DO INICICIO DO EXERCÍCIO 68.617,77 3 588,70 

SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 31.707.72 68.817,77 

Óbidos - PA, 31 de dezembro de 2016 

Thiago Welder Vieira Lopes - Contador 

CRC 1SP290605/O-1 - CPF 324 044 548-46 

Márcio de Oliveira e Souza - Frei Joel 

Presidente - CPF 319 414 508-81 



ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF. 10.217.271/0001-57 

MM 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCIOO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1016 

^ JM %f 
l ú mll-yL 

l ? i I A 
RECEITAS 

RECEITAS DA SAÚDE 

RECEíTAS COM PACIENTES SUS 
Recatas C/Paoentes SUS - Internado 
RECEITAS PAC. COMV. PARTIC 
Recatas Pacientes Particulares 

OUTRAS RECEITAS OA SAÚDE ™. 

Receitas Financeiras Da SauOe 

Receitas C Doações Atvas Da Saúde... 

OUTRAS RECEíTAS 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
Recatas de isertçôes PreYidenaànas. 

• • • • • • * • • * • • « • * • • * * * « • « > • « • * • • * « • • « • • « * * * • • * * * 

»+**«*«** *4 *«*« n «+*4H ****««**• H *•**«« H *« * * 

*#**«************«**««**«***••*****«*•4******* 

TOTAL DAS RECEITAS 

2016 2015 
1.717.069.52 1.517.268.25 

U17.759.14 1.251298.38 
1 217 759.34 1 251 29838 

175.433.74 69.024,85 
17543374 69.024,85 

323.876,54 196.945.02 

2.760.61 1 0C7.68 

321.115,93 195.937.34 

413.007,69 271.595,15 

413,007,69 271.595.15 
413 007,69 271.595.15 

******•**•••***•*• 

•*« **********4*•« 

DESPESAS ^ 

DESPESAS DA SAÚDE 2.731 727,31 

DESPESAS OPERACIONAIS DA SAÚDE... 2.731.727.31 
Pessoal Serviços Própnos 1 139.136,44 
Encargos Cotó Patronal - INSS 413.007,50 
Pessoal Serviços de Tercaros 675,185,54 

Matenais De Consumo 399 739 1 2 

Despesas Geras 94.752.01 

Depreciações 1114 56 
Impostos Taxas e Contnbuiçôes 8.792 14 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS» 85.308.14 
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 8&308.14 
Despesas Financ©ras.. .. 5.444,33 
Despesas Tnbutanas 79.863,81 
Perdas De Capttal 0,00 
Superávit / Déficit do Período em Curso.-. (686.958.14) 

Supe^̂ ávit. Deficit 3o Perioao em Curso i666.958,t4j 

TOTAL DAS DESPESAS 2.130.077,31 

DO 

2530 940.60 
2.530.940,60 
1.065.935.91 

271.595.15 
702.635.31 
394 562,79 

91.769,36 
675,10 

3 766.98 
13.458.38 
13.458,38 
4 337,93 
9 117.45 

3.00 

(755.535.58) 

(755.535.58) 
2.130.077,31 1.788.863,40 1.788.863.40 

Reconhecemos a exaOdâo da presente demonstração 

v/1 J ^ 

Assoc. de Caridade Santa Casa de Misencórdia de ÓtiKlos 

Óbidos - PA. 31 de dezembro de 2016, 

Mareio òe Oliveira e Souza - FreiJõ^ 
Presidente- CPF.; 319,414 508-81 

Assoc de Candade^anta Casa de Misericórdia de Óbidos 
"̂̂  Tharlys Alessander Perri Burdini - Frei Carlos 

Tesoureiro - CPF.: 053 387 449-10 

' n '1 ç - (j 

Assóc. de Caridade Santa Casa de Misencórdia de Óbidos 
Mana Selma de Siqueira Correa 

Seaetana - CPF.: 092 350.002-20 

-i 
Assoc. de Candade Santa Casa de Misencórdia de Óbidos 

Thiago Welder Vieira Lopes - Contador 
CRC: 1SP290605/O-1 • CPF : 324 044.54846 



ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF: 10.217.271/0001-57 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2J)16 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

Bancos Conta Movimanto 

Aplicações Pinancen-as. . . 

CRÉDITOS-CIRCULANTE.. 

Créditos 

ATIVO NÀO CIRCULANTE». 
IMOBILIZADO 
ImoMizaclo Sem Restrição. .. 
( - ) Depreciação Acumulada. 

31/12/2016 
64.058,75 
31.707,72 
6.734 86 

24.972 86 
32.351.03 
32 351 03 

176.252.71 
176.252.71 
301.058.90 

(124.806,19} 

31/12/2015 
68.817.77 
68.817.77 
39.354.78 

29.462,99 
0.00 
0.00 

175.787.27 
175.787.27 
299.478.90 

(123.691,63) 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores 
Obrigações Trabalhistas 

Obrigações Soaais 

Obrigações Tributárias 
Parcelamentos Tnbutános 
Empréstimos e Financiamentos 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
Parcelaf^entos TnIxlânos 

PATRIMÔNIO „ 
SaWo Patnmoniat Acumulado 
Ayuste de Exercícios Anteriores 
Superávit' Déficit do Período am Curso. 
Superávit' bé^z ' tíc °er odc em Curso 

31/12WM6 31/12/2015 
2862.045.58 1,878.043.75 

18.714.17 4,145,68 
65.996,86 60 1 32,65 
11905,34 16.235,50 

16.679.13 3.209.56 
274612,91 148.018,75 

2 474 137,17 1 646 301,61 

1.059,325,90 1,360.663.17 
'• 059.325,90 1.360.663,17 

(3.681.060,02) (2.994.101,88) 
(2 994 101 88) (615 350.74) 

0.00 (1.623.215,56) 
(686.958.14) (755.535.58) 
168€ 958 ' 4 1 (755 535.58) 

TOTAL DO ATIVO. 240.311,48 244.605.041 TOTAL DO PASSIVO 240.311,46 244.605.04 

Reconhecemos a exatkJâo do presente Balanço Patnmontai cu)0 valor do Ativo e Passivo estão uniforme na mesma importánaa de R$ 

240.311.46 ( D U Z E N T O S E Q U A R E N T A MIL. T R E Z E N T O S E ONZE R E A I S E QUARENTA E S E I S CENTAVOS) no ano de 2016 e RS 

244,605,04 ( D U Z E N T O S E Q U A R E N T A E Q U A T R O MIL S E I S C E N T O S E C I N C O R E A I S E Q U A T R O C E N T A V O S ) no ano de 2015 

Ressalvando que a responsabilidade do profissionai contabilista, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico desde que 

reconheodanrente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pela gerénaa da firma que se responsabiliza pela sua exatidão 

e veracidade 

Assoc' de Candade Santa C a s a de Misencórdia de Óbidos 

Mareio de Oliveira e Souza - Frei Joel 

Presidente- C P F . . 319.414.508-81 

Óbidos - PA, 31 de dezembro de 2016. 

Assoc. de Candade Santa Casa da Misencórdia de Óbidos 

Tharlys Alessander Pem Burdini - Frei Carlos 

Tesoureiro - C P F . . 053.387.449-10 

]4 ma. 
J 

Aakoc. de Candade Santa C a s a de Misencórdia de Óbidos 

Mana Selma de Siqueira Correa 

Seaetàna - C P F , : 092.350 002-20 

J L 

Assoc. de Candade Santa Casa de Misencórdia de Óbidos 

Thiago Welder Vieira Lopes - Contador 

C R C : 1SP290605/O-1 - C P F . : 324 044.548-46 



ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDO 
C N P J : 10.217.271/0001-57 

P A R E C E R D O C O N S E L H O F I S C A L 

O Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS 

examinou a contabilidade da Associação, referente ao exercício de 2.016 (dois mil e dezesseis). achou a 

aplicação do numerário exata. pelo que assinam o presente, dando a sua aprovação. 

Óbidos-PA. 06 de abril de 2017. 

Hilma Maria da Silva 
1 " Conselheira 

Altino Leão de Carvalho 
25 Conselheiro 

Ky 

Elaine Helena dos Santos 
3 " Conselheira 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A DO E S T A D O DO PARÁ 

COMARCA D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A DA V A R A Ú N I C A 

F ó r u m A b d i a s A r r u d a , T r a v . J u s t o C h e r m o n t , s / n ° . C e n t r o , 

F o n e : ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 1 3 1 9 - Ó b l d o s / P A . 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E F A L Ê N C I A E C O N C O R D A T A 

D I S T R I B U I Ç Ã O C Í V E L 

C E R T I F I C O que de aco rdo c o m p e s q u i s a r e a l i z a d a no 

S i s t e m a de D is t r i bu i ção Cíve l I n f o r m a t i z a d o ( S i s t e m a L I B R A ) , desta 

C o m a r c a de Óbidos, até a p resen te da ta . v e r i f i q u e i N Ã O C O N S T A R Ação 

Cível de Falência e/ou C o n c o r d a t a em que f igure o nome da e m p r e s a 

A S S O C I A Ç Ã O D E C A R I D A D E S A N T A C A S A D E M I S E R I C Ó R D I A D E 

Ó B I D O S , p e s s o a jur íd ica sem f ins l u c r a t i v o s , e s t a b e l e c i d a nes ta praça, na 

T r a v . P e d r e i r a . n.° I 16, B a i r r o C e n t r o , nes ta c i dade de Óbidos/PA. i n s c r i t a no 

C N P J / M F sob n.° 1 0 . 2 1 7 . 2 7 1 / 0 0 0 1 - 5 7 . 

O re fe r i do é v e r d a d e : dou fé. 

Óbidos - Pará, 05 de f e v e r e i r o de 2 0 1 8 

Salete C a rdoso Ten brio Pedroso 
Analista Judiciário - Mat. 118125 

Provimento n.° 006/2009-CJC! 



ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS /^^"^ 
CNPJ : 10.217.271/0001-57 - End. Tv. Rui Barbosa n° 331 - Centro 

C E P : 68.250.000 - Fone: (93) 3547 - 1417 
E-mail: santacasaobidos(5)gmail.com 

Óbidos - Pará - Brasi 

I L t l $ T O Í S S I / H A S E N n C I ^ A I ^ I ^ E S C E I I ^ A D C M L N I C I E I C E E Ó E I E C S 

E S T A E C E C E A E Á 

Ereaãc presencial t)C:}/2€l8/EAi€/$EM$A 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM ART. 7° DA CF/88 

Declaramos sob a pena da lei, e para fins de participação no processo 
Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018/PMO/SEMSA, junto á prefeitura 
Municipal de Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso 
quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal 
no seu Art. 7, XXXIIÍ. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração 

Óbidos Pará 05 de Fevereiro de 2018 

Mário Olivio de Aquino Matos 
RG n° 2441376. e do CPF n° 426.707.052-00 



ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBID0S-7 r [p^ , 
CNPJ : 10.217.271/0001-57 - End. Tv. Rui Barbosa n° 331 - Centro ^õ '^ ^^<: 

C E P : 68.250.000 - Fone: (93) 3547 - 1417 /V \® 

E-mail: santacasaobidos(5)gmail.com ^ 
Óbidos - Pará - Brasi 

Qxi® 

ILESTEiSSIMA SEINECEA E E E E C E I E A DC MUNICIEIC E E ÒEIEOS, 
E S T A E E E C EAEÁ 

Ereaãc presencial C)€3/2€1$/EMC/»EMSA 

D E C L A R A Ç Ã O D E A C O R D O C O M A R T . 9° D A L E I 8 .666 /93 

Declaramos sob a pena da lei, e para fins de participação no processo 
Licitatório P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , junto á prefeitura 
Municipal de Óbidos, que a A S S O C I A Ç Ã O D E C A R I D A D E S A N T A C A S A D E 

M I S E R I C Ó R D I A D E Ó B I D O S , pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativo, 
inscrito no CNPJ n° 10.217.271/0001-57, com sede na Trav. Rui Barbosa, n° 331, 
bairro Centro, Óbidos-Pá, CEP 68250-000, NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTES DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 
contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do Art. 9° da Lei 
8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração 

Óbidos Pará 05 de fevereiro de 2018 

Mário Olivio de Aquino Matos 
RG n° 2441376, e do CPF n° 426.707.052-00 



ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS 
CNPJ : 10.217.271/0001-57 - End. Tv. Rui Barbosa n° 331 - Centro Q Í 

C E P : 68.250.000 - Fone: (93) 3547 - 1417 g 
E-mail: santacasaobÍdos@gmail.com ^ 

Óbidos - Pará - Brasi 

ILLSTEÍSSIMA SENtiCEA E E E G C E I E A E € MENICIPIC E E ÓEIECS' 
E^TAEC E C EAEÁ 

Ereaãc presencial n^ C)€3/:2€1$/EM€/$EMSA 

D e c l a r a m o s s o b a p e n a d a le i , e p a r a f i ns d e p a r t i c i p a ç ã o n o p r o c e s s o 

L ic i ta tó r io P R E G À O P R E S E N C I A L N ° 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , j u n t o á p re fe i tu ra 

M u n i c i p a l d e Ó b i d o s , q u e t o m a m o s c o n h e c i m e n t o d e t o d a s a s i n f o r m a ç õ e s no ed i ta l 

n o d i a 0 1 . 0 2 . 2 0 1 8 , p a r a c u m p r i m e n t o s d a s o b r i g a ç õ e s , i n t e i r a n d o - s e d a s c o n d i ç õ e s 

t é c n i c a s e d a c o m p l e x i d a d e d o ob je to d a l i c i tação . 

P o r se r v e r d a d e , f i r m a m o s a p r e s e n t e d e c l a r a ç ã o 

Ó b i d o s P a r á 0 5 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 8 

D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E I N F O R M A Ç Õ E S 

M á r i o O l i v io d e A q u i n o M a t o s 

R G n° 2 4 4 1 3 7 6 , e d o C P F n ° 4 2 6 . 7 0 7 . 0 5 2 - 0 0 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S V - ^ , 

S E C R E T Á R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O S E F I N A N Ç A S . v ^ * T " 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 06 de Fevereiro de 2018, fêcebi estes autos no Setor de Protocolo, 
e faço este termo. Eu j , o escrevi. 

C E R T I D Ã O 

Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro de 
próprio sob protocolo n° 092/2018 processo n° 065/2018. 

Óbidos (PA), 06_de Fevereiro de 2018. 

?y 

C O N C L U S Ã O 

Na data de de Fevereiro de 2018, faço a est^ autos conclusos à 
Pregoeira da PMO, e faço este termo Eu ,no Setor de 
Protocolo, o escrevi. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O S 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissào Permanente de Licitações 
4 ^ ' 

0 M 

:V 

O 

RESPOSTA DE RECURSO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 065/2018 

ASSUNTO: Decisão tomada na sessão de habilitação e julgamento das propostas. 

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE: Pregão Presencial N°. 
003/2018/PMO/SEMSA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necessidades dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito 

da atenção básica e urgência e emergência no exercício de 2018. 

Preliminares: 

Advém da recorrente Associação de Caridade Santa Casa de 

Misericórdia de Óbidos, CNPJ: 10.217.271/0001-57, neste ato representada pelo 

Sr. Mário Olivio de Aquino Matos, portador do CPF: 426.707.052-00 e RG: 

2441376 - SSP/PA, recurso contra a decisão consignada na Ata de habilitação e 

julgamento das propostas lavrada em 05 de fevereiro de 2018, em que a Pregoeira, 

não habilitou associação supracitada por não apresentar qualificação económico 

financeira, qualificação técnica e anexos do edital. 

Das ocorrências: 

Aos dias 05/02/2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos-PA, reuniram-se a Pregoeira do Município, Equipe de Apoio e o 

representante da Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia de Óbidos, 

como consta na ata constante nos autos do processo. 

Passadas as etapas de credenciamento e julgamento da proposta de preço, 

durante a fase de análise dos documentos de habilitação, constatou-se que a 

recorrente não apresentou balanço patrimonial; certidão de falência e concordata; 

atestado de capacidade técnica; declaração de que recebeu os documentos e de 

que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação conforme modelo do Anexo V; Declaração nos 

termos do art. 7°, XXXIIÍ, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93 -
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A n e x o III; declaração nos termos do Art. 9°, III, Lei N ° . 8.666/93 - A n e x o IV do 

edital e Alvará do exercício em curso. 

Tendo descumprido requisitos exigidos pela Lei de Licitações, a Pregoeira 

com base nos Arts. 27, 30 e 31da Lei n°.8.666/93, desabilitou a recorrente que 

insatisfeita manifestou intenção de impetrar recurso contra a decisão da pregoeira. 

D a s a l e g a ç õ e s d a r e c o r r e n t e : 

A recorrente reconhece que o balanço patrimonial é meio utilizado e exigido 

pela lei da filantropia e faz juntada do documento em seu recurso alegando que 

esse procedimento supre a irregularidade alegada pela pregoeira. 

No que se refere á certidão de falência e concordata, a recorrente alega que 

somente conseguiu o documento em 05/02/2018 e faz juntada a seu recurso; alega 

que o atestado de capacidade técnica é documento "meramente sem eficácia" uma 

vez que é o único hospital da cidade em referência de internações; 

A recorrente alega que a Declaração de que recebeu os documentos e de 

que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação conforme modelo do anexo V é um mero 

documento formal; que a Declaração nos termos do Art. 9° da Lei n° 8.666/93 não 

é um a exigência obrigatória e que a ausência da declaração nos termos do Art.7°, 

XXXIIÍ da CF/88 e das acima mencionadas são supridas com juntada das mesmas 

em seu recurso. 

E por fim em relação ao Alvará de funcionamento do ano em curso, a 

recorrente alega que o documento encontra-se no processo. 

D a A n á l i s e : 

Em relação às alegações da recorrente tem-se que tal posicionamento está 

totalmente equivocado, vejamos o que a lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 

dispõe, entre outras exigências: 

Art. 1- Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos 
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órgãos da administração direta, os fundos especia is, as autarquias, 
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
[...] 
Art. 9^ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles 
necessários: 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 
Art. 27. Para a tiabilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 
I - tiabilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econõmico-financeira; 
IV - regularidade fiscal e trabalhista; 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de 
todas as Informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 
§ 1 - A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas Jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 
[...] 
Art. 31 . A documentação relativa à qualificação econõmico-financeira 
limitar-se-á a: 
I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercicio social , já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicilio da pessoa física; 
[...] (grifo nosso). 

Vejamos o que dispõe a lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 que Institui a 

modalidade de licitação denominada Pregão: 
Art. 1 ° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. 
Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as 
seguintes regras: 
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XIII a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em 
situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, e as Fazendas Estaduais 
e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às 
exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômicofinanceira; 
Art. 9° Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as 
normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. (Grifo nosso). 

Sem maiores discussões pode-se verificar que as exigências contidas no 

edital e descumpridas pela recorrente encontram-se dispostas em leis, e em 

observância aos princípios da legalidade e moralidade devem ser exigidas nos 

procedimentos licitatórios. 

O edital de licitação não exigiu nada mais do a que está contido na 

disposição legal, ou seja, a Pregoeira não agiu com extremo rigor ao inabilitar a 

recorrente. 

No que se refere á prazos para posterior entrega dos documentos ausentes 

no ato da licitação, observemos o que a Lei n° 8.666/93 em seus Arts. 41 e 43, §3° 

determinam: 

Art. 41 . A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 
V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação constantes do edital; 
[...] 
§ 3- É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. (Grifo nosso). 

Os dispositivos dão conta de que não se pode aceitar documentações que 

deveriam constar dentro dos envelopes a serem analisados no ato do certame. 

Essa obrigação foi posta pelo legislador em razão dos princípios da justiça, 

igualdade e isonomia entre licitantes. 

É relevante mencionar, no que se refere ao atestado de capacidade técnica, 

é que a recorrente deveria ter solicitado o documento aos órgãos públicos ou 

Privados, os quais já prestou ou presta serviços de ultrassonografia, no documento 

estaria sendo atestado se esses serviços foram ou estão sendo prestados a 

contento, tal qualificação é uma exigência legal e não pode ser dispensada, assim 

como os demais. 

Preqoeira da PMO 
Pofiatian'l-S^'2017 
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No que se refere ao Alvará de funcionamento mencionado pela Pregoeira, 

esclarecemos que a recorrente apresentou dois documentos, um da vigilância 

sanitária com vigência até abril de 2018 e o outro emitido pela PMO com vigência 

expirada, ocorre que o exigido no edital foi o Alvará de Funcionamento do ano em 

curso emitido pela PMO. 

Diante das alegações da recorrente é importante destacar que a licitação 

não se molda em função da situação jurídica de cada licitante e embora se deva 

levar em consideração as peculiaridades específicas de suas constituições 

jurídicas, a licitação deve ser pública, isonòmica, proporcionar a ampliação da 

competitividade, não exigir documentos que restrinjam a participação de 

interessados e observar estritamente ao princípio da legalidade, foi o que ocorreu. 

Pelo que se observa é que a recorrente não se organizou para participar do 

certame licitatório, pois possui balanço patrimonial e demais documentos exigidos 

nas licitações. 

Da decisão: 

Considerando o que consta na Lei n°. 8.666/93, Lei n° 10.520/02 e no Edital e seus 

anexos do Pregão Presencial n° 003/2018/PMO/SEMSA, a Pregoeira deste 

município, decide manter sua decisão proferida e consignada na Ata da sessão de 

julgamento das propostas e habilitação referente ao Pregão Presencial supracitado, 

negando provimento e mantendo inabilitada a licitante A s s o c i a ç ã o d e C a r i d a d e 

Santa C a s a d e M i s e r i c ó r d i a d e Ó b i d o s por não cumprir as exigências contidas no 

edital de licitação para a fase de julgamento dos documentos de habilitação. Segue 

processo para Vossa análise e decisão final. 

Diante de tudo o que foi exposto e: 

Óbidos (PA). 08 de fevereiro de 2018. 

M A R I S A MOUSINHO MODA 
Pregoeira da P M O 

Portaria n°. 1.553/2017 
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Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

D e : P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : A s s e s s o r i a J u r í d i c a 

Ref. P a r e c e r sob re o P r o c e s s o Adminis t rat ivo n° 

065/2018, que trata do pedido de recu rso 

admin is t ra t ivo referente ao Pregão P resenc ia l n° 

003 /2018 /PMO/SEMSA. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo a Vossa Senhoria para emissão de parecer sobre o Processo 

em epígrafe interposto pela Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia 

de Óbidos. 

M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 

R^ <Dep, Raimundo Chaves 94° 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidbs - Pará 
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Parecer de Lici tação n°. 27/2018 

Processo Administrat ivo: N°. 404/2017/PMO 

Interessado: A S S O C I A Ç Ã O D E C A R I D A D E S A N T A C A S A D E MISERICÓRDIA D E ÓBIDOS 

Procedência: Pregoei ro da PMO 

Assunto : Anál ise de R e c u r s o Adminis t rat ivo - Pregão P r e s e n c i a l n° 
003 /2018 /PMO/SEMSA 

Ilustríssimo Senhor Pregoeiro, 

I - Relatór io 

Submete-se a exame e parecer desta Procuradoria Jurídica o procedimento 

l icitatório, Pregão n° 003 /2018/PMO/SEMSA, referente ao processo administrat ivo em epígrafe, 

que tem como objeto "Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia. em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, para o 

exercício 2018". 

Trata-se, em síntese, de recurso administrat ivo interposto pela 

A S S O C I A Ç Ã O D E C A R I D A D E S A N T A C A S A D E MISERICÓRDIA D E ÓBIDOS, no âmbito 

do procedimento licitatório, real izado na modal idade Pregão Presencial , sob n° 

003 /2018 /PMO/SEMSA. 

A empresa , ora recorrente, foi considerada pela Comissão de Licitação, 

inabil i tada, porquanto não estava de acordo com as exigências na forma dos subitens 

10.1.3, 10.1.4, e A N E X O S III, IV e V do Edital, mot ivos pelos quais deciari.,u a licitação 

f racassada. 

Em contra partida, a Comissão Permanente de Licitações, acostou decisão 

mani festando pelo conhec imento e desprovimento do recurso interposto pela - ' 

A S S O C I A Ç Ã O D E C A R I D A D E S A N T A C A S A D E MISERICÓRDIA D E ÓBIDOS. 

O Excelent íss imo Senhor Prefeito Municipal de Óbidos, mediante despacho, 

encaminhou à esta Assessor ia Jurídica o processo referente ao Pregão Presencial n° 

003 /2018 /PMO/SEMSA, para emissão de parecer à respeito do Recurso Administrat ivo. 

É o breve relatório. 

Rua Dep. Raimundo Chaves •<>. 338 - Centro 
Cep.68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: ( 93 ) -3547 -3044 - Ramal - 202 Página 1 de 4 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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Cumpre registrar, antes de adentrar e rebater os tópicos aventados pela 

recorrente, que o desprov imento recursal decorre, inicialmente, do Princípio da Vinculação 

ao Instrumento Convocatór io. 

aos aspectos legais envolv idos no procedimento em exame, notadamente naqueles previstos na 

Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002 e demais legislações correlatas, não cabendo a esta unidade 

jur id ica adentrar nos aspectos técnicos e económicos, nem o juízo de oportunidade e 

conveniência da contratação pretendida. 

documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e especial izados da Municipal idade. 

Portanto, tomam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimi lhança, pois não possui a 

PJM o dever, os meios ou sequer a legi t imidade de def lagrar invest igação para aferir o acerto, a 

conveniência e a opor tunidade dos atos administrat ivos a serem real izados, impulsionados pelo 

processo licitatório. • • 

11.1 O E D I T A L C O M O I N S T R U M E N T O V I N C U L A T Ó R I O DAS P A R T E S 

O art igo 3° da Lei de Lici tações preleciona que tanto a Adminis t ração 

Públ ica como os interessados f icam obr igados à observância dos termos e condições 

previstos no Edital. 

Por sua vez, o Instrumento Convocatór io é claro ao elencar os documentos 

necessár ios para que o l icitante comprove as condições técnicas: 

10.1.3. RELAT IVAMENTE À S ITUAÇÃO E C O N Ô M I C O -

FÍNANCEIRA: 

I I - A N Á L I S E JURÍDICA 

Prel iminarmente, cumpre ressaltar que a anál ise a seguir empreendida l imita-se 

Ademais , toda veri f icação desta PJM tem por base as informações prestadas e a 

a) "Cert idão Negat iva de Falência ou Concordata". 

b) "Balanço Patr imonial e Demonst rações Contábeis" . 

10.1.4. RELAT IVAMENTE À QUAL IF ICAÇÃO TÉCNICA ' 

a) "Atestado de Capac idade Técnica 

A N E X O III: 

Modelo de Declaração de Acordo com o Art. 7° CF' 

A N E X O IV: 

Rua Dep. Raimundo Chaves n». 338 - Centro 
Cep.68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: { 93 ) -3547 -3044 - Ramal - 202 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 

Página 2 de 4 
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E S T A D O DO PARÁ to ^^V-vT^^ 

M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S Xó, 2^^ 
C N P J / M F no. : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A DO M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

"Modelo de Declaração de Acordo com o Art. 9° da Lei 8.666/93" 

A N E X O V: 

"Modelo de Declaração de Conhec imento de Informações" 

Ressal ta-se que, a previsão em comento não fere qualquer princípio do 

direito administrat ivo estando, pois, amparada na legal idade. 

O principio do instrumento convocatór io está consagrado pelo art. 4 1 , 

caput , da Lei 8.666/93, que d ispõe in verbis: 

"A Admin is t ração não pode descumpr i r as normas e condições do 

edital ao qual se acha estr i tamente vinculada". 

Ass im, os l ic i tantes e o Poder Públ ico estão adstr i tos ao Edital, quanto ao 

procedimento, á documentação, às propostas, ao ju lgamento e ao contrato. É o que prevê o 

art igo 43 , V, da Lei de Lici tações, que exige que o ju lgamento e classif icação das propostas 

se façam de acordo com o critério de aval iação constantes do edital. 

O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei 

Federal n° 10.520/2002, com apl icação subsidiar ia da Lei Federal n°. 8.666/93, como a 

seguir será exp lanado: 

1. Def inição do objeto de fomna clara e sucinta, sem part icular idades 

exageradas; 

2. Local onde poderá ser adquir ido o edital; 

3. Local , data e horário para abertura da sessão; 

4. Condições para part ic ipação; 

5. Critérios para ju lgamento; 

6. Condições de pagamento; 

7. Prazo e condições para a assinatura do contrato; 

8 .Sanções para o caso de inadimplemento, 

9.Outras especi f icações ou pecul iar idades da l icitação. 

Anal isando o feito, veri f ica-se que a Associação recorrente não foi 

habil i tada no procedimento licitatório, devido ao não cumpr imento dos subitens 10.1.3, 

10.1.4, e A N E X O S III, IV e V, os quais, uma vez previstos no Edital, faz-se obrigatória. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n ° . 338 - Centro 
Cep.68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: ( 93 ) -3547 -3044 - Ramal - 202 Página 3 de 4 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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Ademais , consoante previsão no artigo 41 da Lei de Licitações: "A Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". 

Ill - C O N C L U S Ã O 

Face ao exposto, entende-se pelo conhecimento e desprovimento do 

recurso formulado pela licitante A S S O C I A Ç Ã O D E C A R I D A D E S A N T A C A S A D E 

MISERICÓRDIA D E Ó B I D O S , mantendo-se a decisão da Pregoeira, e, consequentemente, 

mani festa-se pelo seguimento do cer tame. 

É o parecer que, respei tosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 21 de fevereiro de 2018. 

C a r l o s M a ^ Ò 6 l á Sar raz ln 

Advogado - O A B / P A - 23.273 

Contrato n.° 052/2017 
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E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°; 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 068/2018-CPL 

Óbidos (PA), 26 de Fevereiro de 2018. 

A Senhora 

Mareio de Oliveira e Souza (Frei Joel) 
Presidente da Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia de Óbidos 

Assunto: Resposta de Recurso Administrativo 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio deste encaminhar 

a resposta referente ao recurso impetrado pela ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE ÓBIDOS, referente ao Pregão Presencial n° 

003/2018/PMO/SEMSA. Segue em anexo cópia da resposta do recurso, despacho e 

parecer jurídico. 

Na certeza de Vossa Atenção, agradecemos antecipadamente. 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 
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Pfí feilura Mijnicipat de Óbidos 
Secreta:i3 Municipal de Adnmn.straçáo e De^ei vctviínento lUmano 

CNPJ N» C5 -.31.180.0:. 31-8.Í - Fone: (93) 3547-3C44 - RAM.'-. 2CW/2C7 
Rua Do,;i;'.i:do Ra.m. ndo Cha.es. 33£ - Centre - C E P ' 6E.2 .0-OCO 

D E C R E T O 0142. de 01 de Fe .e re i ro de 2018 . 

"Dispõe sobre alteração da ccmposição 
da Ccmissõo Permanei te de Licitaçnc -
CPL, para atoar no cyorcido financeiro 
do ano de 20 f 8 e dá oi.tras 
providências'. 

O Sr F R A N C I S C O J O S É A L F A I A DE B A R R O S , P R E F E I T O M U N I C I P A L DE 
Ó 3 I D O S . n j uso das at r ibu ições que lhe con fe rem a Lei O.gân ica deste Muí j c íp io , 

em seu art. 0 1 , inciso I e iX. 

C O N S I D E R A N D O A necoss iCade de recompor a Cor l i ssão Permanente de 
Lic i tação - CPL , para atuar no Exerc ic io F inance ro do ano Je 2C13 Í o disposto no 
Ar i . 4 . da Lei 4 ,282 , d e OC de maic de 2C13: 

C O N S I D E R A N D O - S E , quo ainda que, embora não se d e s c o n h e ç a o principie da 
segregação das funções , este dcve rá ceder espaço ao p r n c í p i o const i tucional da 
ef ic iência: 

D E C R E T A : 

Art. 1°. A partir desta da:a . a Comissão Permanen te de L ic i tação, que atuará até o 

fií ai do exe .x i c io f inancei c de 2018 . compos ta pelos ssgu in .es se i^ / i rores: 

I C o m o Ti tu lares: 

n) H E R A N I L D O M A R í A M O U Z I N H O DA S ILVA J Ú N I O R - Pres idente ; 

b) M A R . S A M O U S I N H O M O D A - Pregoeira 

c) R O S . Â N G E U ^ M A R I N H O G I O R D A N O - Secretár ia ; 

d) E D I L E N O N P INTO V iE IRA - m e m b r o : 

e) F R A N C I S C O B A R R O S DA SILVA - m e m b r o e; 

í) E D N A S O A R E S B O R G E S m e m b r o . 



X 

PiJsilura Munkipal de ôb.dos 
Secretaria Municipai de Adm n 3trcç,5o e Deservolvmento H jmano 

: N P J N". D'J : 31 180Q;.J1-64-Fone (93) 354 7-3044-RAM/'L.204/2t=7 
iíua DopuUiCo Ra m.ndo Chaves, 33E - Ceniro - CEP : S6.2.JG-O00 

Ar t . 2° . Esíe decre to entra e in vigor na data de sua pub l i cação e revoga as 

Gísposições e m 'contrário espec ia imen le as cont idas no D E C R E T O U°. 0781 de 15 

de D e z e m b r o de 2017 . 

\
G A B I N E T E D O P R E F E I T O W i p N i C I P A L DE Ó B I D O S , e m 0 1 de Feverei rc de 2018. 

F1<ANC1SC0 J O S É A L F A I A DE B A R R O S 
Pio foho Mun ic ipa l d e Ób idos 

Regis í rada e >p1jb!ica na S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E 
D i S E N V O L y í P / l E N T O H U M A N O , e m 01 de Fevere i ro de 2 0 1 8 . 

J O S E R O B E R T O N U N E S DO A N J O S 

Sec ie íár io Ad jun to Munic ipa l de Admin is t ração e Desenvo lv imen to H j m a n o 

Parte in tegrante do Decre to n°. 142, de 01 de Fevere i ro de 2018 . 



E D I T A L D E L ICITAÇÃO - REPET IÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMIN ISTRATIVO N° 4 0 4 / 2 0 1 7 / P M O / S E M S A 

M^ m ^ 
E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C N P ) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

O MUNICÍP IO D E O B I D O S / P A através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E S A I J D E - S E M S A , pessoa jurídica de direito 

públ ico interno, inscrita no C N P J n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 

Ra imundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua 

Pregoeira, des ignada pelo Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modal idade de 

P R E G Ã O , na fo rma P R E S E N C I A L , do t ipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM" , conforme 

especi f icações cont idas no Termo de Referência - anexo I do edital , sob o comando da 

Const i tu ição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subs id iar iamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas al terações poster iores. 

Ed i ta l C o m p o s t o de : 

A n e x o I - T e r m o de Referênc ia /P lan i lha de Espec i f i cações e Quant i ta t ivos ; 

A n e x o li - Dec la ração de Pleno A tend imen to aos Requis i tos de Habi l i tação (Art. 4° , inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

A n e x o III - Modelo de dec laração de cumpr imento ao inciso XXXII I do art. 7°- Const. 

Federal ; 

A n e x o IV - Modelo Dec laração que não possui v inculo com Servidor Públ ico (Art. 9° da Lei 

nT 8.666/93) ; 

A n e x o V - Modelo Dec laração que tomou conhec imento de todas as in formações; 

A n e x o VI - Mode lo Minuta Carta de Credenc iamento; 

A n e x o VII - Minuta do Contrato; 

A n e x o Vlll - Mode lo Proposta Comerc ia l . 

1. DO O B J E T O 

1.1. Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para a prestação de serv iços de 

u l t rassonogra f ia , para atender às n e c e s s i d a d e s d o s serv iços desenvo l v i dos pela 

Secre ta r ia Munic ipal de Saúde- S E M S A , no atendimento d o s muníc ipes no âmbi to 

da a tenção básica e urgência e emergênc ia no exercíc io de 2018, conforme 

especi f icações cont idas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

2. DO V A L O R 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ m 



2.1. O valor g loba l es t imado para os serviços d e m a n d a d o s pela secretar ia: X VH 

2.1.1. Secretar ia Munic ipa l de Saúde - S E M S A é de R$ 326.750,00 (Trezentos e 

vinte e seis mil e se tecentos e c inquenta reais) de acordo com pesquisa de mercado 

e quant i ta t ivos es t imados pela secretar ia suprac i tada. 

2.2. Os valores e quant idades máx imas, que poderão ser contratados e prat icados, são os 

constantes do Te rmo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O Edital com seus e lementos consti tut ivos poderão ser ret i rados, após o pagamento 

da taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e do i s rea is e trinta e oito cen tavos ) , referentes 

ao valor do custo efetivo da reprodução gráf ica da documentação fornecida, no 

Depar tamento de l ic i tações da Prefei tura Munic ipal de Ób idos - PA, no endereço 

menc ionado no i tem 3.1 deste edital ou por meio digital , através do endereço eletrònico: 

cpJ ic i tacao@obidos .pa .gov .br , meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO P E D I D O D E E S C L A R E C I M E N T O S E DA I M P U G N A Ç Ã O D O A T O C O N V O C A T Ó R I O 

3.1. Até do i s d ias úteis an tes da data f ixada para receb imento d a s propos tas , 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatór io do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esc larec imento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esc larec imentos: 

Prefei tura Munic ipal de O b i d o s / P A - Se to r de Lic i tação - R u a Deputado Ra imundo 

C h a v e s , n° 338 - Cent ro , O B I D O S - P A - C E P : 68.250-000 

cpJ ic i tacao@obidos .pa .gov .b r 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro ho ras ) . 

3.1.2. Acolh ida à impugnação contra o ato convocatór io, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publ icada nova data para realização do 

cer tame. 

4. DA A B E R T U R A , DIA, H O R A E L O C A L 

4.1. A abertura do cer tame ocorrerá no dia 15/03/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Munic ipal de Óbidos/PA, no endereço menc ionado no item 3.1 deste edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habi l i tação serão recebidos no 

endereço supraci tado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenc iamento dos interessados que se apresentarem para part icipar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será real izada no primeiro dia 

útil subsequente , mesma hora e local, salvo por mot ivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível . 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

5. D A S C O N D I Ç Õ E S G E R A I S P A R A PARTIC IPAÇÃO 

5.1. Poderão part icipar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A part ic ipação na l icitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada l icitante apresentar-se-á com um representante legal que, dev idamente munido 

de credencia l , será o único admit ido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer ora lmente, respondendo ass im, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante, 

5.6. Poderão part icipar desta l icitação empresas que desempenhem at ividade pert inente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial , dev idamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social . 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA N E S T A L ICITAÇÃO A P A R T I C I P A Ç Ã O D E : 

a) Consórc io de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou ent idade da administração pública 

munic ipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumpr indo suspensão temporár ia de part ic ipação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Admin is t ração Públ ica Munic ipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, c isão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dir igentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou contro ladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja a lguém que seja servidor públ ico munic ipal , ou que tenha sido 

nos úl t imos 180 (cento e oitenta) dias anter iores à data da publ icação desta licitação; 

5.8. E S T A R Á IMPEDIDA D E P A R T I C I P A R D E S T A L IC ITAÇÃO E D E S E R 

C O N T R A T A D A P E L O MUNICÍPIO D E ÓBIDOS A E M P R E S A : 

5.8.1. Const i tuída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Admin is t ração Públ ica; 

5.8.2. Cujo administ rador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

in idônea; 

5.8.3. Const i tuída por sócio que tenha sido sócio ou administ rador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada in idônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

sanção; 

5.8.4. Cujo administ rador tenha sido sócio ou admin is t rador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada in idônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que part ic ipou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação t ambém se apl ica; 

a) A contratação do próprio empregado ou dir igente, como pessoa física, bem como 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ >( 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

í m ^ 

a part ic ipação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Q u e m tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chef ia ou direção no ente l icitante; 

c) Dir igente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou soc iedade de economia mista cujas 

atr ibuições envo lvam a atuação na área responsável pela l icitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autor idade do ente públ ico l icitante. 

6. DO C R E D E N C I A M E N T O E DA R E P R E S E N T A Ç Ã O 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Part icular de procuração (autent icada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a mani festar-se em qualquer fase desta l icitação, em nome da 

empresa , onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes 

para prat icar todos os demais atos inerentes ao cer tame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autent icado (caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autent icado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência) ; fotocópia da cédula de ident idade do m e s m o e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autent icada por cartório, f icando a licitante obrigada a 

acatar as dec larações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar t ambém fotocópia autent icada em cartór io, (caso não apresente o 

original) da ident idade do sócio ou proprietário que tiver ass inado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facul tado tão somente part icipar do cer tame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer in teressado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documen to equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autent icada) no qual este jam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obr igações e m decorrência de tal invest idura, jun tamente com fotocópia da cédula 

de ident idade do m e s m o e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autent icada por cartór io. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obr igações em decorrênc ia de tal investidura, o 

titular da empresa deverá apresentar Car ta d e C r e d e n c i a m e n t o , conforme modelo 

A n e x o V I . 
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E S T A D O D O P A R A F , ^fJiVkx' 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ HMZlá/ 

C N P I : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 ' M ^ 0V C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 M 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4° , inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habi l i tação; 

6 .6 .1 . Os enve lopes de proposta e habi l i tação encaminhados à Ent idade de Licitação 

após a data e horár io f ixado no presente Edital, serão devolv idos, a inda fechados, aos 

respect ivos remetentes. 

6.7. E m se t ra tando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementa r n° 123, de 14.12.2006, é 

necessár io, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos : 

a) Declaração emit ida pela Junta Comercia l in formando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovan te de inscrição no simples nacional ; 

7. DA A P R E S E N T A Ç Ã O DA P R O P O S T A D E P R E Ç O S E DA D O C U M E N T A Ç Ã O D E 

HABIL ITAÇÃO. 

7 . 1 . A Proposta de Preços e a Documentação de Habi l i tação deverão ser apresentadas 

no local, dia e hora determinados no edital, em enve lopes separados, devidamente 

fechados e rubr icados no fecho, assim denominados: 

a) E n v e l o p e n.° 1: P ropos ta de Preços; e 

b) E n v e l o p e n.° 2: D o c u m e n t o s de Habi l i tação. 

7 .1 .1 . Os enve lopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E n.° 1 - P R O P O S T A D E P R E Ç O S 
E N T I D A D E D E L ICITAÇÃO 

E D I T A L DO P R E G Ã O N.° 003 /2018 /PMO/SEMSA. 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 
E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 
DATA: / / H O R A : H MIN 

E N V E L O P E n.° 2 - D O C U M E N T O S D E HABIL ITAÇÃO 
E N T I D A D E D E L ICITAÇÃO 

E D I T A L DO P R E G Ã O N.° 003 /2018 /PMO/SEMSA. 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 

C N P J N.° 
E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 
D A T A : / / H O R A : H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda 

fase, o Envelope 02 - Documentos de Habil i tação. 
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E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

7.2. A Car ta P ropos ta de Preços ( A N E X O Vll l) deverá ser apresentada em 01 (uma) 

via, dat i lografada ou impressa em papel t imbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrel inhas, dev idamente com o dia e hora do cer tame, assinada e rubricada 

em todas as fo lhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e C N P J da empresa, endereço completo, te lefone, fax e endereço 
eletrònico (e-mai l) , este últ imo se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de val idade, não inferior a 60 (sessenta) dias corr idos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Espec i f i cações do objeto de fo rma clara de acordo com especi f icações contidas na 
do A n e x o I- T E R M O D E REFERÊNCIA, descrevendo de ta lhadamente as unidades e 
caracter ís t icas de todos os itens que, de fo rma inequívoca, ident i f iquem e constatem 
as espec i f icações cotadas: 

e) Preço total de cada i tem, total e global da proposta de acordo com os lances 
ofertados, em algar ismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), 
c o m no m á x i m o 02 (duas) c a s a s dec ima is , considerando as quant idades constantes 
no T E R M O D E REFERÊNCIA - A N E X O I do presente Edital; 

f) Dec laração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tr ibutos, taxa de administ ração, encargos sociais, trabalhistas, 
t ransporte e seguro até o dest ino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessár ios ao cumpr imento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo vál ido pleitear a esse título; 

7.3. O s l ic i tantes deverão ap resen ta r a s p lan i lhas in tegrantes d a s p ropos tas 

c o m e r c i a i s de a c o r d o c o m a plani lha cons tan te no a n e x o Vlll des te edital . 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso ju lgue necessár io, solicitar mais esclarecimentos 

sobre a compos ição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena acei tação, por parte da proponente, das 

condições estabelec idas neste Edital e seus Anexos . 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) veri f icará as propostas de preços env iadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassi f icando, mot ivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisi tos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dif icultar seu ju lgamento , e ainda, a proposta que apresente valores unitários simból icos, 

ou irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou mani festamente inexequíveis. 

7.8. T o d o s o s d o c u m e n t o s de habi l i tação e propos ta de preços a p r e s e n t a d o s pe las 

l ic i tantes deverão es ta r rub r i cados por s e u representante legal ou preposto e 

numerados em sequênc ia c r e s c e n t e e t ambém deverá c o n s t a r índice re lac ionando 

o s d o c u m e n t o s e s u a s r espec t i vas páginas. E s t a cond ição v i s a agi l izar o s 

J X 
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proced imen tos de conferência da documentação , cu jo desa tend imento não ^ 

acarretará a inabi l i tação da l icitante. 

8. DO R E C E B I M E N T O E DA A B E R T U R A D O S E N V E L O P E S 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habi l i tação, será pública e dir igida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Dec la rada a abertura da sessão pelo (a) Pregoe i ro (a), não m a i s serão admit idos 

novos p roponen tes , d a n d o - s e inic io ao receb imento d o s e n v e l o p e s , juntamente 

c o m c redenc iamen to d o s i n t e r e s s a d o s ou de s e u s rep resen tan tes , dando ciências 

de que c u m p r e m p lenamente o s requ is i tos de habi l i tação, em conformidade c o m o 

Art. 4° , i n c i s o Vi l da Le i n.° 10.520, devendo o s e n v e l o p e s s e r en t regues lac rados da 

segu in te forma: 

8.3. O enve lope n.° 01 (Propos ta de Preços) 

8.4. O enve lope n.° 02 (Documento de Habi l i tação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

l idos, confer idos e rubr icados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos part icipantes que o 

desejarem. 

9. D O S CRITÉRIOS D E J U L G A M E N T O DA P R O P O S T A D E P R E Ç O S 

9.1. O ju lgamento das propostas será pelo critério de "MENOR P R E Ç O P O R ITEM". 

9.2. A p ó s a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 
e sua equipe de apoio classif icará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, 
e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e super iores em até 
10% (dez por cento) , re lat ivamente à de menor preço, conforme disposto no inciso Vlll 
do art igo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem veri f icadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 
nas condições def in idas no subi tem acima, o (a) Pregoeiro (a) classif icará as melhores 
propostas, até o máx imo de 03 (trés), para que seus proponentes part ic ipem dos lances 
verbais e sucess ivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escr i tas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às l icitantes classi f icadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucess ivos, de valores dist intos e decrescentes, a partir da autora da 
proposta classi f icada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escri tas e quando não houver lances para definir o desempate. 
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser real izado durante a sessão do 
presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate , preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006; 

9.8. A ident i f icação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, deverá ser feita na forma do sub i tem 6.7 deste edital; 
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9.9. Entende-se por empate aquela s i tuação em que as propostas apresentadas pelas y0 
microempresas ou empresas de pequeno porte se jam iguais ou até 5% (c inco por cento) 
s u p e r i o r e s à p ropos ta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subi tem 9.9 deste edital , ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 

a) A mic roempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classif icada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máx imo de 05 (c inco) minutos após o encer ramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classif icada, 
passará à condição de primeira classif icada do cer tame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste i tem, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subi tem 9.9 deste edital, na ordem 
classif icatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c ) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encont rem no intervalo estabelecido no 
sub i tem 9.9 deste edital, será real izado sorteio entre elas para que se identif ique 
aquela que pr imeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, 
voltará à condição de primeira classif icada, a empresa autora da proposta de menor preço 
or ig inalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se apl icará quando a proposta de menor 
preço não tiver s ido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal , quando convocado pelo (a) 
Pregoeiro (a), impl icará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 
últ imo preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 
as empresas benef ic iadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se real izem lances verbais, será ver i f icada a conformidade entre a 
proposta escri ta de menor preço do item e o respect ivo valor est imado para o 
objeto/serviço l icitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competi t iva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabil idade 
da primeira classi f icada, decid indo mot ivadamente a respei to. 

9.16. Consta tado o atendimento das exigências f ixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarada pelo (a) Pregoeiro (a) prel iminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classi f icada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 
atender aos requisi tos de habil i tação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
na o rdem de classi f icação, até a apuração do l icitante que atenda a todas as exigências 
do Edital, inclusive quanto à documentação de habi l i tação, o qual será declarado 
vencedor, sendo- lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas s i tuações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 
d i re tamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suje i tando-se o proponente 

desistente às penal idades estabelecidas neste Edital. 
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9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao f inal, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes 
presentes. 

9.21. Não será mot ivo de desclassi f icação simples omissões que se jam irrelevantes para 
o entend imento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Adminis t ração e 
nem f i ram os direi tos dos demais l icitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da l ici tação, devendo as empresas retirá-
los após este per iodo, sob pena de inuti l ização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão f icam int imadas a entregar, na 
segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas f inanceiras com 
os valores dos respect ivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publ icado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União -
DOU o resul tado desta l icitação. 

10. D O S D O C U M E N T O S D E HABIL ITAÇÃO (Enve lope n.° 2) 

10.1.Os P R O P O N E N T E S deverão apresentar no E n v e l o p e n.° 02 - "Documen tos de 

Habi l i tação", que demons t rem atendimento ás exigências que são indicadas a seguir: 

10.1.1. R E L A T I V A M E N T E Ã S I T U A Ç Ã O JURÍDICA: 

a) Registro comercia l , no caso de empresa individual. 

b) Ato const i tut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, dev idamente registrado, em 

se t ratando de soc iedades comercia is, e, no caso de soc iedades por açÕes, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus adminis t radores. 

c ) Decreto de autor ização, dev idamente publ icado, em se t ratando de empresa ou 

soc iedade estrangeira em func ionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para func ionamento expedido pelo órgão competente, quando a at ividade assim o 

exigir. 

d) Inscr ição do ato consti tut ivo, no caso de soc iedades civis, acompanhada de 

prova de invest idura ou nomeação da diretoria em exercic io. 

10.2. As empresas que apresentarem os documentos menc ionados nas alíneas a), b), c) 

e d) do item 10.1.1 no ato do credenc iamento (Item 6) deste edital , não serão obr igados a 

apresentá- los no enve lope de habi l i tação (Item 10). 

10.1.2. R E L A T I V A M E N T E À R E G U L A R I D A D E F I S C A L : 

a) Comprovan te de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jur idica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF) . 
b) Prova de inscr ição no Cadast ro de Contr ibuintes, Estadual ou Municipal se 
houver relativa ao domicí l io ou sede do licitante pert inente ao seu ramo de atividade 
e compat íve l como objeto contratual ; 

c) Cert idão de Regular idade (CRF) de Si tuação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emit ida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regular idade com as fazendas Federa l , E s t a d u a l e Munic ipal , por meio 
da apresentação da Cert idão Negat iva ou Cert idão Posit iva com efeitos de 
Negat iva, comprovando sua regular idade com as referidas Fazendas, do domicíl io 
f iscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no locai da licitação. 
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e) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas, emit ida pelo TST. 
f) O s d o c u m e n t o s emi t idos pela internet s o m e n t e terão va l idade s e possuírem 
endereço e le t ròn ico c o m a data de emissão para ver i f icação da in formação e 
de va l idade 

g) Nos te rmos d o s ar t igos 42 e 43 da Le i Comp lemen ta r n° 123, de 14/12/2006, 
a s m i c r o e m p r e s a s e e m p r e s a s de pequeno porte deverão apresen ta r toda a 
documen tação exig ida para efeito de comprovação de regular idade f i sca l , 
m e s m o que es ta ap resen te a lguma restr ição. 

h) Havendo a lguma restrição na comprovação da regular idade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo te rmo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do cer tame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Adminis t ração Públ ica, para a regularização da 
documentação , pagamento ou parcelamento do débi to, e emissão de eventuais 
cer t idões negat ivas ou posit ivas com efeito de cert idão negativa. Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supraci tado. 

i) A não regular ização da documentação no prazo previsto no subi tem " g " , implicará 
decadênc ia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facul tado à Adminis t ração convocar 
para nova sessão pública os licitantes remanescentes , na o rdem de classif icação, 
para contratação, ou revogar a l icitação. 

10.1.3. R E L A T I V A M E N T E À S I T U A Ç Ã O E C O N Ò M I C O - F I N A N C E I R A : 

a) Cert idão Negat iva de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 

domicí l io f iscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em 

caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da 

l icitação. 

b) Balanço patr imonial e demonst rações contábeis do últ imo exercício social da 

empresa , já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

si tuação f inanceira da empresa, vedada a sua subst i tu ição por balancetes ou 

balanços provisór ios, podendo ser atual izados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da 

boa s i tuação f inanceira da empresa será veri f icada do cálculo dos índices contábeis 

a seguir descr i tos: 

ILC = At ivo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = At ivo Circulante + Real izável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

G E = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
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Ativo Total 

c ) E m caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subi tem anterior poderá ser 

feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autent icadas 

das fo lhas onde conste o balanço patr imonial e demonstrat ivos contábeis extraídos 

deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 

ou publ icação na imprensa, de acordo com a personal idade jur id ica da empresa 

l icitante, dev idamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 

prof issional de contabi l idade habil i tado e dev idamente registrado no Conselho 

Regional de Contabi l idade. 

d) As empresas const i tuídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 

por ba lanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de 

abertura do Cer tame; 

10.1.4. R E L A T I V A M E N T E À Q U A L I F I C A Ç Ã O TÉCNICA: 

a) A tes tado de C a p a c i d a d e Técn ica, fornecido por pessoa jur id ica de direito 
públ ico ou pr ivado, assinado pelo responsável , (autent icada em cartório, caso o 
l icitante apresente a cópia) comprovando que a empresa Licitante forneceu objeto 
compat íve l em característ icas, quant idades e prazos, com o objeto da presente 
l ic i tação. 

b) Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as in formações para o cumpr imento das obr igações do objeto da licitação 
conforme modelo do Anexo V. 

10.1.5. O licitante deverá apresentar a inda: 

a) A lvará de Func ionamento do ano em curso. 

b) Dec laração de que não possui em seu quadro de pessoal , empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e, menores de 16 
anos, em qualquer t rabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
nos termos do art. 7°, XXXI I I , da Const i tu ição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme modelo A n e x o III). 

c) Declaração de que não existe em seu quadro de empregados , servidores 
públ icos exercendo funções de gerência, admin is t ração ou tomada de decisão (Art. 
9 ? I l l , Lei N°. 8 666/93) A n e x o IV; 

10.2. Não serão ace i t os p ro toco los de entrega ou sol ic i tação de documento em 

subst i tu ição a o s d o c u m e n t o s requer idos no presente Edi ta l e s e u s A n e x o s . 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de or igem da Licitante, de sua 

regular idade jurídico/f iscal. 

10.3.2. Demonstrat ivos f inanceiros e contábeis, a f im de comprovar que a Licitante tem 

a capac idade f inanceira necessár ia para executar o Contrato. 
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10.3.3. A Ent idade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

const i tut ivos da licitante a f im de conf i rmar a sua nacional idade. 

10.4. Os documentos apresentados com a val idade expirada acarretarão a inabil i tação do 

proponente, com exceção nas si tuações constantes no item "10.1.2", al íneas "g , h e / " 

deste edital. Os documentos que não possuí rem prazo de val idade, somente serão 

aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A l icitante que for isenta do cumpr imento de a lguma das exigências habil itatórias 

deverá apresentar cópia autent icada do ato ou Decreto ou publ icação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.6. Os documentos emit idos pela internet somente terão val idade se possuírem 

endereço eletrònico com a data, de emissão, ver i f icação da in formação e de val idade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, dev idamente credenciado, poderá mani festar-se na l icitação. 

10.8. Os enve lopes com documentos relativos à habi l i tação das l icitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), dev idamente lacrados, até que 

seja formal izada a assinatura da ata pela licitante vencedora . Após este fato, f icarão por 

15 (quinze) dias à d isposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

se jam ret irados, serão destruídos. 

11. D O S R E C U R S O S 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer l icitante poderá manifestar, 

mot ivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 

03 ( t rês) d i a s para apresentação das razões do recurso, f icando os demais licitantes, 

desde logo, int imados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.2. A falta de mani festação imediata e mot ivada do l icitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O aco lh imento do recurso importará a inval idação apenas dos atos insuscetíveis de 

aprovei tamento. Já o não acolh imento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autor idade máx ima. 

11.4. A pet ição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a te rmo e m ata. 

11.5. Após decid idos os recursos e constatada a regular idade dos atos procedimentais, a 

autor idade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O 

12.1. A ad jud icação do objeto do presente cer tame será viabi l izada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homo logação da l icitação é de responsabi l idade da autor idade competente e só 

poderá ser real izada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 
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Pregoeiro (a). M 0-. 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mant iver sua decisão, deverá ser 
submet ido à Autor idade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quanti tat ivo total est imado 

para a contratação, respeitada a ordem de classi f icação, poderão ser convocados tantos 

l icitantes quantos fo rem necessár ios para alcançar o total est imado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

13.1. Os recursos dest inados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentár ia: 

2424 - Fundo Munic ipal de Saúde; 

10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de A tenção de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Famíl ia - PSF. 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.036 - Assistência Hospitalar e Ambulator ia l de Média e Alta Complex idade 
- DMAC 

33.90.39.00 - Out ros Sen/ iços de Tercei ros Pessoa Jurídica. 

14. DA F O R M A L I Z A Ç Ã O DO C O N T R A T O MHHHHBHHHHHHHBH 
14.1. Homologada a l icitação, será formal izado contrato administrat ivo, documento 

vinculat ivo obr igacional , com o fornecedor pr imeiro c lassi f icado para os itens e, se for o 

caso, com os demais classi f icados que acei tarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedec ida a ordem de classif icação e os quant i tat ivos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (c inco) d ias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrat ivo, in formando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no i tem 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu t ranscurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra mot ivo just i f icado e aceito pela P M O / S E M S A . 

14.4. Se a (s) l icitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato 

Administ rat ivo, sem justi f icativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da apl icação 

das sanções administrat ivas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 

examinará as ofertas subsequentes e a qual i f icação dos l icitantes, respeitada a ordem de 

classi f icação, para, depois de comprovados os requisi tos habil i tatórios e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, ce lebrando com ele o compromisso 

representado pela assinatura do Contrato Administrat ivo. 

15. DA E X E C U Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S E O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A E 
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C O N T R A T A N T E 

15.1. São obr igações da cont ra tada A lém d a s c o n s t a n t e s no Te rmo de referência e 

Contra to : 

15.1.1. Manter todas as condições de habi l i tação e qual i f icação exigidas na licitação. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quant idades, especif icações e 

descr ições cont idas no Anexo I - Termo de Referência, a cada sol ici tação de cada 

Secretar ia. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim sol ic i tado pela P M O / S E M S A , de 

forma a adequá- los às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quant idades, 

especi f icação/descr ição do objeto efet ivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da P M O / S E M S A , d iscr iminando na mesma o local de entrega, o número 

deste Instrumento, da Carta de sol ici tação e/ou Nota de Empenho , de acordo com o 

estabelecido neste edital e seus anexos. 

15.1.5. Responder , d i retamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar P M O / S E M S A ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que est iver sujeita. 

15.1.6 Dar garant ia dos serviços executados, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor , conforme legislação v igente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.1.7. Caso as especi f icações ou quant idades não se jam executados de acordo com as 

exigências edital ic ias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 

em questão, no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) ho ras , contado do recebimento da 

noti f icação da Autor idade Competente , sob pena de apl icação das penal idades 

estabelec idas no Contrato. 

15.1.8. Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis da SEMSA 

a respeito da data. hora e nome do funcionár io responsável pela execução do objeto 

desta l icitação. 

15.1.9. A execução do objeto será efetuada con fo rme e s p e c i f i c a d o no Termo de 

Referência e contrato. 

15,7. A P M O / S E M S A será r igorosa na conferência da execução do objeto, reservando-se 

o direito de conceder a autor ização do seu pagamento condic ionada à qual idade dos 

mesmos. 

15.1.10. O s serviços deverão ser de primeira qual idade e de acordo com as 

especi f icações exigidas neste termo. Caso contrár io, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defei tos; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - OBIDOS - PARA 
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15.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante sol ic i tação da P M O / S E M S A , que seP-

procedam ás mudanças nos dias e horários da execução do objeto, sempre que houver 

necess idade. 

15.1.12. Caso haja in ter rupção ou at raso na execução do ob je to sol ic i tado, a contratada 

deverá ent regar just i f icat iva escri ta em até 12 horas con tados do prazo de execução. 

15.2. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

15.2.1. Notificar, por escrito, à C O N T R A T A D A quaisquer i rregular idades encontradas na 
execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelec idas; 

15.2.3. Part icipar a t ivamente das s istemát icas de superv isão, acompanhamen to e controle 
de qual idade no momento da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especi f icações necessár ias ao completo e correto 
serviço dos itens l icitados. 

15.2.5. Proceder a f iscal ização e agir, no âmbito de suas competênc ias, de forma a 
garantir a boa e regular execução dos serviços. 

15.3. Dos serv iços: 

15.3.1. Os serviços serão efetuados de acordo com a O R D E M D E F O R N E C I M E N T O , 
apresentado por esta Secretár ia Municipal de Saúde, conforme necessidade do paciente. 

15.3.2. Os serviços deverão ser real izados neste municíp io. Exclus ivamente em um único 
local, tendo em vista a di f iculdade de mobi l idade dos pacientes atendidos no âmbito da 
urgência e emergênc ia . 

15.3.3. Os horários de execução dos serv iços u l t rassonográf icos dos pacientes da 
Atenção Básica serão def inidos conforme disponibi l idade da C O N T R A T A D A de Segunda-
Feira a Sexta-Feira de 08:00 às 18:00 e nos Sábados, Domingos e Feriados conforme 
demanda dos paciente de Urgência e emergência. 

15.3.4. Os horários de execução dos serv iços u l t rassonográf icos dos pacientes de 
Urgência e Emergênc ia , serão real izados conforme demanda da secretaria municipal de 
Saúde, todos os dias da semana , em qualquer horário. 

16. DA F I S C A L I Z A Ç Ã O E DA E X E C U Ç Ã O DO O B J E T O E D O C O N T R T A O 

16.1. C o m p e t e a P M O / S E M S A , at ravés dos serv idores menc ionados no subiten 

16 .1 .1 , ind icados pelo Gestor da Secretar ia sol ic i tante, proceder com o 

acompanhamen to , contro le e f iscal ização da execução do objeto e do contrato, para que 

se fa rá des ignação espec i f ica , na fo rma da Lei 8.666/93. Os f iscais dos serviços e 

contratos serão: 

a) Responsáve is pelo Departamento de C o m p r a s , Responsáve l pelo Hospital 

José Beni to Pr iante e Secretár io de Saúde. 
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16,2. Os Itens do objeto desta l ici tação serão requis i tados mensa lmen te através de 

Ordem de Serv iço emit ida pela Secretar ia Munic ipal de Saúde - SEMSA, conforme as 

suas necess idades e deverão ser executados no prazo máx imo de 10 (dez) dias úteis 

no local ind icado pelas Secretar ias P M O / S E M S A . 

6.3. Em caso de reprovação do serviço executado, a Contratada fica obr igada a refazer 
em até 01 (um) dia corr ido contado do recebimento da noti f icação da Autor idade 
Competente , sob pena de apl icação das penal idades estabelecidas na Minuta do 
Contrato. 

17. D O S A C R É S C I M O S E S U P R E S S Õ E S 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésc imos ou supressões que se 

f izerem necessár ias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 2 5 % (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atual izado do Contrato, facul tada a supressão além desse limite, 

mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO C O N T R O L E E D A S A L T E R A Ç Õ E S D E P R E Ç O S ^HiVHBI 
18.1. Durante a v igência do Contrato Administrat ivo, os preços serão f ixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, dev idamente comprovadas, de ocorrência de si tuação prevista na 

alínea "d " do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de si tuação prevista na alínea "d " do Inciso II do 

art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Adminis t ração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser al terado, por meio de Termo de Apost i lamento, nos termos do 

§8° do Art, 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO C A N C E L A M E N T O DO C O N T R A T O DO P R O P O N E N T E ^ 

19.1. O fo rnecedor terá s e u contrato c a n c e l a d o quando : 

19.1.1. Descumpr i r as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

P M O / S E M S A , sem justi f icativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

prat icados no mercado; 

19.1.4. T iver presentes razões de interesse públ ico; 

19.2. O cance lamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formal izados por despacho da autor idade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cance lamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, dev idamente comprovado. 

19.4. O c a n c e l a m e n t o será a pedido, quando a e m p r e s a fo rnecedora comprovar : 
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a) A impossibi l idade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente , inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses cont idas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI , 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por in ic iat iva da Prefei tura Munic ipal de Ób idos /PA, quando : 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habi l i tação ou quali f icação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelec ido, os pedidos decorrentes do contrato administrat ivo. 
c) Caracter izada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelec idas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for ass inada, pela empresa dest inatária, a Autor ização de Serviço no prazo 

estabelec ido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ense jem rescisão administrat iva, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78. da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem super iores aos prat icados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi- lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apost i lamento no Contrato Administrat ivo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classif icação ou execução, caso não opte pelo 

cance lamento total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante 

registrado remanescente . 

20. DO E M P E N H O WÊÊÊÊ-
20.1. O executor do objeto l icitado incluído no Cont ra to Admin is t ra t ivo está obr igado a 

retirar a Nota de E m p e n h o após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A ret i rada de que trata o sub i tem anter ior deverá ser atendida no prazo máx imo de 

03( t rês) d i a s úte is contado do receb imento da convocação , prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Admin is t ração , sob pena de decair o direito à cont ra tação, sem prejuízo das 

sanções previs tas na legis lação v igente. 

20.3. É facu l tado à Admin is t ração, quando o proponente vencedor não apresentar 

s i tuação regular no ato de retirar a Nota de E m p e n h o no prazo e nas condições 

estabelec idas, convocar os remanescentes , na o rdem de c lassi f icação, para fazê-lo em 

igual prazo, ou revogar a l ici tação, independentemente das sanções previstas neste 

edital. 

20.4. A recusa injust i f icada da l icitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho dent ro do prazo estabelec ido pela Admin is t ração , caracteriza o 

descumpr imen to total das obr igações assumidas , su je i tando-se as penal idades 

lega lmente estabelec idas. 

20.5. A Prefei tura Municipal de Óbidos poderá considerar ext intas as Notas de Empenho, 

de pleno direi to, independente de aviso, in terpelação ou not i f icação judicial ou 
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extrajudicial , s e m que, por isso. se jam obr igadas a suportar ónus de indenização, multa 

ou pagamen to extra, a qualquer tí tulo, à l icitante adjudicatár ia; 

20.5.1. Deixar de executar o serv iço empenhado , nos prazos est ipulados, ou infringir 
qua lquer d ispos ição cont ra tada; 

20.5.2. T iver decre tado sua falência, d issolver-se ou ext inguir -se; 

20.5.3. Recusar -se a receber ou executar qualquer sol ic i tação ou instrução para 
melhor execução do serv iço; 

20.5.4. Atrasar , in just i f icadamente, o início do serv iço ; 

20.5.5. Comete r fa l tas durante a execução do serv iço; 

20.5.6. P romover a al teração social ou a modi f icação da f ina l idade ou da estrutura da 

empresa , que pre judique a execução da Nota de Empenho . 

20.6. Na inexecução do empenho , por culpa da l icitante adjudicatár ia, a Prefeitura 

Munic ipa l de Ób idos apl icará mul ta de 1 0 % (dez por cento) sobre o valor 

cor respondente ao total que foi empenhado , ca lcu lado na data do respect ivo pagamento, 

reservando-se, a inda, o direito de intentar ação judic ia l para inden ização por perdas e 

danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emit ida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO P A G A M E N T O 4 H H H B H H H H H P 

21.1. Para f ins de pagamen to serão observados os p roced imentos d ispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normat iva n. °; 018, de 21 de 
maio de 2008 , da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento da execução dos serviços será efetuado, até o dia 10 de cada mês 

vencido, através de conta bancar ia do prestador de serviço e após a apresentação da 

Nota Fiscal nas sedes das secretar ias sol ici tantes, dev idamente da tadas e atestadas pelo 

setor competen te . 

21.3. Só serão p a g o s o s va lo res m e n s a i s referentes a o s serv iços efetivamente 
execu tados , mediante nota f i sca l que será submet ida a aval iação de s u a verac idade. 

21.4. Para efet ivação do pagamento , a lém da co r responden te Nota F i sca l /Fa tu ra , a 
cont ra tada deverá comprova r s u a regular idade f i s ca l , a t ravés d a s Cert idões 
Negat ivas de Débi tos a tua l i zadas . 

21.5. As despesas de f re te /embalagem, ser houver, em hipótese a lguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota f iscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreção nos documen tos apresentados , inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, se rão os m e s m o s rest i tuídos à contratada para as cor reções necessár ias, não 
respondendo a Prefei tura Munic ipal de Óbidos por qua isquer encargos resultantes de 
at rasos na l iqu idação dos pagamentos cor respondentes . 

21.7. Caso a cont ra tada seja optante pelo S is tema In tegrado de Pagamento de 

Impostos e Cont r ibu ições das Mic roempresas e Empresas de Pequeno Porte -
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SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o d isposto na"Lei 
Comp lemen ta r n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a l ici tante est rangei ra que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamen to e m m o e d a est rangei ra , será ut i l izada a co tação do úl t imo dia útil anter ior ao 
dia do pagamento . 

21.9. A P M O / S E M S A poderá exigir da empresa vencedora desta l ici tação, a qualquer 
tempo, a apresen tação de comprovan tes originais referentes à efet iva qui tação de 
qualquer encargo ou comprom isso para com terceiros, ex ig idos por força da execução 
dos serviços cont ra tados. A não apresentação desses comprovan tes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regular ização do 
assunto. 

21.10. A P M O / S E M S A procederá à retenção de impostos nas h ipóteses previstas em 
lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento f iscal específ ico referente ao objeto 

da l icitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento f iscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

21.13. O documento f iscal não aprovado pelo gestor será devolv ido à contratada para as 

necessár ias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese a lguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

21 .15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. S A N Ç Õ E S ADMIN ISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial , a Prefei tura Munic ipa l de Óbidos, poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar 

às l icitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Adver tênc ia , que será apl icada através de not i f icação por meio de ofício, 

mediante contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 

05 ( c i n c o ) d i a s ú te i s para que a empresa licitante apresente justi f icativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante anál ise da Admin is t ração; 

22.1.2. Multa de 1 0 % (dez por cento) sobre o total do objeto não adimpl ido. no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15{quinze) dias corr idos, contado da 

comun icação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

à Prefei tura Munic ipa l de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n" 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admin is t ração Públ ica municipal, pelo 

prazo de até 05 (c inco ) a n o s , garant ido o direito prévio da ci tação e de ampla defesa, 
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enquanto perdurar os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a " 

reabi l i tação perante a própria autor idade que apl icou a penal idade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o re tardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mant iver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Compor tar -se de modo inidòneo; 

22.3.6. Cometer f raude f iscal. 

22.4. As sanções previstas nos subi tens 22.1.1 e 22.1.2 deste i tem poderão ser apl icadas 

jun tamente com a do subi tem 22.3, facul tada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injust i f icado na execução, conforme est ipulado no Edital, por período superior 

a 30 ( t r in ta ) d ias , poderá ensejar a desclassi f icação da referida empresa. 

22.6. As multas apl icadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibi l idade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) d ias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpr idos, serão cobrados judic ia lmente. 

23. DA A N U L A Ç Ã O E R E V O G A Ç Ã O 

23.1. A autor idade competente para homologar este cer tame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Públ ico, der ivado de fato supen/eniente devidamente 

comprovado, pert inente e suf iciente para justi f icar tal conduta, devendo anulá-la por 

i legal idade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os l icitantes nâo terão direito a indenização em decorrênc ia da anulação do 

procedimento l icitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver supor tado no cumpr imento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfaz imento de processo licitatório, f ica assegurado o direito ao 

contraditór io e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. D A S D ISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Lic i tantes deverão observar os mais altos padrões ét icos durante o processo 

licitatório, es tando suje i tas às sanções previstas na legis lação brasi leira. Aque les que 

ag i rem de má fé estarão sujei tos às penal idades previstas e m Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser execu tado rigorosamente dent ro das especi f icações 

estabelec idas neste Edital e seus Anexos , sendo que a inobservânc ia desta condição 

impl icará recusa no receb imento pelo órgão ou ent idade. 
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24.2. Caso a Lici tante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou t iverem seus 

ob je tos reprovados na anál ise técn ica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

not i f icação, optar pela convocação dos demais Lic i tantes na o rdem de classi f icação. 

24.3. É facul tada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autor idade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a p romoção de di l igência dest inada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou in formação que deveria constar no 

ato da Sessão Públ ica. 

24.4. Os l icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefei tura Munic ipal de O B I D O S não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resul tado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela e laboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta l icitação. 

24.5. Os l icitantes serão responsáveis pela f idel idade e legi t imidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatend imento de exigências formais não essencia is não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a afer ição das suas qual i f icações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a real ização da Sessão Públ ica de Pregão. 

24.7. As normas que discipl inam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampl iação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas d isposições legislat ivas. 

24.9. Na con tagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de inicio 

e incluir-se-á o do venc imento, e constderar-se-ão os dias consecut ivos, exceto quando for 

expl ic i tamente d isposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos ac ima em dia de expediente nesta PMO. 

24 .10 .1 . Se o venc imento cair em dia que não houver expediente ou , se es te f o r e n c e r r a d o 

an tes da h o r a n o r m a l , nesta Secretaria, os prazos de que trata o subi tem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24 .11 . O horário de func ionamento da Prefei tura Munic ipal de Ób idos - PA é de 08 :00h as 

13 :00h de segunda à sexta. 

24.12. É v e d a d a a s u b c o n t r a t a ç ã o para o s e r v i ç o d o o b j e t o des ta l i c i t ação . 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

Instrumento convocatór io. 

24.14. Para maiores in formações, dirigir se a sala de Lici tações da Prefei tura Municipal de 

O B I D O S ou pelo e-mai l : cpJ ic i tacao@ob idos .pa .gov .b r , de 08 :00h as 13 :00h de segunda à 

sexta. 
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24.15. Todas as menções a horár ios feitas neste edital t êm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resul tado desta licitação não impl icará direito ao empenho. 

25 - DO F O R O 

25.1. As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administ rat ivamente. 

Óbidos - PA, 0 5 de março de 2 0 1 8 . 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da P M O 

Decreto n°. 0 1 4 2 / 2 0 1 8 
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A N E X O I 

T E R M O D E REFERÊNCIA 

1. O B J E T O 

1.1. Cont ra tação de Empresa Especial izada em S e r v i ç o s d e U l t r a s s o n o g r a f i a , para 
atender às demandas da Secretar ia Municipal de Saúde de Óbidos, no atendimento dos 
pacientes deste municíp io, n o e x e r c í c i o de 2018, conforme especi f icações e quant idades 
estabelecidas abaixo; 

1.2. E s p e c i f i c a ç õ e s , Q u a n t i t a t i v o s e P r e ç o s M á x i m o s A d m i t i d o s . 

I T E 
M 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 
Q U A N T UNI 

D 

V A L O R R$ 
I T E 
M 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 
Q U A N T UNI 

D 
V A L O R 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

V A L O R 
MÉDIO 
T O T A L 

1 
USG M A M A R E A 

300 
UNI 

D 
R$ 

105,00 31.500,00 

2 
USG A B D Ó M E N T O T A L 

100 
UNI 

D 
R$ 

115,00 11.500,00 

3 
USG A B D Ó M E N S U P E R I O R 

100 
UNI 

D 
R$ 

97.50 9.750,00 

4 
U S G O B S T É T R I C A 

500 
UNI 

D 
R $ 

107,50 53.750,00 

5 
U S G E S T R E M I D A D E S O U 
A R T I C U L A Ç Ã O 

100 
UNI 

D 
R$ 

120,00 12.000,00 

6 
U S G P R O T A S T A A B D O M I N A L 

100 
UNI 

D 
R$ 

97,50 9.750,00 

7 
USG T R A N S V A G I N A L 

100 
UNI 

D 
R$ 

97,50 9.750,00 

8 
USG PÉLVICA A B D O M I N A L 

100 
UNI 

D 
R$ 

97,50 9.750,00 

9 
USG A P A R E L H O URINÁRIO 

100 
UNI 

D 
R$ 

97,50 9.750.00 

10 
USG BOLSA E S C R O T A L E 
T E S T Í C U L O S 

100 
UNI 

D 
R$ 

105,00 10.500.00 

11 
USG O B S T É T R I C A M O R F O L O G I A - 1 ° 

Tr imest re 
200 

UNI 
D 

R$ 
260.00 52.000,00 

12 

13 

14 

USG O B S T É T R I C A M O R F O L O G I A - 2° 
Tr imest re 

200 
UNI 

D 
R$ 

305,00 61.000,00 
12 

13 

14 

USG T I R E Ó I D E 
100 

UNI 
D 

R$ 
132.50 13.250,00 

12 

13 

14 
USG F Í G A D O E VIAS BIL IARES 

100 
UNI 

D 
R$ 

97,50 9.750,00 

15 

U S G P A R T E S MOLES( COXA, AXILA. 
R E G I Ã O LOMBRA, REGIÃO PEITORAL, 
REGIÃO D O R S A L , P E S C O Ç O ) 

100 
UNI 

D 

R$ 

115.00 11.500,00 
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16 

USG A R T I C U L A Ç Ã O ( T O R N O Z E L O . 
QUADRIL , PANTURILHA, MÃOS, PÉ. 
C O T O V E L O , P U N H O , O M B R O , 
J O E L H O ) 

100 
UNI 

D 

R$ 

112,50 

<y j ç-

11.250.00 

T O T A L MEDIA G L O B A L S E R V I Ç O S D E 
U L T R A S S O N O G R A F I A 

R$ 
326.750.00 

2. JUSTIF ICATIVA 

2.1. A contratação de empresa especial izada em serviços ul t rassonográf icos atenderá às 
necess idades dos Serv iços desenvo l v i dos pela Sec re ta r i a Munic ipal de Saúde de 
Ob idos , no atendimento dos munícipes no âmbi to da atenção básica e Urgência e 
Emergência no exercício de 2018. Dessa Forma se faz necessár io a Contratação de 
Empresa para o Fornecimento de Serv iços de Ul t rassonogra f ia . 

3. CLASSIF ICAÇÃO D O S B E N S C O M U N S 

3.1. Os serviços a serem executados enquadram-se na classi f icação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4. M É T O D O S E E S T R A T É G I A S DE S U P R I M E N T O . 

4.1. Os serviços serão efetuados de acordo com a O R D E M D E F O R N E C I M E N T O , 
apresentado por esta Secretár ia Municipal de Saúde, conforme necess idade do paciente. 

4.2. Os serviços deverão ser real izados neste município, Exc lus ivamente em um único local, 
tendo em vista a di f iculdade de mobi l idade dos pacientes atendidos no âmbito da urgência e 
emergênc ia . 

4.3. Os horários de execução dos serv iços u l t rassonográf icos dos pacientes da Atenção 
Básica serão def in idos conforme disponibi l idade da C O N T R A T A D A de Segunda-Feira a 
Sexta-Feira de 08:00 às 18:00 e nos Sábados, Domingos e Fer iados conforme demanda dos 
paciente de Urgência e emergênc ia . 

4.4. Os horários de execução dos serv iços u l t rassonográf icos dos pacientes de Urgência 
e Emergênc ia , serão real izados conforme demanda da secretar ia municipal de Saúde, todos 
os dias da semana , em qualquer horário. 

4.5. Os co laboradores Responsáve is pelo Depar tamento de C o m p r a s , Responsável pelo 
Hospi ta l José Beni to Pr iante e Secretár ia de Saúde, desta Secretar ia, serão os 
responsável pelo recebimento e ver i f icação da qual idade dos Serviços de Ultrassonograf ia 
real izados pela C O N T R A T A D A , assim como a vigência do contrato. 

5. A V A L I A Ç Ã O DO C U S T O 

5.1. O custo est imado total da futura contratação é de R$ 326.750,00 ( T rezen tos e vinte e 
s e i s mil e s e t e c e n t o s e c inquen ta rea is ) 
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M V 
5.2. O custo es t imado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo 
administrat ivo, e laborado com base em orçamentos recebidos da Sec re ta r i a de Saúde em 
pesquisas de mercado. 

6. R E C E B I M E N T O E CRITÉRIO DE A C E I T A Ç Ã O D O O B J E T O 

6.1. Os serviços serão recebidos: 

a. Provisor iamente, a partir Execução, para efeito de ver i f icação da conformidade com as 
especi f icações constantes do Edital e da proposta. 

b. Def in i t ivamente, após a ver i f icação da conformidade com as especi f icações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente acei tação, que se dará no ato informado pela 
C O N R A T A D A , a partir do conhec imento de correto ou incorreto, caso houver, através de 
assistente de compras e do recebimento provisório. 

6.1.1. Na hipótese de a ver i f icação a que se refere o sub i tem anter ior não ser procedida 
dentro do prazo f ixado, reputar-se-á como real izada, consumando-se o recebimento 
definit ivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2. O recebimento dos Serviços de Ultrassonograf ia executados pela C O N T R A T A D A será 
conf iado a qua isquer pessoas descr i tas no item 4.5 {ou comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros) , através do te rmo de recebimento, des ignados pela autor idade competente. 

7. O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7.1. A Contratada obr iga-se a: 

7.1.1. Executar os serviços conforme descr i to em suas requis ições, no prazo e conforme a 
necessidade descr i ta nos itens 4.3 e 4.4 deste termo de referência conforme demandado por 
esta Secretar ia Munic ipal de Saúde, em estrita observância das especi f icações do Edital e 
da proposta, acompanhado da do laudo médico; 

7.1.2. Responsabi l izar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
art igos 12, 13, 18 e 26, do Cód igo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7 . 1 . 2 . 1 . 0 dever previsto no subi tem anterior implica na obr igação de, a critério da 
Adminis t ração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o serviço com execução inadequada, 
avarias ou defei tos; 

7.1.3. Atender prontamente, exc lus ivamente neste município e restr i tamente em único local, 
(Conforme item 4.2 des te termo de Referência), a quaisquer ex igências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação mencionadas conforme 4.3 e 4.4; 

7.1.4. Comun icar à Admin is t ração, no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data do serviço, os mot ivos que impossibi l i tem o cumpr imento do prazo previsto; 
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7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compat ib i l idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i f icação exigidas na l icitação; 

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obr igações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autor izadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato pela 
Secretár ia de Saúde de Óbidos. 

7.1.7. Responsabi l izarem-se pelas despesas dos tr ibutos, encargos trabalhistas, 
previdenciár ios, f iscais, comercia is , taxas, fretes, seguros, des locamento de pessoal, 
prestação de garant ia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

8. O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A N T E 

8.1. A Contratante obr iga-se a: 

8.1.1. Receber prov isor iamente o serviço, disponibi l izando local, data e horário; 

8.1.2. Veri f icar minuc iosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisor iamente com as especi f icações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
acei tação e recebimento defini t ivos; 

8.1.3. Acompanhar e f iscalizar o cumpr imento das obr igações da Contratada, através de 
servidor espec ia lmente des ignado pela Secretar ia Municipal de Saúde; 

8.1.4. Havendo disponibi l idade Financeira e cumpr idas as formal idades, a Secretaria 
Municipal de Saúde efetuará o Pagamento das Faturas no prazo de no mínimo 10 (Dez) dias 
até 50 (d ias ) , após a apresentação da mesma na sede da Secretar ia. 

9. DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

9.1. As despesas deste Contrato correrão por conta dos programas menc ionados: 

DMAC - D E P A R T A M E N T O D E MÉDIA E A L T A C O M P L E X I D A D E 

F U S - F U N D O IJNICO D E S A Ú D E 

D A B - D E P A R T A M E N T O D E A T E N Ç Ã O BÁSICA 

E S F - E S T R A T É G I A E S A Ú D E DA FAMÍLIA 

10. MEDIDAS A C A U T E L A D O R A S 
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10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Admin is t ração Pública poderá, sem a 
prévia mani fes tação do interessado, mot ivadamente, adotar providências acauteiadoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

11. C O N T R O L E DA E X E C U Ç Ã O 

11.1. A f iscal ização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.5, 
ao qual compet i rá dirimir as dúvidas que surgi rem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Adminis t ração. 

1 1 . 1 . 1 . 0 representante da Contratante deverá ter a exper iência necessár ia para o 
acompanhamen to e controle da execução do contrato. 

11.2. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer i rregular idade, a inda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabi l idade da 
Admin is t ração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolv idos, determinando o que for necessár io à regular ização das faltas ou 
defei tos observados e encaminhando os apontamentos à autor idade competente para as 
providências cabíveis. 

11.4. O f iscal do Contrato f icará responsável e m a v i s a r c o m 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretária (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

12. DAS I N F R A Ç Õ E S E DAS S A N Ç Õ E S ADMIN ISTRAT IVAS 

12.1. A discipl ina das infrações e sanções administrat ivas apl icáveis no curso da licitação e 

da contratação é aquela prevista no Edital. 
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E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

A N E X O II 

D E C L A R A Ç Ã O P L E N O A T E N D I M E N T O 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

003 /2018 /PMO/SEMSA, na forma P R E S E N C I A L , do tipo " M E N O R PREÇO P O R ITEM" , 

destinado á "Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para a prestação de serv iços de 

u l t rassonogra f ia , para a tender às n e c e s s i d a d e s d o s serv iços desenvo l v i dos pela 

Secre ta r ia Munic ipal de Saúde- S E M S A , no atendimento d o s muníc ipes no âmbi to da 

a tenção básica e Urgência e Emergênc ia no exercíc io de 2018, conforme especificações 

contidas nos Termos de Referências - anexo 1 do edital.", conforme especificações contidas 

nos Termos de Referências - anexo I do edital.. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Es ta Declaração deverá ser elaborada e ass inada pelo representante iegal, em folha de 

papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com C N P J da empresa) 
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E S T A D O DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

A N E X O III 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E A C O R D O C O M O A R T . 7° C F 

Dec iaramos sob a pena lei, e para f ins de part ic ipação no Processo Licitatório 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA. jun to a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA, sob as penal idades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de 

pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuído ainda, qualquer t rabalho de menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Const i tu ição Federal 

no seu art igo 7°, Inciso XXXI I I . 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel t imbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com CNPJ da empresa) 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

A N E X O IV 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E A C O R D O C O M O A R T . 9° DA L E I 8.666/93 

Dec laramos sob a pena lei, e para fins de part ic ipação no P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 

003 /2018 /PMO/SEMSA. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que a 

Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° , NÃO POSSUI EM S E U Q U A D R O DE 

PESSOAL, S E R V I D O R E S PÚBL ICOS O U DIR IGENTE DE Ó R G Ã O O U ENTIDADE 

contratante responsável pela l icitação, nos termos do inciso III, do art igo 9 ° da lei 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Dec laração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habi l i tação 
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A N E X O V 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E I N F O R M A Ç Õ E S 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de part ic ipação no Processo Licitatório, 

PREGÀO P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA, junto a Prefei tura Municipal de Óbidos -

PA, que t omamos conhec imento de todas as in formações, para cumpr imento das 

obr igações, inteirando-se das condições técnicas e da complex idade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, ass inamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habi l i tação 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CNP| : Q5.131.180/0001-64 

A N E X O VI 

M O D E L O D E C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Pela presente, c redenc iamos o (a) Sr (a) {nome do representante) , portador (a) da Carteira 

de Ident idade n° (número) , e do CPF n° (número) a part icipar do P R E G Ã O P R E S E N C I A L n° 

0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , instaurado pela Prefeitura Munic ipal de Óbidos - PA, na qual idade 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa ac ima qual i f icada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos per tencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pert inentes ao presente 

cer tame l icitatório, inclusive a interposição de recursos administrat ivos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrat iva como na 

judic ial , por todos os atos que venham a ser prat icados pelo (a) representante ora nomeado 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

(a). 

O B I D O S (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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A N E X O VII 

MINUTA D E C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°. 003 /2018 /PMO/SEMSA 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E O B I D O S , E A 

E M P R E S A X X X X X X X X X X X X X X X , NA F O R M A 

A B A I X O . 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E SAÚDE -

S E M S A , pessoa jurídica de direito públ ico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Ra imundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 

68.250-000, doravante s implesmente denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representado 

pelo S r prefeito municipal . 

C O N T R A T A D A 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X . com sede na X X X X X X X X - Bairro X X X X X X X - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° X X X X X X X X X X . doravante denominada 

C O N T R A T A D A , neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X (Representante Legal) , portador da Carteira de Identidade 

n° X X X X X X X - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

I II. D ISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S ~ 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anter iormente 

individuadas e dev idamente qual i f icadas, resolvem, consoante a autor ização exarada nos 

autos do P R E G Ã O P R E S E N C I A L n° 003 /2018 /PMO/SEMSA, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas c láusulas que acei tam e mutuamente 

se ou torgam: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
33 



1% 2âr% 
4t^'''^M 

E S T A D O DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se apl ica à modal idade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiar iamente, 

pela Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e Lei Complementa r n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas al terações e demais normas pert inentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA. 

1 - D O O B J E T O 

1.1. Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para a prestação de serviços de 

u l t rassonogra f ia , para atender às n e c e s s i d a d e s d o s serv iços desenvo l v i dos pela 

Secre ta r ia Munic ipal de Saúde - S M E S A , para o exercíc io do ano de 2018, conforme 

especi f icações cont idas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

2 - DO R E G I M E D E E X E C U Ç Ã O 

2 . 1 . A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1. O va lo r total do p resente contrato é de R$ X .XXX,XX 

( X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ) , referentes a o quant i tat ivo, so l i c i tados pela 

Secre ta r ia em epígrafe. 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

4 . 1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta l icitação, correrão à 

conta das dotações orçamentár ias a seguir; 

2424 - Fundo Munic ipal de Saúde; 

10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de A tenção de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Famíl ia - PSF. 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.036 - Assistência Hospitalar e Ambulator ia l de Média e Al ta Complex idade 
- DMAC 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E P A G A M E N T O 

5.1. Para f ins de pagamen to serão observados os p roced imentos d ispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normat iva n°: 018, de 21 de 
maio de 2008 , da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA. 
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5.2. O pagamento do serviço será efetuado, até o dia 10 de cada més vencido, através de 

conta bancar ia do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes 

das secretar ias sol ici tantes, dev idamente datadas e a testadas pelo setor competente . 

5.3. Só serão pagos o s va lo res m e n s a i s referentes a o s serv iços efetivamente 
execu tados , mediante nota f i sca l que será submet ida a aval iação de s u a verac idade. 

5.4. Para efet ivação do pagamento , a lém da co r responden te Nota F i sca l /Fa tu ra , a 
cont ra tada deverá comprova r s u a regular idade f i s ca l , a t ravés das Cert idões 
Negat ivas de Débi tos a tua l i zadas . 

5.5. As despesas de f re te /embalagem, ser houver, em hipótese a lguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota f iscal/fatura. 

5.6. No caso de incor reção nos documen tos apresen tados , inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os m e s m o s rest i tuídos à cont ra tada para as cor reções necessár ias, não 
respondendo a Prefei tura Munic ipal de Ób idos por qua isquer encargos resultantes de 
at rasos na l iqu idação dos pagamentos cor respondentes . 

5.7. Caso a cont ra tada seja optante pelo S is tema Integrado de Pagamen to de Impostos 
e Cont r ibu ições das Mic roempresas e Empresas de Pequeno Porte - S IMPLES, deverá 
apresentar a dev ida comprovação de acordo com o d isposto na Lei Complementa r n. °: 
123, de 1 4 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a l icitante est rangei ra que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamen to em moeda est rangei ra, será ut i l izada a co tação do úl t imo dia útil anterior ao 
dia do pagamento . 

5.9. A Prefei tura Munic ipa l de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
l ici tação, a qua lquer t empo , a apresentação de comprovan tes originais referentes à 
efet iva qu i tação de qua lquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos dev idos pela PMO, a seu critério, até a 
regular ização do assunto . 

5.10. A Prefei tura Munic ipa l de Óbidos procederá à re tenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento f iscal especi f ico referente ao objeto 

da l icitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento f iscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento f iscal não aprovado pelo gestor será devolv ido à contratada para as 

necessár ias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelec ido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devo lução do documento f iscal não aprovado pelo gestor, em hipótese a lguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5 .15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 
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5.16. A empresa contratada Indenizará a P M O / S E M S A por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos mater iais adquir idos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garant ia do ressarc imento do dano, total ou parcial , tem a P M O / S E M S A o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser al terado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser al terado por meio de apost i lamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obr iga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessár ia ao seu fiel e adequado cumpr imento, obr igando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar , formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

ver i f icada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível ; 

7.1.2. Manter todas as condições de habi l i tação e qual i f icação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quant idades, especif icações e 

descr ições cont idas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretar ia. 

7.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, se assim sol ic i tado pela P M O / S E M S A , de 

forma a adequá- los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quant idades, 

especi f icação/descr ição do objeto efet ivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da P M O / S E M S A , discr iminando na mesma o local de entrega, o 

número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 

com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder , d i retamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar P M O / S E M S A ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que est iver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota f iscal/ fatura. 

7.1.8. Dar garant ia dos serviços executados, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Cód igo de Defesa do Consumidor , conforme legis lação vigente, bem como 

daquelas previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especi f icações ou quant idades não se jam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do 
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objeto e m questão, no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) horas , contado do 

recebimento da not i f icação da Autor idade Competente , sob pena de apl icação das 

penal idades estabelecidas no Contrato. 

7.1.10. Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da S E M S A a respeito da data, hora e nome do funcionár io responsável 

pela ent rega do objeto desta l icitação. 

7.1.11 A E X E C U Ç Ã O do objeto será efetuada con fo rme e s p e c i f i c a d o no Termo de 

Referênc ia e contrato. 

7.1.12. A P M O / S E M S A será r igorosa na conferência da execução do objeto executado, 

reservando-se o direito de conceder a autor ização do seu pagamento condicionada à 

qual idade dos mesmos. 

7.1.13. Os serviços deverão ser de primeira qual idade e de acordo com as 

especi f icações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defei tos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante sol ic i tação da P M O / S E M S A , que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da execução do objeto, sempre que houver 

necess idade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso na execução do objeto sol ic i tado, a 

cont ra tada deverá ent regar just i f icat iva escri ta e m até 24 (vinte e quatro) horas 

contados do prazo de execução. 

7.1.16. Todos os produtos e mater iais necessár ios à execução dos serviços f icarão sob 

a guarda e responsabi l idade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos uti l izados deverão ser de primeira qual idade e não 

poderão causar danos à saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de serviços para a SEMSA, 

dev idamente assinada pelo responsável do local, que deverá ser entregue juntamente 

com a nota f iscal de prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa executora deverá dar garant ia d o s serv iços p res tados os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor . 

15.15. Util izar produtos com registro no Ministério da Saúde e atender as exigências e 

normas, inclusive de segurança e ambientais, quando insti tuídas pelas Agências e 

Órgãos Oficiais reguladores e/ou f iscal izadores. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar prof issionais em número adequado para execução 

dos serviços propostos; 

7.1.21. Os funcionár ios da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

dev idamente uni formizados e com equ ipamentos de proteção individuai (EPI) 

adequados para o desempenho das at iv idades; 
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7.1.22. A Contratada deverá utilizar equ ipamentos em número suf iciente para apl icação 

dos produtos sem interrupção na sua apl icação, bem como contar com equipamentos 

reservas para possíveis subst i tuições em caso de defeito; 

7.1.23. Contratada não deverá expor seus funcionár ios e terceiros a exposição direta 

aos produtos apl icados; 

7.1.24. A aprovação / acei tação dos serviços, por parte da PMO/SEMSA, não exime a 

Contratada de qua isquer das responsabi l idades est ipuladas em contrato, e se a gestão 

ju lgar necessár io deverá a mesma (Contratada), corrigir fa lhas, num prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, sem que tal fato represente ou importe em ónus para a 

Contratante; 

7.1.25. Os serviços serão executados de acordo com as instruções administrat ivas 

determinadas pela SEMSA; 

7.1.26. A Contratada deverá agendar visita, prev iamente, aos locais onde serão 

executados os serviços e no menor prazo. 

7.1.27. Será obr igação da contratada Fornecer os utensíl ios, equipamentos de 

segurança e os produtos químicos necessár ios e aprovados pelos Órgãos 

competentes, exig idos para desempenhar os serviços contratados. 

7.1.28. Manter atual izados os registros e a l icença de func ionamento junto aos Órgãos 

competentes ; 

7.1.29. Manter dev idamente registrados e identi f icados seus empregados que, 

porventura, prestarem serviços nas instalações descr i tas no objeto deste edital; 

7.1.30. Respei tar e fazer com que seus eventuais empregados respei tem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.31. Facil i tar a ampla ação da f iscal ização das PMO/SEMSA, possibi l i tando acesso 

aos serviços em execução e a tendendo prontamente as observações e exigências que 

lhe fo rem apresentadas; 

7.1.32. Não transferir, por qualquer forma, os direitos e obr igações que o presente 

contrato lhe atr ibui, salvo com a expressa anuência das PMO/SEMSA, manifestada 

por escri to e por quem detenha poderes para tanto; 

7.1.33. Designar um profissional para acompanhar e se responsabi l izar pela execução 

dos serviços, inclusive pela regular idade técnica, e discipl inar no tocante à atuaçào 

dos t rabalhadores, o qual reportar-se-á d i retamente às PMO/SEMSA; 

7.1.34. Não permit ir a permanência de seus prof issionais sem identi f icação, com 

logotipo da empresa , em horários ou locais est ranhos àqueles definidos pela 

Contratante; 

7.1.35. Não armazenar os produtos, equipamentos, fer ramentas e instrumentos nos 

prédios do Contratante; 

7.1.36. Os serviços serão executados de acordo com o c ronograma elaborado pelas 

partes, com moni toramento sistemático definido pela C O N T R A T A N T E ; 
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7.1.37. Responsabi l izar-se pelos custos de des locamentos e permanência da equipe 

nos locais indicados para a execução dos serviços. 

8 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notif icar, por escrito, à contratada quaisquer i r regular idades encontradas na 
execução do serviço; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) part icipar at ivamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qual idade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especi f icações necessár ias ao completo e correto serviço 
dos a l imentos l icitados; 

e) Proceder a f iscal ização e agir, no âmbito de suas competênc ias , de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, f iscais e 

comercia is resul tantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que v ierem a ser apl icadas por infração aos disposit ivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em vir tude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimpléncia da contratada, com referência aos encargos especi f icados nesta 

cláusula, não t ransfere ao contratante a responsabi l idade por seu pagamento , nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resul tado a lcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O D E REQUIS IÇÕES E F ISCAL IZAÇÃO DO C O N T R A T O E DA 

E X E C U Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S : 

10.1. A emissão de requis ições será expedida pelo Gestor da Secretar ia Municipal de Saúde 

- SEMSA, con fo rme suas necessidades, a f iscal ização na execução do serviço será 

expressamente acompanhada e f iscal izada pelos co laboradores responsáveis pelo 

Depar tamento de Compras , Responsável pelo Hospital José Benedi to Priante e Secretário 

de Saúde, desta secretar ia, cabendo a eles: 

a) emitir as requis ições para a retirada do objeto desta l icitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente , todas as providências 
necessár ias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f i rmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
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d) emit ir pareceres em todos os atos do contratante relat ivos à execução do contrato, 
em especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obr igações contratuais. 

10.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3 - A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabi l idade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os f iscais da contratante deverão ter a exper iência necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer i rregular idade, a inda que resultante de 

imperfe ições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mater ia l inadequado ou de 

qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi l idade da 

Admin is t ração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. os f iscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolv idos, determinando o que for necessár io à regular ização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autor idade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os f iscais do Contra io f icarão responsável em av i sa r c o m 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretár io (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L E DA E X E C U Ç Ã O 

11.1 - Compe te a P M O / S E M S A , através dos serv idores menc ionados no i tem 10.1., pela 

referida secretar ia, p rocederem com o acompanhamen to , contro le e f iscal ização da 

execução dos serv iços na fo rma da Lei 8.666/93. 

11.2 - Os serv iços deverão se rem executados conforme os ped idos constantes na Ordem 

de Serv iço, exped ida pela Secretar ia Munic ipal de Saúde - S E M S A , deverão ainda ser 

executados dent ro do prazo est ipu lado pela S E M S A , a c o m p a n h a d o s das respect ivas notas 

f iscais. 

11.3. O objeto deste contrato deverá ser executado no local indicado pelo Gestor da SEMSA. 

11.4. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quant idade especif icada. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ L> 
40 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

11.5. O cont ra tante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, os serviços que 

não a tenderem ao que f icou estabelec ido no edital e no cont ra to e/ou que não este jam 

adequados para uso. 

11.6. Os serviços serão efetuados de acordo com a O R D E M D E F O R N E C I M E N T O , 
apresentado por esta Secretár ia Municipal de Saúde, conforme necess idade do paciente. 

11.7. Os serviços deverão ser real izados neste município. Exclus ivamente em um único 
local, tendo em vista a di f iculdade de mobi l idade dos pacientes atendidos no âmbito da 
urgência e emergênc ia . 

11.8. Os horár ios de execução dos serv iços u l t rassonográf icos dos pacientes da Atenção 
Básica serão def in idos conforme disponibi l idade da C O N T R A T A D A de Segunda-Feira a 
Sexta-Feira de 08:00 às 18:00 e nos Sábados, Domingos e Fer iados conforme demanda dos 
paciente de Urgência e emergênc ia . 

11.9. Os horários de execução dos serv iços u l t rassonográf icos dos pacientes de 
Urgência e Emergênc ia , serão real izados conforme demanda da secretana municipal de 
Saúde, todos os dias da semana, em qualquer horário. 

1 2 - D A R E S C I S Ã O 

12.1 - Const i tuem mot ivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de rescisão administrat iva do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumpr imento por parte da contratada das obr igações contratuais 

assumidas, ou a infr ingéncia de preceitos legais pert inentes, será a ela apl icada, segundo a 

gravidade da falta comet ida, as seguintes penal idades: 

a) advertência, sempre que fo rem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorr ido d i retamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato dev idamente atual izado, quando 
deixar de cumprir , no todo ou em parte qualquer das obr igações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofr ido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e apl icação das demais 
sanções cabíveis; 

d) suspensão temporár ia de part ic ipação em l ici tação e imped imento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
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e) dec laração de in idoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumpr i r as obrigações 
assumidas, prat icando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniár ia serão d i retamente descontadas de créditos que 

eventua lmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de s i tuações que se enquadrem no concei to jur id ico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente just i f icadas e comprovadas. 

1 5 - DA L IC ITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada l icitação na modal idade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 003 /2018 /PMO/SEMSA. 

1 6 - DA V IGÊNCIA 

16.1. A v igência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 

17 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E HABIL ITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar p lenamente 

habil i tada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qual i f icação, habi l i tação e idoneidade 

necessár ias ao perfeito cumpr imento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúv ida ou questões não resolvidas administ rat ivamente. 

18.2. E por es tarem, ass im, jus tas e contratadas, f i rmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de X X X X X de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Munic ipal 

C O N T R A T A N T E 

C O N T R A T A D A 
T E S T E M U N H A S : 

NOME: C P F : 

NOME: C P F : 
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A N E X O VIU 

M O D E L O D E P R O P O S T A C O M E R C I A L 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE O B I D O S 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA, do t ipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM" . 

O B J E T O : Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para a prestação de serv iços de 

u l t rassonogra f ia , para a tender às n e c e s s i d a d e s d o s serv iços desenvo l v i dos pela 

Secre ta r ia Munic ipal de Saúde- S E M S A , no atendimento d o s muníc ipes no âmbi to da 

a tenção básica e Urgência e Emergênc ia no exercíc io de 2018, conforme especif icações 

cont idas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

P R O P O S T A C O M E R C I A L , para a l icitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos , conforme segue: 

Item Descr ição/Espec i f icação Unid . 
Quan t idade 

Tota l 

Va lor 

Unitár io 

Valor 

Total . 

1 USG M A M A R E A Unid. 300 

2 USG A B D O M E T O T A L Unid. 100 

3 USG A B D O M E SUPERIOR Unid. 100 

4 USG O B S T É T R I C A Unid. 500 

5 
U S G E S T R E M I D A D E S O U 

A R T I C U L A Ç Ã O 

Unid. 
100 

6 USG P R Ó S T A T A A B D O M I N A L Unid. 100 

7 USG T R A N S V A G I N A L Unid. 100 

8 USG PÉLVICA A B D O M I N A L Unid. 100 

9 USG A P A R E L H O URINÁRIO Unid. 100 

10 
USG B O L S A E S C R O T A L E 

T E S T Í C U L O S 

Unid. 
100 
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11 
USG O B S T É T R I C A M O R F O L O G I A -

1^ T R I M E S T R E 

Unid. 
200 

12 
USG O B S T R E T R I C A M O R F O L O G I A 

- 2 ° T R I M E S T R E 

Unid. 
200 

13 U S G T IREÓIDE Unid. 100 

14 U S G F I G A D O E V IAS BILIARES Unid. 100 

15 

USG P A R T E S M O L E S {COXA, 

AXILA, REGIÃO LOMBRA, REGIÃO 

PEITORAL, REGIÃO DORSAL , 

P E S C O Ç O ) 

Unid. 

100 

16 

USG A R T I C U L A Ç Ã O ( T O R N O Z E L O , 

QUADRIL , PANTURILHA, MÃOS, 

PÉ, C O T O V E L O , P U N H O , O M B R O 

Unid. 

100 

V A L O R T O T A L DA P R O P O S T A 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisi tos constantes 

do Edital de Pregão P r e s e n c i a l n°. 003 /2018 /PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de val idade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancár ios são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretar ias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tr ibutos, 
taxa de admin is t ração, encargos sociais, t rabalhistas, t ransporte e seguro até o dest ino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumpr imento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos , nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

, de de 

Nome e Ass inatura do Representante Legal 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações -^.c V 

-JH/L 

JUNTADA D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2018, modalidade PREGÃO 
P R E S E N C I A L , as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 
Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 05 de março de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 

Rjia (Dep. Raimundo Chaves N° 338 - CEP:68.250-000 

Óhidos - Pará 



60 • DIÁRIO O F I C I A L No 33570 

4 t Segunda-feira, 0 5 D E MARÇO D E 20 

P R I l l - n U R A M U N I C I P A L 

n i i Ó B I D O S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE O B I D O S 
A V I S O DE L ICITAÇÃO 

PREQÃO P R E S E N C I A L N ° 0 1 5 / 2 0 1 8 / P M O / S E M 5 A 
Objclu: Conlratação de eropre^ especializada para tomecer 
transporte f uviai de pessoas e cargas, com enFermahas equipadas 
com oiigénio para transporte de paclerrtes em estado grave ou 
que necessitem de tratamento (ora de domicílio, transporte de 
(uncionárHDS para capacitação e transporte de cargas e ertcomendas 
de diversos volumes, nos trechos Óbidos/SanlarénVÓbidos, a ser 
prestado por meio de linha regular rta cidade de Óbidos no execdcio 
de 201B. Abertura: 23/03/2018, às9h . 
P R E C A O P R E S E N C I A L N" 0 1 6 / 2 0 1 S / P H O / S E M D E S . 
Objeto: Contratação de empresa especializada para executar 
serviços funerários incluindo fornecimento de caixão mortuário 
para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; Conselhos e 
Serviços de proteção Social Básica e Especial - CRAS e CREAS; 
Programa Bolsa Família e Cadúnico para exercício de 2018. 
Abertura: 26/03/2018, às 9li. Local de aquisição dos editais e 
realização dos certames: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/ 
Setor de Licitação, sito ã Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 -
Centro; Fone (93) 35^7-3044; e-mail: cp_licitacao@obidos. 
pa.gov.br, no horário dc 8h ás 13h. Har lsA H o u s l n h o Moda 

- P regoe i ra . 

Protoco lo : 2 8 5 8 9 6 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 
A V I S O D E L IC ITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N» 003/2018/PMO/SEMSA - REPEnçAO. 
Objeto. Contratação de empresa especializada para a prestação 
de flerviçns de iiltrassonngraf a, para atender às necessidades 
dos «erviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde-
SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da atenção 
básica e urgência o emergência no exercício de 2018. Abertura 
15/03/2018, às 9h. 

PREGÃO P R E S E N C I A L N ° 0 0 8 / 2 0 1 8 / P M O - REPETIÇAo 
Objeto, Contratação de empresa para fornecimento de lanches e 
refeições para atender as demandas dos serviços desenvolvidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no exercicio de 
20 IB . Abertura 16/03/2018, ãs 9h. Local de aquisição dos 
editais e realização dos certames: Prefeitura Municipal de Óbidos 

PA/Setor de Licitação, sito à Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 
Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: cpjicilacao©Obidos. 

pa.gov.br, no horário de 80 às 13h. Mar isa Mous inho Moda 
- Pregoe i ra . 

Protoco lo : 2 8 5 8 9 5 

PRiU- I - ITURA M U N I C I P A L 

DI-: OURfíM 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL DE OUREM 
E X T R A T O S DE C O N T R A T O S 

CONTRATO N° 2 0 1 8 / 2 0 0 2 0 0 1 . PREGÃO P R E S E N C I A L ( S R P ) 
N" 0 0 1 / 2 0 1 8 - C P L / P M O - PP - S R P - Partes: Município de 
Ourém c Aikv Comercio Distribuição e Representação Ltda, CNP): 
04.H4H.586/0001-08 - Objeto: Contratação de Empresas para o 
foinccimento de Géneros Alimenticios, para atender o Programa 
de Alimentação Escolar do Município de Ourém/Pa, para o ano 
•clivo dc 2018 - Valor do Contrato: RS 223.635,00 (duzentos e 
vnte c três mil seiscentos e trinta e cinco reais). Assinatura: 20 
de (evcreiro de 2018; CONTRATO N° 2018/2002002. PREGÃO 
PREiSENCIAL (SRP) H° 001/2016 - CPl/PMO - PP - SRP - Partes: 
Município dc Ourém e a Empresa: Bom Bons e Descartáveis Ltda, 
CNP): 01.580.769/0001-99 - Objeto: Contratação de Empresas 
para o fornecimento de Géneros Alimentícios, para atender o 
Programa de Alimentação Escolar do Município de OurénVPA, 
para o ano letivo de 2018 - Valor do Contrato: R$ 52.440,00 
(cinquenta c dois mil quatrocentos e quarenta reais). Assinatura: 
70 dc fevereiro de 2018; CONTRATO N' 2018/2002003. PREGÃO 
PRLSf NCIAL (SRP) N" 001/2018 - CPL/PMO - PP - SRP - Partes: 
Município de Ourém e a EMPRESA: E C Garcia dos SantosComerclo. 
Serviços e Representações Eireli • Epp, CNP): 26.370.836/0001-
/ l - Objeto- Contratação de Empresas para o fornecimento de 
Géneros Alimentícios, para atender o Programa de Alimentação 
l.scolar do Município de Ourém/PA, para o ano letivo de 2018 -
Valor do Contraio: RS 93.380,00 (noventa e trés mil trezentos e 

oitenta reais). Assinatura: 20 de fevereiro de 2018; CONTRATO 
N" 2018/2002004. PREGÃO PRESENCIAL (SRP) H° 001/2018 -
CPL/PMO - PP - SRP - Partes: Município de Ourém e a Empresa: 
R & C Martins Comercio Uda - Me, CNPJ: 18.175.732/0001-
88 - Objeto: Contratação de Empresas para o fornecimento de 
Géneros Alimenticios, para atender o Programa de Alimentação 
Escolar do Município de Ourém/Pa, para o ano letivo de 2018 -
Valor do Contrato: R S 85.667,00 (oitenta e cinco mil seiscentos 
e sessenta e sele reais). Assinatura: 20 de fevereiro de 2018; 
CONTRATO W 2018/2002005, PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N" 
001/2018 - CPL/PMO • PP - SRP - Partes: Município de Ourém e 
a Empresa: Lucas Comercio de Gênertis Alimentícios Eireli - Me, 
CNP): 20.49S.843/0001-13 - Ob)eto: Contratação de Empresas 
para o fornecimento de (Séneros Alimentícios, para atender o 
Programa de Alimentação Escolar do Município de Ourém/Pa, 
para o ano letivo de 2018 - Valor do Contrato: R S 99.570,00 
(noventa e nove mil quinhentos e setenta reais). Assinatura: 20 
de fevereiro de 2018; CONTRATO N' 2018/2002006. PREGÃO 
PRESENCIAL (SRP) N» 001/2018 - CPL/PMO - PP - SRP - Partes: 
Município de Ourém e a Empresa: Comserv Comercio e Serviços 
Eireli - Me, CNP): 03.667.772/0001-70 - Objeto: Contratação 
de Empresas para o fornecimento de Géneros Alimentícios, para 
atender o Programa de Alimentação Escolar do Município de 
Ourém/Pa, para o ano letivo de 2018 - Valor do Contrato: R S 
426.32S,00 (Quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e vinte 
e cinco reais). Data da Assinatura: 20 de fevereiro de 2018; 
CONTRATO N' 2O18/2OC2O07. PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N" 
001/2018 - CPL/PMO - PP - SRP - Partes: Município de Ourém e 
a Empresa: Fort Alimentos Eireli - Epp, CNPJ: 26.254.70S/0001-
29 - Objeto: Contratação de Empresas para o fornecimento de 
Géneros Alimentícios, para atender o Programa de Alimentação 
Escolar do Município de Ourém/Pa, para o ano letivo de 2018 -
Valor do Contrato: R S 23S.431.00(duzentos e trinta e cinco mH, 
quatrocentos e trinta e um reais). Assinatura: 20 de fevereiro 
de 2018; CONTRATO N« 2018/2302001. TOMADA DE PREÇO N" 
001/201B-CPL/ PMO - Partes: Município de Ourém e a Empresa: 
Estrutural Construções e Serviços Eirdi , CNP): 08.928.777/0001-
22 - Objeto: Contratação de Empresa para Realização das 
Obras de Ampliação da Unidade de Saúde da Família da Vila do 
Arraial do Caeté, Município de Ourém/Pa - Valor do Contrato: 
RS 194.660,21 (cento e noventa e quatro mil, seiscentos e 

sessenta reais e vinte um centavos). Assinatura: 23 de fevereiro 
de 2018; CONTRATO N' 2018/2302002. TOMADA DE PREÇO N" 
002 /20 I8 -CPL/ PMO - Partes; Município de Ourém e a Empresa 
A S A Transportes e Serviços Ltda Me, CNP); 19.108.587/0001-
35 - Objeto: Contratação de Empresa para Realização das 
Obras de Reforma da Unidade de Saúde da Família da Vila do 
RIO Grande no Município de Ourém/PA - Valor do Contrato: R S 
137.891,51 (cento e tnnta e sete mil oitocentos e noventa e um 
reais e cinquenta e um centavos). Assinatura: 23 de fevereiro 
de 2018; CONTRATO N* 2018/2602001, TOMADA DE PREÇO N» 
003/2018-CPL/ PMO - Partes: Municipio de Ourém e a Empresa A 
8. A Transportes e Serviços Ltda Me, CNPJ: 19.108.587/0001-85 

- Objeto: Contratação de Empresa para Realização das Obras de 
Ampliação da Unidade de Saúde da Família da Vila do Rio Grande 
no Município de Ourém/Pa. Valor do Contrato: R S 169.782,06 
(cento e sessenta e nove mil setecentos e oitenta e dois reais e 
seis centavos). Assinatura: 26/02/2018. 

A V I S O S DE L ICITAÇÃO 
PREGÃO P R E S E N C I A L . PPN» 0 0 2 / 2 0 1 8 , Tipo Menor Preço 
por rota - Objeto. Contratação de empresa especializada em 
prestar serviços de Transporte Escolar, para atender a rede 
Municipal e Estadual de Ensino do Município de Ourém /PA. Data 
e local da abertura: 16/03/2018 às 09:00hs, na sala deaudiêricias 
da CPL. PREGÃO PRESENCIAL. PPN^ 003/2018, tipo Menor Preço 
por diána - Objeto: Contratação de empresas especializadas em 
prestação de serviços mecânicos tipos corretivos e preventivos 
em veículos pesados, veículos leves e máquinas do Município 
de Ourém/PA.Data e local da abertura: 19/03/2018 às 09:00hs, 
na sala de audiências da CPL. PREGÃO PRESENCIAL N° 
004/2018, tipo Menor Preço por item - Objeto: Aquisição de 
móveis, equipamentos de informática, latzoratonais, médico-
hospitalares para atender o Hospital Municipal do Município de 
Ourém/PA.Data e local da abertura: 20/03/2018 ãs 09:00hs, na 
sala de audiêrKÍas da CPL. PREGÃO PRESENCIAL. N° 005/2018, 
tipo Menor Preço por item - Objeto: Aquisição de mobiliário e 
equipamentos eletrõnicos, para Equipar a Creche do Tipo B -
Raimundo Gil Soares no Município de Ourém/PA.Data e local da 
abertura: 21/03/2018 às 09:(}0hs, na sala de audiências da CPL. 
PREGÃO PRESENCIAL. N" 006/2018, Iipo Menor Preço por item 

- Objeto' Contratação de empresas para Locação de Ol(um) 
Caminhão Toco coletor/compactadof, capacidade para 15m'e 
Ol(um) Caminhão Truck com poliguindaste duplo, capacidade 
para duas caixas cdletoras, a ser usados na coleta de resíduos 
sólidos e destinação f nal no aterro sanitáno do Município de 
Ourém/PA.Data e local da abertura: 23/03/2018 às 09:00hs, rw 
sala de audiências da C P L TOMADA DE PREÇO N^ 004/2018, 
Tipo menor preço Global - Objeto: Contratação de Empresa para 
Realizaçãd das Obras de Construção da Praça Irmã Sancha na 
Vila Arraial do Caeté no Murucípio de Ourém/PA, Data e local da 

abertura: 26/03/2018 às 09;00hs. Com data de visita técn 
marcada para o dia 20/03/2018, ás 09:00b. Edital e seu ane> 
poderão ser adquindo na sala da CPL mediante o pagamei 
de 50,00 (Cinquenta Reais), no horário das 8:30hs às 13 
Telefones e email para contato. (91) 3467-1337/3467-12< 
E-mail: licitacaopmourem#gmail.com. TOMADA DE PREÇO 
001/2018, Tipo menor preço Global - Objeto: Contratado 
Empresa para Realização das Obras de Ampliação da Unida 
de Saúde da Família da Vila do Arraial do Caeté Município 
Ourém/PA, Data e local da abertura: 15/02/2018 às 09:001 
na sala de audiências da CPL. TOMADA DE PREÇO N" 002/20: 
Tipo menor preço Global - Objeto: Contratação de Empr< 
para Realização das Obras de Reforma da Unidade de Saúde 
Família da Vila do Rio Grande no Município de Ourém/PA. Dat. 
local da abertura: 16/02/2018 às 09:00hs, na sala de audiênc 
da CPL. TOMADA DE PREÇO N" 003/2018, Tipo menor prr 
Global - OBJETO: Contratação de Empresa para Realização c 
Obras de Ampliação da Unidade de Saúde da Família da Vila 
Rio Grande no Município de Ourém/PA, Data e local da abertu 
19/02/2018 ãs 09:00bs. Com data de visita técnica marca 
para o dia 01/02/2018, ás 09:00h. Edital e seu anexos podei 
ser adquirido na sala da CPL mediante o pagamento de 50, 
(Cinquenta Reais), no horário das 8:30hs às 13 hs Telefor 
e email para contato. (91) 3467-1337/3467-1242, E-m; 
licitacaopmourem@gmail.com 

Protocolo; 2858 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E PACAJÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PACAJÃ 
A V I S O DE CHAMADA PÚBLICA N<>.01-003/2018 

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica Para 
Desenvolvimento dos Trabalhos de Regularização Fundiária 
Município Oe Pacajá. ABERTURA: 20/03/2018, ás 09:D0hor. 
LOCAL PARA RETIRADA E INFORMAÇÕES: Avenida João Miran 
dos Santos, n" 67, Bairro Novo Horizonte, Pacajá/PA, e-nv 
pmpaca]a.cpl#gmail.com 

T o b i a * de Tarco da S i l va Pe re i ra . 

Protoco lo : 2 8 5 » 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E P A R A U A P E B A S 

ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE P A R A U A P E B A S 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N ° : 20180168 

ORIGEM; CONVITE N" 1/2017-OSSEMORB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA: MIRANDA E FARIAS CONSTRUÇÕES LTDA - EP 
OBJETO; Execução dos serviços de engenharia, referente 
instalação de portão de acesso e cobertura da balança rodovlár 
referente a operação e manutenção aterro sanitário, no Munici| 
de Parauapebas, estado do Pará. 

VALOR TOTAL: RS 142.975,00 (cento e quarenta e dois n 
novecentos e setenta e cinco reais) 
VIGÊNCIA: 01 de Março de 2018 a 01 de Junho de 2018 
DATA OA ASSINATURA: 01 de Março de 2018 

Protocolo: 2855 

ESTADO DO PARÃ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N<>: 2 0 1 8 0 1 5 4 

ORIGEM; PREGÃO N» 9/2017-006SEMAD 
CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: COEIFER LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, copeirage 
preparo e distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços 
transporte e serviços de monitoramento escolar, no Município 
Parauapebas, Estado do Pará 
VALOR TOTAL: R ( 14.991.971,40 (qualorze milhões, novecenl 
e noventa e um mil, novecentos e setenta e um reais e quarei 
centavos) 
VIGÊNCIA: 23 de Fevereiro de 2018 a 23 de Fevereiro de 201 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Fevereiro de 2018 

Pra loco lo : 2 8 5 4 



Diário Oficial da União - ^ ç â b 

M''f 
'i % f y 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E MARABÁ 

1677-7050 241 

MUNICIPAL D E MOJUl DOS CAMPOS 

N"4,l. svyundií- fc i rn. 5 di; março dc 2018 

rede iiiuiiieinJl ile ensinei iln mumtipio de Chaves Valiir (llobal 
\a l " r (ilohal: R$ M9.4h2.Sn 

Chj ics -PA. 1 de março dc JOIK. 
CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA 

nteB.iciii' 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E CURUÁ 

A V I S O U K L I C I T A Ç Ã O 

I ' R K < ; Ã O I * K K S K N C I A I . N * 4 / 2 0 1 8 

'\a dc Cuniâ através da Secrelana Municipal do 
Traballio c Assisicncia Social Toma público que fari licitação na 
modalidiídc Pregão Presencial n" l)O4/201R-PM(:. Objclo: Conlralaçâo 
<lc empresa para aquisição dc (12 (dois) Veículos dc passeio para o 
Ceniro de Kcleicncia ile Assisléneia Social - C R A S e para o Centro 
dc Kcicrência KspccialiTado da Assistência Social - C R E A S . du 
Município de CUHCAP.A A audiência pública ocorrera as (W:00min 
do dia l>'d.V2()IK na sala Jc licitações da Prcfciiura Municipal Suo 
a Kuii 1 Je dezembro, n" 307. Santa Terezmlia. Cl iP; 6(1.210-000. 
Curuú-P.A A integra du ediUil poderá ccr adquirida no mesmo 
cndciceo ou jiciu MIC uivu tcm.pa.govbr 

Cunia-P.A. 2 Jc março dc 2018. 
KOaSON C A E T A N O MIRANDA C O E L H O 

Pregoe iro 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E IR ITUIA 

A \O D E L I C I T A Ç Ã O 
P R K D . À O P R E S E N C I A I , N " 9,7018 

\I I I ITLiRA M C M C I P A L D E IRITUIA, Através dc 
seu Prcgirciro. comunica que reali/ará Hcnação na modalidade Pregão 
Prescrteial n" Olbí 2 n i R - P M I - S R P , do ripo menor preço por liem. para 
regisiio dc 1'icço.s para contratação de empresa especializada ent 
romeeimento de Combustíveis. I obrirKsntes c Filtros, para aicndcr a 
Prefcnura Municipal dc Inniia c Fundos Municipais. .Abertura: 
• s.'IIT2i)IS as KlMIOminhlHImm. Local: SelOr dc l.icilação da 
. leieitiira Munieipiil de Iriluia. silo à Av Júlio Ribeiro Tavares. 21. 
Ceniro. Iiiiiiia-PA. Fone- (911 - VHS^ÍWÍN. (91) 9K74.t6'N'J. e-mail: 
cpl pminluiaCulHMmail.com Sue: www inluia.pa.gov.br. hoiano 
p rcliradD edital c dc 0N:IIO as l!!:U(lh no ScIor de Licitação localizado 
lia Prclcilnra Municipal dc liiluia. 

Inuna-P.A. 2 dc março dc 2ul8. 
E L C I A S C O R D E I R O DA SILVA 

Prcg(icÍTo 

P R I . F E I T U R A MUNICIPAL DE J A C A R E A C A N G A 

A V I S O DE E iC lTAÇÃO 
C O N C O R U Í N C I A N " I 7 0 I 8 

Obieui Comralaç.Vi cm regime de F.MPREilTADA POR MENOR 
PREÇO OLODAI de empre.sa especiali/ada para AI2I I ISIÇÃ0 DE I 
(I M.M IMHAHt AÇÃO Tl l-O CNTDADE RÁSICA D E SAÚDE 
F1.C\. {I HSf hl.UVIAI.) ilmeranie equipa.la e mohiliiMia para o 
l-ondo Municipal dc Saúde dc Jacareacanga/PA cm atendimento as 
Pruposlii n'. 1146;.63SO(X)]/|7-00:/MS Proposta n" 
Il462 6í8ni)fl in()-n.1, Tipo; Menor [*rcço. Rcgiine Jc Execução: 
l.mprciuda por Menor Preço (ilobal Data 04.O4'2ni8 Hoiirio: 
(19:l81h - INFORMAÇÕES; Setor de Licitaçícs c Contratos. Avenida 
Hngadeiro Haroldo \'c]oso. s/n, Compleinciiio Prédio da Prefeitura 
Municipal dc J.icarc.-icangti, C E P 6K 19.S-0(H(, Haiito Centro. 
Jacaic.-uianga P V 

Jacarc.icanEaPA. 2 Jc inarçii dc 201S. 
K L E B E R DOS ANJOS D E S O U S A 

PrcsidciHc da CPI. 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E JURUTI 

AVISOS líE E i r i T A Ç Ã O 
P K K C . A O P R E S E N C I A L N " l O I S I M l O d l 

'roccsso I I " 1)15 2(118. Objeto: Contratação dc Empresa 
E.specializada na Prestação de Scrsiços dc Transporte Acromédico 
para atender as Necessidades da Sccrciaria Municipal dc Saúde. 
AK-mira- l<).'nl.2()lK horário: (iíhOOmin; 

P R E < ; A o P R E S Í : N C E A I , N * i o i82 je2o« i 

PRO( l-SSU N" om,701)i. Objelo: Locação de uma balsa paru 
uirucação de iiinbnrcações. Servindo dc F.mburqoe e Desembarque 
no Porto da CidiiJe de Juruli para atender as Necessidades da 
Secretaria Municipal dc Infracsirulura. Abertura 16 037018 
horário DdhfKImin Local: Préiiio da Prefeitura Municipal dc Juruli 
na sala dc icutiiões do Setor dc licitação, situada na Rodovia 
Tranvlago PA-2.i". K M / I H . S / N . Bairro Nos j Jerusalém, C E P 
n^bUril-OnO. Jurutí.Ta. Informações: 
I ic 1 lac.io. cplj uruii jr.gma 11 com 

Juruii/Pa. 2 dc março dc 2(IIS. 
C A K I . E N A N D R E S S A DA SILVA S A L G A D O 

Pregoeira 

R E T I E T C A Ç Ã O 

Na publicação veiculada na edição do dia 01/037018, D (I I' 
seção 3 pig. 218. Referente ao Pregão Elctrõnieo N" 0017018-
CPL/PMM. Verificou-sc erro no objclo do edital da licilação referente 
ao Pregão Eletrònico 0OI/2niB-CPL/PMM. ONDE L É - S E . 01 (uma) 
grade aradura inlcrtncdiána de controle remoto, com 16 discos dc 26 
polegadas jKir 7,5 Milímetros: I .EIA-SE: 01 (uma) grade aradora 
inleimcdiária dc controle remolo. com 16 discos dc 28 polegadas por 
7.5 Milimctrus. Permanecem inalterados os demais dados Ja 
jKihtKação e do edital. Rodrigo Sousa Barros - Ptegociio. 

D E S P A C H O 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIG IB IL IDADE D E LICITAÇÃO N* 0 1 S 7 0 n / C P L P M M . 
P R O C E S S O N.* 56.7J070ITPMM, Objeto: Credenciamento de 
pessoais) juridica(s) de direilo privado para a execução dc serviços 
especializados cm Oiomnolarmgotogia c Fonoaudiologia (Serviços 
Coniinuadosl. Respaldado no artigo 25. capul. da Lei n' 8.666,-93, no 
Parecer 2017 - IPROGEM). dc 25 òe Oulubio de 2017 c no Parecer 
n° 0057017 c CcmJào 107018 da Comroladona Geral do Município 
(CONGEM) . para a contratação da empresa Tunci SL Oliveira Lida -

EPP inscrita no CNPJ n.* 09 436 055.0001-13. no valor total dc RS 
217 798,20 (duzentos e dezessete mil e selecenlus e miventa e oito 
reais e vinie centavos) Em cuniprtmenlu ao disposto nu artigo 26, da 
Lei n' S.666.'93 determino a publicação da presente ratiticação, para 
que produza os efeitos legais 

M A R C O N t S JOSÉ S A . V T O S D A S I L V A 
Necrelano Munkipat de Saúde 

AVISOS D E L I C I T A Ç Ã O 
PREGÃO E L E T R Ò N I C O N* 1)97017 

PRCÍCFSSO N" 58 B 5 Í 7 0 I 7 - P M M . Tipo Menor Preço por Item 
Data do certame: 19.037018. Horário: OÇhsOOmm (burário dc local). 
Objelo. Contratação de pessoa jiuidica para forneci mento de 
equipamento de proteção individual (EPIs) pelo periodo de 12 meses, 
para supn as necessidades da Fundação Casa da (Tultuia de Marabá. 
Integra do Edital no Portal da Transparência da Prefeitura dc Marabá, 
na sede da C P L ou c-inail. Infonnações: bata da C P L P M M - edilicio 
Ernesto Frota, situada na Avenida VP 08. Folha 26. Quadra 07. Lote 
04-subsolo, Bairro Nova Marabá. CEP: 68.509-060, Marabá. Pará. 
TeK-fone (94) 3322-1646. das ObhUUmin as 12h00min e das 
l4h(Himm ás t8h00min ou pelo e-mail: licilacao^-maiaba pa.gov.br 

PREGÃO E L E T R Ò N I C O (SRP) N* 121701 T-CPL/P.MM 

Processo n" 59.3027017-PMM. Tipo Menor Preço por liem Data do 
certame: 16/03/2018 Horário: 09 00 (horário de Brasilia-DF). Objeto: 
Registro dc preços para cvcnilial aquisição dc malcrial técnico 
taboialóno para ser utilizado nos pnigtamas saúde da mulher, 
hanscniase, tuberculose, pura os agentes de endemias desenvolverem 
atividades dc campo e material para aicndcr os dez laboralónos 
públicos laboratório do hospital municipal dc Marabá, laboratório do 
hospital materno infaiilil. laboialiino do CfAiTvAE. laboratório do 
Centro dc Saúde Hiroshi Matsiida . laboratório dc analises de ãguu do 
C C Z . laburalúrio du surulugia do C C Z . laboratório do centro de 
saúde Carlos Barreto , laboratório do CRISME' , laboratório do banco 
dc leite do hospital malcmo infantil, laboratório central dc Marabá 
Mczulam Neves Pereira c abastecer as unidades dc saúde que 
possuem técnicos da FUNASA que realizam exames de malária, 
chagas e leishmaniose Integra do Fjjiial no site 
www.comprasgovcmamentais govbr. U A S G : 925213. Informações: 
Sala da C P L P M M - cdinciu Ernesto Frota, situada na Avenida VP 
08. Folha 26. Quadra 07. Lote 04-subsolo. Baiiro. Nova Marabá. 
C E P . 68.509-060. Marabá. Pará Telefone (94) 3.322-1646. das 
08h(JOmin ás I2h00min e das UhOOmín ás IBhOOmin ou pelo e-mail: 
licitação^ inaraba.pa.gov.br. 

Marahá-Pa. 2 dc março dc 2018. 
MAURICIO C A R V A L H O C A S T R I O BRANCO 

Ibcgihciro 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE M A R I T L B A 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O 

Extraio do 2* Termo Admvo ao Contrato n". 3570l6 'PMM-

SEMMA.Tancs Fundo Municipal dc Meio Ambiente CNPJ 

11.805784/0001-41 c Reinaldo Pessoa Chaves CPF/MF n° 

010.793.012-91 c Laurcey Oliveira Chaves C P F / M F n° 

174.69S.642-53'Objelo do Conuaio: Locação de um Imóvel não 

residencial para Funcionamcnlo do galpão dos recicláveis para 

aicndcr a necessidade ib Secretaria Municipal de Meio 

Ambicnlc./Objeto do icimo aditivo: prorrogação do prazo dc 

vigência ValiH global iki contraio: RS69.6n(1.00 (scssenu c nove 

mil c seiscentos reaisFValoi mensal R$5.800.00 (cinco mil e 

oitocentos reaisVProrrogaçãii do prazo pot rnaii 1 (um) ano dc 

01,017018 ale 31/I27018,'Represenlanle do locador: Reinaldo 

Pessoa Chaves e Laurecy Oliveira Chaves 

/Data da assinatura 21 117017 

AVISO D E L IC ITAÇÃO 
T O M A D A D E PREÇOS N' 170I8-.SEMGA. 

Contratação dc empresa especializada na perfuração dc 
poços profundos e consuução dc microssislcntas de abasiecimemo de 
água eom fomccimcnio de mão de obra. materiais e equipamentos 
necessários, nos bairros Esperança e Centro, nu município dc Mojul 
dos Campos. .Abertura: 21 dc março dc 2018. ãs lOhOUmm, na sala dc 
licitação da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situada 
na Rua Lauro Sodrc. s-n*. Esperança, Mujui dos Campus/Pa O Edital 
pudera ser obtido na própria Secrelana no horário de 8h as I3h ou via 
email: liçilacausemga.pmmc(<úbulmaii.coni. 

Mojul dos Campos-PA, 2 de maiço Je 2018 
K E L E N DAIANA COSTA DA SILVA 

Prcidenle da CPL 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E NOVA T IMBOTEUA 

AVISOS D E L IC ITAÇÃO 
PREGÃO P R E S E N C I A L V 97018-005 - SRP 

(.'oníratação de pcvsoa juridica para a aquisição dc matenal 
de higiene, limpeza, copa c cozinha c dcscartivcis. Ab 15 03 2018 às 
08:00 hs. 

PREGÃO P R E S E N C I A L N* 970)8 - 006 - SRP 

Coniralação dc pessoa jurídica para a aquisição de malcrial 
dc expediente. Abertura. 16'OJ/2018 ás (18 00 hs. 

PREGÃO P R E S E N C I A L N* 97018 • 007 - SRP 

Contratação dc pessoa jurídica para a aquisição de géneros 
alimcnlicios para as secretarias. Abertura 19-037018 as 08:00 hs 

PREGÀO P R E S E N C I A L V 4/2018 • 008 - SRP 

Contratação de pessoa jurídica para o furticeimcnto dc 
equipamentos, supnmcntos e serviços de mfoimitica. Ab: 20/0370ÍS 
as 08:18) hs. 

PREG.ÃO P R E S E N C I A L V 97018 - 009 - SRP 

Contratação de pessoa Juridica paia aquisição de 
medieamenios e material técnico ambulatorial. Abertura: 21/03,2018 
às 08:00 hs. 

PREGÃO P R E S E N C I A L N* 97018 - 010 

Contratação dc pessoa jurídica para aquisição dc material dc 
laboratório e odonioiógico. Abertura: 22.037018 às 08:00 hs 

PREGÃO P R E S E N C I A L N* 9/2018 - 010 - SRP 

Contratação de pessoa jurídica jiara prestação diis serviços dc 
Uansportc escolar Abertura 23,037018 ás 08:00 hs. Reiírada dc 
edital e seus anexos na sala da CPL no Prédio da Prefeilura 
Monicipal de Nova Timboleua, das 08 ãs IJhs ou pelo site 
www novatimbuteua pa gov br 

Nova l'inihi)leua-P,\ 2 dc março dc 2018 
JOÃO DORIFDSON VIANA PINTO 

Prec.,ci[(. 

PREFEITUR-A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

AVISOS D E L I C I T A Ç Ã O 
PREGÃO P R E S E N C I A L N* 37018/PMO/SEMSA 

Contratação de empresa especializada para • prestação tk 
serviços dc uliraminogratia, para atender às nccessitladci dos 
serviços desenvolvidos pela Sccrciaria Municipal de Saúde- SFMSA. 
no atendimento dos mlinieipes no õmbitu du alcnção básica e urgência 
c emergcncia ao exaicáno de 20)8 Abertura 15 037018. às 9h. 

PREGÃO P R E S E N C I A L .V II70IK,PMO- REPETIÇÃO 

Objclo. Contratação de empresa para fornecimento de 
lanches e refeições para alcnikr as demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal dc Saúde dc Óbidos, nu 
exercício de 2018 Abertura 16/037018. às 9h. Local de aquisição 
dos editais e realização dos certames: Prefeituta Muolcmal dc Óbidos 
- PA/Sclor tk Liciução. sito à Rua Dep. Raimundo (^havc.s. 338 -
Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: cp licilacaott^obiiJos.pj.gov br. 
no horário tk 8h ãs I3h Marisa MotrsinTio Moda - Pregoeira 

PREGÃO P R E S E N C I A L N* 1S/20IÍ /PMO/SEMSA 

Objeto: Contratação dc empresa especializada para tomecer 
transporte Óiivial tk pessoas c cargas, com cnfcrmari.is cquipoilas 
com oxigénio jiari transporte de pacientes cm estado grave ou que 
necessitem dc tratamento fora dc domicilio, transporte tk 
(úiKionúnus para capaeitação c iranspurtc de cargas e encomendas tk 
diversos volumes, nos trechos Qb]dosr''SaiUarém.''Òbidos, a ser 
prcstãtlo por meto dc linha regular na cidatk dc Óbidos no exercicio 
dc 2018 Abertura: 23/037018. ás 9h. 

liste diiciimento pode ser verificado no entkieço eletrònico hllp:.//www.in.gov.br/aulenticiiJade.html. 
pelo códiço (88132018030500241 

Documento awinwki digitalmente confurme MP n" Z.2(8)-2 de 24/1)87001. que inslitm a 
iníracsiniiuta tk Chaves Pública.' Brasileira - lC'P-Bra.xil 
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B 6 
I H A r i a d o P a r á 

Indústria volta a crescer, mias 
perde espaço na economia 
P a r t i c i p a ç ã o d o s e g m e n t o d e t r a n s f o r m a ç ã o n o P I B c a i u p a r a 1 1 , 8 % , a 

m e n o r d e s d e o s a n o s 1 9 5 0 . N o i n í c i o d a d é c a d a , e s s e p e r c e n t u a l e r a d e 1 5 % 

kT.NT-ifJtsOHU 

A 
iilúmlru hruH-

k 2CH7 -

n r i u o i i A |iL-rilK'r v-s|Xh;«i nu 
o(.-.nuuina. S<»piih1ti lUhUfi 

tiiátç'.iii t>ii l'nH.lul4> liiloni4> 

l̂ ruioUMIiUMfii pârj Jljl"i», 

Nd» miçhj LIA ilfcmiAi t-fv̂ f 

rtM- il eAràii J f» 2(rf(k Maix 
qlíT »jin» cfriltk .ia r̂xwOê*» 
xt̂it- nJbiilxHi kl |iji\r rnaiA 
xU (liiitv AiiA*>.. .> HznCnitvTU* ó 
<'>lriMiiiiJ. -VÃ eiiiiM-kiuêiH:!-
js, m» i-iiranid. Jividvm c*-
|icciati<vt.i» l̂ jrtc J(i* « x i -
ibi>iiiísi;ih Ajue û̂tmipLinhAm 
t> (fina alinna ^\tHz ir hra 
Ki\í ,x,i um i^rix-R-s^ 

«Ir Js'siiiJiiNiriA]iiiiÂ »i> 
[VivefKV. kfim i-i>iwn|iH>nci-

[hr(Hl|IIÍvkl(HÍ4-, 
1\im i H i I r i » amtlnitu, n 

pH.-rálii >U' K->|'Niv<̂  Jiî  fil»ri-
<.'a.- V iim }>ii «'(-"vx» n i i t u -
ril lie muJanVvi iK-rfil. 

Li» 6|IK- o ÍLinr Jo «LTNI 

l icamonic, i»* |Kii)ieí* q\h.-
x," lirtiÃHViihxMíi iKiSHm |í<ir 
iXIVir»!'» Jc inJusiHdlÍA4-
ç^^y ofirh|iroveni L-, anA ptHi -
ií»"4, ixMiiiíCJii J participa-

4> pdint» lUw cnlicoii ó que 
it HrnsiT leria inix̂ aibt pi>r 
ê NC |>nĤ-?44kcetii>4k.-maiiL 
Seîundo <laJi4 Jo OaiiL-u 

MunJifll Je 2ttl5, m úlli-
Jitponfvoi* parp UHIIV» 

(M pAÍco». o pe«o da iihlú*-
ina hranileira ito Tln, «n-
rimado em ]|y(V<i noqwlc 
Alto. L-nlâ-a abaixo ila media 
• IUITKIÍ.-II. de Lfx̂ŜN». Por Ji-

lUJinL-n» dilerLi» tmi pini-
eo Jí» daJí» do inr.F-. 
qoe. ivkptele am». rt|£ivmm 
l2.Z-Ka OiiiJk̂ aJorhiaxIei-
Tn. D» enramo, também t*-
t;iv*a abaixo do cfiiimodoom 
tHkúíLn ei/inhiM, eimv> Mê-
xíeo. IVni e Aryenrína. 

E S T U O O 
. \o da» InJÚ»-

li iji» do KMaJode SAo Puii-
lo (KH.-»|>) C iinaa diu priiu i-
jMÕi iTilvo» it jHTkla d*» e*-
ixu,-ii do »«-lor. Si-̂riLU> da-
Ji» cikinpilttdo» pel» 
dade. a qtmlii inlruturul ita 
ponicipaĉ i Ĵ  irkdúvrrú 

F«n6fnanD moda divid* « opmao dos wbttas •conâmicos 

DESE N VOLVI M E N TO 

• Pafatipf«id*rir» 
dd AfhXiA &M4»IQ dif 
DH«rWwTwmo iridimrvil 
{ABD), LuV Ai«nlD Fmca, 
nào ha dnindiAtnahiatao no 
[uiv A mxt iti>̂Aa OO 

PO* SPfif poíiT<flí mdifstf idfV tpm 
cúfTOTivtAHnaf diurTĉaçAD 
doSMOr noPCcm a» l5Afcnm 

rat>kÍaiiH.'iite no pai» Jii 
qxK- ivne»to do mnndiv F*-
ludo Ja iniiiituíçiki oboer-
v-a qiic. enrre IWS c IW2. 
o |x<x> Jii wiÉir IH) PIH 
nioiidial diiTiiniiiti IS-̂ã.en-

Itr 
Ut*iít. A enriJaile taiikhém 
nb»crk'a que o inicio Jo 
pTiHX-iítio ocorreti quanjo 
o paiK linha PIB (leí enpila 
de liSS II mÍl.iih-iH»queo 
(Xilamarde US$ 20 mil ot>̂  
»enadi> em puiH-s dcK-n-
k cJvkdm quanck) R̂emm 
fraiv«>cJki fcnielhauie. 

Italianos elegem um 
Parlamento ffc F E C H A R O 
BOCA DE t/EtNA 

ÍÍ1,H*™<S 

Imlunik] eleiceram ontem 
<4) imi Parlankeniu rratío-
noitoL-m que ikcnhum parti
do recebeu a maioru neen-
»na Je vtito* fKira formar 
o t>rtixíinu isiwriHi. Hífun-
douina h-K'a LW urHii |HiblÍ-
CAkla pela rede Rai a» !•>-
cai»f 1X̂ 1 cm Ik-asilia). 

Ma!i 9 AliaiKa Jc cenin>-
Jireiía cheip-m nuii* penu 
do que AK deniat* força* 
e AUZW. na> ptúxiinas. nc-
numoĤ  IkkrrDr a» neicncia-
çiV"a para jpivtrnar o poi»-
E A U CODIÍXAU, UderaJa peln 
LTt-premie Silvio Berhisco-
ni. tîve lie XJtH. a ̂ ft^ t k» 
vott4 à l!Amara. A» |)n)|c-
çJe* oficia b «criam dix*u1f̂-
•Lds Jiiratilea iiudrujrada. 

FMXa iH.>Afta ali4iK̂  *3v 
cem ri k-direi 14 o panijt) Je 
RerluMiani. ehnmiKlo For-
ÇA lidiía, e a l-lg^ nimi -sJ-
ida Je direilA nackmalU-
Ia. (>knxi llerluM-oni não 
fKKk- Mrr vk-í(i>. devido ii 
uma coikJcnaçAo por frau
de tî al, o canJikiaTo a 
pnmtiê dc-xx* t̂er o aiuaJ 
pn-tideitte do l̂arldmenro 
Kiinifkeu. AnionHi Tajani 

O i>an ido maia x-otaikr in-
dix-iduahnçDie foi o S K A -
Ireln», um nKkviíTienlo con-
tnirio MA «Í8tcma itolíti-
CO vrindxk pelo comedian
te lk>T̂  Grillo -Ix-vt- tle 
2^,5-^. a aaĵ -^k Jo* voui*. 
!ieieuiiik> a Nnra Jc iiinu. 
Já o |eiK̂~riiii>o Ptirtkio I>e-

nHkcrutkn, Je ccntm-c»' 
quxTila, receK-u dx- Krx. m 
23'̂ , em unî i derrota |>uni 
oeX'pmníé Matieo Ben̂ i. 

MeuiHi inekvtkxH. Berlu*-
cmii X- o izmrkJi.- x-tinedor 
Jêtc diu e Jew celebrar a 
sua nf*HirreiçiD polittc* Je-
pkHt Je acusações dc cor
rupção e Jc oîpas com unu 
pnrsiituta mrfior Jc idade. 
Scti rcioriKx porénî  x-nfurv-
ce parte da poptilaçãfx 

Quando m rviuitaJo» fo
rem enfim coorimuido*, 
calkerá ao pix̂ k̂k-ote Ser
gio Maltarella iiKiunthir ab 
gum dmcAmlhlati» de len-
tAT fomkur unk guxTnHi 

Uma da» opções dx' IkíT-
luscHii. ca*o seja tie fato 
nomeado para a tarefa, c ac 
aliar oo P-irlkln IVnkoxrá-
Ihco eiil uma granxlt- cnalí-
fáo- A julgar por xkvlara-

suo» x̂tmlTA o S KMTV-
laî  nflo cíUá cm dlxcussán 
umanlíança cikma »igta. 

C'«HJ casa wHla nik» fun-
cioitê  n aliernmivu ovcnin-
da por analistas é que o 5 
tlMrelas forme um (««xerno 
com • IJga. no que a «igla 
iiaçrirHialbta leria dx- xlesfa-
jcer Mia aluioça x̂km lk-rlu«-
cnní. F. um xvnário e>*Írú-
xuLk. ma.1 aluAÍmentc (>o«-
sivei. N<h ca»o de nxiihiinia 
nluiiça *er imvaxin. ilnlia-
ix» terão de x̂Jlar ns ur
nas, it o íiieHiiio niipuxse 
que it Akniimba x-jveu ihia 
últinvas mcwx a|HÍrt lu elei
ções de 24 dc setembro. 

AVISOS, 
ATASE 
EDITAIS 

http://d ig ita I. dia riod o pa ra- com. br/pc/edicao/05032018/brasil 
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E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'': 05.131.180/0001-64 

M e m . N° 1 8 0 / 2 0 1 8 - C P L 

Óbidos (PA), 05 de Março de 2018. 

De: P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : J o s é R o b e r t o N u n e s d o s A n j o s - S e c r e t á r i o A d j u n t o Mun i c i pa l de 

A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

003/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO, cujo objeto é a C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a 

e s p e c i a l i z a d a p a r a a p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s d e u l t r a s s o n o g r a f i a , p a r a a t e n d e r 

às n e c e s s i d a d e s d o s s e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s pe la S e c r e t a r i a Mun i c i pa l de 

S a ú d e - S E M S A , no a t e n d i m e n t o d o s m u n í c i p e s no â m b i t o d a a t e n ç ã o bás i ca e 

u rgênc ia e e m e r g ê n c i a n o e x e r c í c i o de 2018, para que seja afixado no Mural da 

PMO no período de 20 (vinte) dias. Prefeitura Kíunicipal de Óbidos 

Recebido à s : 

Atenciosamente, 

M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNP| : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 "M vM 
R E S U M O D E E D I T A L D E L IC ITAÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 003 /2018 /PMO/SEMSA - R E P E T I Ç Ã O 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 404 /2017 /PMO/SEMSA 

O MUNICÍP IO D E O B I D O S / P A através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E S A Ú D E - S E M S A , pessoa jurídica de direito 

públ ico interno, inscrita no C N P J n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 

Ra imundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua 

Pregoeira, des ignada pelo Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar l icitação na modal idade de 

P R E G Ã O , na forma P R E S E N C I A L , do t ipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM" , conforme 

especi f icações cont idas no Te rmo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da 

Const i tu ição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subsid iar iamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas al terações poster iores. 

DO O B J E T O 

Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para a prestação de serv iços de 

u l t rassonogra f ia , para a tender às n e c e s s i d a d e s d o s serv iços desenvo l v i dos pela 

Secre ta r ia Munic ipal de Saúde - S E M S A , no atendimento d o s muníc ipes no âmbi to da 

a tenção básica e urgênc ia e emergênc ia no exercíc io de 2018, conforme especif icações 

cont idas nos Termos de Referências - anexo I do edital . 

DA A B E R T U R A , DIA, H O R A E L O C A L . 

A abertura do cer tame ocorrerá no dia 15/03/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Munic ipal de Óbidos/PA, no endereço menc ionado no i tem 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habi l i tação serão recebidos no 

endereço supraci tado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

c redenc iamento dos interessados que se apresentarem para part icipar do certame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será real izada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível . 

DO V A L O R 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNP| : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

O valor g lobal es t imado para os serv iços d e m a n d a d o s pela Secretar ia Munic ipal de Saúde 

- S E M S A é de R$ 326 .750 ,00 (Trezentos e vinte e seis mil e se tecentos e c inquenta reais) 

de acordo com pesqu isa de mercado e quant i ta t ivos es t imados pela secretar ia supraci tada. 

Os valores e quant idades máx imas, que poderão ser contratados e prat icados, são os 

constantes do Te rmo de Referência - Anexo I deste Edital. 

DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

Os recursos dest inados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento l icitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentár ia: 

2424 - Fundo Munic ipal de Saúde; 

10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Munic ipal de Saúde - FUS 

33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de A tenção de Saúde - PAB FIXO. 

33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Famíl ia - PSF. 

33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.036 - Assistência Hospitalar e Ambulator ia l de Média e Ai ta Complex idade 

- D M A C 

33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

O Edital na integra poderá ser adquir ido no local e endereço abaixo: 

Prefei tura Munic ipal de O B I D O S / P A - Se to r de L ic i tação - R u a Deputado Ra imundo 

C h a v e s , n° 338 - Cen t ro , O B I D O S - P A - C E P : 68.250-000. 

E-mai l : cp_ l i c l t acao@ob idos .pa .gov .b r 

O b i d o s (PA) , 05 de março de 2018. 

Mar isa Mous inho Moda 

Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 
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Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPd 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

f M t 
o.Mim ó 

. J Pf^,fçy^. P 

Memorando n° 0 4 2 / 2 0 1 8 / S E M A D Óbidos - P A , 05 de março de 2018 . 

A S e n h o r a 

Mar isa Mous inho Moda 

Pregoe i ra C P L - P M O 

Nes ta 

A s s u n t o : E n c a m i n h a C e r t i d ã o 

f - - - y t ó - 3 < ) 

? ^ - / 0 5 
• '"'oras 

rt^^.... i 

P r e z a d a S e n h o r a : 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n ° 1 8 0 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

0 5 / 0 3 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P r e f e i t u r a 

s o b r e o R e s u m o d e E d i t a l d e L i c i t a ç ã o r e f e r e n t e a o p r o c e s s o 

l i c i t a t ó r i o n a m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n ° . 

0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A - R E P E T I Ç Ã O . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

José Robe r to l s l unes d q s An jos 

Secretár io Adjunto Munic ipal de Admin is t raçãb e Desenvo l v imen to H u m a n o 

V V 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretana Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

José Roberto Nunes dos Anjos, 
Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°180/2018-CPL, de 05/03/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 24 de março de 2018, o Resumo de Edital 

de Licitação referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 

003/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO, que tem como objeto é a Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de ultrassonografia, para 

atender às necessidades dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da atenção básica e 

urgência e emergência no exercício de 2018, para que seja publicado no mural 

desta Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, 05 de março de 2018, 

José Roberto nupes dos Anjos 
Secretário Adjunto Muniçipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Of i c i o N° 083/2018-CPL 

Óbidos (PA), 05 de Março de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Er ique F igue i redo 
A s s e s s o r de C o m u n i c a ç ã o da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, em observância aos 

princípios da publicidade, moral idade e interesse público, informar que foi publicado o 

edital de licitação, na modal idade Pregão Presencial. Informamos também que os avisos 

desta licitação foram publicados, na imprensa oficial do estado, imprensa oficial da União, 

Diário do Pará e T C M . Neste sentido solicitamos que seja divulgado na imprensa desta 

municipal idade conforme descrição abaixo. 

Pregão Presenc ia l n° 003/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO 

Ob je to : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necessidades dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da 

atenção básica e urgência e emergência no exercicio de 2018. 

Data /Horár io d o Ce r t ame : 15/03/2018 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n° 05.131 180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 085 /2018-CPL 
Óbidos (PA), 05 de Março de 2018. 

À Vossa Senhor ia 
Amari ldo Ben tes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presenc ia l n° 003/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necessidades dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da 

atenção básica e urgência e emergência no exercicio de 2018. 

Data/Horário do Cer tame: 15/03/2018 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 082/2018-CPL 
Óbidos (PA), 05 de Março de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Ca r l os S i l va de S o u z a 

Pres idente da Câmara Municipal de Óbidos 

CAMAAA MUNlOfAL D€ OéíOOi 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presenc ia l n° 003/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO 

Ob je to : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necessidades dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da 

atenção básica e urgência e emergência no exercício de 2018. 

Data/Horário do Cer tame: 15/03/2018 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

l a n e ^ ^ ^ ^ ^ ' ^ ^ * ^ Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Of íc io N° 084/2018-CPL 

Óbidos (PA), 05 de Março de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Mo isés Por te la da S i lva 
Secre tá r io M u n i c i p a l d e S a ú d e 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Cer tame Licitatório: 

Pregão Presenc ia l n° 003/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO 

Ob je to : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necessidades dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da 

atenção básica e urgência e emergência no exercício de 2018. 

Data /Horár io d o Cer tame : 15/03/2018 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Mar isa M o u s i n h o Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 
CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

^<^My^ ' 

' f f 
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ATA DE HABILITAÇÃO - 1̂  REPETIÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018/ PMO/SEMSA 

M O D A L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O : PREGÃO PRESENCIAL. MENOR PREÇO POR ITEM. 

a t r a v é s d a Pre fe i tu ra M u n i c i p a l d e O B I D O S - PA . 

O B J E T O : C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a p r e s t a ç ã o d e se rv i ços d e 

u l t r a s s o n o g r a f i a , p a r a a t e n d e r à s n e c e s s i d a d e s d o s s e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s pe la Sec re ta r i a 

M u n i c i p a l d e S a ú d e - S E M S A , no a t e n d i m e n t o d o s m u n í c i p e s n o â m b i t o d a a t e n ç ã o bás i ca 

e u r g ê n c i a e e m e r g ê n c i a n o e x e r c í c i o d e 2 0 1 8 . 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 15 d e m a r ç o d e 2 0 1 8 ; às 9 : 0 0 h . 

A o s q u i n z e d i a s d o m ê s d e m a r ç o d e d o i s mi l e d e z o i t o , à s 0 9 : 0 0 h a P regoe i ra d o 

m u n i c í p i o e a e q u i p e d e a p o i o , n o m e a d o s p e l o D e c r e t o n ° . 0 1 4 2 d e 01 d e feve re i ro d e 

2 0 1 8 , r e u n i r a m - s e n a s a l a d e l i c i t ações , na s e d e d a P re fe i t u ra M u n i c i p a l d e Ó b i d o s , 

s i t u a d a na R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s , n ° 3 3 8 , Ba i r ro C e n t r o - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 -

Ó b i d o s / P A , p a r a p r o c e d e r e m a a b e r t u r a r e fe ren te a o p r o c e s s o l i c i ta tór io s u p r a c i t a d o , 

c o n f o r m e d e s c r i t o n e s t a A t a J u l g a m e n t o . P o n t u a l m e n t e á s 0 9 : 0 0 h o r a s , a S e n h o r a 

P r e g o e i r a d e c l a r o u q u e e s t a v a m a b e r t o s o s t r a b a l h o s d a p r e s e n t e l i c i tação , q u a n d o fo i 

c o n s t a t a d o q u e n ã o c o m p a r e c e u n e n h u m a l ic i tan te . A P r e g o e i r a d e u t o l e rânc i a d e m a i s 

0 0 : 3 0 h e n ã o c o m p a r e c e n d o i n t e r e s s a d a s , a P r e g o e i r a d e c l a r o u q u e e s t a l i c i tação fo ra 

d e s e r t a . N a d a m a i s h a v e n d o a t ra tar , a S e n h o r a P r e g o e i r a d e t e r m i n o u q u e f o s s e 

e n c e r r a d a a p r e s e n t e s e s s ã o , d o q u e p a r a c o n s t a r fo ra l av rada es ta a ta à s 0 9 : 3 0 h , q u e va i 

a s s i n a d a pe la P r e g o e i r a e e q u i p e d e a p o i o . 

M A R I S A J Ã O D S T N H O M O D A 

P r e g o e i r a d a P M O . 

D e c r e t o n° 0 1 4 2 / 2 0 1 8 

A]A DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CENTRO - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 1 
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ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÀO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 
CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

E q u i p e d e A p o i o : 

R o s â n g e l a M a r i n h o G i o r d a n o 

Decreto n° 0142/2018 
E d í í e n o n P i n t o V i e i r a 

Decreto n° 0142/2018 

F r a n c i s c o É Á r r o s d a S i l v a 

Decreto n° 0142/2018 
E d n a S o a r e s B o r g e s 

Decreto n° 0142/2018 

C 

H e r a n i l d o M. M. d a S i l v a J ú n i o r 

Decreto n° 0142/2018 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CENTRO - CEP: 68.250-000 - OBIDOS - PARA 2 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P ) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

DESPACHO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018/PMO/SEMSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 404/2017/PMO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

ultrassonografia, para atender às necessidades dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde- SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da atenção básica e 

urgência e emergência no exercicio de 2018. 

V e n h o p o r m e i o d e s t e , n a q u a l i d a d e d e P r e g o e i r a d e s t a P re fe i t u ra nos 

t e r m o s d o D e c r e t o n ° : 0 1 4 2 / 2 0 1 8 d e 01 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 8 , n a F e d e r a l n° 

1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 e na lei f e d e r a l n.° 8 . 6 6 6 / 9 3 , e n c a m i n h a r o p r o c e d i m e n t o l ic i ta tór io 

i n d i c a d o e m e p í g r a f e . 

I n f o r m o , p a r a t o d o s os f i n s que a Secretar ia Munic ipa! de Saúde protocolou 

neste setor de l ici tação na data de 21/11/2017 pedido de abertura de procedimento 

licitatório para o o b j e t o e m e p í g r a f e . Após os t râmites legais foi publ icado o edital de 

l icitação com data de abertura do cer tame para o dia 05/02/2018, contudo, nesse dia a 

l icitação fora f racassada. No dia 05/03/2018 fora novamente publ icado a repetição do 

edital desta feita com data de abertura do cer tame para o dia 15/03/2018, contudo, a 

l icitação fora deserta. 

Ver i f icou-se que a ent idade que velo part icipar no pr imeiro cer tame da l icitação 

em epígrafe, possui contrato com a Secretar ia de Saúde de Óbidos - PA por meio da 

Inexigibi l idade n° 006 /2017 /PMO/SEMSA a qual tem como objeto a Cont ra tação da 

Assoc iação de C a r i d a d e San ta C a s a de Miser icórdia de Ób idos , objet ivando s u a 

integração ao S i s t e m a Único de Saúde - S U S e def in ições de inserção na rede 

regional izada e h ie rarqu izada de ações e serv iços de saúde , const i tu indo na 

prestação de serv iços médico-hosp i ta la res . 

Diante das ocorrências e ver i f icações ac ima ci tadas es tamos encaminhando o 

processo à Vossa Excelência para del iberação a respeito da possibi l idade de se efetuar 

acréscimo dos serviços de ul t rassonograf ia no contrato já existente com a Assoc iação 

de Car idade San ta C a s a de Miser icórdia de Ób idos ; sobre a possibi l idade de dispensa 

de l icitação com base no V do Art. 24 da Lei n" 8.666/93 ou outro procedimento a ser 

adotado. 

O p r e s e n t e p r o c e d i m e n t o es tá s e n d o e n v i a d o a o g a b i n e t e d e V o s s a 

E x c e l ê n c i a p a r a m a n i f e s t a ç ã o e m r e l a ç ã o a o s p r o c e d i m e n t o s a s e r e m a d o t a d o s . 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

S e m m a i s p a r a o m o m e n t o , r e n o v o p r o t e s t o s d e e s t i m a e c o n s i d e r a ç ã o . 

Ó b i d o s ( P A ) , 0 4 d e abr i l d e 2 0 1 8 . 

MARTSAlPlOUSfNHO MODA 
P r e g o e i r a d a P M O . 

DecpsfO^n" 0 1 4 2 / 2 0 1 8 

R e c e b i d o e m : / « r . l . . . . / 2 0 1 í 

FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 
Pre fe i t o M u n i c i p a l d e Ó b i d o s / P A 



GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 

Rua Oep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

D E S P A C H O 

A CPL. 

Encaminhe-se à A s s e s s o r i a J u r í d i c a , o processo referente ao Pregão 

Presencial n° 003/2018/PMO/SEMSA, para obedecida a legislação em vigor, 

emissão de parecer a respeito da possibilidade de se proceder termo aditivo 

para inclusão dos serviços de acréscimo dos serviços de ultrassonografia no 

contrato já existente com a A s s o c i a ç ã o d e C a r i d a d e S a n t a C a s a d e 

M i s e r i c ó r d i a d e Ó b i d o s ; sobre a possibilidade de dispensa de licitação com 

base no V do Art. 24 da Lei n° 8.666/1)3 oií outro procedimento a ser adotado. 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A 
Prefeito Munic ipal de Ó! 

È B A R R O S 
idos /PA 



- 9 d 

Mem. N° 240 /2018 -CPL 

Óbidos (PA), 05 de abril de 2018. 

De: Pres iden te da C P L 
Para : A s s e s s o r i a J u r i d i c a 

Ref. P a r e c e r s o b r e o P r o c e s s o Adminis t rat ivo n° 

404/2017/PMO que trata do Pregão P resenc ia l n° 

003 /2018 /PMO/SEMSA. 

Conforme solicitação do Prefeitura Municipal de Óbidos, vimos por meio 

deste encaminhar o Processo Completo, referente ao Pregão Presencial n° 

003/2018/SEMSA, cujo o Objeto C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a 

p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s d e u l t r a s s o n o g r a f i a . p a r a a t e n d e r à s n e c e s s i d a d e s 

d o s s e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e - S E M S A . n o 

a t e n d i m e n t o d o s m u n í c i p e s n o â m b i t o d a a t e n ç ã o b á s i c a e u r g ê n c i a e 

e m e r g ê n c i a n o e x e r c i c i o d e 2 0 1 8 . Para emissão de Parecer a respeito da 

possibilidade de se proceder termo ativo para inclusão do Serviços de 

Ultrassonografia no contrato já existente com a A s s o c i a ç ã o d e C a r i d a d e S a n t a 

C a s a d e M i s e r i c ó r d i a d e Ó b i d o s ; sobre a possibilidade de dispensa de licitação 

com base no V do Art. 24 da Lei n° 8.666/93 ou outro procedimento a ser adotado. 

Herai 

^ Presidente da CPL f. 
Decreto n° 0142/2018 

í o M . ^ M . d a S i l v a J ú n i o r 

Rjm (Dep. (Raimundo Chaves 94° 338 - QBP:68.250-000 

Óhidos - Pará 
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ESTADÒDO^PARÁ ! ^ O®'̂ ^^o'̂ ^ \

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS ^ M 

K 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE OBIDOS ? 

CNPJ/MF po.: 05.131.180/0001-64 fç 

Parecer de Licitação n": 059/2018 
Processo n": 404/2017/PMO/SEMSA 
Interessado: Secretaria Municipa! de Saúde - SEMSA 
Procedência: C P L 
Assunto: Solicita a possibilidade de se proceder a termo aditivo para inclusão dos Serviços de 
L Itrassonografia no contrato já existente com a Santa Casa de Misericórdia de Óbidos ou a possibilidade 
de Dispensa de Licitação". 

Ilustríssimo Senhor Presidente da CPL, 

I - Relatório 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL , submete a exame e parecer desta 

Assessoria o presente Processo que trata da possibilidade de se proceder a termo aditivo para inclusão dos 
Serviços de Ultrassonografia no contrato já existente com a Santa Casa de Misericórdia de Óbidos ou a 
possibilidade de Dispensa de Licitação, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSA, para o exercício 2018". 

Conforme despacho da Sra. Pregoeira, a mesma informou que no dia 05/02/2018, após os trâmites 
legais fora publicado o edital, contudo, nesse dia a licitação fora fracassada. No dia 05/03/2018 fora novamente 
publicado a repetição do edital com a abertura do certame para o dia 15/03/2018, contudo, a licitação fora 
deserta. 

E o breve relatório. 

n - Análise Jurídica 
Preliminarmente, cumpre ressaltar que a análise a seguir empreendida limita-se aos aspectos 

legais envolvidos no procedimento em exame, notadamente naqueles previstos na Lei xf 8.666/93, Lei n° 
10.520/2002 e demais legislações correlatas, não cabendo a esta unidade juridica adentrar nos aspectos técnicos 
e económicos, nem o juízo de oportunidade e conveniência da contratação pretendida. 

Ademais, toda verificação desta PJM tem por base as informações prestaoas e a documentação 
encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as 
informações como técnicas, dotadas de verossimilhança, pois não possui a PJM o dever, os meios ou sequer a 
legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos 
administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

Importante frisar que configura a situação de urgência, autorizadora da contratação direta. Nesse 
sentido, parecem aduzidas suficientes razões pelas quais a renovação do processo licitatório, com sua natural 
delonga, acarretaria prejuízos ao interesse público. 

Em tal hipótese onde está comprovada que nâo houve interessado, está cabalmente caracterizado 
em "licitação deserta". Enfatiza-se que Licitação Desena é aquela que nenhum proponente interessado 
compareceu ou por ausência de interessados na licitação. (inciso V do art. 24, Lei 8.666/93). 

Reforça ainda que Licitação Deserta ê aquela que nenhum proponente interessado comparece ou 
por ausência de interessados na licitação. Neste caso, torna-se dispensável a licitação quando a 
Administração pode contratar diretamente, desde que demonstre motivadamente existir prejuízo na 
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realização de uma nova licitação e desde que sejam mantidas todas as condições .ireestabelecidas em 
edital. 

Estabelece o inciso V do art. 24 do Estatuto federal licitatório que licitação é dispensável a um 
dado negócio se ao processo iicitatório correspondente, antes realizado, não acudirem interessados. Essa 
situação é chamada pela doutrina de licitação deserta, que, de modo algum, confunde-se, como logo será visto, 
com a licitação fracassada. A contratação desejada, nos termos e condições do ato de abertura, por certo, não 
foi motivo de interesse para ninguém. 

Caracteriza-se esse desinteresse pela não participação de qualquer licitante no procedimento 
licitatório quando ninguém apresenta os envelopes contendo, separadamente, os documentos de habilitação e 
a proposta. 

Prevendo a hipótese de não haver interessados na Licitação, a Lei 8.666/93, em seu art. 24, V, 
prevê a dispensa, verbis: 

\ 
"Art. 24. É dispensável a licitação": 
( . . . ) 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo à administração, 
mantidas, neste caso, todas as condições estabelecidas." 

Frisa-se, no entanto, a necessidade de observar, quando da contratação com dispensa, que o 
Município de Obidos já possui o Contrato de Inexigibilidade n° 006/2017 com a Santa Casa de Misericórdia 
de Óbidos. 

III - Conclusão 

Com base no que foi exposto, tendo em vista que o Município de Óbidos já possui um Contrato 

de Inexigibilidade com a Santa Casa de Misericórdia de Óbidos, a qual presta os serviços de Ultrassonografia, 

bem como levando em consideração a previsão contratual de possibilidade de inclusão dos serviços no referido 

contrato, esta Procuradoria Jurídica Municipal, recomenda o encerramento do Processo Administrativo n° 

404/2017 e, consequentemente, o Aditivo dos serviços ao Contrato de Inexigibilidade n° 006/2017, conforme 

previsão contratual. 

É o parecer que, respeitosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 17 de Abril de 2018. 

Carlos M a g ^ ^ ^ ^ a r r a z i n 
Advogado - OÃB/PA 23.273 

Contrato n5 052/2017 
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DESPACHO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018/PMO/SEMSA 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N°. 404/2017/PMO 

OBJETO: Cont ra tação de empresa especial izada para a prestação de serviços de 

ul t rassonograf ia, para atender às necessidades dos serviços desenvolv idos pela 

Secretaria Munic ipal de Saúde - SEMSA, no atendimento dos muníc ipes no âmbito da 

atenção básica e urgência e emergênc ia no exercício de 2018. 

V e n h o p o r m e i o d e s t e , n a q u a l i d a d e d e P r e s i d e n t e d a C P L d e s t a P re fe i t u ra , 

n o s t e r m o s d o D e c r e t o n° 0 1 4 2 / 2 0 1 8 d e 01 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 8 e n o p a r e c e r 

j u r í d i co n° 0 5 9 / 2 0 1 8 d a P J M O , e n c a m i n h a r o p r o c e d i m e n t o l ic i ta tór io i n d i c a d o e m 

e p i g r a f e p a r a a D E L I B E R A Ç Ã O d e V o s s a E x c e l ê n c i a q u a n t o a o e n c e r r a m e n t o 

d e s t e P r o c e s s o l ic i ta tór io e pos te r i o r A d i t i v o a o C o n t r a t o n° 

0 0 1 / 2 0 1 7 / P M O / S E M S A p a r a I nc l usão d o s s e r v i ç o s d e u l t r a s s o n o g r a f i a , n o s 

t e r m o s d o P a r e c e r J u r i d i c o s u p r a c i t a d o . 

S e m m a i s p a r a o m o m e n t o , r e n o v o p r o t e s t o s d e e s t i m a e c o n s i d e r a ç ã o . 

Ó b i d o s ( P A ) . 19 d e abr i l d e 2 0 1 8 . 

Heranildo M.^/DA SILVA JÚNIOR 
P r e s i d e n t e d a C P L 

D e c r e t o n° 0 1 4 2 / 2 0 1 8 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018/PMO/SEMSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 404/2017/PMO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
ultrassonografia, para atender às necessidades dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde- SEMSA, no atendimento dos munícipes no âmbito da atenção básica 
e urgência e emergência no exercício de 2018. 

Francisco José Alfaia de Barros, Prefeito do Município de Óbidos, Estado do 
Pará, em respeito aos Principios Gerais de Direito Público, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 8 .666/93 e 
suas alterações posteriores, procede em nome do município de Óbidos e em defesa do 
interesse público o TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL supramencionado, por motivo da Licitação ter sido 
declarada Fracassada em 0 5 de fevereiro de 2 0 1 8 e Deserta em 1 5 de março de 2018, 
deste modo determino que seja procedido Termo Aditivo ao CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 01 - INEX. 006/2017 - PMO/SEMSA, cujo o Objeto é Contratação 
da Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia de Óbidos, objetivando sua 
integração ao Sistema Único de Saúde - SUS e definições de inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, constituindo na prestação de 
serviços médico-hospitalares, nos termos do Parecer Jurídico n° 059 /2018 . 

Não há prejuízo para o ente e nem para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceriros. 
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 

Óbidos/PA, 08 de rr aio de 2018 . 

FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA 

(Rita Dep. <S(ffimundo Ckaves W 338 - CE<P: 68.250-000 

ÓBidos - (Pará 
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Ofício N° 230/2018-CPL Óbidos (PA), 11 de maio de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Moisés Portela da S i l va 
Secretário Municipal de Saúde - S E M S A 
Decreto n° 032 de 08/01/2018. 

A o cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, v imos por meio deste informar que no dia 

13 de novembro de 2017, a Secretana Municipal de Saúde, deu entrada no setor de licitação para 

abertura do Processo Licitatório - Pregão Presencia! n° 03/2018/PMO/SEMSA. para a Contratação 

de empresa espec ia l i zada para a prestação de serviços de ul t rassonograf ia, para atender às 

n e c e s s i d a d e s d o s serviços desenvo lv idos pela Secretar ia Municipal de Saúde- S E M S A , no 

atendimento dos muníc ipes no âmbito da atenção básica e urgência e emergência no 

exercício de 2018. Foram realizadas por duas vezes o cer tame referente à licitação acima 

mencionada, porém, todas as tentativas não foram concret izadas, conforme consta nas Atas em 

Anexo. ' 

Devido todos os certames ter sido declarada Fracassada em 05 de fevereiro de 2018 e 

Deserta em 15 de março de 2018 e com base a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 

autorização do Excelentíssimo Sr. Prefeito Francisco José Alfaia de Barros, conforme consta o 

despacho em Anexo. Solicito que providencie todos os documentos necessários para o Termo 

Adit ivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01 - INEX. 006/2017 - PMO/SEMSA. cujo o Objeto é 

Contratação da Associação de Caridade Santa Casa de Misericórdia de Óbidos, objetivando sua 

integração ao Sistema Único de Saúde - SUS e definições de inserção na rede regionalizada e 

hierarquizada de ações e serviços de saúde, constituindo na prestação de serviços médico-

hospitalares, nos termos do Parecer Jurídico n" 059/2018, a saber: 

. OFÍCIO S O L I C I T A N D O O T E R M O ADITIVO, A S S I N A D O P E L O ( A ) SECRETÁRIO(A) ; 

. CÓPIA DO C O N T R A T O E T O D O S O S T E R M O S A D I T V O S ( S E H O U V E R ) ; 

. MÍNIMO D E TRÉS P E S Q U I S A D E M E R C A D O , P A R A C O M P R O V A R Q U E O V A L O R D E 
M E R C A D O ; 

• C O M P R O V A Ç Ã O (DECLARAÇÃO) D E Q U E A E M P R E S A A C E I T A F A Z E R O T E R M O 
ADITIVO; 

. CERTIDÃO D E FALÊNCIA E C O N C O R D A T A ; 

• C N P J ; 
. FIO - F ICHA D E INSCRIÇÃO C A D A S T R A L ( S E H O U V E R ) ; 

• CERTIDÃO N E G A T I V A MUNICIPAL; 
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. CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO; 

. INSCRIÇÃO ESTADUAL {SE HOUVER); 

. CERTIDÕES POSITIVA E NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA; 

. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF; 
• CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS. 

Seguem Anexos: 

Cópias das Atas de Julgamentos; 

Cópia do Parecer Juridico n° 059/2018; 

Cópia do Despacho do Prefeito. 

Na certeza de Vossa Atenção e atendimento, expomos votos de apreço. 

Cordialmente 

HERANILpÒ MÂRIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018. 


